
   

 

 

 

 

Oficio GP nº 379/2023 

 

Barreiros - PE, 28 de março de 2023. 

 

Ilmo. Sr. Inspetor 

Inspetoria Regional – Palmares –PE 

 
 

Finalidade: Remeter a Prestação de Contas de Gestão, exercício financeiro 

de 2022. 
 

 

 

Senhor Inspetor, 

  

Cumprindo as exigências da Resolução T.C. Nº 189/2022, 

apresentamos ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE, a 

Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal dos Barreiros/PE – 

Contas de Gestão, relativas ao exercício financeiro de 2022, atendendo todos os 

itens da referida Resolução. 

Desta forma, apresento a todos que fazem este Conselho de Contas, 

os mais sinceros votos de estimas e considerações. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Carlos Artur Soares de Avellar Júnior 

-PREFEITO- 
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✥❥✯✬✱♣➵✣★✧✪ ✤✥ ✩✱✧✣★♦✩✧✥ ✤✬ ★✪✧②✪ ✮✣✧★✥■ = ✩✥✯✯♦♣✬✫■ ❨✪J❥=J■ ♣✬✱✧③✧★✪✱ ✥ ✱✬✯✢✫❨✪✤✥ ③✧✣✪✣★✬✧✱✥ ✣✪ ❈✬J✥✣✯❨✱✪✉✈✥ ✤✥✯ ✜✫✢②✥✯ ✤✬
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❜✝◆✝ ✔✕❫Y❖ ✙✕◗✖Y❖ ✗ ❭✕❆❅✚✛❄Y❖ ❄✕✙✚❪❜✗✛❖ Y❆✚✗◗Y✘Y❖

❙✈✥ ❸✥✢♣✬ J✢✤✪✣✉✪✯ ✣✪✯ ✩✥✫♦❨✧★✪✯ ★✥✣❨❩❥✬✧✯ ❦✢✬ ✧J✩✫✧❦✢✬J ✬J ✪✫❨✬✱✪✉❶✬✯ ✯✧❲✣✧③✧★✪❨✧♣✪✯ ✣✥ ✰✪✫✪✣✉✥ ▲✪❨✱✧J✥✣✧✪✫✸
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❹✢✪✣❨✥ ✪ ★✫✪✯✯✧③✧★✪✉✈✥ ✤✬ ✪❨✧♣✥✯■ ✣✈✥ ❸✥✢♣✬ J✪✧✯ ✤✬ ✢J✪ ❥✪✯✬ ✤✬ J✬✣✯✢✱✪✉✈✥ ✤✬ ★✫✪✯✯✬✯ ✤✬ ✪❨✧♣✥✯ ✯✧J✧✫✪✱✬✯✸ ❹✢✪✣❨✥ ✪

★✥✣✯❨✧❨✢✧✉✈✥ ✤✬ ✩✱✥♣✧✯❶✬✯■ ✣✈✥ ❸✥✢♣✬ ✱✬❲✧✯❨✱✥ ✤✬ ✩✱✥♣✧✯❶✬✯ ✩✪✱✪ ✬✯❨✪ ✬✣❨✧✤✪✤✬✸ ▼J ✱✬✫✪✉✈✥ ✪✥ ✱✬★✥✣❸✬★✧J✬✣❨✥ ✤✬ ♣✪✱✧✪✉❶✬✯

✩✪❨✱✧J✥✣✧✪✧✯■ ✣✈✥ ❸✥✢♣✬ ✱✬★✥✣❸✬★✧J✬✣❨✥ ✤✬ ♣✪✱✧✪✉❶✬✯ ✩✪❨✱✧J✥✣✧✪✧✯ ✯✧❲✣✧③✧★✪❨✧♣✪✯ ✪✫=J ✤✪✯ ✥✩✬✱✪✉❶✬✯ ★✥J✢✣✯ ✱✬✯✢✫❨✪✣❨✬✯ ✬
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✔✕✚Y ✓➺ ❻✚✛❫✕ ❄✛◗❄❝❆Y✙✚✗
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★✥♣✩✥✰■✥✰ ✩✬✫✪✰ ★✥✣■✪✰▲ ❍♦❜➻♦ ✭ ✭❶➭❜⑨♦✉✭⑧⑦✭❙ R✭ ❍♦❜➻♦ ✈❉➺ ✽✺✸✻✾✺✹✹❃❋✽✾✇➈ ❍❉➙R❜⑦◗❙ ♦ ❍➭❉⑦◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈

❜⑧⑨✭❙⑦❜✦✭⑧⑦◗❙ ✭ ♦❑✉❜❍♦➽➾✭❙ ⑦✭✦❑◗❉➚❉❜♦❙ ♦ ❍➭❉⑦◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ✭❙⑦◗❶➭✭❙ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ♦⑦❜⑨◗ ⑧➪◗ ❍❜❉❍➭✉♦⑧⑦✭

✦♦⑧⑦❜R◗ ❑♦❉♦ ⑨✭⑧R♦ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ⑨♦❉❜♦➽➾✭❙ ❑♦⑦❉❜✦◗⑧❜♦❜❙ R❜✦❜⑧➭⑦❜⑨♦❙ ❑♦❊♦❙ ♦⑧⑦✭❍❜❑♦R♦✦✭⑧⑦✭ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈

✔✕✚[ ❄➸ ➀[✛❛[ ✗ ❅✛◆❨✕✙✛❴✛❈✛✘[✘✗ ✘✗ ➀[✛❛[

◗ ✰✪✫✤✥ ✤✪✰ ✤✧✰✩✥✣✧❣✧✫✧✤✪✤✬✰ N✧✣✪✣★✬✧✲✪✰ ✤✬✧<✪✤✪✰ ✬♣ ✸✹❀✹✽❀✽❁✽✽ ✰✥♣✪♣ ❉➺ ✽✺✸✻✾✺✹✹❃❋✽✾

✔✕✚[ ▼➸ ➀^➶✘✛✚✕◆ [ ➀❵^✚✕ ❽^[❢✕

◗✰ ❍✲❦✤✧■✥✰ ✪ ★✢✲■✥ ✩✲✪❚✥ ✰✯✥ ★✥♣✩✥✰■✥✰ ✩✬✫✪✰ ★✥✣■✪✰ ✹✺✹✺✽ ✈❍✲❦✤✧■✥✰ ✪ ❍✢✲■✥ ❑✲✪❚✥✇ ✬ ✹✺✹✺✸ ✈R✬♣✪✧✰ ❍✲❦✤✧■✥✰ ✬ ⑨✪✫✥✲✬✰ ✪

❍✢✲■✥ ❑✲✪❚✥✇❋ ❤✢✬ ■✥■✪✫✧❚✪♣ ❉➺ ❁❋❁❁✺

❅✗✚[❈➹[✖✗✙✚✕ ✘✕◆ ➀^➶✘✛✚✕◆ [ ➀❵^✚✕ ❽^[❢✕

⑧✯✥ ✥★✥✲✲✬✲✪♣ ✲✬❯✧✰■✲✥✰ ✤✬ ★✲❦✤✧■✥✰ ✪ ❍✢✲■✥ ❑✲✪❚✥

✔✕✚[ ❳➸ ➅✙❬✗◆✚✛✖✗✙✚✕◆ ✗ ❹❨❈✛❆[❪❫✗◆ ➆✗✖❨✕^❩^✛[◆ [ ➀❵^✚✕ ❽^[❢✕

◗ ❝✪✫✥✲ ✬❝✧✤✬✣★✧✪✤✥ ✣✥ ■✥■✪✫ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁❋ ★✥♣✩✲✬✬✣✤✬ ✪✰ ✪✩✫✧★✪✮⑤✬✰ ✤✬ ✲✬★✢✲✰✥✰ ✬♣ ■❘■✢✫✥✰ ✬ ❝✪✫✥✲✬✰ ♣✥❣✧✫✧❱✲✧✥✰❋ ✣✯✥

✤✬✰■✧✣✪✤✪✰ ✐ ✣✬❯✥★✧✪✮✯✥ ✬ ❤✢✬ ✣✯✥ N✪✮✪♣ ✩✪✲■✬ ✤✪✰ ✪■✧❝✧✤✪✤✬✰ ✥✩✬✲✪★✧✥✣✪✧✰ ✤✪ ✬✣■✧✤✪✤✬✺ ❉✬❯✧✰■✲✪ ✥✰ ✧✣❝✬✰■✧♣✬✣■✥✰ ✲✬✪✫✧❚✪✤✥✰

✩✬✫✥ ❉❑❑❙ ✬♣ ■❘■✢✫✥✰ ✤✬ ✬♣✧✰✰✯✥ ✤✥ ⑦✬✰✥✢✲✥ ⑧✪★✧✥✣✪✫❋ ✬N✬■✢✪✤✥✰ ✬♣ ★✥✣N✥✲♣✧✤✪✤✬ ★✥♣ ✪✰ ❉✬✰✥✫✢✮⑤✬✰ ❍✦⑧ ✣➘ ✸✺✾✾✽❀✽❁✹❁ ✬

❃✺✸✾✽❀✽❁✹❃✺

✔✕✚[ ❡➸ ❺◆✚✕➴❵✗ ➷ ❹❈✖✕❛[^✛❭[✘✕

◗✰ ✲✬❯✧✰■✲✥✰ ✤✬ ✬✰■✥❤✢✬ ■✥■✪✫✧❚✪✲✪♣ ❉➺ ❁❋❁❁✺

✔✕✚[ ②➸ ❽✕❈❇✚✛❆[ ❆✕✙✚❩❴✛❈ ✗ ❆^✛✚➶^✛✕◆ ✘✗ ❬[❈✕^[❪③✕ [✘✕✚[✘[ ✙[ ✖✗✙◆❵^[❪③✕ ✘✕ ✗◆✚✕➴❵✗

◗✰ ✭✰■✥❤✢✬✰❋ ✰✯✥ ✪❝✪✫✧✪✤✥✰ ✣✪ ✬✣■✲✪✤✪ ✩✬✫✥ ❝✪✫✥✲ ✤✬ ✪❤✢✧✰✧✮✯✥ ✥✢ ✩✲✥✤✢✮✯✥❀★✥✣✰■✲✢✮✯✥✺ ◗ ♣❦■✥✤✥ ✩✪✲✪ ♣✬✣✰✢✲✪✮✯✥ ✬

✪❝✪✫✧✪✮✯✥ ✤✪✰ ✰✪❘✤✪✰ ✤✥✰ ✬✰■✥❤✢✬✰ ❦ ✥ ★✢✰■✥ ♣❦✤✧✥ ✩✥✣✤✬✲✪✤✥✺ ❞❱❋ ■✪♣❣❦♣❋ ✪ ✩✥✰✰✧❣✧✫✧✤✪✤✬ ✤✬ ✲✬✤✢✮✯✥ ✤✬ ❝✪✫✥✲✬✰ ✤✥ ✬✰■✥❤✢✬❋

♣✬✤✧✪✣■✬ ✪✰ ★✥✣■✪✰ ✩✪✲✪ ✪❥✢✰■✬✰ ✩✪✲✪ ✩✬✲✤✪✰ ✥✢ ✩✪✲✪ ✲✬✤✢✮✯✥ ✪✥ ❝✪✫✥✲ ✤✬ ♣✬✲★✪✤✥❋ ❤✢✪✣✤✥ ✥ ❝✪✫✥✲ ✲✬❯✧✰■✲✪✤✥ ✬✰■✧❝✬✲ ✰✢✩✬✲✧✥✲

✪✥ ❝✪✫✥✲ ✤✬ ♣✬✲★✪✤✥✺ ◗✰ ❝✪✫✥✲✬✰ ✤✥✰ ✬✰■✥❤✢✬✰ N✥✲✪♣ ★✥♣✩✪■✧❣✧✫✧❚✪✤✥✰ ✩✬✫✪ ★✥✣■✪❣✧✫✧✤✪✤✬ ✩✬✫✥✰ ✰✪✫✤✥✰ ✲✬✰✧✤✢✪✧✰ ✪✥ N✧✣✪✫ ✤✥

✬<✬✲★❘★✧✥❋ ✤✧✰✩✥✣✧❣✧✫✧❚✪✤✥✰ ✩✬✫✥ ✰✬■✥✲ ✲✬✰✩✥✣✰❱❝✬✫ ❣✪✰✬✪✤✥✰ ✬♣ ✰✬✢✰ ★✥✣■✲✥✫✬✰✺ ◗ ■✲✪■✪♣✬✣■✥ ★✥✣■❱❣✧✫ ✤✪✤✥ ♣✬✣✰✪✫♣✬✣■✬ ✪✥

♣✪■✬✲✧✪✫ ✤✬ ★✥✣✰✢♣✥ ✈✬✫✬♣✬✣■✥ ✸✺✸✺✾❁✺✸❁✇❋ N✥✧ ✲✬❯✧✰■✲✪✤✥ ✤✧✲✬■✪♣✬✣■✬ ✣✢♣✪ ❝✪✲✧✪✮✯✥ ✩✪■✲✧♣✥✣✧✪✫ ✤✧♣✧✣✢■✧❝✪✺

➬➮➱✃❐❒❮❰² ³´µ²❐ ¶❐·¸

¹º»¼½ ¾¼¾º» ¿¼À¾ºÁÂ»ÂÃºÄ¼ ÅÆ ÅÇ¾¼ÈÉÅ ❁❋❁❁

¹º»¼½ ¿»ºÇÇÂÊÂ¿ºÄ¼ ÅÆ ¼É¾½ºÇ ¿¼À¾ºÇ ÅÇËÅ¿ÌÊÂ¿ºÇ Äº ÅÀ¾ÂÄºÄÅ ÍÎÍÍ
¹º»¼½ Ä¼ ÅÇ¾¼ÈÉÅ ¿¼À¾ºÁÂ»ÂÃºÄ¼ ËÅ»¼ Ïº»¼½ ÐÉÇ¾¼ ÆÅÀ¼Ç ºÇ ÄÅÇËÅÇºÇ ÄÅ ÏÅÀÄºÇ ÍÎÍÍ
¹º»¼½ ÄÅ ÅÇ¾¼ÈÉÅÇ ½Å¿¼ÀÑÅ¿ÂÄ¼Ç ¿¼Æ¼ ÄÅÇËÅÇº ÄÉ½ºÀ¾Å ¼ ËÅ½Ì¼Ä¼ ÍÎÍÍ
¹º»¼½ ÄÅ ÈÉº»ÈÉÅ½ ½ÅÄÉÒÓ¼ ÄÅ ÅÇ¾¼ÈÉÅ ½Å¿¼ÀÑÅ¿ÂÄ¼ ¿¼Æ¼ ÄÅÇËÅÇº À¼ ½ÅÇÉ»¾ºÄ¼ Ä¼ ËÅ½Ì¼Ä¼ ÍÎÍÍ
¹º»¼½ ¿¼À¾ºÁÂ»ÂÃºÄ¼ ÄÅ ÅÇ¾¼ÈÉÅÇ ÄºÄ¼Ç ¿¼Æ¼ Ôº½ºÀ¾Âº º ËºÇÇÂÏ¼Ç ÍÎÍÍ
¹º»¼½ ÄÅ ÈÉº»ÈÉÅ½ ½ÅÏÅ½ÇÓ¼ ÄÅ ½ÅÄÉÒÓ¼ Ä¼ Ïº»¼½ Ä¼Ç ÅÇ¾¼ÈÉÅÇ ½Å¿¼ÀÑÅ¿ÂÄ¼ À¼ ½ÅÇÉ»¾ºÄ¼ Ä¼ ºÀ¼ ÍÎÍÍ
¹º»¼½ ¿¼À¾ºÁÂ»ÂÃºÄ¼ ÄÅ ÅÇ¾¼ÈÉÅÇ ÄºÄ¼Ç ¿¼Æ¼ Ôº½ºÀ¾ÂºÇ ÄÅ ËºÇÇÂÏ¼Ç ÍÎÍÍ
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: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
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ento: 82c5b403-5c48-4e8b-93d2-4279bb7f2e8f
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✔✕✚4 ❸➸ ❹✚✛❬✕ ✔③✕ ➀✛<❆❵❈4✙✚✗

◗✰ ✪■✧❝✥✰ ✤✬ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥ ■✥■✪✫✧❚✪♣ ❉➺ ✽✺✿✸❲✺✸✹❃❋✼❁✺ ❙✯✥ ★✥♣✩✥✰■✥✰ ✩✬✫✪✰ ★✥✣■✪✰▲ ♦⑦❜⑨◗ ❉✭♦✉❜➼➚⑨✭✉ ♦ ✉◗⑧❊◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺

❁❋❁❁✇➈ ❜⑧⑨✭❙⑦❜✦✭⑧⑦◗❙ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ❜✦◗✱❜✉❜➼♦r◗ ✈❉➺ ✽✺✿✸❲✺✸✹❃❋✼❁✇➈ ❜⑧⑦♦⑧❊❷⑨✭✉ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ r❜✜✭❉❜r◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈

✔✕✚4 u➸ ➀<➶✘✛✚✕◆ 4 y✕✙❖✕ ❽<4❢✕

◗ ⑦✥■✪✫ ✬♣ ❍✲❦✤✧■✥✰ ✪ ✉✥✣❯✥ ❑✲✪❚✥ ❦ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁✺

❅✗✚4❈➹4✖✗✙✚✕ ✘✕◆ ➀<➶✘✛✚✕◆ 4 y✕✙❖✕ ❽<4❢✕

⑧✯✥ ✥★✥✲✲✬✲✪♣ ✲✬❯✧✰■✲✥✰ ✤✬ ★✲❦✤✧■✥✰ ✪ ✉✥✣❯✥ ❑✲✪❚✥

✔✕✚4 �➸ ➅✖✕❴✛❈✛❢4✘✕

◗ ✰✪✫✤✥ ✤✥ ✧♣✥❣✧✫✧❚✪✤✥ ✪✥ �✧✣✪✫ ✤✥ ✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ �✥✲✪♣ ✤✬ ❉➺ ✽✺✿✸❲✺✸✹❃❋✼❁✺ ➙ ★✥♣✩✥✰■✥ ✩✬✫✪✰ ★✥✣■✪✰▲ ✱✭⑧❙ ✦�⑨✭❜❙ ✈❉➺

✹✺✸✿✻✺✽✼❃❋❁✾✇➈ ✱✭⑧❙ ❜✦�⑨✭❜❙ ✈❉➺ ✹✺✽✼✸✺❁❃❁❋✿✹✇➈

➬➮➱✃❐❒❮❰� ���� �❐�� ���� �❐��
����  ¡¢�£� ¤¥¦§✪¥✫✬✭¨©✮ ¤¦✫¥✬✪¦¨✪✭
✯�ª«�¬£®¯°✰✱±°«²£³®¯°✰✲✳´�²¯° ✱¬´±´µ¶ ✴·��� ±¡¢�£�✵ ©¨©© ©¨©©
���� ✶±¡¢�£� ¤¥✫✬¦¥©✭©¨§¤ ✷✫✫¥¤✭✫¨✪¤
✯�ª«�¬£®¯°✰✱±°«²£³®¯°✰✲✳´�²¯° ✱¬´±´µ¶ ✴·��� £±¡¢�£�✵ ©¨©© ©¨©©

✔�✔¸¹ ✫¥§¦✷¥¦¤✭¨✬© ✮✪✭¥✷✮§¨©✪

✔✕✚4 ✓❂➸ ➅✙✚4✙❖❇❬✗❈

❁❋❁❁

✔✕✚4 ✓✓➸ ❽4◆◆✛❬✕ ➀✛<❆❵❈4✙✚✗

◗✰ ❣✬✣✰ ✬ ✤✧✲✬✧■✥✰ ✤✬ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥ ✬❝✧✤✬✣★✧✪✤✥✰ ✣✥ ✱✪✫✪✣✮✥ ❑✪■✲✧♣✥✣✧✪✫ ✤✥ ✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ �✥✲✪♣ ✤✬ ❉➺ ✼✼✺❃✼✻❋✿✾✺ ❙✯✥

★✥♣✩✥✰■✥✰ ✩✬✫✪✰ ★✥✣■✪✰▲ ◗✱❉❜❊♦➽➾✭❙ ⑦❉♦✱♦✉❞❜❙⑦♦❙❋ ❑❉✭⑨❜r✭⑧❍❜➚❉❜♦❙ ✭ ♦❙❙❜❙⑦✭⑧❍❜♦❜❙ ♦ ❑♦❊♦❉ ♦ ❍➭❉⑦◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺

❁❋❁❁✇➈ ✭✦❑❉➙❙⑦❜✦◗❙ ✭ ✜❜⑧♦⑧❍❜♦✦✭⑧⑦◗❙ ♦ ❍➭❉⑦◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ✜◗❉⑧✭❍✭r◗❉✭❙ ✭ ❍◗⑧⑦♦❙ ♦ ❑♦❊♦❉ ♦ ❍➭❉⑦◗

❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ✽❃✺✸❁✾❋✾✾✇➈ ◗✱❉❜❊♦➽➾✭❙ ✜❜❙❍♦❜❙ ♦ ❍➭❉⑦◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ◗✱❉❜❊♦➽➾✭❙ r✭ ❉✭❑♦❉⑦❜➽➪◗ ♦ ◗➭⑦❉◗❙ ✭⑧⑦✭❙

✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ❑❉◗⑨❜❙➾✭❙ ♦ ❍➭❉⑦◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ r✭✦♦❜❙ ◗✱❉❜❊♦➽➾✭❙ ♦ ❍➭❉⑦◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ✻✸✺✹✿✻❋✼❁✇➈

✔✕✚4 ✓❄➸ ❽4◆◆✛❬✕ ✔③✕ ➀✛<❆❵❈4✙✚✗

◗✰ ❣✬✣✰ ✬ ✤✧✲✬✧■✥✰ ✤✬ ★✢✲■✥ ✩✲✪❚✥ ✬❝✧✤✬✣★✧✪✤✥✰ ✣✥ ✱✪✫✪✣✮✥ ❑✪■✲✧♣✥✣✧✪✫ ✤✥ ✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ �✥✲✪♣ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁✺ ❙✯✥ ★✥♣✩✥✰■✥✰

✩✬✫✪✰ ★✥✣■✪✰▲ ◗✱❉❜❊♦➽➾✭❙ ⑦❉♦✱♦✉❞❜❙⑦♦❙❋ ❑❉✭⑨❜r✭⑧❍❜➚❉❜♦❙ ✭ ♦❙❙❜❙⑦✭⑧❍❜♦❜❙ ♦ ❑♦❊♦❉ ♦ ✉◗⑧❊◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈

✭✦❑❉➙❙⑦❜✦◗❙ ✭ ✜❜⑧♦⑧❍❜♦✦✭⑧⑦◗❙ ♦ ✉◗⑧❊◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ✜◗❉⑧✭❍✭r◗❉✭❙ ✭ ❍◗⑧⑦♦❙ ♦ ❑♦❊♦❉ ♦ ✉◗⑧❊◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺

❁❋❁❁✇➈ ◗✱❉❜❊♦➽➾✭❙ ✜❜❙❍♦❜❙ ♦ ✉◗⑧❊◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ❑❉◗⑨❜❙➾✭❙ ♦ ✉◗⑧❊◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ r✭✦♦❜❙ ◗✱❉❜❊♦➽➾✭❙ ♦

✉◗⑧❊◗ ❑❉♦➼◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈ ❉✭❙➭✉⑦♦r◗ r❜✜✭❉❜r◗ ✈❉➺ ❁❋❁❁✇➈

✔✕✚4 ✓▼ ❃❴<✛❖4❪❫✗◆ ➆<4❴4❈➹✛◆✚4◆❄ ❽<✗❬✛✘✗✙❆✛❩<✛4◆ ✗ ❹◆◆✛◆✚❅✙❆✛4◆ 4 ❈✕✙❖✕ ❨<4❢✕

◗ ✰✪✫✤✥ ✤✪✰ ◗❣✲✧❯✪✮⑤✬✰ ⑦✲✪❣✪✫⑩✧✰■✪✰❋ ❑✲✬❝✧✤✬✣★✧❱✲✧✪✰ ✬ ♦✰✰✧✰■①✣★✧✪✰ ✪ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥ ✪✥ �✧✣✪✫ ✤✥ ✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ ❦ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁✺

✔✕✚4 ✓❳➸ ❃❴<✛❖4❪❫✗◆ ➆<4❴4❈➹✛◆✚4◆❄ ❽<✗❬✛✘✗✙❆✛❩<✛4◆ ✗ ❹◆◆✛◆✚❅✙❆✛4◆ ✘✗ ❆❵<✚✕ ✗ ❈✕✙❖✕ ❨<4❢✕

�✥✲✣✬★✬✤✥✲✬✰ ✬ ★✥✣■✪✰ ✪ ✩✪❯✪✲ ✪ ★✢✲■✥ ✩✲✪❚✥ ✣✥ ❝✪✫✥✲ ✤✬ ❉➺ ✽❃✺✸❁✾❋✾✾ ✬ ✤✬♣✪✧✰ ✥❣✲✧❯✪✮⑤✬✰ ✪ ★✢✲■✥ ✩✲✪❚✥ ✣✥ ❝✪✫✥✲ ✤✬ ❉➺

✻✸✺✹✿✻❋✼❁✺ ⑦✥■✪✫✧❚✪✣✤✥ ✩✪✰✰✧❝✥ ★✧✲★✢✫✪✣■✬ ✬♣ ❉➺✼✼✺❃✼✻❋✿✾✺

⑧✯✥ ⑩✥✢❝✬ ✲✬❯✧✰■✲✥✰ ✤✬ ✲✬✰■✥✰ ✪ ✩✪❯✪✲ ✪ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥✺

◗✰ ❝✪✫✥✲✬✰ ★✥♣ ✥❣✲✧❯✪✮⑤✬✰ ■✲✪❣✪✫⑩✧✰■✪✰ ✤✬ ★✢✲■✥ ✬ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥ ✬✣★✥✣■✲✪♣❂✰✬ ✪❣✪✧�✥ ✤✧✰★✲✧♣✧✣✪✤✥✰▲

✁✂✄☎✆✝✞✟✠✡ ☞✄✝✂✝✌✍☎✡☞✝✡ ✠ ✎✄✠✏☎✑✠✒✓☎E✄☎✝✡ ✑✠ ✓✕✄☞✁ ✎✄✝✖✁ ✁✂✄☎✆✝✞✟✠✡ ☞✄✝✂✝✌✍☎✡☞✝✡ ✠ ✎✄✠✏☎✑✠✒✓☎E✄☎✝✡ ✑✠ ✌✁✒✆✁ ✎✄✝✖✁
☛✗✘✘✙✚✛ ✜✢ ✣✤✣✣ ☛✗✘✘✙✚✛ ✜✢ ✣✤✣✣
✥✗✦✗✧★✩✸✙✘ ☛✜✗✹✸✺✗✦✩✸✻✜✸✙✘ ✜✢ ✣✤✣✣ ✥✗✦✗✧★✩✸✙✘ ☛✜✗✹✸✺✗✦✩✸✻✜✸✙✘ ✜✢ ✣✤✣✣
✥✗✦✗✧★✩✸✙✘ ✚✘✘✸✘✼✽✦✩✸✚✸✘ ✜✢ ✣✤✣✣ ✥✗✦✗✧★✩✸✙✘ ✚✘✘✸✘✼✽✦✩✸✚✸✘ ✜✢ ✣✤✣✣
✗✦✩✚✜✾✙✘ ✘✙✩✸✚✸✘ ✜✢ ✣✤✣✣ ✗✦✩✚✜✾✙✘ ✘✙✩✸✚✸✘ ✜✢ ✣✤✣✣

✔✕✚4 ✓❡➸ ❺✖❨<➶◆✚✛✖✕◆ ✗ ❆✛✙4✙❆✛4✖✗✙✚✕◆

◗ ✰✪✫✤✥ ✤✬ ✭♣✩✲❦✰■✧♣✥✰ ✬ ✜✧✣✪✣★✧✪♣✬✣■✥✰ ✪ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥ ✪✥ �✧✣✪✫ ✤✥ ✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ ❦ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁✺

✔✕✚4 ✓②➸ ❆✕<✙✗❆✗✘✕<✗◆ ✗ ➀✕✙✚4◆ 4 ❽4❖4< 4 ❈✕✙❖✕ ❨<4❢✕

◗ ✰✪✫✤✥ ✤✬ ✜✥✲✣✬★✬✤✥✲✬✰ ✬ ❍✥✣■✪✰ ✪ ❑✪❯✪✲ ✪ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥ ✪✥ �✧✣✪✫ ✤✥ ✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ ❦ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁✺

✔✕✚4 ✓❸➸ ❽<✕❬✛◆❫✗◆ 4 y✕✙❖✕ ❽<4❢✕

◗ ✰✪✫✤✥ ✤✬ ❑✲✥❝✧✰⑤✬✰ ✪ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥ ✪✥ �✧✣✪✫ ✤✥ ✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ ❦ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁✺

✔✕✚4 ✓u➸ ❽<✕❬✛◆❫✗◆

◗ ■✥■✪✫ ✤✬ ✩✲✥❝✧✰⑤✬✰ ✤✬ ★✢✲■✥ ✩✲✪❚✥ ✩✪✲✪ ✥ ✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ ■✥■✪✫✧❚✥✢ ❉➺ ❁❋❁❁✺ ◗ ■✥■✪✫ ✤✬ ✩✲✥❝✧✰⑤✬✰ ✤✬ ✫✥✣❯✥ ✩✲✪❚✥ ✩✪✲✪ ✥

✬�✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ �✥✧ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁ ✥ ❤✢✬ ✲✬✰✢✫■✥✢ ✣✢♣ ■✥■✪✫ ✤✬ ✩✲✥❝✧✰⑤✬✰ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁ ✤✧✰■✲✧❣✢❘✤✪✰ ✣✪ ■✪❣✬✫✪ ✪ ✰✬❯✢✧✲ ✺

D
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cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 82c5b403-5c48-4e8b-93d2-4279bb7f2e8f
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✁✂✄☎✆ ✞✟✠ ✡✄☛ ✂☞✟✌✍✎✏✑✒✟�

�

✎✄✁✏☎✡✟✠✡ ✑✠ ✓✕✄☞✁ ✎✄✝✖✁ ✎✄✁✏☎✡✟✠✡ ✑✠ ✌✁✒✆✁ ✎✄✝✖✁
☛✜✙✹✸✘✿✗✘ ✼✜✚✥✚✛❀✸✘✼✚✘ ✜✢ ✣✤✣✣ ☛✜✙✹✸✘✿✗✘ ✼✜✚✥✚✛❀✸✘✼✚✘ ✜✢ ✣✤✣✣
☛✜✙✹✸✘✿✗✘ ✧✸✘✩✚✸✘ ✜✢ ✣✤✣✣ ☛✜✙✹✸✘✿✗✘ ☛✜✗✹✸✺✗✦✩✸✻✜✸✚✘ ✜✢ ✣✤✣✣
✙❁✼✜✚✘ ☛✜✙✹✸✘✿✗✘ ✜✢ ✣✤✣✣ ☛✜✙✹✸✘✿✗✘ ✧✸✘✩✚✸✘ ✜✢ ✣✤✣✣

✙❁✼✜✚✘ ☛✜✙✹✸✘✿✗✘ ✜✢ ✣✤✣✣

✔✕✚4 ✓6➸ ❽9✕❬✛◆❫✗◆ ❿4✚✗✖❩✚✛❆4◆ ❽9✗❬✛✘✗✙❆✛❩9✛4◆

◗ ⑦✥■✪✫ ✤✪✰ ❑✲✥❝✧✰⑤✬✰ ✦✪■✬♣❱■✧★✪✰ ❑✲✬❝✧✤✬✣★✧❱✲✧✪✰ ✩✪✲✪ ✥ ✬Y✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ ❦ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁✺

✔✕✚4 ❄❂➸ ❅✗✖4✛◆ ❃❴9✛❖4❪❫✗◆ 4 g✕✙❖✕ ❽94❢✕

◗ ✰✪✫✤✥ ✤✪✰ i✬♣✪✧✰ ◗❣✲✧❯✪✮⑤✬✰ ✪ ✉✥✣❯✥ ❑✲✪❚✥ ✪✥ o✧✣✪✫ ✤✥ ✬Y✬✲★❘★✧✥ ✤✬ ✽❁✽✽ ❦ ✤✬ ❉➺ ❁❋❁❁✺

✔✕✚4 ❄✓➸ ❽4◆◆✛❬✕ ❆✛✙4✙❆✗✛9✕

❇ ❈❉❊❊❋●❍ ■❋❏❉❏❑▲❋▼❍ ❏❍ ■❋❏❉◆ ❖❍ ▲X▲▼❑◗❑❋❍ ❖▲ ❘❙❘❘ ❚❍❚❉◆❋❯❍❱ ❲❳ ❘❨❘❩❬❨❭❪❙❫❭❴❨ ❖❍❊ ❵❱❉❋❊ ❲❳ ❛❛❨❜❛❝❫❭❴ ❊❞❍ ❖▲ ▲◆▲❡▲❏❚❍❊ ❖❍ ❈❉❊❊❋●❍
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◗✥❳✪✫✧♥✪✣✤✥ ✩✪✱✱✧❇✥ ★✧✳★✢✫✪✣❳✬ ✬✉ ◆➺❫✻✺✽❪✻❭✹❪❊✽✹✻

❙✯✥ ❶✥✢❇✬ ✳✬❱✧✱❳✳✥✱ ✤✬ ✳✬✱❳✥✱ ✪ ✩✪❱✪✳ ✪ ✫✥✣❱✥ ✩✳✪♥✥✻

B✱ ❇✪✫✥✳✬✱ ★✥✉ ✥❈✳✧❱✪✮⑨✬✱ ❳✳✪❈✪✫❶✧✱❳✪✱ ✤✬ ★✢✳❳✥ ✬ ✫✥✣❱✥ ✩✳✪♥✥ ✬✣★✥✣❳✳✪✉❁✱✬ ✪❈✪✧①✥ ✤✧✱★✳✧✉✧✣✪✤✥✱❲

✁✂✄☎✆✝✞✟✠✡ ☞✄✝✂✝✌✍☎✡☞✝✡ ✠ ✎✄✠✏☎✑✠✒✓☎D✄☎✝✡ ✑✠ ✓✕✄☞✁ ✎✄✝✖✁ ✁✂✄☎✆✝✞✟✠✡ ☞✄✝✂✝✌✍☎✡☞✝✡ ✠ ✎✄✠✏☎✑✠✒✓☎D✄☎✝✡ ✑✠ ✌✁✒✆✁ ✎✄✝✖✁
☛✗✘✘✙✚✛ ✜✢ ✣✤✥✦✣✧✧★✤✣ ☛✗✘✘✙✚✛ ✜✢ ✩★✩✩
✷✗✸✗✹✺✻✼✙✘ ☛✜✗✽✼✾✗✸✻✼✿✜✼✙✘ ✜✢ ✧❀✤✦❁✥✣★❆❁ ✷✗✸✗✹✺✻✼✙✘ ☛✜✗✽✼✾✗✸✻✼✿✜✼✙✘ ✜✢ ✩★✩✩
✷✗✸✗✹✺✻✼✙✘ ✚✘✘✼✘❇❈✸✻✼✚✼✘ ✜✢ ✩★✩✩ ✷✗✸✗✹✺✻✼✙✘ ✚✘✘✼✘❇❈✸✻✼✚✼✘ ✜✢ ✩★✩✩
✗✸✻✚✜❉✙✘ ✘✙✻✼✚✼✘ ✜✢ ❀✥❆✦✥✧❁★✤❁ ✗✸✻✚✜❉✙✘ ✘✙✻✼✚✼✘ ✜✢ ✩★✩✩

✔✕✚4 ✓❥➸ ❺✖❵▲➶❏✚✛✖✕❏ ✗ ❊✛✙4✙❄✛4✖✗✙✚✕❏

B ✱✪✫✤✥ ✤✬ ❍✉✩✳|✱❳✧✉✥✱ ✬ ✜✧✣✪✣★✧✪✉✬✣❳✥✱ ✪ ✫✥✣❱✥ ✩✳✪♥✥ ✪✥ ②✧✣✪✫ ✤✥ ✬①✬✳★♣★✧✥ ✤✬ ❫✹❫❫ | ✤✬ ◆➺ ✹❊✹✹✻

✔✕✚4 ✓⑥➸ ❊✕▲✙✗❄✗✘✕▲✗❏ ✗ ➀✕✙✚4❏ 4 ❽4❑4▲ 4 ❆✕✙❑✕ ❵▲4❦✕

B ✱✪✫✤✥ ✤✬ ✜✥✳✣✬★✬✤✥✳✬✱ ✬ ▼✥✣❳✪✱ ✪ ●✪❱✪✳ ✪ ✫✥✣❱✥ ✩✳✪♥✥ ✪✥ ②✧✣✪✫ ✤✥ ✬①✬✳★♣★✧✥ ✤✬ ❫✹❫❫ | ✤✬ ◆➺ ✹❊✹✹✻

✔✕✚4 ✓❸➸ ❽▲✕❜✛❏❡✗❏ 4 w✕✙❑✕ ❽▲4❦✕

B ✱✪✫✤✥ ✤✬ ●✳✥❇✧✱⑨✬✱ ✪ ✫✥✣❱✥ ✩✳✪♥✥ ✪✥ ②✧✣✪✫ ✤✥ ✬①✬✳★♣★✧✥ ✤✬ ❫✹❫❫ | ✤✬ ◆➺ ✹❊✹✹✻
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✔✕✚4 ✓6➸ ❽▲✕❜✛❏❡✗❏

? ❳✥❳✪✫ ✤✬ ✩✳✥❇✧✱⑨✬✱ ✤✬ ★✢✳❳✥ ✩✳✪♥✥ ✩✪✳✪ ✥ ✬①✬✳★♣★✧✥ ✤✬ ❫✹❫❫ ❳✥❳✪✫✧♥✥✢ ◆➺ ✹❊✹✹✻ ? ❳✥❳✪✫ ✤✬ ✩✳✥❇✧✱⑨✬✱ ✤✬ ✫✥✣❱✥ ✩✳✪♥✥ ✩✪✳✪ ✥

✬①✬✳★♣★✧✥ ✤✬ ❫✹❫❫ ②✥✧ ✤✬ ◆➺ ✹❊✹✹ ✥ ❧✢✬ ✳✬✱✢✫❳✥✢ ✣✢✉ ❳✥❳✪✫ ✤✬ ✩✳✥❇✧✱⑨✬✱ ✤✬ ◆➺ ✹❊✹✹ ✤✧✱❳✳✧❈✢♣✤✪✱ ✣✪ ❳✪❈✬✫✪ ✪ ✱✬❱✢✧✳ ✻

✎✄✁✏☎✡✟✠✡ ✑✠ ✓✕✄☞✁ ✎✄✝✖✁ ✎✄✁✏☎✡✟✠✡ ✑✠ ✌✁✒✆✁ ✎✄✝✖✁
☛✜✙✽✼✘❋✗✘ ❇✜✚✷✚✛●✼✘❇✚✘ ✜✢ ✩★✩✩ ☛✜✙✽✼✘❋✗✘ ❇✜✚✷✚✛●✼✘❇✚✘ ✜✢ ✩★✩✩
☛✜✙✽✼✘❋✗✘ ✹✼✘✻✚✼✘ ✜✢ ✩★✩✩ ☛✜✙✽✼✘❋✗✘ ☛✜✗✽✼✾✗✸✻✼✿✜✼✚✘ ✜✢ ✩★✩✩
✙❍❇✜✚✘ ☛✜✙✽✼✘❋✗✘ ✜✢ ✩★✩✩ ☛✜✙✽✼✘❋✗✘ ✹✼✘✻✚✼✘ ✜✢ ✩★✩✩

✙❍❇✜✚✘ ☛✜✙✽✼✘❋✗✘ ✜✢ ✩★✩✩

✔✕✚4 ✓]➸ ❽▲✕❜✛❏❡✗❏ ❿4✚✗✖❛✚✛❄4❏ ❽▲✗❜✛✘✗✙❄✛❛▲✛4❏

? ◗✥❳✪✫ ✤✪✱ ●✳✥❇✧✱⑨✬✱ ✦✪❳✬✉❨❳✧★✪✱ ●✳✬❇✧✤✬✣★✧❨✳✧✪✱ ✩✪✳✪ ✥ ✬①✬✳★♣★✧✥ ✤✬ ❫✹❫❫ h ✤✬ ◆➺ ✹❊✹✹✻

✔✕✚4 ❂❂➸ ❃✗✖4✛❏ ❃❢▲✛❑4❞❡✗❏ 4 n✕✙❑✕ ❽▲4❦✕

? ✱✪✫✤✥ ✤✪✱ ❯✬✉✪✧✱ ?❈✳✧❱✪✮⑨✬✱ ✪ ❖✥✣❱✥ ●✳✪♥✥ ✪✥ ②✧✣✪✫ ✤✥ ✬①✬✳★♣★✧✥ ✤✬ ❫✹❫❫ h ✤✬ ◆➺ ✹❊✹✹✻

✔✕✚4 ❂✓➸ ❽4❏❏✛❜✕ ❊✛✙4✙❄✗✛▲✕

■ ❏❑▲▲▼◆❖ Q▼◗❑◗❘❙▼❚❖ ◗❖ Q▼◗❑❯ ❱❖ ❙❲❙❚❘❳❘▼❖ ❱❙ ❨❩❨❨ ❬❖❬❑❯▼❭❖❪ ❫❴ ❵❛❜❜❝❛❩❨❨❞❡❵❛ ❱❖▲ ❢❪❑▼▲ ❫❴ ❵❛❜❨❡❛❨❣❡❞❡❤ ▲✐❖ ❱❙ ❙❯❙❥❙◗❬❖▲ ❱❖ ❏❑▲▲▼◆❖

❘❖❥ ❑❬❚▼❦❪❬❖ ❧ ❙ ❫❴ ❵❩❛❡❡❣❞♠♥ ▲✐❖ ❚❙▲❬❖▲ ❑ ❏❑♦❑❚ ◗✐❖♣❏❚❖❘❙▲▲❑❱❖▲❛

✔✕✚4 ❂❂➸ ❽4✚▲✛✖r✙✛✕ n❅➴❣✛✘✕

? ●✪❳✳✧✉➉✣✧✥ ❖♣❧✢✧✤✥ ④◆➺ ❁❪❬❪✻❪❫✿❊✿❪⑤ ❳✳✪❳✪❁✱✬ ✤✥ ✳✬✱✢✫❳✪✤✥ ✤✪ ✤✧②✬✳✬✣✮✪ ✬✣❳✳✬ ❳✥✤✥✱ ✥✱ ✪❳✧❇✥✱ ④◆➺ ✺✻❫✺❪✻❭✼✽❊✹✺⑤ ✬ ✩✪✱✱✧❇✥✱

④◆➺ ❫✻✺✽❪✻❭✹❪❊✽✹⑤✻ ➙ ★✥✉✩✥✱❳✥ ✩✬✫✪✱ ★✥✣❳✪✱❲ ●✭◗◆❘✦s❙❘? ✰?▼❘✭❖ ❍ ▼✭●❘◗✭❖ ✰?▼❘✭❖ ④◆➺ ❁✺✿✿✻✺❫✺❊❬✺⑤➈ ✭❯❘✭❙◗✭✦❍❙◗?

●✭◆✭ ✜➭◗➭◆? ✭➭✦❍❙◗? ❯❍ ▼✭●❘◗✭❖ ④◆➺ ✹❊✹✹⑤➈ ◆❍✰❍◆❉✭✰ ❯❍ ▼✭●❘◗✭❖ ④◆➺ ✹❊✹✹⑤➈ ✭⑩➭✰◗❍✰ ❯❍ ✭❉✭❖❘✭➽➪? ●✭◗◆❘✦?❙❘✭❖

④◆➺ ✹❊✹✹⑤➈ ◆❍✰❍◆❉✭✰ ❯❍ ❖➭▼◆?✰ ④◆➺ ✹❊✹✹⑤➈ ❯❍✦✭❘✰ ◆❍✰❍◆❉✭✰ ④◆➺ ✹❊✹✹⑤➈ ◆❍✰➭❖◗✭❯?✰ ✭▼➭✦➭❖✭❯?✰ ④◆➺ ❁❭❪✽✻✼✹❬❊✺✼⑤➈ ④❁⑤

✭➽➾❍✰❀▼?◗✭✰ ❍✦ ◗❍✰?➭◆✭◆❘✭ ④◆➺ ✹❊✹✹⑤➈

✔✕✚4 ❂■➸ ➁4❆✘✕ ❽4✚▲✛✖✕✙✛4❆

■ ▲❑❯❱❖ ❏❑❬❚▼❥❖◗▼❑❯ ◗❖ Q▼◗❑❯ ❱❖ ❙❲❙❚❘❳❘▼❖ ❱❙ ❨❩❨❵ ❬❖❬❑❯▼❭❖❪ ❫❴ ♣❵❛❣❵♥❛❩❣❜❞❝❤❛ ■ ❚❙▲❪❯❬❑❱❖ ❙❘❖◗t❥▼❘❖ ❱❑ ❙◗❬▼❱❑❱❙ ◗❖ ❙❲❙❚❘❳❘▼❖ ❱❙

❨❩❨❨ Q❖▼ ❱❙ ❫❴ ❣❡♥❛❵❵♠❞❜❡❞ ❢❪❑◗❱❖ ▲❖❥❑❱❖ ❑❖ ▲❑❯❱❖ ❑◗❬❙❚▼❖❚ ❚❙▲❪❯❬❖❪ ◗❖ ▲❑❯❱❖ ❏❑❬❚▼❥❖◗▼❑❯ Q▼◗❑❯ ❱❙ ❫❴ ♣♠❜♠❛♠❨❣❞❣♠❛

✔✕✚4 ❂❴➸ u❣4✘▲✕ ✘✗ ➁❣❵✗▲❛❜✛✚➷❃➶❝✛❄✛✚ ❊✛✙4✙❄✗✛▲✕

• ✭✩✳✬✱✬✣❳✪✮✯✥ ✤✬ ✪❳✧❇✥✱ ✬ ✩✪✱✱✧❇✥✱ ✬✱❳❨ ✱✬❱✳✬❱✪✤✪ ✬✉ ★✧✳★✢✫✪✣❳✬ ✬ ✣✯✥ ★✧✳★✢✫✪✣❳✬ ✬✉ ✪❳✬✣✤✧✉✬✣❳✥ ✪✱ ✬①✧❱❩✣★✧✪✱ ✤✪ ❙✲▼

◗✰● ✣③ ✺✺✻

• ❷✢✪✣❳✥ ✪ ❈✪✱✬ ❳✬✉✩✥✳✪✫ ✩✪✳✪ ✤✬②✧✣✧✮✯✥ ✤✬ ★✧✳★✢✫✪✣❳✬ ✬ ✣✯✥ ★✧✳★✢✫✪✣❳✬❊ ✢❳✧✫✧♥✥✢❁✱✬ ✥✱ ✱✬❱✢✧✣❳✬✱ ★✳✧❳h✳✧✥✱❲ ✪⑤ ✩✪✳✪ ✪❳✧❇✥✱

★✧✳★✢✫✪✣❳✬✱❊ ❧✢✪✣✤✥ ✱✬ ✬✱✩✬✳✪ ❧✢✬ ✱✬♦✪✉ ✳✬✪✫✧♥✪✤✥✱ ✪❳h ✺❫ ✉✬✱✬✱ ✪✩ ✱ ✪ ✤✪❳✪ ✤✪✱ ✤✬✉✥✣✱❳✳✪✮⑨✬✱ ★✥✣❳❨❈✬✧✱➈ ❈⑤ ✩✪✳✪ ✪❳✧❇✥✱
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RUA AYRES BELO, 136 -
Barreiros/PE - CEP: 55560-000

CNPJ Nº: 10.110.989/0001-40 Telefone:

Prefeitura Municipal dos Barreiros - 2022

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

2022 - Consolidado

Especificação Pat. Social / Capital
Social

Adiantamento para
Futuro Aumento de

Capital (AFAC)
Reserva de Capital Ajustes de

Avaliação
Patrimonial

Reservas de Lucros Demais Reservas Resultados /
Acumulados

Ações / Cotas em
Tesouraria Total

Saldos Iniciais - - - - - -318.956.611,24 299.898.527,08-19.058.084,16

-19.058.084,16

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - - - -0,00 0,00

Resgate / Reemissão de Ações e Cotas - - - - - - -- -

Juros sobre Capital Próprio - - - - - - -- -

Resultado do Exercício - - - - - - --189.493.282,94 -189.493.282,94

Ajustes de Avaliação Patrimonial - - - - - - -- -

Constituição / Reversão de Reservas - - - - - - -- -

Dividendos a Distribuir - - - - - - -- -

Saldos Finais - - - - - -129.463.328,30 110.405.244,14

Aumento de Capital - - - - - - -- -

CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JÚNIOR
Prefeito

CPF 764.704.664-00

IVALDENÍCIO HIPOLITO DE MEDEIROS
Contador

CRC 9.479

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4e577f9d-aefc-4807-80bd-b4f804273a2f
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RUA AYRES BELO, 136 -
Barreiros/PE - CEP: 55560-000

CNPJ Nº: 10.110.989/0001-40 Telefone:

Prefeitura Municipal dos Barreiros - 2022

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna
Anexo 16, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Saldo do exercício
anteriorTítulos

Movimento no Exercício Saldo para exercício
seguinteInscrição Restabelecimento Baixa Cancelamento

 2.761.892,10PGFN PASEP  0,00  0,00  204.236,92  0,00  2.557.655,18

 24.459.559,14INSS  0,00  0,00  1.868.744,21  0,00  22.590.814,93

 2.332.887,81PRECATORIOS  0,00  0,00  0,00  0,00  2.332.887,81

 171.002,50COMPESA  0,00  0,00  0,00  0,00  171.002,50

 2.090.542,07CELPE  0,00  0,00  0,00  0,00  2.090.542,07

 796.247,20PERT - Programa Especial de Regularização Tributária  0,00  0,00  24.621,02  0,00  771.626,18

 7.845.588,34INSTITUTO DE P.S.M. DE BARREIROS - Parcelamento  0,00  0,00  401.084,98  0,00  7.444.503,36

 40.457.719,16TOTAL GERAL  0,00  0,00  2.498.687,13  0,00  37.959.032,03

CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JÚNIOR
Prefeito

CPF 764.704.664-00

IVALDENÍCIO HIPOLITO DE MEDEIROS
Contador

CRC 9.479

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e6ca299d-af40-4861-94d8-9d1706f5fccd
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RUA AYRES BELO, 136 -
Barreiros/PE - CEP: 55560-000

CNPJ Nº: 10.110.989/0001-40 Telefone:

Prefeitura Municipal dos Barreiros - 2022

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 127.900.000,00 158.833.984,97 30.933.984,97 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria1.1.0.0.00.0.0.00 5.715.000,00 7.006.330,35 1.291.330,35 0,00

Impostos1.1.1.0.00.0.0.00 5.120.000,00 6.361.884,89 1.241.884,89 0,00

Impostos sobre o Patrimônio1.1.1.2.00.0.0.00 1.350.000,00 1.133.643,65 0,00 216.356,35

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.1.1.2.50.0.0.00 1.120.000,00 818.100,31 0,00 301.899,69

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00 800.000,00 614.762,48 0,00 185.237,52

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora1.1.1.2.50.0.2.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00 300.000,00 203.337,83 0,00 96.662,17

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis1.1.1.2.53.0.0.00 230.000,00 315.543,34 85.543,34 0,00

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal
1.1.1.2.53.0.1.00 200.000,00 314.543,34 114.543,34 0,00

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e
Juros de Mora

1.1.1.2.53.0.2.00 10.000,00 1.000,00 0,00 9.000,00

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida
Ativa

1.1.1.2.53.0.3.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.3.00.0.0.00 1.520.000,00 3.756.791,40 2.236.791,40 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte1.1.1.3.03.0.0.00 1.520.000,00 3.756.791,40 2.236.791,40 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho1.1.1.3.03.1.0.00 1.520.000,00 3.756.791,40 2.236.791,40 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal1.1.1.3.03.1.1.00 1.500.000,00 3.756.791,40 2.256.791,40 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e Juros de Mora1.1.1.3.03.1.2.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida Ativa1.1.1.3.03.1.3.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços1.1.1.4.00.0.0.00 2.250.000,00 1.471.449,84 0,00 778.550,16

Impostos sobre Serviços1.1.1.4.51.0.0.00 2.250.000,00 1.471.449,84 0,00 778.550,16

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN1.1.1.4.51.1.0.00 2.250.000,00 1.471.449,84 0,00 778.550,16

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00 2.200.000,00 1.471.449,84 0,00 728.550,16

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA1.1.1.4.51.1.1.01 2.000.000,00 1.245.593,65 0,00 754.406,35

Imposto Sobre o Simples Nacional1.1.1.4.51.1.1.03 200.000,00 225.856,19 25.856,19 0,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros de Mora1.1.1.4.51.1.2.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa1.1.1.4.51.1.3.00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00
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Taxas1.1.2.0.00.0.0.00 545.000,00 644.445,46 99.445,46 0,00

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia1.1.2.1.00.0.0.00 185.000,00 121.279,85 0,00 63.720,15

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização1.1.2.1.01.0.0.00 155.000,00 121.279,85 0,00 33.720,15

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal1.1.2.1.01.0.1.00 130.000,00 121.279,85 0,00 8.720,15

Taxas de Licenças, Localização e Funcionamento1.1.2.1.01.0.1.11 50.000,00 75.498,43 25.498,43 0,00

Taxa de Licença de Construção Civil1.1.2.1.01.0.1.12 50.000,00 38.779,92 0,00 11.220,08

Taxa de Licença Diversas1.1.2.1.01.0.1.13 10.000,00 7.001,50 0,00 2.998,50

Taxa de Exec. de Lot. Dememb. Rememb. e arruamento1.1.2.1.01.0.1.14 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Taxa de Licença Para ocupação de Imóveis1.1.2.1.01.0.1.15 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros de Mora1.1.2.1.01.0.2.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa1.1.2.1.01.0.3.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental1.1.2.1.04.0.0.00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal1.1.2.1.04.0.1.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Multas e Juros de Mora1.1.2.1.04.0.2.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa1.1.2.1.04.0.3.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.00.0.0.00 360.000,00 523.165,61 163.165,61 0,00

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral1.1.2.2.01.0.0.00 360.000,00 523.165,61 163.165,61 0,00

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal1.1.2.2.01.0.1.00 360.000,00 523.165,61 163.165,61 0,00

Taxa de Expediente1.1.2.2.01.0.1.01 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar1.1.2.2.01.0.1.02 180.000,00 0,00 0,00 180.000,00

Taxa de Coleta de Lixo expecial1.1.2.2.01.0.1.03 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Taxa de Mercados, Feiras e Matadouros1.1.2.2.01.0.1.04 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

Taxa de Cemitérios1.1.2.2.01.0.1.05 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Taxa de Licença Para Publicidade1.1.2.2.01.0.1.06 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Taxa de Licença Para Funcionamento de Transporte1.1.2.2.01.0.1.07 10.000,00 6.406,72 0,00 3.593,28

Taxa de Apreensão de Dep. de Animais1.1.2.2.01.0.1.08 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Outras Taxas1.1.2.2.01.0.1.10 10.000,00 516.758,89 506.758,89 0,00

Contribuição de Melhoria1.1.3.0.00.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
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Contribuição de Melhoria1.1.3.1.00.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Contribuições de Melhoria1.1.3.1.99.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Contribuições de Melhoria - Principal1.1.3.1.99.0.1.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Contribuições1.2.0.0.00.0.0.00 7.000.000,00 10.437.370,65 3.437.370,65 0,00

Contribuições Sociais1.2.1.0.00.0.0.00 6.000.000,00 9.222.609,97 3.222.609,97 0,00

Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social1.2.1.5.00.0.0.00 6.000.000,00 9.222.609,97 3.222.609,97 0,00

Contribuição do Servidor Civil1.2.1.5.01.0.0.00 1.845.000,00 4.239.779,11 2.394.779,11 0,00

Contribuição do Servidor Civil Ativo1.2.1.5.01.1.0.00 1.845.000,00 4.186.117,59 2.341.117,59 0,00

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.5.01.1.1.00 1.845.000,00 4.186.117,59 2.341.117,59 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo-Principal-PREFEITURA1.2.1.5.01.1.1.01 300.000,00 520.687,99 220.687,99 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo-Principal-FMS1.2.1.5.01.1.1.02 500.000,00 688.314,70 188.314,70 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo-Principal-EDUCAÇÃO1.2.1.5.01.1.1.03 1.000.000,00 2.937.714,25 1.937.714,25 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo-Principal-FMAS1.2.1.5.01.1.1.04 40.000,00 35.031,47 0,00 4.968,53

CPSSS do Servidor Civil Ativo-Principal- RPPS1.2.1.5.01.1.1.05 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo-Principal- CÂMARA1.2.1.5.01.1.1.06 3.000,00 4.369,18 1.369,18 0,00

Contribuição do Servidor Civil Inativo1.2.1.5.01.2.0.00 0,00 53.661,52 53.661,52 0,00

Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal1.2.1.5.01.2.1.00 0,00 53.661,52 53.661,52 0,00

Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal1.2.1.5.01.2.1.01 0,00 53.661,52 53.661,52 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil1.2.1.5.02.0.0.00 3.955.000,00 4.581.745,88 626.745,88 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo1.2.1.5.02.1.0.00 3.955.000,00 4.581.745,88 626.745,88 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.5.02.1.1.00 3.955.000,00 4.581.745,88 626.745,88 0,00

Contribuição patronal RPPS - PREFEITURA1.2.1.5.02.1.1.01 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - FMS1.2.1.5.02.1.1.02 1.070.000,00 0,00 0,00 1.070.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - FMAS1.2.1.5.02.1.1.03 70.000,00 46.145,99 0,00 23.854,01

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - EDUCAÇÃO1.2.1.5.02.1.1.04 2.100.000,00 4.528.530,69 2.428.530,69 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - RPPS1.2.1.5.02.1.1.05 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - CÂMARA1.2.1.5.02.1.1.06 10.000,00 7.069,20 0,00 2.930,80

Contribuição Patronal - Parcelamentos1.2.1.5.51.0.0.00 200.000,00 401.084,98 201.084,98 0,00
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Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos1.2.1.5.51.1.0.00 200.000,00 401.084,98 201.084,98 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal1.2.1.5.51.1.1.00 200.000,00 401.084,98 201.084,98 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.0.00.0.0.00 1.000.000,00 1.214.760,68 214.760,68 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.1.00.0.0.00 1.000.000,00 1.214.760,68 214.760,68 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.1.50.0.0.00 1.000.000,00 1.214.760,68 214.760,68 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.2.4.1.50.0.1.00 1.000.000,00 1.214.760,68 214.760,68 0,00

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 460.000,00 2.075.275,23 1.615.275,23 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado1.3.1.0.00.0.0.00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado1.3.1.1.00.0.0.00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação1.3.1.1.01.0.0.00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Aluguéis e Arrendamentos1.3.1.1.01.1.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Aluguéis e Arrendamentos - Principal1.3.1.1.01.1.1.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação1.3.1.1.01.2.0.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal1.3.1.1.01.2.1.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 430.000,00 2.075.275,23 1.645.275,23 0,00

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 400.000,00 2.073.390,66 1.673.390,66 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.1.01.0.0.00 400.000,00 2.073.390,66 1.673.390,66 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.01.0.1.00 400.000,00 2.073.390,66 1.673.390,66 0,00

Juros de Aplicação da EDUCAÇÃO1.3.2.1.01.0.1.01 10.000,00 31.397,03 21.397,03 0,00

Juros de Aplicação da SAÚDE1.3.2.1.01.0.1.02 10.000,00 158.578,24 148.578,24 0,00

Juros de Aplicação da FMAS1.3.2.1.01.0.1.03 5.000,00 58.997,68 53.997,68 0,00

Juros de Aplicação dos  DEMAIS RECURSOS1.3.2.1.01.0.1.04 20.000,00 44.454,25 24.454,25 0,00

Juros de Aplicação do FUNDEB1.3.2.1.01.0.1.05 50.000,00 460.929,51 410.929,51 0,00

Juros de Aplicação do FUNDECA1.3.2.1.01.0.1.06 5.000,00 24.326,96 19.326,96 0,00

Juros de Aplicação do RPPS1.3.2.1.01.0.1.07 300.000,00 1.294.706,99 994.706,99 0,00

Dividendos1.3.2.2.00.0.0.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Dividendos1.3.2.2.01.0.0.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Dividendos - Principal1.3.2.2.01.0.1.00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
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Outros Valores Mobiliários1.3.2.9.00.0.0.00 10.000,00 1.884,57 0,00 8.115,43

Outros Valores Mobiliários1.3.2.9.99.0.0.00 10.000,00 1.884,57 0,00 8.115,43

Outros Valores Mobiliários - Principal1.3.2.9.99.0.1.00 10.000,00 1.884,57 0,00 8.115,43

Transferências Correntes1.7.0.0.00.0.0.00 114.415.000,00 137.406.104,59 22.991.104,59 0,00

Transferências da União e de suas Entidades1.7.1.0.00.0.0.00 67.723.000,00 87.975.767,83 20.252.767,83 0,00

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União1.7.1.1.00.0.0.00 37.616.000,00 43.602.773,07 5.986.773,07 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM1.7.1.1.51.0.0.00 37.600.000,00 43.552.503,81 5.952.503,81 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal1.7.1.1.51.1.0.00 33.600.000,00 39.040.743,18 5.440.743,18 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.1.51.1.1.00 33.600.000,00 39.040.743,18 5.440.743,18 0,00

Cota Parte do FPM1.7.1.1.51.1.1.01 42.000.000,00 48.800.928,62 6.800.928,62 0,00

Dedução de Rec. do FPM - FUNDEB e Redutor Financeiro1.7.1.1.51.1.1.99 -8.400.000,00 -9.760.185,44 0,00 1.360.185,44

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro
1.7.1.1.51.2.0.00 2.000.000,00 2.504.041,01 504.041,01 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal

1.7.1.1.51.2.1.00 2.000.000,00 2.504.041,01 504.041,01 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho1.7.1.1.51.3.0.00 2.000.000,00 2.007.719,62 7.719,62 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
1.7.1.1.51.3.1.00 2.000.000,00 2.007.719,62 7.719,62 0,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural1.7.1.1.52.0.0.00 16.000,00 50.269,26 34.269,26 0,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.1.52.0.1.00 16.000,00 50.269,26 34.269,26 0,00

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.1.1.52.0.1.01 20.000,00 62.836,45 42.836,45 0,00

Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB - ITR1.7.1.1.52.0.1.99 -4.000,00 -12.567,19 0,00 8.567,19

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais1.7.1.2.00.0.0.00 800.000,00 1.181.358,36 381.358,36 0,00

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo1.7.1.2.52.0.0.00 800.000,00 1.181.358,36 381.358,36 0,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP1.7.1.2.52.4.0.00 800.000,00 1.181.358,36 381.358,36 0,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal1.7.1.2.52.4.1.00 800.000,00 1.181.358,36 381.358,36 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 1.7.1.3.00.0.0.00 19.900.000,00 26.307.402,79 6.407.402,79 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.7.1.3.50.0.0.00 19.900.000,00 26.307.402,79 6.407.402,79 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de1.7.1.3.50.1.0.00 7.400.000,00 10.285.174,54 2.885.174,54 0,00
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Saúde – Atenção Primária

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Primária - Principal

1.7.1.3.50.1.1.00 7.400.000,00 10.285.174,54 2.885.174,54 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Especializada

1.7.1.3.50.2.0.00 11.200.000,00 14.853.725,08 3.653.725,08 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Especializada - Principal

1.7.1.3.50.2.1.00 11.200.000,00 14.853.725,08 3.653.725,08 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Especializada - Principal

1.7.1.3.50.2.1.01 11.200.000,00 14.853.725,08 3.653.725,08 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Vigilância em Saúde

1.7.1.3.50.3.0.00 670.000,00 812.924,14 142.924,14 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Vigilância em Saúde - Principal

1.7.1.3.50.3.1.00 670.000,00 812.924,14 142.924,14 0,00

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA
EM SAÚDE - DESPESAS PRINCIAL

1.7.1.3.50.3.1.01 670.000,00 812.924,14 142.924,14 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Assistência Farmacêutica

1.7.1.3.50.4.0.00 300.000,00 255.954,00 0,00 44.046,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Assistência Farmacêutica - Principal

1.7.1.3.50.4.1.00 300.000,00 255.954,00 0,00 44.046,00

 PROGRAMAS FINANC. POR TRANSF. FUNDO A FUNDO - ASSISTENCIA FARMACEUTICA -
Principal

1.7.1.3.50.4.1.01 300.000,00 255.954,00 0,00 44.046,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Gestão do SUS

1.7.1.3.50.5.0.00 100.000,00 10.127,67 0,00 89.872,33

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Gestão do SUS - Principal

1.7.1.3.50.5.1.00 100.000,00 10.127,67 0,00 89.872,33

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão
do SUS - Principal

1.7.1.3.50.5.1.01 100.000,00 10.127,67 0,00 89.872,33

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros
Programas

1.7.1.3.50.9.0.00 230.000,00 89.497,36 0,00 140.502,64

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros
Programas - Principal

1.7.1.3.50.9.1.00 230.000,00 89.497,36 0,00 140.502,64

Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo
- Principal

1.7.1.3.50.9.1.01 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Receitas do SUS para Coronavirus - COVID-191.7.1.3.50.9.1.02 200.000,00 89.497,36 0,00 110.502,64

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 1.7.1.4.00.0.0.00 2.000.000,00 1.903.014,43 0,00 96.985,57

Transferências do Salário-Educação1.7.1.4.50.0.0.00 1.100.000,00 1.176.155,07 76.155,07 0,00
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Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.4.50.0.1.00 1.100.000,00 1.176.155,07 76.155,07 0,00

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE1.7.1.4.51.0.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE - Principal
1.7.1.4.51.0.1.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE1.7.1.4.52.0.0.00 700.000,00 442.846,40 0,00 257.153,60

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal1.7.1.4.52.0.1.00 700.000,00 442.846,40 0,00 257.153,60

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE1.7.1.4.53.0.0.00 100.000,00 284.012,96 184.012,96 0,00

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE -
Principal

1.7.1.4.53.0.1.00 100.000,00 284.012,96 184.012,96 0,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE1.7.1.4.99.0.0.00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal
1.7.1.4.99.0.1.00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 1.7.1.5.00.0.0.00 5.000.000,00 12.130.745,83 7.130.745,83 0,00

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT1.7.1.5.50.0.0.00 0,00 7.536.769,30 7.536.769,30 0,00

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT - Principal1.7.1.5.50.0.1.00 0,00 7.536.769,30 7.536.769,30 0,00

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF1.7.1.5.51.0.0.00 5.000.000,00 4.593.976,53 0,00 406.023,47

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF - Principal1.7.1.5.51.0.1.00 5.000.000,00 4.593.976,53 0,00 406.023,47

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 1.7.1.6.00.0.0.00 850.000,00 1.212.769,39 362.769,39 0,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS1.7.1.6.50.0.0.00 850.000,00 1.212.769,39 362.769,39 0,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal1.7.1.6.50.0.1.00 850.000,00 1.212.769,39 362.769,39 0,00

Bloco de Proteção Social Básica - PSB1.7.1.6.50.0.1.10 100.000,00 615.005,18 515.005,18 0,00

Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade1.7.1.6.50.0.1.11 100.000,00 74.125,55 0,00 25.874,45

Receitas do Programa Primeira Infância1.7.1.6.50.0.1.12 280.000,00 244.410,00 0,00 35.590,00

Receitas do Programa IGD Bolsa Família1.7.1.6.50.0.1.13 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

Receitas IGD-SUAS1.7.1.6.50.0.1.14 30.000,00 24.334,52 0,00 5.665,48

Programa Auxílio Brasil1.7.1.6.50.0.1.15 0,00 254.894,14 254.894,14 0,00

Outras Transferências do FNAS1.7.1.6.50.0.1.99 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades1.7.1.7.00.0.0.00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00
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Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS1.7.1.7.50.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS - Principal1.7.1.7.50.0.1.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação1.7.1.7.51.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - Principal1.7.1.7.51.0.1.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades1.7.1.7.99.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal1.7.1.7.99.0.1.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades1.7.1.9.00.0.0.00 1.407.000,00 1.637.703,96 230.703,96 0,00

Transferências Financeiras do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/961.7.1.9.51.0.0.00 16.000,00 0,00 0,00 16.000,00

Transferências Financeiras do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal1.7.1.9.51.0.1.00 16.000,00 0,00 0,00 16.000,00

TRANSFERêNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAçãO - L.C. Nº 87/1.7.1.9.51.0.1.01 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - ICMSDesoneração - Lei Complementar 87/96
1.7.1.9.51.0.1.99 -4.000,00 0,00 4.000,00 0,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades1.7.1.9.99.0.0.00 1.391.000,00 1.637.703,96 246.703,96 0,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal1.7.1.9.99.0.1.00 1.391.000,00 1.637.703,96 246.703,96 0,00

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM1.7.1.9.99.0.1.01 1.100.000,00 0,00 0,00 1.100.000,00

Outras Transferências da União1.7.1.9.99.0.1.04 0,00 1.140.359,04 1.140.359,04 0,00

Demais Transferências da União1.7.1.9.99.0.1.99 291.000,00 497.344,92 206.344,92 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades1.7.2.0.00.0.0.00 13.692.000,00 14.746.735,26 1.054.735,26 0,00

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal1.7.2.1.00.0.0.00 13.432.000,00 11.835.913,22 0,00 1.596.086,78

Cota-Parte do ICMS1.7.2.1.50.0.0.00 11.200.000,00 7.076.166,90 0,00 4.123.833,10

Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00 11.200.000,00 7.076.166,90 0,00 4.123.833,10

COTA-PARTE DO ICMS1.7.2.1.50.0.1.01 14.000.000,00 8.843.253,70 0,00 5.156.746,30

Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - ICMS1.7.2.1.50.0.1.99 -2.800.000,00 -1.767.086,80 1.032.913,20 0,00

Cota-Parte do IPVA1.7.2.1.51.0.0.00 2.000.000,00 1.802.065,98 0,00 197.934,02

Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00 2.000.000,00 1.802.065,98 0,00 197.934,02

COTA-PARTE DO IPVA1.7.2.1.51.0.1.01 2.500.000,00 2.252.582,86 0,00 247.417,14

Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB - IPVA1.7.2.1.51.0.1.99 -500.000,00 -450.516,88 49.483,12 0,00

Cota-Parte do IPI - Municípios1.7.2.1.52.0.0.00 32.000,00 24.305,70 0,00 7.694,30
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Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00 32.000,00 24.305,70 0,00 7.694,30

COTA-PARTE DO IPI - MUNICíPIOS1.7.2.1.52.0.1.01 40.000,00 30.382,18 0,00 9.617,82

Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - IPI -Exportação1.7.2.1.52.0.1.99 -8.000,00 -6.076,48 1.923,52 0,00

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico1.7.2.1.53.0.0.00 50.000,00 32.317,59 0,00 17.682,41

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal1.7.2.1.53.0.1.00 50.000,00 32.317,59 0,00 17.682,41

Transferências Decorrentes de Participação em Outras Receitas de Impostos dos Estados e do Distrito
Federal

1.7.2.1.98.0.0.00 150.000,00 2.901.057,05 2.751.057,05 0,00

Transferências Decorrentes de Participação em Outras Receitas de Impostos dos Estados e do Distrito
Federal - Principal

1.7.2.1.98.0.1.00 150.000,00 2.901.057,05 2.751.057,05 0,00

Participação no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS1.7.2.1.98.0.1.01 30.000,00 181.500,00 151.500,00 0,00

Participação no FDS1.7.2.1.98.0.1.02 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Participação no TRANSPORTE ESCOLAR1.7.2.1.98.0.1.03 100.000,00 875.829,15 775.829,15 0,00

Auxílio Chuva1.7.2.1.98.0.1.04 0,00 1.843.727,90 1.843.727,90 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS1.7.2.3.00.0.0.00 100.000,00 2.742.504,21 2.642.504,21 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS1.7.2.3.50.0.0.00 100.000,00 2.742.504,21 2.642.504,21 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal1.7.2.3.50.0.1.00 100.000,00 2.742.504,21 2.642.504,21 0,00

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades1.7.2.4.00.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades1.7.2.4.99.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal1.7.2.4.99.0.1.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVÊNIO DO ESTADO1.7.2.4.99.0.1.99 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal1.7.2.9.00.0.0.00 110.000,00 168.317,83 58.317,83 0,00

Outras Transferências dos Estados e DF1.7.2.9.99.0.0.00 110.000,00 168.317,83 58.317,83 0,00

Outras Transferências dos Estados e DF - Principal1.7.2.9.99.0.1.00 110.000,00 168.317,83 58.317,83 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas1.7.5.0.00.0.0.00 33.000.000,00 34.683.601,50 1.683.601,50 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

1.7.5.1.00.0.0.00 33.000.000,00 34.683.601,50 1.683.601,50 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

1.7.5.1.50.0.0.00 33.000.000,00 34.683.601,50 1.683.601,50 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

1.7.5.1.50.0.1.00 33.000.000,00 34.683.601,50 1.683.601,50 0,00
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DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Outras Receitas Correntes1.9.0.0.00.0.0.00 310.000,00 1.908.904,15 1.598.904,15 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais1.9.1.0.00.0.0.00 15.000,00 3.293,53 0,00 11.706,47

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais1.9.1.1.00.0.0.00 15.000,00 3.293,53 0,00 11.706,47

Multas Previstas em Legislação Específica1.9.1.1.01.0.0.00 15.000,00 3.293,53 0,00 11.706,47

Multas Previstas em Legislação Específica - Principal1.9.1.1.01.0.1.00 15.000,00 3.293,53 0,00 11.706,47

Multas e Juros de Outras Origens1.9.1.1.01.0.1.01 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Multas e Juros de Parcelamentos - RPPS1.9.1.1.01.0.1.02 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

Multas e Juros de Contribuições Previdenciárias - RPPS1.9.1.1.01.0.1.03 3.000,00 3.293,53 293,53 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1.9.2.0.00.0.0.00 160.000,00 1.446.382,05 1.286.382,05 0,00

Indenizações1.9.2.1.00.0.0.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Outras Indenizações1.9.2.1.99.0.0.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Outras Indenizações - Principal1.9.2.1.99.0.1.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Restituições1.9.2.2.00.0.0.00 60.000,00 1.446.382,05 1.386.382,05 0,00

Outras Restituições1.9.2.2.99.0.0.00 60.000,00 1.446.382,05 1.386.382,05 0,00

Outras Restituições - Principal1.9.2.2.99.0.1.00 60.000,00 1.446.382,05 1.386.382,05 0,00

Outras Restituições1.9.2.2.99.0.1.01 60.000,00 1.430.819,54 1.370.819,54 0,00

Outras Restituições - FMS1.9.2.2.99.0.1.02 0,00 15.562,51 15.562,51 0,00

Demais Receitas Correntes1.9.9.0.00.0.0.00 135.000,00 459.228,57 324.228,57 0,00

Outras Receitas Correntes1.9.9.9.00.0.0.00 135.000,00 459.228,57 324.228,57 0,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de
Proteção Social

1.9.9.9.03.0.0.00 95.000,00 0,00 0,00 95.000,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de
Proteção Social - Principal

1.9.9.9.03.0.1.00 95.000,00 0,00 0,00 95.000,00

Compensações Financeiras Entre o RGPS E RPPS1.9.9.9.03.0.1.01 95.000,00 0,00 0,00 95.000,00

Outras Receitas1.9.9.9.99.0.0.00 40.000,00 459.228,57 419.228,57 0,00

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias1.9.9.9.99.2.0.00 40.000,00 459.228,57 419.228,57 0,00

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal1.9.9.9.99.2.1.00 40.000,00 459.228,57 419.228,57 0,00

Receitas Diversas1.9.9.9.99.2.1.01 40.000,00 26.074,45 0,00 13.925,55

Receitas diversas1.9.9.9.99.2.1.02 0,00 433.154,12 433.154,12 0,00
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RUA AYRES BELO, 136 -
Barreiros/PE - CEP: 55560-000

CNPJ Nº: 10.110.989/0001-40 Telefone:

Prefeitura Municipal dos Barreiros - 2022

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas de Capital2.0.0.0.00.0.0.00 1.700.000,00 431.134,90 0,00 1.268.865,10

Alienação de Bens2.2.0.0.00.0.0.00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

Alienação de Bens Móveis2.2.1.0.00.0.0.00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes2.2.1.3.00.0.0.00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes2.2.1.3.01.0.0.00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal2.2.1.3.01.0.1.00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

Transferências de Capital2.4.0.0.00.0.0.00 1.500.000,00 431.134,90 0,00 1.068.865,10

Transferências da União e de suas Entidades2.4.1.0.00.0.0.00 1.000.000,00 211.668,00 0,00 788.332,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS2.4.1.1.00.0.0.00 300.000,00 99.948,00 0,00 200.052,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Fundo a Fundo - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.4.1.1.50.0.0.00 300.000,00 99.948,00 0,00 200.052,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Primária

2.4.1.1.50.1.0.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Primária - Principal

2.4.1.1.50.1.1.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Especializada

2.4.1.1.50.2.0.00 200.000,00 99.948,00 0,00 100.052,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Especializada - Principal

2.4.1.1.50.2.1.00 200.000,00 99.948,00 0,00 100.052,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 2.4.1.4.00.0.0.00 700.000,00 111.720,00 0,00 588.280,00

Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS2.4.1.4.50.0.0.00 200.000,00 111.720,00 0,00 88.280,00

Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS - Principal2.4.1.4.50.0.1.00 200.000,00 111.720,00 0,00 88.280,00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação2.4.1.4.51.0.0.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação - Principal2.4.1.4.51.0.1.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades2.4.1.4.99.0.0.00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal2.4.1.4.99.0.1.00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades2.4.2.0.00.0.0.00 500.000,00 219.466,90 0,00 280.533,10

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS dos Estados e DF2.4.2.1.00.0.0.00 0,00 219.466,90 219.466,90 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS2.4.2.1.50.0.0.00 0,00 219.466,90 219.466,90 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal2.4.2.1.50.0.1.00 0,00 219.466,90 219.466,90 0,00
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RUA AYRES BELO, 136 -
Barreiros/PE - CEP: 55560-000

CNPJ Nº: 10.110.989/0001-40 Telefone:

Prefeitura Municipal dos Barreiros - 2022

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
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2022 - Consolidado

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS Estado2.4.2.1.50.0.1.01 0,00 219.466,90 219.466,90 0,00

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 2.4.2.2.00.0.0.00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades2.4.2.2.99.0.0.00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal2.4.2.2.99.0.1.00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

TOTAL 129.600.000,00 159.265.119,87 29.665.119,87 0,00

CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JÚNIOR
Prefeito

CPF 764.704.664-00

IVALDENÍCIO HIPOLITO DE MEDEIROS
Contador

CRC 9.479
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO DA FONTE DE RECURSOS

ORDINÁRIODESCRIÇÃOCÓDIGO TOTALVINCULADO

RUA AYRES BELO, 136 -
Barreiros/PE - CEP: 55560-000

CNPJ Nº: 10.110.989/0001-40 Telefone:

Prefeitura Municipal dos Barreiros - 2022

Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Sub Programas Conforme o Vinculo com os Recursos
Anexo 8, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

01 Legislativa  4.306.787,09  4.306.787,09 0,00

01.031    Ação Legislativa  3.541.162,54  3.541.162,54 0,00

01.031.0001       AÇÃO LEGISTIVA  3.541.162,54  3.541.162,54 0,00

01.031.0001.1.001          AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA  0,00  0,00 0,00

01.031.0001.1.002          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  527,00  527,00 0,00

01.031.0001.2.001          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS  1.283.724,00  1.283.724,00 0,00

01.031.0001.2.002          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  2.135.604,91  2.135.604,91 0,00

01.031.0001.2.003          MANUTENÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA  121.306,63  121.306,63 0,00

01.124    Controle Interno  85.564,00  85.564,00 0,00

01.124.0032       CONTROLE INTERNO  85.564,00  85.564,00 0,00

01.124.0032.2.004          GESTÃO DE CONTROLE INTERNO  85.564,00  85.564,00 0,00

01.271    Previdência Básica  680.060,55  680.060,55 0,00

01.271.0492       PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS  621.974,08  621.974,08 0,00

01.271.0492.2.005          CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS  621.974,08  621.974,08 0,00

01.271.0495       PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS  58.086,47  58.086,47 0,00

01.271.0495.2.006          MANUTENÇÃO INATIVOS  58.086,47  58.086,47 0,00

04 Administração  10.295.199,47  10.295.199,47 0,00

04.121    Planejamento e Orçamento  362.270,00  362.270,00 0,00

04.121.0040       PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  362.270,00  362.270,00 0,00

04.121.0040.2.232          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE  362.270,00  362.270,00 0,00

04.122    Administração Geral  6.701.845,24  6.701.845,24 0,00

04.122.0020       SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR  1.963.121,19  1.963.121,19 0,00

04.122.0020.1.101          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  5.437,96  5.437,96 0,00

04.122.0020.2.201          MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  1.715.593,23  1.715.593,23 0,00

04.122.0020.2.202          PROCURADORIA MUNICIPAL  242.090,00  242.090,00 0,00

04.122.0021       ADMINISTRAÇÃO GERAL  4.707.157,50  4.707.157,50 0,00

04.122.0021.1.102          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  55.539,13  55.539,13 0,00

04.122.0021.1.103          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  37.207,68  37.207,68 0,00

04.122.0021.1.124          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  11.180,35  11.180,35 0,00

04.122.0021.2.204          GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA  913.726,38  913.726,38 0,00

04.122.0021.2.205          MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS  0,00  0,00 0,00

04.122.0021.2.207          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PATRIMONIAIS  18.644,26  18.644,26 0,00

04.122.0021.2.208          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS  286.903,86  286.903,86 0,00

04.122.0021.2.209          RECURSOS PARA REGULARIZAR PRECATÓRIOS E SENTENÇAS JUDICIAIS  499.965,45  499.965,45 0,00
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04.122.0021.2.210          GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DA SECRETARIA  1.267.068,80  1.267.068,80 0,00

04.122.0021.2.211          MANUTENÇÃO GERAL DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0021.2.233          GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DA SECRETARIA  1.616.921,59  1.616.921,59 0,00

04.122.0023       DIVULGAÇÃO OFICIAL  31.566,55  31.566,55 0,00

04.122.0023.2.206          DIVULGAÇÃO OFICIAL  31.566,55  31.566,55 0,00

04.123    Administração Financeira  514.916,01  514.916,01 0,00

04.123.0021       ADMINISTRAÇÃO GERAL  514.916,01  514.916,01 0,00

04.123.0021.2.234          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA TESOURARIA  514.916,01  514.916,01 0,00

04.124    Controle Interno  0,00  0,00 0,00

04.124.0032       CONTROLE INTERNO  0,00  0,00 0,00

04.124.0032.2.203          GESTÃO DE CONTROLE INTERNO  0,00  0,00 0,00

04.129    Administração de Receitas  217.481,09  217.481,09 0,00

04.129.0030       ADMINISTRAÇÃO DE RECEITA  217.481,09  217.481,09 0,00

04.129.0030.2.235          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO  217.481,09  217.481,09 0,00

04.843    Servico da Dívida Interna  2.498.687,13  2.498.687,13 0,00

04.843.0021       ADMINISTRAÇÃO GERAL  2.498.687,13  2.498.687,13 0,00

04.843.0021.1.125          AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA  2.498.687,13  2.498.687,13 0,00

06 Segurança Pública  4.186.096,73  4.186.096,73 0,00

06.122    Administração Geral  6.434,99  6.434,99 0,00

06.122.0021       ADMINISTRAÇÃO GERAL  6.434,99  6.434,99 0,00

06.122.0021.1.134          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  1.944,99  1.944,99 0,00

06.122.0021.2.253          GESTÃO TECNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA  4.490,00  4.490,00 0,00

06.181    Policiamento  4.160.107,94  4.160.107,94 0,00

06.181.0174       PLICIAMENTO CIVIL  4.160.107,94  4.160.107,94 0,00

06.181.0174.2.254          MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL  4.160.107,94  4.160.107,94 0,00

06.182    Defesa Civil  19.553,80  19.553,80 0,00

06.182.0175       DEFESA CIVIL  19.553,80  19.553,80 0,00

06.182.0175.2.255          COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E DEFESA CIVIL  19.553,80  19.553,80 0,00

08 Assistência Social  7.769.693,51  8.807.529,73 1.037.836,22

08.122    Administração Geral  3.409.644,83  3.409.644,83 0,00

08.122.0020       SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR  3.409.644,83  3.409.644,83 0,00

08.122.0020.1.104          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  136.987,16  136.987,16 0,00

08.122.0020.2.215          GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DA SECRETARIA  3.272.657,67  3.272.657,67 0,00

08.243    Assistência À Criança e ao Adolescente  1.457.895,46  2.180.386,02 722.490,56
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08.243.0483       ASSISTÊNCIA AO MENOR  1.457.895,46  2.180.386,02 722.490,56

08.243.0483.2.216          MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  9.000,00  9.000,00 0,00

08.243.0483.2.280          PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA  16.311,67  325.119,42 308.807,75

08.243.0483.2.281          BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO - PSB  842.655,10  1.256.337,91 413.682,81

08.243.0483.2.286          MANUTENÇÃO DO FUMDECA  589.928,69  589.928,69 0,00

08.244    Assistência Comunitária  2.846.515,92  3.161.861,58 315.345,66

08.244.0486       ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  2.846.515,92  3.161.861,58 315.345,66

08.244.0486.1.147          CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DOS PROGRAMAS DO FMAS  0,00  0,00 0,00

08.244.0486.1.148          REEQUIPAMENTO DOS PROGRAMAS DO FMAS  6.783,00  6.783,00 0,00

08.244.0486.2.217          PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO A POBREZA  8.649,00  8.649,00 0,00

08.244.0486.2.218          PROGRAMA DE COMBATE A FOME  0,00  0,00 0,00

08.244.0486.2.219          AUXÍLIO FUNERAL  0,00  0,00 0,00

08.244.0486.2.220          AUXÍLIO MORADIA  82.720,00  82.720,00 0,00

08.244.0486.2.282          BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  0,00  0,00 0,00

08.244.0486.2.283          PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGDBF  16.416,94  37.896,94 21.480,00

08.244.0486.2.284          BENEFÍCIOS EVENTUAIS  2.728.863,26  2.728.863,26 0,00

08.244.0486.2.285          PROGRAMA IGD-SUAS  0,00  293.865,66 293.865,66

08.244.0486.2.287          APOIO AO CONSELHO TUTELAR  3.083,72  3.083,72 0,00

08.363    Ensino Profissional  39.200,51  39.200,51 0,00

08.363.0215       CURSOS DE QUALIFICAÇÃO  39.200,51  39.200,51 0,00

08.363.0215.2.221          MANUTENÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES  39.200,51  39.200,51 0,00

08.482    Habitação Urbana  16.436,79  16.436,79 0,00

08.482.0316       HABITAÇÕES URBANAS  16.436,79  16.436,79 0,00

08.482.0316.2.222          RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES  0,00  0,00 0,00

08.482.0316.2.223          MANUTENÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO DO IDOSO  16.436,79  16.436,79 0,00

09 Previdência Social  5.259.506,50  9.136.874,39 3.877.367,89

09.122    Administração Geral  0,00  413.249,32 413.249,32

09.122.0021       ADMINISTRAÇÃO GERAL  0,00  413.249,32 413.249,32

09.122.0021.1.149          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  0,00  6.578,00 6.578,00

09.122.0021.2.288          MANUTENÇÃO DO FUNDO  0,00  406.671,32 406.671,32

09.271    Previdência Básica  5.259.506,50  8.723.625,07 3.464.118,57

09.271.0492       PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS  2.940.541,72  2.940.541,72 0,00

09.271.0492.2.212          CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA E FGTS  2.940.541,72  2.940.541,72 0,00

09.271.0495       PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS  774.707,49  4.238.826,06 3.464.118,57
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09.271.0495.2.213          MANUTENÇÃO INATIVOS E PENSIONISTAS  774.707,49  774.707,49 0,00

09.271.0495.2.289          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS  0,00  3.464.118,57 3.464.118,57

09.271.0495.2.290          OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS  0,00  0,00 0,00

09.271.0512       FORMAÇÃO PATRIMÔNIO SERVIDOR PUBLICO  1.544.257,29  1.544.257,29 0,00

09.271.0512.2.214          FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO  1.544.257,29  1.544.257,29 0,00

10 Saúde  10.927.591,44  45.501.922,55 34.574.331,11

10.122    Administração Geral  9.623.194,14  9.698.374,14 75.180,00

10.122.0021       ADMINISTRAÇÃO GERAL  9.623.194,14  9.698.374,14 75.180,00

10.122.0021.1.140          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  28.052,01  28.052,01 0,00

10.122.0021.2.231          GESTÃO TECNICA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  118.973,21  118.973,21 0,00

10.122.0021.2.261          MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPA DE SAÚDE  3.000,00  3.000,00 0,00

10.122.0021.2.262          GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO FMS  9.473.168,92  9.473.168,92 0,00

10.122.0021.2.263          ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  75.180,00 75.180,00

10.301    Atenção Básica  234.841,08  18.656.416,10 18.421.575,02

10.301.0428       ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA  234.841,08  18.656.416,10 18.421.575,02

10.301.0428.1.141          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE - ATENÇÃO BÁSICA  196.052,00  196.052,00 0,00

10.301.0428.1.142          CONST., AMP. E REST. DE UNIDADES DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA  0,00  0,00 0,00

10.301.0428.2.264          PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  0,00  3.287.903,96 3.287.903,96

10.301.0428.2.265          PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS  0,00  7.898.815,77 7.898.815,77

10.301.0428.2.266          PROGRAMA DA FARMÁCIA BÁSICA  38.789,08  149.361,58 110.572,50

10.301.0428.2.267          PROGRAMA SAÚDE BUCAL  0,00  1.308.631,39 1.308.631,39

10.301.0428.2.268          MANUTENÇÃO CAMPANHA DE VACINAÇÃO  0,00  0,00 0,00

10.301.0428.2.269          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA  0,00  5.815.651,40 5.815.651,40

10.302    Assistência Hospitalar e Ambulatorial  889.360,62  14.709.367,48 13.820.006,86

10.302.0428       ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA  889.360,62  14.709.367,48 13.820.006,86

10.302.0428.1.143          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS  0,00  421.970,00 421.970,00

10.302.0428.1.144          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E CIRÚRGICOS  0,00  0,00 0,00

10.302.0428.1.145          CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE - MAC  0,00  0,00 0,00

10.302.0428.1.146          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE - MAC  0,00  2.330,00 2.330,00

10.302.0428.2.270          MANUTENÇÃO DO HOSPITAL  5.200,00  12.857.083,62 12.851.883,62

10.302.0428.2.271          MANUTENÇÃO DO SAMU  0,00  204.008,06 204.008,06

10.302.0428.2.272          MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS  0,00  102.661,51 102.661,51

10.302.0428.2.273          AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PRÓTESES E SIMILARES  884.160,62  884.160,62 0,00

10.302.0428.2.274          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - MAC  0,00  237.153,67 237.153,67
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10.302.0428.2.275          MANUTENÇÃO CONSÓRCIO - SAÚDE  0,00  0,00 0,00

10.303    Suporte Profilático e Terapêutico  180.195,60  180.195,60 0,00

10.303.0428       ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA  180.195,60  180.195,60 0,00

10.303.0428.2.276          PROGRAMA PARA TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO - TFD  180.195,60  180.195,60 0,00

10.304    Vigilância Sanitária  0,00  451.204,88 451.204,88

10.304.0428       ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA  0,00  451.204,88 451.204,88

10.304.0428.2.277          PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  0,00  451.204,88 451.204,88

10.305    Vigilância Epidemiológica  0,00  1.806.364,35 1.806.364,35

10.305.0428       ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA  0,00  1.806.364,35 1.806.364,35

10.305.0428.2.278          VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL  0,00  1.806.364,35 1.806.364,35

10.306    Alimentação e Nutrição  0,00  0,00 0,00

10.306.0432       SAÚDE MATERNO INFANTIL  0,00  0,00 0,00

10.306.0432.2.279          MANUTENÇÃO MATERNO INFANTIL  0,00  0,00 0,00

12 Educação  4.513.533,51  54.964.186,88 50.450.653,37

12.306    Alimentação e Nutrição  105.069,62  893.009,45 787.939,83

12.306.0427       ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  105.069,62  893.009,45 787.939,83

12.306.0427.2.236          PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  105.069,62  893.009,45 787.939,83

12.361    Ensino Fundamental  4.169.553,57  52.865.063,31 48.695.509,74

12.361.0188       ENSINO REGULAR  4.169.553,57  52.865.063,31 48.695.509,74

12.361.0188.1.126          CONST. AMPLI. E RESTAU.DE UNID. ESCOLARES QUADRAS DE ESPORTE  0,00  0,00 0,00

12.361.0188.1.127          REEQUIPAMENTO DO ENSINO  11.299,69  11.299,69 0,00

12.361.0188.1.135          REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL  0,00  1.221.220,86 1.221.220,86

12.361.0188.1.136          CONST. AMPL.E RESTAU.DE UNID. ESCOLARES E QUADRA ESPORTIVAS  0,00  450.898,10 450.898,10

12.361.0188.1.137          AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR  0,00  1.890.000,00 1.890.000,00

12.361.0188.2.237          MANUTENÇÃO DO ENSINO  2.901.605,69  3.353.461,37 451.855,68

12.361.0188.2.238          PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL  0,00  0,00 0,00

12.361.0188.2.239          MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR  1.256.648,19  1.256.648,19 0,00

12.361.0188.2.256          MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 70%  0,00  35.837.497,57 35.837.497,57

12.361.0188.2.257          MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 30%  0,00  8.742.118,38 8.742.118,38

12.361.0188.2.258          MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  0,00  101.919,15 101.919,15

12.363    Ensino Profissional  238.910,32  238.910,32 0,00

12.363.0215       CURSOS DE QUALIFICAÇÃO  238.910,32  238.910,32 0,00

12.363.0215.2.240          MANUTENÇÃO CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA PROF. DA EDUCAÇÃO  238.910,32  238.910,32 0,00

12.364    Ensino Superior  0,00  0,00 0,00
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12.364.0235       BOLSAS DE ESTUDOS  0,00  0,00 0,00

12.364.0235.2.241          CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS A UNIVERSITÁRIOS  0,00  0,00 0,00

12.365    Educação Infantil  0,00  702.424,29 702.424,29

12.365.0190       EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR  0,00  702.424,29 702.424,29

12.365.0190.1.138          REEQUIPAMENTO DO ENSINO INFANTIL  0,00  0,00 0,00

12.365.0190.1.139          CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CRECHE  0,00  0,00 0,00

12.365.0190.2.259          MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 70%  0,00  702.424,29 702.424,29

12.366    Educação de Jovens e Adultos  0,00  264.779,51 264.779,51

12.366.0187       ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO  0,00  264.779,51 264.779,51

12.366.0187.2.260          ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 70%  0,00  264.779,51 264.779,51

12.368    Educação Básica  0,00  0,00 0,00

12.368.0188       ENSINO REGULAR  0,00  0,00 0,00

12.368.0188.1.128          AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR  0,00  0,00 0,00

13 Cultura  1.679.956,94  1.679.956,94 0,00

13.392    Difusão Cultural  1.679.956,94  1.679.956,94 0,00

13.392.0247       DIFUSÃO CULTURAL  1.679.956,94  1.679.956,94 0,00

13.392.0247.1.129          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  12.358,00  12.358,00 0,00

13.392.0247.1.130          AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS  50.520,51  50.520,51 0,00

13.392.0247.1.131          REEQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA  559,98  559,98 0,00

13.392.0247.2.242          APOIO A ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E FOLCLORICAS  1.283.015,37  1.283.015,37 0,00

13.392.0247.2.243          GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA  328.525,94  328.525,94 0,00

13.392.0247.2.244          MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA  4.977,14  4.977,14 0,00

13.392.0247.2.245          SUBVENÇÕES A ENTIDADES CULTURAIS E MUSICAIS  0,00  0,00 0,00

15 Urbanismo  12.180.796,98  13.892.335,99 1.711.539,01

15.451    Infra-Estrutura Urbana  8.836.072,48  9.716.524,32 880.451,84

15.451.0025       EDIFICAÇÕES PUBLICAS  0,00  0,00 0,00

15.451.0025.1.105          CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS  0,00  0,00 0,00

15.451.0323       PLANEJAMENTO URBANO  8.836.072,48  9.716.524,32 880.451,84

15.451.0323.1.106          REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO  0,00  0,00 0,00

15.451.0323.1.107          PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  0,00  880.451,84 880.451,84

15.451.0323.1.108          CONST., AMP. E REST. DE ESCAD., ENCOS., MURO DE ARRIMO, E CALÇADAS  0,00  0,00 0,00

15.451.0323.1.109          DESAPROPRIAÇÕES  0,00  0,00 0,00

15.451.0323.1.110          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  65.477,94  65.477,94 0,00

15.451.0323.1.111          CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS  0,00  0,00 0,00
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15.451.0323.1.112          REQUALIFICAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS  0,00  0,00 0,00

15.451.0323.2.224          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANIMSO  8.770.594,54  8.770.594,54 0,00

15.452    Serviços Urbanos  3.344.724,50  4.175.811,67 831.087,17

15.452.0325       LIMPEZA PÚBLICA  3.333.388,30  3.333.388,30 0,00

15.452.0325.1.113          REEQUIPAMENTO DA LIMPEZA PUBLICA  2.098,00  2.098,00 0,00

15.452.0325.2.225          MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA  3.331.290,30  3.331.290,30 0,00

15.452.0326       SERVIÇOS FUNERÁRIOS  8.336,20  8.336,20 0,00

15.452.0326.1.114          CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS  0,00  0,00 0,00

15.452.0326.2.226          MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS  8.336,20  8.336,20 0,00

15.452.0327       ILUMINAÇÃO PÚBLICA  3.000,00  834.087,17 831.087,17

15.452.0327.1.115          EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

15.452.0327.2.227          MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  3.000,00  834.087,17 831.087,17

15.813    Lazer  0,00  0,00 0,00

15.813.0328       PARQUES E JARDINS  0,00  0,00 0,00

15.813.0328.1.116          CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS  0,00  0,00 0,00

17 Saneamento  0,00  0,00 0,00

17.512    Saneamento Básico Urbano  0,00  0,00 0,00

17.512.0448       SANEAMENTO GERAL  0,00  0,00 0,00

17.512.0448.2.228          MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0449       SISTEMAS DE ESGOTOS  0,00  0,00 0,00

17.512.0449.1.117          CONSTRUÇÃO E REST. DE ESGOTOS, GALERIAS E FOSSAS SÉPTICAS/SANEAMENTO BÁSICO  0,00  0,00 0,00

18 Gestão Ambiental  38.000,00  38.000,00 0,00

18.542    Controle Ambiental  38.000,00  38.000,00 0,00

18.542.0456       CONTROLE DA POPUIÇÃO  38.000,00  38.000,00 0,00

18.542.0456.2.250          CONTROLE AMBIENTAL  38.000,00  38.000,00 0,00

20 Agricultura  1.467.490,38  1.467.490,38 0,00

20.122    Administração Geral  1.453.180,38  1.453.180,38 0,00

20.122.0021       ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.453.180,38  1.453.180,38 0,00

20.122.0021.1.133          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  4.908,12  4.908,12 0,00

20.122.0021.2.251          GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DA SECRETARIA  1.448.272,26  1.448.272,26 0,00

20.605    Abastecimento  0,00  0,00 0,00

20.605.0096       SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRICOLAS  0,00  0,00 0,00

20.605.0096.1.118          CONST. AMP. E REST.DE MERC. MATADOURO E FEIRAS LIVRE  0,00  0,00 0,00

20.605.0096.2.229          MANUTENÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  0,00  0,00 0,00
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20.606    Extensão Rural  14.310,00  14.310,00 0,00

20.606.0111       EXTENSÃO RURAL  14.310,00  14.310,00 0,00

20.606.0111.2.252          MANUTENÇÃO E APOIO AO PRODUTOR RURAL  14.310,00  14.310,00 0,00

23 Comércio e Serviços  0,00  0,00 0,00

23.695    Turismo  0,00  0,00 0,00

23.695.0363       PROMOÇÃO DO TURISMO  0,00  0,00 0,00

23.695.0363.2.246          APOIO AO TURISMO  0,00  0,00 0,00

26 Transporte  18.207,12  18.207,12 0,00

26.782    Transporte Rodoviário  18.207,12  18.207,12 0,00

26.782.0534       ESTRADAS VICINAIS  18.207,12  18.207,12 0,00

26.782.0534.1.119          CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS  0,00  0,00 0,00

26.782.0534.1.120          CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS MOLHADAS  0,00  0,00 0,00

26.782.0534.2.230          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  18.207,12  18.207,12 0,00

27 Desporto e Lazer  598.714,85  598.714,85 0,00

27.122    Administração Geral  408.210,05  408.210,05 0,00

27.122.0021       ADMINISTRAÇÃO GERAL  408.210,05  408.210,05 0,00

27.122.0021.1.132          REEQUIPAMENTO DA UNIDADE  2.563,00  2.563,00 0,00

27.122.0021.2.247          GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  DA SECRETARIA  405.647,05  405.647,05 0,00

27.812    Desporto Comunitário  127.383,65  127.383,65 0,00

27.812.0224       DESPORTO AMADOR  127.383,65  127.383,65 0,00

27.812.0224.1.121          CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES  0,00  0,00 0,00

27.812.0224.1.122          CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE QUADRAS E CAMPO DE FUTEBOL  0,00  0,00 0,00

27.812.0224.1.123          CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ACADEMIA DA CIDADE  44.000,00  44.000,00 0,00

27.812.0224.2.248          APOIO AO DESPORTO AMADOR  83.383,65  83.383,65 0,00

27.813    Lazer  63.121,15  63.121,15 0,00

27.813.0247       DIFUSÃO CULTURAL  63.121,15  63.121,15 0,00

27.813.0247.2.249          APOIO A EVENTOS  63.121,15  63.121,15 0,00

99 Reserva de Contingencia  0,00  0,00 0,00

99.999    Reserva de Contingencia  0,00  0,00 0,00

99.999.9999       RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00 0,00

99.999.9999.9.001          RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00 0,00
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CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JÚNIOR
Prefeito

CPF 764.704.664-00

IVALDENÍCIO HIPOLITO DE MEDEIROS
Contador

CRC 9.479

TOTAL  63.241.574,52  91.651.727,60  154.893.302,12
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1 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIROS-PE 

ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

3  

Prestação de Contas da Prefeitura/GESTÃO/2022 

(Período de apuração - exercício 2022). 

Providências e declarações do Controle interno, conforme RESOLUÇÃO TC Nº 

189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022, ANEXO II (GESTÃO). 

 Item: 

27 - Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle 

interno do órgão. 

De antemão, imperioso se faz enaltecer que todos os assuntos e pontos de controle são 

observados por esta Controladoria Municipal, tendo a rotina de solicitar informações, apurar, analisar e 

indicar providências a serem tomadas pelo responsável de cada setor, bem como alertar e recomendar ao 

Exmo. Sr. Prefeito que determine a execução do levantado, dentro dos padrões legais exigidos. 

No ano de 2022 foram realizadas várias análises em distintos pontos de controle, como: kit-

merenda, Medicamentos, dentre outros.  

Todavia, realizamos especificamente 03 auditorias que geraram relatórios (docs anexos), que 

foram:  

1.TRANSPORTE ESCOLAR (n°001/CGM/2022) 

2.CONTROLE DE FROTA (TRANSPORTE) E COMBUSTÍVEL (n°002/CGM/2022) 

3. RESÍDUOS SÓLIDOS (n°003/CGM/2022) 

Bimestralmente são enviados para esta Controladoria, relatórios, planilhas e comprovantes de 

pagamento acerca do controle de combustível realizado pela Secretaria de Obras, através da Diretoria de 

Transportes do Município. 

Portanto, em anexo, seguem os relatórios de auditorias n°001/CGM/2021, 

n°002/CGM/2022, n°003/CGM/2022, nas quais foram apontadas irregularidades e recomendadas 

soluções e melhorias, consorte demonstra-se através dos documentos acostados no item 28 da resolução 

189/2022. 

Barreiros/PE, 22 de março de 2023 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIROS-PE 

ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS �2023� 

Prestação de Contas da Prefeitura/GESTÃO/2022 

(Período de apuração - exercício 2022). 

 

 

Providências e declarações do Controle interno, conforme RESOLUÇÃO TC Nº 

189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022, ANEXO II (GESTÃO). 

 Item: 

28 - Declaração informando as medidas tomadas para 

saneamento das irregularidades, acaso encontradas, em 

relatório de auditoria realizada pelo controle interno. 

 

Esta Controladoria tem por hábito de trabalho cobrar informações e documentos rotineiramente 

e, mediante análise, abordar pontos em que podem ser melhorados ou exigir o cumprimento da legalidade 

que não fora observado em algum momento. Sempre procurou-se alertar e orientar para melhorias e 

ajustes no transporte escolar, no efetivo controle dos gastos de combustível e da frota, em relação à coleta 

e destinação de resíduos sólidos, bem como demais assuntos e pontos de controle de toda administração, 

até mesmo antes das auditorias, como forma preventiva, por meio de Comunicações internas e dos alertas 

e recomendações ao Prefeito. 

1. TRANSPORTE ESCOLAR (AUDITORIA N°001/CGM/2022): 

Conforme apontado em Relatório de Auditoria N°001/CGM/2022 em 30 de agosto de 2022, 

após análise �in loco� dos transportes, aliada às informações e documentos constantes advindos da 

Diretoria de Transportes do Município, conforme solicitado por esta controladoria através das 

Comunicações internas: nº 093/2022, n°112/2022, n°116/2022, n°125/2022, n°155/2022, 

n°167/CGM/2022, e demais pertinentes ao assunto. 

Além das comunicações internas direcionadas à Diretoria de transportes, também fazemos 

RECOMENDAÇÕES de melhorias e correções direcionadas ao Prefeito, onde prontamente as recebe, toma 

ciência e determina que o responsável pela pasta exerça as correções devidas e execute as funções dentro 

da legalidade, quais sejam: Recomendações n°002/CGM/2022, n°003/CGM/2022(reforma e 

melhorias dos automóveis), n°005/CGM/2022 (instalação de software GPS), n°017/CGM/2022 

(medidas corretivas para automóveis). 
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2. CONTROLE DE COMBUSTÍVEL (AUDITORIA N°002/CGM/2022) 

No que se refere ao controle de combustível, mesmo com todo empenho, boa fé e detalhamento 

na abordagem de números por parte da diretoria de transportes do Município, entendemos que há falta 

de maior embasamento de comprovação atinente a apuração exata do consumo de alguns veículos em 

virtude da ausência de hodômetros ou dispositivos de GPS nos mesmos. 

Bimestralmente são cobrados e enviados para esta Controladoria, relatórios, planilhas 

e comprovantes de pagamento acerca do controle de combustível realizado pela Secretaria de 

Obras, através da Diretoria de Transportes do Município, conforme documentos anexos. 

Sempre buscou esta Controladoria orientar e cobrar providências ao setor competente por 

executar a fiscalização e organização, qual seja, Diretoria de Transportes do Município, principalmente 

informando sobre o resultado da auditoria e a necessidade apontada na mesma, cobrando providências e 

um mais acurado controle, através de Comunicações internas: N°093/CGM/2022, 

n°094/CGM/2022, n°105/CGM/2022, n°196/CGM/2022. Além de cobrar providências da pasta 

competente, diretoria de transportes, esta Controladoria também, como de costume, FAZ ALERTAS E 

RECOMENDAÇÕES COSNTANTEMENTE AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO, acerca dos temas e 

pontos de controle, no escopo de enquadrar-se nos trilhos legais, o que foi feito através dos ALERTAS E 

RECOMENDAÇÕES: N°006/CGM/2022, N°024/CGM/2022(errata: ocorreu um erro de digitação 

e catalogação sendo ao certo recomendação n°025/CGM/2022 datada de 13/12/2022) e 

n°027/CGM/2022, pedindo e aconselhando determinações de providências para o que fora apontado. 

3. RESÍDUOS SOLIDOS/LIXO (AUDITORIA N°003/CGM/2022) 

Foi realizada auditoria em relação à coleta e destinação dos resíduos sólidos do Município, tendo 

em vista que existe a limpeza e escoamento do lixo da cidade é feita por empresa contratada NORDESTE 

COMÉRCIO INSTALAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELE, CNPJ N°13.347,399/0001-23 E DESTINADO PARA 

ATERRO SANITÁRIO GERIDO PELA EMPRESA CTR � EMRPESA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 07.926.655/0003-15, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE IPOJUCA-PE. 

Como ferramentas de controle, cobrando e fiscalizando as informações e documentos referentes 

ao assunto, utilizamos as COMUNICAÇÕES INTERNAS: n°106/CGM/2022, n°165/CGM/2022. 

Após auditoria feita, foi encaminhada recomendação e alerta ao Exmo. Sr. Prefeito, de 

n°024/CGM/2022. 

Vários outros pontos foram alvos de controle durante o ano de 2022, como fiscalização rotineira. 

Destarte, seguem anexos os documentos de providências adotadas pela Controladoria Geral do 

Município dos Barreiros, acerca das Auditorias realizadas.  

Ante o exposto, declaramos ter adotados as melhores e possíveis providências no 

sentido de melhorar o efetivo controle de vários pontos da administração pública municipal. 

Barreiros-PE, 22 de março de 2023. 

 

 

 

SEVERINO COUTINHO DA S. FILHO 

Controladoria Geral do Município dos Barreiros-PE 
Controlador Geral 

SEVERINO 

COUTINHO DA 

SILVA 

FILHO:05240683484

Assinado de forma digital 

por SEVERINO COUTINHO 

DA SILVA 
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Dados: 2023.03.22 
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Em R$

SUSY FERREIRA DAMASCENO

MARIA DANIELLE SILVA DE SANTANA

JAIR FERREIRA DA SILVA

YARACI N LYRA

ANDRÉ LUIZA MARQUES DE MELO

SEVERINA ROSENDO DE ARAGÃO - ME

MARIA DANIELLE SILVA DE SANTANA

GOIANA MÓVEIS LTDA

PETRONIO FERREIRA DE SÁ

SUSY FERREIRA DAMASCENO

S M INDUSTRIA DE CAMISETAS EIRELI

SUSY FERREIRA DAMASCENO

ALEX RODRIGO MONTEIRO DA SILVA

MERCADÃO DOS FOGOS LTDA

AVIL TEXTIL LTDA

PALMA PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA

MC PRODUÇÕES E PROMOÇÕES E EVENTOS

AGRA COMÉRCIO DE FOGOS E LOGÍSTICA LTDA

BL APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

PRISCILA SENNA GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS

CHARLES CRISTIANE DAS NEVES

VALCLÉCIO CORDEIRO DA SILVA

JOSÉ GOMES DA SILVA

GERIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

MUNICÍPIO DE BARREIROS - PE

Valor gasto pela prefeitura com 

recursos recebidos de transferências
Nome da Festa Período

Modalidade e 

número dos 

procedimentos 

licitatórios

Número das notas 

de empenho

DIA DA MULHER

FEVEREIRO 75/000

MARÇO 244/000

De órgãos 

públicos

Da iniciativa 

Privada

PADROEIRA NOSSA SENHORA DA SAÚDE

PADROEIRA NOSSA SENHORA DA SAÚDE

FEVEREIRO 76/000

PADROEIRA NOSSA SENHORA DA SAÚDE

PADROEIRA NOSSA SENHORA DA SAÚDE

PADROEIRA NOSSA SENHORA DA SAÚDE

FEVEREIRO 121/000

CREDORES

Valor gasto pela 

prefeitura com 

recursos próprios

2.067,80R$                  

750,00R$                     

1.425,00R$                  

FEVEREIRO 237/000

FEVEREIRO 160/000 2.295,30R$                  

7.276,00R$                  

2.067,80R$                  

4.500,00R$                  

PADROEIRA NOSSA SENHORA DA SAÚDE

FEVEREIRO 151/000

ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

Demonstrativo de despesas com eventos comemorativos de carnaval, festas religiosas, emancipação política, São João, São Pedro, micareta, cavalgada, natal, réveillon e outras tradições culturais 

realizadas pela prefeitura ou com sua contrapartida.

ANEXO XVII

Resolução TC nº 189, de 14 de Dezembro de 2022

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 858/000 1.007,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 852/000 1.007,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 821/000 1.016,50R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 837/001 60.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 824/001 50.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 838/001 50.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 814/000 8.640,58R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 787/000 3.506,25R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 691/000 1.045,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 689/000 960,00R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 690/000 7.890,00R$                  

1ª CAVALGADA DO PARQUE SÃO ROQUE MAIO 680/000 1.700,00R$                  

MÊS MARIANO MAIO 653/000 2.754,80R$                  

DIA DO TRABALHADOR MAIO 535/000 4.200,00R$                  

PADROEIRA NOSSA SENHORA DA SAÚDE FEVEREIRO 355/000 300,00R$                     

DIA DO TRABALHADOR MAIO 533/000 2.074,94R$                  

DIA DO ÍNDIO ABRIL 483/000 3.000,00R$                  

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 1e638d5e-be7d-4c98-8278-8f3f7dc09447



MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA

MARCELO DE SOUZA SIQUEIRA

JOSÉ CARLOS DA SILVA

ELAINE VIRGINA DA CONCEIÇÃO FERREIRA

ROSIANO CABRAL DE LIRA

AMARO ANSELMO LEÃO

MARIA SOLANGE ALVES LOPES

EVA VILMA DE ARAÚJO GOMES

JEOZADAQUE FREITAS DE MIRANDA

RAMON DOUGLAS SANTOS DA SILVA

JADERSON LINS DE SOUZA ALBUQUERQUE

JOSÉ ROBERTO ALVES DE AGUIAR

GERIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

JOSENILDA MARIA DA SILVA

JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADONIRAN LOPES DA SILVA

ELAINE VIRGINA DA CONCEIÇÃO FERREIRA

LILIANE DO NASCIMENTO CHAVES

JOSÉ GOMES DA SILVA

KORELLY GRAL SILVA MELO

ANTÔNIO MANOEL GALDINO

MARCELO DE SOUZA SIQUEIRA

MIRANY M. DE ALMEIDA SILVA

ASSOCIAÇÃO DOS FORROZEIROS E TRIOS PÉ DE SERRA

MARIA DE LOURDES BARRETO FERREIRA - ME

L. A. DE LUCENA EVENTOS

NOBREGA PROMOÇÕES E ILUMINAÇÃO EIRELI

PRISCILA SENNA GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS

MARIA GILVANIA PEREIRA CLEMENTE

SOUZA LEÃO PRODUÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA

CHARLES CRISTIANE DAS NEVES

IDEA PRODUÇÕES E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS

MALLIKY RAFAEL VIEIRA DOS SANTOS

YARACI N LYRA

EDJANE LIMA SILVA DE OLIVEIRA

JOSÉ BRAULIO DE OLIVEIRA

EDNEIDE MARIA FERREIRA DOS SANTOS

SUSY FERREIRA DAMASCENO

MARIA DE LOURDES BARRETO FERREIRA - ME

MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO RAMOS

CHARLES CRISTIANE DAS NEVES

MARIA GILVANIA PEREIRA CLEMENTE

NOBREGA PROMOÇÕES E ILUMINAÇÃO EIRELI

WELLINGTON VAGNER TAVARES DA SILVA

SHOW PREMIUM EMPREENDIMENTOS CULTURAIS

FESTIVIDADES JUNINAS 837/003 40.450,00R$               JUNHO

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 866/001 65.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 1148/000 4.200,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 895/002 15.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 896/002 10.000,00R$               

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA JULHO 1011/000 3.536,13R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 939/000 8.542,87R$                  

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA JULHO 987/000 1.805,00R$                  

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA JULHO 988/000 703,00R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 981/000 2.005,75R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 977/000 2.005,75R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 975/000 4.653,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 968/000 3.194,80R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 957/001 30.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 837/002 35.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 897/001 10.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 896/001 10.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 824/002 70.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 895/001 15.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 834/001 20.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 940/000 1.248,30R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 898/000 7.000,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 947/000 5.117,40R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 910/000 999,40R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 920/000 503,50R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 917/000 2.505,30R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 916/000 503,50R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 912/000 2.067,80R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 922/000 503,50R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 923/000 707,75R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 921/000 999,40R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 918/000 503,50R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 919/000 503,50R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 913/000 503,50R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 911/000 2.067,80R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 914/000 999,40R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 915/000 505,40R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 867/000 503,50R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 857/000 503,50R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 860/000 1.007,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 859/000 1.007,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 853/000 1.007,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 854/000 1.007,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 855/000 1.007,00R$                  

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 856/000 503,50R$                     
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IDEA PRODUÇÕES E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS

SOUZA LEÃO PRODUÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA

NOBREGA PROMOÇÕES E ILUMINAÇÃO EIRELI

MARIA GILVANIA PEREIRA CLEMENTE

L. A. DE LUCENA EVENTOS

BL APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

IDEA PRODUÇÕES E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS

MARCIA CARLA SILVA DE OLIVEIRA MOTA

RISALVA ANGELINA DA SILVA

JANE KARLA ACIOLI MOTA SILVA

GIRLANE VASCONCELOS SOUTO

THIAGO DE OLIVEIRA GOMES

ARTHUR FERNANDO ALVES DA SILVA

JOSÉ WELLIGTON CANDIDO E SILVA

ANDERSON CARLOS SILVA DE LIMA

RICARDO JOSÉ TENÓRIO CAVALCANTI

EDUARDO MANOEL DA SILVA FERREIRA

JÉSSICA OLIVEIRA RAMOS DO NASCIMENTO

LUCLEITON ALVES DA SILVA

SUSY FERREIRA DAMASCENO

YARACI N LYRA

AGRA COMÉRCIO DE FOGOS E LOGÍSTICA LTDA

DAE GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA

AVINE VINNY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

L. A. DE LUCENA EVENTOS

CHARLES CRISTIANE DAS NEVES

YARACI N LYRA

EDNEIDE MARIA FERREIRA DOS SANTOS

JOSÉ LOURENÇO DA SILVA FILHO

D DE LIMA BARBOSA

DEIVYD FELYPE ALBINO ROCHA

ADONIRAN LOPES DA SILVA

MOREIRA LINS DISTRIBUIDORA LTDA

KELVEN KLEY VASCONCELOS DA SILVA

ROSANA CARLA DE SOUZA RIBEIRO

WAGNER PESSOA SILVA

ROSIANO CABRAL DE LIRA

RAMON DOUGLAS SANTOS DA SILVA

L. A. DE LUCENA EVENTOS

ELIAS ZACARIAS DA SILVA

AVINE VINNY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

JOSÉ EDSON DA SILVA

ADONIRAN LOPES DA SILVA

DAE GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA

ROSIANO CABRAL DE LIRA

DIA DAS CRIANÇAS OUTUBRO 1411/000 700,15R$                     

POLO CULTURAL OUTUBRO 1443/000 408,50R$                     

POLO CULTURAL OUTUBRO 1445/000 701,10R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1233/000 150,00R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 834/004 40.000,00R$               

POLO CULTURAL OUTUBRO 1502/000 449,35R$                     

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1323/002 35.000,00R$               

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1324/002 40.000,00R$               

POLO CULTURAL OUTUBRO 1515/000 608,00R$                     

DIA DAS CRIANÇAS OUTUBRO 1539/000 300,20R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1359/000 1.870,00R$                  

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1323/001 50.000,00R$               

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1324/001 50.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 837/004 30.100,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 834/003 70.000,00R$               

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1358/000 807,50R$                     

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1356/000 1.690,00R$                  

1396/000 700,15R$                     

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1365/000 5.700,00R$                  

DIA DAS CRIANÇAS OUTUBRO 1413/000 632,00R$                     

DIA DAS CRIANÇAS OUTUBRO 1423/000 1.045,50R$                  

POLO CULTURAL OUTUBRO 1395/000 456,00R$                     

POLO CULTURAL OUTUBRO

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1281/000 3.237,00R$                  

DIA DAS CRIANÇAS OUTUBRO 1412/000 127,00R$                     

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1294/000 2.827,14R$                  

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1231/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA

SETEMBRO 1229/000SEMANA DA PÁTRIA

SETEMBRO 1228/000

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1279/000

150,00R$                     

150,00R$                     

2.199,05R$                  

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1224/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1236/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1234/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1237/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1238/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1230/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1232/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1209/000 150,00R$                     

SEMANA DA PÁTRIA SETEMBRO 1239/000 150,00R$                     

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 957/003 15.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 838/002 45.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 834/002 20.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 896/003 10.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 895/003 10.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 897/002 20.000,00R$               

FESTIVIDADES JUNINAS JUNHO 957/002 35.000,00R$               

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 1e638d5e-be7d-4c98-8278-8f3f7dc09447



AVINE VINNY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

DAE GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA

ADONIRAN LOPES DA SILVA

JEOZADAQUE FREITAS DE MIRANDA

GRILLO PRESENTES LTDA

SUSY FERREIRA DAMASCENO

FERREIRA COSTA CIA LTDA

ADONIRAN LOPES DA SILVA

OTONIEL MANOEL DA SILVA

JUSSARA PATRICIA DA SILVA

FERREIRA COSTA CIA LTDA

WILLIANE VITORIA BARROS SANTOS

ANTÔNIO MANOEL GALDINO

ADONIRAN LOPES DA SILVA

ADONIRAN LOPES DA SILVA

DEOCLECIANO MENDONÇA DO SANTOS COMÉRCIO

OTONIEL MANOEL DA SILVA

OTONIEL MANOEL DA SILVA

P DA S SOUZA MAGAZINE

P DA S SOUZA MAGAZINE

SUSY FERREIRA DAMASCENO

SADRAQUE MANOEL DA SILVA

POLO CULTURAL OUTUBRO 1644/000 300,20R$                     

POLO CULTURAL OUTUBRO 1646/000 1.662,50R$                  

POLO CULTURAL OUTUBRO 1669/000 650,75R$                     

POLO CULTURAL OUTUBRO 1703/000 1.850,00R$                  

POLO CULTURAL OUTUBRO 1698/000 1.615,00R$                  

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO 1760/000 300,00R$                     

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO 1623/002 595,00R$                     

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO 1757/000 2.100,00R$                  

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO 1768/000 8.400,00R$                  

PROJETO CULTURAL DEZEMBRO 1802/000 400,90R$                     

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO 1816/000 2.505,30R$                  

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1323/003 35.000,00R$               

POLO CULTURAL NOVEMBRO 1580/000 665,00R$                     

DIA DO PADROEIRO SÃO MIGUEL SETEMBRO 1324/003 40.000,00R$               

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO 1618/000 2.813,80R$                  

POLO CULTURAL NOVEMBRO 1579/000 450,30R$                     

1619/000 8.618,78R$                  

CERCO DO JERICÓ NOVEMBRO 1614/000 2.050,30R$                  

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO 1631/000 2.328,30R$                  

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO 1623/001 735,00R$                     

POLO CULTURAL OUTUBRO 1622/000 450,30R$                     

POLO CULTURAL NOVEMBRO 1591/000 703,00R$                     

FESTEJOS NATALINOS DEZEMBRO

1.215.067,79R$          -                           -                         TOTAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 16 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (16/08/2022),na Sala da Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro – Barreiros – PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira 
de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio 
Da Silva Filho,. Em atendimento a Exmo. Sr. Prefeito do Município de Barreiros , inscrito no CNPJ:
10.110.989/0001-40 situada na Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000 
- Fone: (81) 3675-1156, representada legalmente por Sr. Carlos Artur Soares de Avellar Junior, RG 
nº. 4141451/SSP-PE, CPF nº 764.704.664-00, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado 
no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto 
de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro 
de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito 
municipal, em 11/08/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa CIRURGICA FAMED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 10.978.106/00001-18, situada 
Rua Arezzo, Loja 02, Lote Rosa D, Italia Quadra I, Lote 3/A, Agamenon Magalhaes, Igarassu/PE, CEP: 
53640-146, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, o Sr. Lindemberg Cavalcanti Lourentino, inscrito no CPF sob o nº 009.338.944-
22, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIPIO DE BARREISO -PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo,
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume 
o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada 
pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRI

VALOR
TOTAL

21 - Cota
exclusiva
para micro
epequenas
empresas

ESPONJA DE PRATO MULTIUSO.
COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE
POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA E
ABRASIVO. COM VALIDADE
INDERTEMINADA, ESPONJA MEDINDO
109MMX72MMX20MM, CAIXA COM 60
UNIDADES

Caixa/60 140 BETTANIN
R$ 34,71

R$ 4.859,40

25 - Cota
exclusiva
para micro
e pequenas
empresas

ETANOL, TIPO ETÍLICO HIDRATADO,
CONCENTRAÇÃO 46 INPM.
APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO.
FRASCO DE 500ML FRACIONADO
EM

   CAIXA COM 12 UNIDADES.

Caixa 290 BOOM R$ 34,99 R$ 10.147,10

28 - Cota 
exclusiva para

micro e
pequenas
empresas

FÓSFORO SEM ENXOFRE E COM 
MADEIRA REFLORESTADA. FARDO
CONTENDO 20 MAÇOS, CADA MAÇO COM
10 CAIXAS DE FÓSFOROS.

Fardo/20 136 FIAT LUX

R$ 44,36

R$ 6.032,96

29 - Cota

exclusiva 
para micro 
epequenas 
empresas

GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO.
COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E 
PIGMENTOS DE ALTA PUREZA, PRODUTO 
NÃO TÓXICO, PRODUZIDO COM MATÉRIA 
PRIMA E PIGMENTOS VIRGENS CONFORME 
RESOLUÇÃO 105/99 DA ANVISA. PACOTE 
COM 50 UNIDADES

Pacote/50 300 PLAZAPEL
R$   3,19 R$ 957,00

34 - Cota 
exclusiva 
para micro e 
pequenas e
empresas

LENÇOL  HOSPITALAR  DE  PAPEL.  
PRODUTO  COM 100%  CELULOSE, 
MEDINDO 50CMX50MT. CAIXA COM 8 
ROLOS

Caixa/08 120 GOLD R$ 26,98 R$ 3.237,60

38 - Cota

exclusiva
para micro e
pequenas 
empresas

LIXEIRA COM PEDAL 12 LT, MATERIAL 100% 
RECICLADO E ATOXICO. LIXEIRA MEDINDO: 
ALTURA29,8 CM, LARGURA 27,4 CM, 
PROFUNDIDADE 31,0 CM

Unidade 174 PLASVALE
R$ 25,94

R$ 4.513,56

39 - Cota

exclusiva
para micro 
epequenas 
empresas

LIXEIRA COM PEDAL DE 50 LT. COM TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL LIGADO POR UMA 
HASTE,COM ARO SUPERIOR PARA TRAVAR 
O SACO DE LIXO,

Unidade 132
PLASVALE

R$ 53,96
R$ 7.122,72

40 – Cota
exclusiva 
para micro e
pequenas 
empresas

LIXEIRA COM PEDAL E RODA PARA 120 LT, 
LIXEIRA CIRCULAR, COM TAMPA ACIONADA 
POR DELA LIGADO POR UMA HASTE 
METALIXA, COM TRAVA DE ABERTUTA NA 
PARTE FRONTAL DA LIXEIRA,

     

Unidade 56
LAR 

PLASTICOS
R$ 195,62

R$ 10.954,72
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44 - Cota

exclusiva 
para micro e
pequenas 
empresas

MARMITA COM DIVISÓRIA. COMPOSIÇÃO: 
FILME DE POLIESTIRENO EXPANDIDO, 
CONTENDO A BASE DA MARMITA COM 
DIVISÓRIA . CADA CAIXA CONTEM 100
UNIDADES.

Caixa/100 120
GALVANOTEX R$ 53,96

R$ 6.475,20

47 - Cota

exclusiva 
para micro e
pequenas 
empresas

ODORIZANTE DE AMBIENTE. 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, SOLVENTE, 
ALCALINIZANTE, ANTIOXIDANTES, 
FRAGÂNCIA, PRESERVANTE, 
EMULSIFICANTE, COADJUVANTE E 
PROPELENTES. EMABALAGEMCOM 360 
ML/305G, PRODUTO NÃO CONTÉM  CLORO
FLUORCABONO.

Unidade 960
BOM AR R$ 7,99

R$ 7.670,40

50 - Cota 
exclusiva 
para micro e 
pequenas

empresas

PANO DE CHÃO SACO FLANELADO. 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO. MEDINDO 
68CMX44CM

Unidade 1600 ALGOBOM R$   2,72 R$ 4.352,00

53 - Cota 
exclusiva 
para micro e 
pequenas
empresas

PAPEL  ALUMÍNIO  EM  ROLO  MEDINDO:  
COMPRIMENTO  7,5  MT  E LARGURA 45 CM; 
CADA ROLO. CAIXA CONTENDO 25 ROLOS.

Caixa/25 84 WYDA R$ 118,88 R$ 9.985,92

54 - Cota

exclusiva 
para micro 
epequenas 
empresas

PAPEL FILME DE PVC- G-UTIL PELICULA
ADERENTE. COMPOSIÇÃO RESINA DE PVC, 
PLASTIFICANTES E ESTABILIZANTES. 
PELICULA PARA PROTEGER E CONSERVA 
ALIMENTOS,

      

Rolo 72 ECOFILM R$ 127,79 R$ 9.200,28

55 - Cota 
exclusiva
para micro e 
pequenas

empresas

PAPEL FILME DE PVC, ROLO COM COM 15 
MX 28CM. CAIXA COM 25 UNIDADES Caixa/25 84 ECOFILM R$ 97,56 R$ 8.195,04

57

Cota 
exclusiva 
para micro e

peq enas 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA, ROLO 
MEDINDO 30MX10CM, PACOTE COM 4 
ROLOS E FARDO COM

16 PACOTES

Fardo/16 290 TWD R$ 92,83 R$ 26.920,70

58 - Cota

exclusiva 
para micro 
epequenas 
empresas

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES. 
MEDINDO 40MX10CM, COMPOIÇÃO: FIBRAS 
100% NATURAIS E AROMAS. FARDO COM 16
PACOTES COM 4 ROLOS CADA.

Fardo/17 1070 FLORAL R$ 34,72 R$ 37.150,40

60 - Cota

exclusiva 
para micro 
epequenas 
empresas

PEDRA SANITÁRIA COM AROMA, 
COMPOSIÇÃO: PARADICLOROBENZENO E 
ESSENCIA. PASTILHA COM SUPORTE PARA 
ENCAIXE, PESO LIQUIDO 35 G.  CAIXA COM 
48 UNIDADES

Caixa/48 218 HAMPIC R$ 68,99 R$ 15.039,82

65 - Cota

exclusiva 
para micro 
epequenas 
empresas

POLIDOR DE ALUMINIO. COMPOSIÇÃO :
LINEAR ALQUIL BENZENO SULFATO DE 
SÓDIO, COADJUVANTE, ISOTIAZOLINONA 
CORANTE E VEICULO. CAIXA COM 12 
UNIDADES COM 500 ML

Caixa/12 302 BRIHOTEX R$ 23,27 R$ 7.027,54
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72 - Cota 
exclusiva 
para micro e 
pequenas

empresas

RODO 30 CM. BASE COM DUPLA PALETADE 
E.V.A., CABO EM MADEIRA REVESTIDO 
MEDINDO 1,20 MT E BASE MENDINDO 30 CM

Duzia 228 NOBRE R$ 41,04 R$ 9.357,12

73 - Cota 
exclusiva 
para micro e 
pequenas

empresas

RODO 60 CM. BASE COM DUPLA PALETA DE 
E.V.A, CABO EM MADEIRA REVESTIDO 
MEDINDO 1,20 MT E BASE MENDINDO 60 CM

Duzia 228 NOBRE R$ 98,84 R$ 22.535,52

75 - Cota

exclusiva 
para micro 
epequenas 
empresas

SABÃO EM BARRA NEUTRO .COMPOSIÇÃO: 
SABÃO BASE DE SÓDIO, GLICERINA, 
ALCALINIZANTE, COADJUVANTES, 
SEQUESTRANTES E ÁGUA. SABÃO 
GLICERINADO DE 200G CADA BARRA, 
CAIXA COM 50 UNIDADES

Caixa/50 150 TROIA R$ 83,89 R$ 12.583,50

79 - Cota

exclusiva 
para micro 
epequenas 
empresas

SACO DE LIXO 100 LT AZUL, MEDINDO 
70CMX82CM, COM SOLDA DE FUNDO TIPO 
ESTRELA QUATRO VEZES MAIS 
RESISTENTE,PACOTE COM 100 UNIDADES

Cento 440 DOKAPACK R$ 18,91 R$ 8.320,40

92 - Cota 
exclusiva 
para micro e

pequenas 
empresas

VASSOURÃO GARI COM CERDAS DE 
NYLON, CABO COM 1,20 MT E BASE COM 40 
CM.

Duzia 196 ODIM R$ 112,69 R$ 22.087,24

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:
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I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A 
empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo 
de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 
no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 013/2022 para Registro de Preços 
nº 015/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 013/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS – PE, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

________________________________
CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR

CONTRATANTE

________________________________
CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 16 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (16/08/2022), na Sala da Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro – Barreiros – PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira 
de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio 
Da Silva Filho, Em atendimento a Exmo. Sr. Prefeito do Município de Barreiros, inscrito no CNPJ:
10.110.989/0001-40 situada na Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000 
- Fone: (81) 3675-1156, representada legalmente por Sr. Carlos Artur Soares de Avellar Junior, RG 
nº. 4141451/SSP-PE, CPF nº 764.704.664-00, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado 
no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto 
de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro 
de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito 
municipal, em 11/08/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa M M DA SILVA 
COMERCIO ATACADISTA, CNPJ nº 43.208.303/0001-07, situada Rua Lauro Sodre, Nº 115, Afogados,
Recife/PE, CEP: 50850-110, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste 
ato por seu representante legal, o Sr. Millene Maria Da Silva, inscrito no CPF sob o nº 105.294.994-01,
cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIPIO DE BARREISO -PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo,
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume 
o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada 
pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRI

VALOR
TOTAL

1 Cota exclusiva 

para micro e 

pequenas 

empresas

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 
CONCENTRADO, PERFUMADO. FRASCO 
DE 2 LITROS, COM TAMPA ABRE E 
FECHA COM LACRE DE ROSQUEAR. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DO 
LOTE. ACONDICIONADO EM CAIXA COM 
6 UNIDADES.

Caixa 400
VALENÇA

R$ 14,40
R$ 5.760,00

2 Cota exclusiva 

para micro e 

pequenas 

empresas

AVENTAL REFORÇADO. FEITO COM MATERIAL 
DE PVC PLUS, COM TIRAS SOLDADAS E COM 
MEDIDAS DE 1,20MTX0,65MT.

Unidade 254 BRASCAMP R$ 12,00 R$ 3.048,00

3 Cota exclusiva 

para micro e 

pequenas empresas

BALDE PARA ÁGUA DE 10 LT. MATERIAL 
RECICLADO. COM HASTE METALICA NA 
PARTE SUPERIOR DO BALDE.

Unidade 280
ICASA R$ 5,20 R$ 1.456,00

4 Cota exclusiva 

para micro e 

pequenas 

empresas

BALDE PARA ÁGUA DE 21 LT. MATERIAL 
RECICLADO. COM HASTE METALICA NA 
PARTE SUPERIOR DO BALDE.

Unidade 300
ICASA R$ 11,00 R$ 3.300,00

10 Cota 

exclusiva para 

micro e pequenas 

empresas

CESTO DE LIXO 100 LT COM TAMPA. 
PRODUTO EM PLASTICO COM ALÇAS 
LATERAIS PARA LOCOMOÇÃO

Unidade 108 GUARANI R$ 59,00 R$ 6.372,00

42
Cota exclusiva 

para micro e 

pequenas 

empresas

LUVA CANO LONGO GROSSA PARA 
SERVIÇOS PESADOS

Par 488 PROTLATEX R$ 12,00 R$ 5.856,00

43
Cota exclusiva 

para micro e 

pequenas 

empresas

LUVA MULTIUSO. CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NATURAL, REVESTIDA COM 
FLOCOS DE ALGODÃO, ANTIDERRAPANTE 
NA FACE PALMAR E NOS DEDOS, LISA NA 
PARTE DORSAL E PUNHO. LUVA MEDINDO 
30 CM TAMANHO G

Par 1180 PROTLATEX R$ 1,60 R$ 1.888,00
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48
Cota exclusiva 

para micro e 

pequenas 

empresas

PÁ PLASTICA COM CABO EM MADEIRA 
REVESTIDO E BASE DA PÁ EM PLASTICO 
COM CORES VARIADAS.

Duzia 240
BRUXAXA R$ 195,62

R$ 10.954,72

59
Cota exclusiva

para micro e 

pequenas 

empresas

PAPEL INTERFOLHADO FABRICADO COM 
100% CELULOSE, FOLHAS BRANCAS 
MEDINDO 18CMX20,5 CM PACOTE COM 
1000 (MIL) FOLHAS.

Pacote 600

GALVANOTEX R$ 53,96
R$ 6.475,20

70 (Cota 
Reservada) 
25%

RECIPIENTE COPO DESCARTÁVEL 50 ML 
PARA CAFÉ. PRODUTO ATOXICO, CAIXA 
CONTENDO 50 TIRAS DE COPO COM 100 
UNIDADES CADA TIRA, COPOS NA COR 
BRANCA.

Caixa/5000 165 COPOIDEAL R$ 88,00 R$ 14.520,00

71
Cota exclusiva 

para micro e 

pequenas 

empresas

REFIL DE MOP ÁGUA. COMPOSIÇÃO : MOP 
CONSTITUIDO EM FIO DE PONTA DOBRADA 
EM ALGODÃO COM GRAMATURA DE 320 
GRS. COM ENCAIXE PARA A PINÇA.

Unidade 108
ALGOBOM R$   18,50 R$ 1.998,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:
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I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A 
empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo 
de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 
no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 013/2022 para Registro de Preços 
nº 015/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 013/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS – PE, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

________________________________
CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR

CONTRATANTE

________________________________
M M DA SILVA COMERCIO ATACADISTA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 16 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (16/08/2022), na Sala da Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro – Barreiros – PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira 
de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio 
Da Silva Filho, Em atendimento a Exmo. Sr. Prefeito do Município de Barreiros, inscrito no CNPJ:
10.110.989/0001-40 situada na Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000 
- Fone: (81) 3675-1156, representada legalmente por Sr. Carlos Artur Soares de Avellar Junior, RG 
nº. 4141451/SSP-PE, CPF nº 764.704.664-00, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado 
no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto 
de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro 
de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito 
municipal, em 11/08/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa ECO 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAS LTDA, CNPJ nº 36.441.415/0001- 48, situada Rua Alaide De Sa Leitao 
Nº 42, IPSEP, Recife/PE, CEP: 51350410, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR,
representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Camilla Julliana Gomes de Assis, inscrito no 
CPF sob o nº 090.063.734-00, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIPIO DE BARREISO -PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo,
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume 
o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada 
pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRI

VALOR
TOTAL

5
Cota exclusiva para 

micro e pequenas 

empresas

BARBEADOR COM UMA LAMINA.
COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLASTICA E
AÇO INÓXIDAVÉL DE CROMO. CARTELA
COM 24 UNIDADES, BARBEADOR COM
PROTEÇÃO NAS LAMINAS.

Cartela

90
BIC

49
Cota exclusiva para 

micro e pequenas 

empresas

PALITO ROLIÇO DE MADEDIRA PARA
LIMPEZA DE DENTE. PACOTE COM 25
CAIXAS COM 100 UNIDADES CADA.

Pacote
132

GABONARY

52
Cota exclusiva para 

micro e pequenas 

empresas

PANO MULTIUSO. COMPOSIÇÃO: 70%
VISCOSE, 30% POLIÉSTER E AGENTE
BACTERIOSTÁTICO. EMBALAGEM COM
5 PANOS.

Pacote

296

LIFECLEAN

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A 
empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo 
de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 
no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 013/2022 para Registro de Preços 
nº 015/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 013/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS – PE, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

________________________________
CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR

CONTRATANTE

________________________________
ECO DISTRIBUIDORA DE MATERIAS LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 16 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (16/08/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede 
da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro – Barreiros – PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado 
pela Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe 
de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho, Em atendimento a Exmo. 
Sr. Prefeito do Município de Barreiros, inscrito no CNPJ: 10.110.989/0001-40 situada na Rua Ayres Belo, Nº 136 –
Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000 - Fone: (81) 3675-1156, representada legalmente por Sr. Carlos 
Artur Soares de Avellar Junior, RG nº. 4141451/SSP-PE, CPF nº 764.704.664-00, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 
2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 11/08/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa GT COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ nº 44.990.373/0001-22,
situada Rua Allan Kardec Nº 16, Imbiribeira, Recife - PE, CEP: 51200-150, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. George Torres Pires Filho, inscrito no 
CPF sob o nº 013.515.414-63, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIPIO DE BARREISO -PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho 
de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará caracterizado 
o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO
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Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALO
R

VALO
R

6

BOBINA DE PLASTICO PICOTADA
TAMANHO 30X40 CM COM SOLDA NO
FUNDO DA EMBALAGEM

200
Bobina VG R$ 14,99

R$ 2.998,00

7
BOBINA DE PLASTICO PICOTADA 
TAMANHO 40X60 CM COM SOLDA NO 
FUNDO DA EMBALGEM

200 Bobina VG
R$ 26,00 R$ 5.200,00

8

CABO DE ALUMINIO PARA MOP MEDINDO
1,40MTX22MM , PINÇA TIPO GARRA PARA
PRENDER O REFIL DO MOP ÁGUA. 96 Unidade MICOL R$ 66,82 R$ 6.414,72

9

CERA LIQUIDA NEUTRA.
COMPOSIÇÃO: CERA DE
POLIETILENO, AGENTE FORMADOR
DE FILME, AGENTE DE POLIMENTO,
CONSERVANTE E VEICULO.
EMBALAGEM COM 5LT COM TAMPA E

480 Bombon
a

VALENÇ
A

R$ 16,49 R$ 7.915,20

11

CESTO DE LIXO TELADO DE 10 LT,
PRODUTO CONFECCIONADO EM
POLIPROPILENO, MEDINDO
25CMX25 5CM

220 Unidade ICASA R$ 6,29 R$ 1.383,80

12

CLORO 2%. COMPISIÇÃO:
HIPOCLORITO DE SÓDIO,
ESTABILIZANTE E VEICULO.
PRINCIPIO ATIVO HIPOCLORITO DE
SÓDIO 2% P/P EMBALAGEM 5

1350 Bombon
a

VALENÇA R$ 9,85 R$ 13.297,50

13

COLHER DESCARTÁVEL PARA
REFEIÇÃO.COMPOSIÇÃO:
POLIESTIRENO NÃO TÓXICO. PACOTE
COM 50 UNIDADES

300 Pacote STRAWPLA
ST

R$ 3,42 R$ 1.026,00

14

DESINFETANTE DE USO GERAL 5 LT.
COMPOSIÇÃO: PRINCIPIO ATIVO,
CLORETO DE AQUIL DI-METIL BENZIL,
AMÔNIO. TENSOATIVO ISOTIAZOLINA
/ METUL ISOTIAZOLINONA,
FRAGÂNCIA, CORANTE E VEÍCULO.
UTILIZAR NA PROPORÇÃO DE 1 - 20 (1
LT DE DESINFETANTE PARA 20
LITROS DE ÁGUA

1320 Bombon
a

VALENÇA R$ 11,11 R$ 14.665,20

15

DESINFETANTE EM PINHO 
DESINFETA LIMPA E PERFUMA. 
COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE ATIVO, 
ÁLCOOL ETOXILADO, SOLVENTE, 
SEQUESTRANTE, CORANTES, 
FRAGÂNCIAS E ÁGUA. INGREDIENTE 
ATIVO: CLORETO DE BENZALCÔNIO    
1,1252%P/P.EMBALAGEM COM 980 ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES

570 Caixa 
/12

PINHO BRIL R$ 30,99 R$ 17.664,30
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16

DESINFETANTE PARA USO GERAL. 
COMPOSIÇÃO TRÊS EM UM: 
CLORETO DE ALQUIL DEMETIL 
BENZIL AMÔNIO, ESSENCIA, 
CORANTE, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, OPACIFICANTE E 
VEICULO. PRINCIPIO ATIVO: 
CLORETO DE ALQUIL DEMETIL 
BENZIL AMÔNIO 0 75%  CAIXA COM 12 

    

770 Caixa BENTEVI R$ 16,90 R$ 13.013,00

17

DETERGENTE COM FORMULAÇÃO
EQUILIBRADA PARA REMOÇÃO DE 
GORDURAS, LIMPEZA GERAL, 
BIODEGRADÁVEL, COMPOSIÇÃO: 
NONIL FENOL ETOXILADO, 
ISOBUTILGLICOL, ÁLCOOL 
METASILICATO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE SÓDIO, 
PRESERVANTE, PERFUME, CORANTE 
E VEÍCULO, PRINCIPIO ATIVO: 
CARBONATO DE SÓDIO. FRASCO DE 
500ML. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 

     

560 Caixa ATOL R$ 34,75 R$ 19.460,00

18

DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO. 
COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENO 
SULFATO DE SÓDIO 90, ESPESSANTE, 
ALCALINIZANTE, CONSERVANTE, 
CORANTE E VEÍCULO. CONTEM 
TENSOATIVOS BIODEGRADAVEIS 
BOMBONA COM 5 LITROS;

680 bombon
a

VALENÇA R$ 9,09 R$ 6.181,20

19

ESCOVA COM PEGADA ANATÔMICA E 
BASE CIRCULAR. MUITO RESISTENTE 
E EFICIENTE NA LIMPEZA DE 
ROUPAS. TAMANHO: 4CM X 8CM X 
13CM.

478 Unidade BRUXAXA R$ 1,80 R$ 860,40

20

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO. 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTETICO, 
PIGMENTO E METAL.

478 Unidade BRUXAXA R$ 5,49 R$ 2.624,22

22

ETANOL EM GEL 70° INPM. 
COMPOSIÇÃO: ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO, ESPESSANTE, 
DESNATURANTE E ÁGUA. COM 
PRINCIPIO ATIVO ETILICO 70%. COM 
SELOS DO INMETRO E DO INOR. 
CAIXA COM 12 UNIDADES, CADA 
EMBALAGEM CONTENDO 500 G.

382
Caixa/12 ORIS R$ 79,90 R$ 30.521,80

23

ETANOL EM GEL 70° INPM. 
COMPOSIÇÃO: ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO, ESPESSANTE, 
DESNATURANTE E ÁGUA. COM 
PRINCIPIO ATIVO ETILICO 70%. COM 
SELOS DO INMETRO E DO INOR. 
CAIXA COM 12 UNIDADES, CADA 
EMBALAGEM CONTENDO 500 G.

382 Caixa/12 ORIS R$ 79,90 R$ 30.521,80
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26

FACA DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÕES. COMPOSIÇÃO: 
POLIESTIRENO E PIFMENTOS DE 
ALTA PUREZA, PRODUTO NÃO 
TÓXICO, PRODUZIDO COM MATÉRIA 
PRIMA E PIGMENTOS VIRGENS 
CONFORME RESOLUÇÃO 105/99 DA 
ANVISA. PACOTE COM 50 UNIDADES

300 Pacote STRAWPLA
S

R$ 3,41 R$ 1.023,00

27 FLANELA EM 100% ALGODÃO, 
MEDINDO 50CMX80CM. PACOTE COM 
12 UNIDADES

280 Pacote CRYSTAL R$ 26,99 R$ 7.557,20

30

GUARDANAPO DE PAPEL, 
COPOSIÇÃO: FOLHAS SIMPLES COM 
RELEVO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS. 
FOLHA MEDINDO 32CMX33CM 
PACOTE COM 50 FOLHAS.

420 Fardo/20 MALU R$ 73,49 R$ 30.865,80

31

HIPOCLORITO DE SÓDIO, À BASE DE 
CLORO.

COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO. TEOR CLORO 
ATIVO VARIANDO DE 2 A 2,50%, COR 
LEVEMENTE AMARELO-
ESVERDEADA. APLICAÇÃO: 

     

1440 Caixa/12 CLORITO R$ 29,39 R$ 42.321,60

32

INSETICIDA EM AEROSOL. 
COMPOSIÇÃO: INGREDIENTES 
ATIVOS, SOLVENTE, ANTIOXIDANTE, 
EMULSIFICANTE, VEICULO E 
PROPELENTES.IGREDIENTES 
ATIVOS:TRANSFLUTRINA 0,02%, 
IMIPROTINA 0,02% E CIPERMETRINA 
0,05 %. PRODUTO A BASE DE ÁGUA, 
MATA BARATAS  MOSQUITOS DA 

   

192 Pacote/0
6

BAYGON R$ 14,64 R$ 2.810,88

33

LÃ DE AÇO PACOTE COM 60 G 
CONTENDO 8 
ESPONJA.COMPOSIÇÃO:AÇO    
CARBONO. FARDO COM 14 PACOTES 
COM 8 ESPONJAS

180 Fardo/14 ASSOLAN R$ 20,89 R$ 3.760,20

35

LIMPA VIDROS, LÍQUIDO, PARA 
LIMPEZA DE VIDROS E ACRÍLICOS, 
EMBALAGEM COM 12X500 ML, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, 
INDICAÇÃO DE USO, COMPOSIÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE E INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA 
EMBALAGEM

228 caixa PANDA R$ 33,24 R$ 7.578,72
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36

LIMPADOR PERFUMADO PARA PISO, 
EMBALAGEM COM 24X500 ML, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, 
INDICAÇÃO DE USO, COMPOSIÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE E INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA 
EMBALAGEM.ACOMODADO EM 
EMBALAGEM C/2 4 UNIDADES

290 Caixa BENTEVI R$ 32,99 R$ 9.567,10

37

LIMPEZA PESADA ÁCIDA 
DESINCRUSTANTE. COMPOSIÇÃO: 
ÁTIVO, TENSOATIVO, NÃO IONICO E 
VEICULO. EMABALGEM DE 1 LT

1300 Litro LIMPINHO R$ 8,29 R$ 10.777,00

41

LUSTRA MOVEIS.PRODUTO À BASE 
DE SILICONE E COM COMPONENTES 
QUE AGEM DIRETAMENTE NA 
MADEIRA, FORMANDO UMA PELÍCULA 
PROTETORA, DEIXANDO A 
SUPERFÍCIE COM APARÊNCIA 
AGRADÁVEL E 
PERFUMADA.EMBALAGEM COM 200 
ML CAIXA COM 24 UNIDADES

52 Caixa VALENÇA R$ 73,54 R$ 3.824,08

45

MARMITA COM TAMPA, 
COMPOSIÇÃO: POLIETIRENO 
CRISTAL, PIGMENTO, GÁS BUTANO 
DESODORIZADO, TALCO 
INDUSTRIAL. EMBALAGEM COM 
MEDIDAS 200X10 MM NA COR 
BRANCA COM FUNDO QUADRADO, 
PRODUTO 100% SEM CFC. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

120 Caixa/10
0

WYDA R$ 47,95 R$ 5.754,00

46

MULTIUSO CONCENTRADO PARA 
LIMPEZA DE VIDROS, ESPELHOS, 
FÓRMICAS E SUPERFÍCIES SÓLIDAS, 
ACOMODADAS EM EMBALAGENS DE 
500ML EM PEAD DE PLÁSTICO 
VIRGEM. PRODUTO A BASE DE 
BLENDS DE ALTA PERFOMANCE COM 
BAIXO ACÚMULO DE RESÍDUOS NA 
SUPERFÍCIE E COM BAIXO ODOR  

    

462 Caixa IGUAL R$ 27,81 R$ 12.848,22

51

PANO DE PRATO COM ESTAMPA, EM 
ALGODÃO, MEDINDO 42CMX68CM 
PACOTE COM 12 UNIDADES.

276 Pacote/1
2

SÃO JOSÉ R$ 22,48 R$ 6.204,48

61 PILHA ALCALINA TAMANHO AAA 
CAIXA COM 40

55 Caixa RAYOVAC R$ 54,79 R$ 3.013,45

62 PILHA ALCALINATAMANHO AA CAIXA 
COM

60

55 Caixa RAYOVAC R$ 60,76 R$ 3.341,80
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63 . PILHA ALCALINA TAMANHO C CAIXA 
COM 24 UNIDADES.

55 Caixa RAYOVAC R$ 56,82 R$ 3.125,10

64 PILHA ALCALINA TAMANHO D CAIXA 
COM 24 UNIDADES

55 Caixa RAYOVAC R$ 58,54 R$ 3.219,70

67

RECIPIENTE COPO DESCARTAVEL 
180

ML.COMPOSIÇÃO: MATERIAL 
POLIESTIRENO NÃO TOXICO. COPO 
TRANSPARENTE CAIXA CONTENDO 
25 TIRAS DE COPO CADA TIRA 
CONTÉM 100 UNIDADES DE COPO 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 

540 Caixa/25
00

COPOIDEAL R$ 94,50 R$ 51.030,00

68

RECIPIENTE COPO DESCARTAVEL 
180

ML.COMPOSIÇÃO: MATERIAL 
POLIESTIRENO NÃO TOXICO. COPO 
TRANSPARENTE CAIXA CONTENDO 
25 TIRAS DE COPO CADA TIRA 
CONTÉM 100 UNIDADES DE COPO 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 

180 Caixa/25
00

COPOIDEAL R$ 94,35 R$ 16.983,00

69

RECIPIENTE COPO DESCARTÁVEL 50 
ML

PARA CAFÉ. PRODUTO ATOXICO, 
CAIXA CONTENDO 50 TIRAS DE COPO 
COM 100 UNIDADES CADA TIRA, 
COPOS NA COR BRANCA.

495 Caixa/50
00

COPOIDEAL R$ 110,00 R$ 54.450,00

74

SABÃO DE CÔCO. COMPOSIÇÃO: 
SABÃO SODICO 60-80%, GLICERINA 1-
10%, LINEAR ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO (VERSÃO 
MULTIATIVO)1-5% E FRAGÂNCIA 0,1-
0,5 %. PACOTE COM 5 UNIDADES COM

200GR

460 Pacote NOBRE R$ 9,42 R$ 4.333,20

77
Sabonete, aspecto físico: sólido, peso: 90 
g, tipo: com perfume, formato: retangular, 
características adicionais: com creme 
hidratante e glicerinado

240 Pacote/1
2

EVEN R$ 25,55 R$ 6.132,00

78

SABONETE LIQUIDO. COMPOSIÇÃO  
ALCALONAMIDA DE ACIDO GRAXO DE 
CÔCO, CÔCO AMIDO, 
PROPILBETAINA, ÉTER, SULFATO DE 
SÓDIO, ESPESSANTE, FRÂGANCIA, 
CORANTE E ÁGUA. SABONETE 
LIQUIDO TIPO PEROLADO 
EMBALAGEM  COM 5 LT.

288 Bombon
a

VALENÇA R$ 12,55 R$ 3.614,40

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
R

L
O

S A
R

T
U

R
 SO

A
R

E
S D

E
 A

V
E

L
L

A
R

 JU
N

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a9bad523-1740-4452-a809-12e968192ee1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

80

SACO DE LIXO 100 LT HOSPITALAR 
BRANCO REFORÇADO MEDINDO 
75CMX105CM, COM SOLDA DE FUNDO 
TIPO ESTRELA QUATRO VEZES MAIS 
RESISTENTE, COM MENSAGEM DE 
SUBSTÂNCIA INFECTÁVEL NA 
EMBELAGEM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. (PARA USO NAS UBS)

100 Cento DONA PACK

R$ 27,35 R$ 2.735,00

81

SACO DE LIXO 200 LT AZUL, MEDINDO 
83CMX97CM, COM SOLDA DE FUNDO 
TIPO ESTRELA QUATRO VEZES MAIS 
RESISTENTE, PACOTE COM 100 
UNIDADES

440 Cento DONA PACK R$ 26,05 R$ 11.462,00

82

SACO DE LIXO 200 LT HOSPITALAR 
BRANCO, MEDINDO 93CMX103CM, 
COM SOLDA DE FUNDO TIPO 
ESTRELA QUATRO VEZES MAIS 
RESISTENTE, COM MENSAGEM DE 
SUBSTÂNCIA INFECTÁVEL NA 
EMBELAGEM. PACOTE COM 100 
UNIDADES (PARA USO NAS UBS)

100 Cento DONA PACK R$ 61,19 R$ 6.119,00

83

SACO DE LIXO 30 LT HOSPITALAR 
BRANCO, MEDINDO 59CMX62CM, 
COM SOLDA DE FUNDO TIPO 
ESTRELA QUATRO VEZES MAIS 
RESISTENTE, COM MENSAGEM DE 
SUBSTÂNCIA INFECTÁVEL NA 
EMBELAGEM. PACOTE COM 100 
UNIDADES . (PARA USO NAS UBS)

160 Cento DONA PACK R$ 23,35 R$ 3.736,00

84

SACO DE LIXO 40 LT AZUL, MEDINDO 
47CMX55CM, COM SOLDA DE FUNDO 
TIPO ESTRELA QUATRO VEZES MAIS 
RESISTENTE, PACOTE COM 100 
UNIDADES.

440 Cento DONA PACK R$ 13,77 R$ 6.058,80

85

SACO DE LIXO 50 LT HOSPITALAR 
BRANCO, MEDINDO 63CMX80CM, 
COM SOLDA DE FUNDO TIPO 
ESTRELA QUATRO VEZES MAIS 
RESISTENTE, COM MENSAGEM DE 
SUBSTÂNCIA INFECTÁVEL NA 
EMBELAGEM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. (PARA USO NAS UBS)

160 Cento DONA PACK R$ 21,40 R$ 3.424,00

88 SACO DE LIXO REFORÇADO DE 200 
LT, MEDINDO 90X100X08

370 Pacote/5
0

DONA PACK R$ 49,90 R$ 18.463,00

89

TOUCA DESCARTÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: 100% POIPROPILENO. 
PRODUTO ATÓXICA, NÃO ESTÉRIL E 
MODELO SANFONADO. EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES.

80 Pacote/1
00

PREV MAX R$ 19,99 R$ 1.599,20

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
R

L
O

S A
R

T
U

R
 SO

A
R

E
S D

E
 A

V
E

L
L

A
R

 JU
N

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a9bad523-1740-4452-a809-12e968192ee1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

90

VASSOURA DE PIAÇAVA MULTIUSO Nº 
02: VASSOURA ROBUSTA COM 
CERDAS DE PIAÇAVA FIRME E 
RESISTENTE , EXELENTE PARA 
AREAS RUSTICAS DESNIVELADAS E 
ESBURACADAS , COMO CALÇADAS , 
TERREIROS, QUINTAL , PATIOS COM 
CIMENTO RUSTICO E OUTROS. CABO 
DE MADEIRA PLASTIFICADO 1 20MTS

224 Duzia BRUXAXA R$ 63,48 R$ 14.219,52

91

VASSOURA PÊLO SINTÉTICO 30CM : 
VASSOURA QUE PROPORCIONA 
TODA A ATENÇÃO E DELICADEZA 
QUE SEU PISO MERECE. CERDAS 
NYLON BEM FINAS, QUE SUBSTITUEM 
A CERDA DE PELO ANIMAL ,COM 
CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO.

224 Duzia BRUXAXA R$ 104,89 R$ 23.495,36

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.
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II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) discriminada 
de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 013/2022 para Registro de Preços nº 
015/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para 
que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico 
Nº 013/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no quadro de 
avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS – PE, com exclusão de 
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem.

________________________________
CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR

CONTRATANTE

________________________________
GT COMERCIO E SERVIÇO LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 16 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (16/08/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede 
da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro – Barreiros – PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado 
pela Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe 
de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho, Em atendimento a Exmo. 
Sr. Prefeito do Município de Barreiros, inscrito no CNPJ: 10.110.989/0001-40 situada na Rua Ayres Belo, Nº 136 –
Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000 - Fone: (81) 3675-1156, representada legalmente por Sr. Carlos 
Artur Soares de Avellar Junior, RG nº. 4141451/SSP-PE, CPF nº 764.704.664-00, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 
2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 11/08/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ nº 07.631.411/0001-24,
situada Rua Alterosa Nº 499, Nossa Senhora Da Conceição, Paulista/PE, CEP: 53425030, doravante denominada
simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. VERIDIANO VIEIRA 
NETO,, inscrito no CPF sob o nº 034.803.714-77, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIPIO DE BARREISO -PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho 
de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará caracterizado 
o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO
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Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

24

Cota 
exclusiva 

para micro e 
pequenas 
empresas

ETANOL EM GEL 70º INPM. COMPOSIÇÃO :
ÁLCOOL ÉTILICO HIDRATADO, ESPESSANTE, 
DESNATURANTE E ÁGUA. PRINCIPIO ATIVO 
ÁLCOOL 70%. EMBALAGEN COM SELO DO 
INMETRO. BOMBONA 5L

Bombona 480
BELO BELLA R$ 44,92

R$ 21.561,60

66
Cota 

exclusiva 
para micro e 

pequenas 
empresas

PRATO DESCARTÁVEL RASO PARA 
REFEIÇÃO TAMANHO 23. COMPOSIÇÃO: 
MATERIAL DE POLIESTIRENO NÃO TÓXICO. 
PRODUTO COM SELO DE SEGURANÇA DO 
INMETRO E DO IQB. PACOTE COM 10 
UNIDADES.

Pacote/10 300 COPOBRAS R$ 4,00 R$ 1.200,00

86
Cota 

exclusiva
para micro e 

pequenas 
empresas

SACO DE LIXO 60 LT AZUL, MEDINDO 
55CMX65CM, COM SOLDA DE FUNDO TIPO 
ESTRELA QUATRO VEZES MAIS RESISTENTE, 
PACOTE COM 100 UNIDADES.

Cento 440 DONAPACK R$ 10,97 R$ 4.826,80

87

Cota 
exclusiva 

para micro e 
pequenas 
empresas

SACO DE LIXO REFORÇADO DE 100 LT, 
MEDINDO 75X85X08

Pacote/50 370
DONAPACK R$ 19,00 R$ 7.030,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) discriminada 
de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 013/2022 para Registro de Preços nº 
015/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para 
que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico 
Nº 013/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no quadro de 
avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS – PE, com exclusão de 
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem.

________________________________
CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR

CONTRATANTE

________________________________
MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 16 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (16/08/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede 
da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro – Barreiros – PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado 
pela Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe 
de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho, Em atendimento a Exmo. 
Sr. Prefeito do Município de Barreiros, inscrito no CNPJ: 10.110.989/0001-40 situada na Rua Ayres Belo, Nº 136 –
Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000 - Fone: (81) 3675-1156, representada legalmente por Sr. Carlos 
Artur Soares de Avellar Junior, RG nº. 4141451/SSP-PE, CPF nº 764.704.664-00, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 
2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de 
agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 
2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 11/08/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa LISIANE FRAGOSO CORREIA DA SILVA, CNPJ nº 46.251.571/0001-
08, situada Rua Da Linha (Inicial Olinda) Nº 05, Mirueira, Paulista/PE, CEP: 53405640, doravante denominada
simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Lisiane Fragoso Correia 
Da Silva, inscrito no CPF sob o nº 031.359.244-67, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIPIO DE BARREISO -PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho 
de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará caracterizado 
o compromisso de entrega dos itens de material.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

Cota exclusiva para 

micro e pequenas 

empresas

NOBRE R$ 35,90 R$ 15.078,00

Cota exclusiva para 

micro e pequenas 

empresas

ALIADO

R$ 43,40 R$ 24.304,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) discriminada 
de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 013/2022 para Registro de Preços nº 
015/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para 
que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico 
Nº 013/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no quadro de 
avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS – PE, com exclusão de 
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem.

________________________________
CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR

CONTRATANTE

________________________________
LISIANE FRAGOSO CORREIA DA SILVA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 20 dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte e dois (20/12/2022), na Sala da Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro – Barreiros – PE, reuniu-se o Pregoeiro, 
nomeado pela Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo 
como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho, Em 
atendimento a Exmo. Sr. Prefeito do Município de Barreiros , inscrito no CNPJ CNPJ: 10.110.989/0001-40
situada na Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000 - Fone: (81) 3675-1156, 
representado pelo Sr. Guttemberg Bittencourt Fabrício de Lima, residente e domiciliado, nesta cidade, 
portador de Identidade nº 6.092.108 – SSP/PE, CPF nº 034.515.044-99, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado
no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 
3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
SRP nº 006/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e 
homologada pelo prefeito municipal, em 19/12/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela 
empresa ACM LOCACOES LTDA, CNPJ nº 40.190.705/001-33, situada Av. Moinho dos Ventos, Nº 383, 
quadra 32, lote 14, Lot. Moinho dos ventos, Goiania/GO. Email: licitações.acmlocacoes@gmail.com,
Contato: (62) 99863-0924, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste 
ato por seu representante legal, o Sra. Amanda Caroline Moreira Gonçalves, inscrito no CPF sob o nº
710.529.191-54, portador da Carteira de Identidade nº 7006515, cuja proposta está classificada em 1º 
lugar nos itens do edital.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE TENDAS PIRAMIDAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNIPIO DE BARREISO -PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo,
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume 
o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, 
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na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada 
pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL

01

TENDA PIRAMIDAL 10 X 10 METROS tenda 
piramidal 10x10, desmontável, feita em tubos deaço 
galvanizados e soldados eletronicamente com sol
da mig.cobertas com lona em pvc tipo td 1000, 
soldada por vulcanização em altas temperaturas, 
permitindo uma vedação perfeita. todas as nossas 
lonas pos suem blackout solar com tratamento 
antimorfo eantichama. são usadas para todo tipo de 
eventos e necessidades, on de uma cobertura 
rápida e segura for ne cessária.altura pé direito: 
3,30 m.altura final: 7,40 m medidas laterais: 10 x 10 
m. peso médio: 491 kg. -cor: branca ou verde. -
possui lona para cobertura e later ais. -possui 
estacas e cordas para fixação no solo.
MARCA: VISUAL

und 6 R$ 9.800,00 R$ 58.800,00

02

TENDA PIRAMIDAL 10 X 10 METROS tenda 
piramidal 10x10, desmontável, feita em tubos deaço 
galvanizados e soldados eletronicamente com sol
da mig.cobertas com lona em pvc tipo td 1000, 
soldada por vulcanização em altas temperaturas, 
permitindo uma vedação perfeita. todas as nossas 
lonas pos suem blackout solar com tratamento 
antimorfo eantichama. são usadas para todo tipo de 
eventos e necessidades, on de uma cobertura 
rápida e segura for ne cessária.altura pé direito: 
3,30 m.altura final: 7,40 m medidas laterais: 10 x 10 
m. peso médio: 491 kg. -cor: branca ou verde. -
possui lona para cobertura e later ais. -possui 
estacas e cordas para fixação no solo.
MARCA: VISUAL

und 2 R$ 9.800,00 19.600,00
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03

TENDAS PIRAMIDAL 5X5, confeccionada em aço 
carbono industrial, com chapa de ferro tubular, 
100% galvanizadas, sendo as peças soldada em 
sistema mig, unidades por encaixe e fixadas com 
parafusos 14mm e conexões em aço, com pés de 
3m taltura e de 3p olegadas com chapa 
14.cobertura (lona) na cor branca confeccionadas 
em lona pvc calambrado anti-chama,anti-uv, 
vulcanizada e estacas para fixação inclusas.
MARCA: VISUAL

und 6 R$ 2.100,00 R$ 12.600,00

VALOR GLOBAL................................................................................................................................. R$ 91.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, para entrega 
dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.
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II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo 
de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 
no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 006/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 006/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS – PE, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

GUTTEMBERG BITTENCOURT FABRÍCIO DE LIMA
CONTRATANTE

____________________________

ACM LOCACOES LTDA
CONTRATADO
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Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº  1.643, de 04/04/2016

Servidores Ativos: 11%

Inativos e Pensionistas:   11%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"):22%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): ___%

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal): 20 do Mês seguinte 

Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro               322.313,60                 45.123,79                 45.123,79                 45.123,79 0,00 20/02/2022 20/07/2022

Fevereiro               321.707,60                 45.038,95                 45.038,95                 45.038,95 0,00 20/03/2022 29/07/2022

Março               321.707,60                 45.038,95                 45.038,95                 45.038,95 0,00 20/04/2022 29/07/2022

Abril               322.477,60                 45.146,75                 45.146,75                 45.146,75 0,00 18/05/2022 29/07/2022

Maio               324.174,40                 45.384,21                 45.384,21                 45.384,21 0,00 20/06/2022 29/07/2022

Junho               314.050,87                 43.966,94                 43.966,94                 43.966,94 0,00 20/07/2022 29/07/2022

Julho               315.747,67                 44.204,48                 44.204,48                 44.204,48 0,00 20/08/2022 09/03/2023

Agosto               305.128,47                 42.717,80                 42.717,80                 42.717,80 0,00 20/09/2022 09/03/2023

Setembro               302.735,71                 42.382,81                 42.382,81                 42.382,81 0,00 19/10/2022 09/03/2023

Outubro               303.431,65                 42.480,24                 42.480,24                 42.480,24 0,00 20/11/2022 09/03/2023

Novembro               302.058,05                 42.287,96                 42.287,96                 42.287,96 0,00 20/12/2022 09/03/2023

Dezembro               302.260,05                 42.316,23                 42.316,23                 42.316,23 0,00 20/01/2023 09/03/2023

13º Salário               302.899,70                 42.405,79                 42.405,79                 42.405,79 0,00 20/12/2022 09/03/2023

TOTAL            4.060.692,97               568.494,90               568.494,90               568.494,90                          -   - -

DATA DO REPASSE (6)
BASE DE CÁLCULO

RETIDA (2) CONTABILIZADA
RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5)

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

ANEXO XI–A

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO XI

Resolução TC nº  189/2022

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: bf581764-253a-4773-a189-6ea3747737a8



Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro         322.313,60        77.355,26 76.740,02                 615,24 0,00 0,00 20/02/2022

Fevereiro         321.707,60        77.209,82 76.362,77                 847,05 0,00 0,00 20/03/2022

Março         321.707,60        77.209,82 76.362,77                 847,05 0,00 0,00 20/04/2022

Abril         322.477,60        77.394,62 77.225,21                 169,41 0,00 0,00 18/05/2022

Maio         324.174,40        77.801,86 77.406,57                 395,29 0,00 0,00 20/06/2022

Junho         314.050,87        75.372,21 75.089,86                               282,35 0,00 0,00 20/07/2022

Julho         315.747,67        75.779,44 75.666,50                               112,94 0,00 0,00 20/08/2022

Agosto         305.128,47        73.230,83 72.892,01                               338,00 0,00 0,00 20/09/2022

Setembro         302.735,71        72.656,57 72.317,75                               338,82 0,00 0,00 19/10/2022

Outubro         303.431,65        72.823,60                72.541,25                  282,35 0,00 0,00 20/11/2022

Novembro         302.058,05        72.493,93                72.155,11                  338,82 0,00 0,00 20/12/2022

Dezembro         302.260,05        72.542,41                72.203,59                  338,82 0,00 0,00 20/01/2023

13º Salário         302.899,70        73.483,73                73.483,73 0,00 0,00 0,00 20/12/2022

TOTAL     4.060.692,97      975.354,10              970.447,14               4.906,14                        -                     -   

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

DATA DO 
VENCIMENTO 

(5)
DATA DO REPASSE (6)COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(3)

RECOLHIDA (4)

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO XI-B

Resolução TC nº  189/2022

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: bf581764-253a-4773-a189-6ea3747737a8



Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

13º Salário

TOTAL

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE – COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS
Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XI–C

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR (7)

DATA DO 
VENCIMENTO (5)

DATA DO 
REPASSE (6)

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA
RECOLHIDA (4)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: bf581764-253a-4773-a189-6ea3747737a8



Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº ___, de __/__/____
Servidores Ativos: ___%

Inativos e Pensionistas: ___%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): ___%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): ___%

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal): ____________

Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro               720.213,05               100.829,83               100.829,83 0,00 0,00 20/02/2022

Fevereiro               717.692,42               100.476,92               100.476,92 0,00 0,00 20/03/2022

Março               716.088,67               100.252,43               100.252,43 0,00 0,00 20/04/2022

Abril               721.448,31               101.002,80               101.002,80 0,00 0,00 18/05/2022

Maio               721.346,35               100.988,43               100.988,43 0,00 0,00 20/06/2022

Junho               724.485,62               101.427,91               101.427,91 0,00 0,00 20/07/2022

Julho               725.019,10               101.502,58               101.502,58 0,00 0,00 20/08/2022

Agosto               817.097,62               114.393,37               114.393,37 0,00 0,00 20/09/2022

Setembro               813.342,86               113.867,70               113.867,70 0,00 0,00 19/10/2022

Outubro               961.908,53               134.667,04               134.667,04 0,00 0,00 20/11/2022

Novembro               963.309,46               134.863,22               134.863,22 0,00 0,00 20/12/2022

Dezembro               891.406,18               124.796,71               124.796,71 0,00 0,00 20/01/2023

13º Salário               892.981,78               125.017,29               125.017,29 0,00 0,00 20/12/2022

TOTAL         10.386.339,95            1.454.086,23            1.454.086,23                                -                               -   - -

DATA DO REPASSE (6)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO

RETIDA (2) CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4)
DATA DO 

VENCIMENTO (5)

Resolução TC nº 189/2022

TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO XI

ANEXO XI–A

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d9ef7cb0-2f9c-4123-b247-11a2dd169b50



Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro         720.213,05         172.851,13 171.415,57               1.435,56 0,00 20/02/2021

Fevereiro         717.692,42         172.246,18 170.608,55               1.637,63 0,00 20/03/2021

Março         716.088,67         171.861,28 170.675,41               1.185,87 0,00 20/04/2021

Abril         721.448,31         173.147,59 172.808,77                   338,82 0,00 18/05/2021

Maio         721.346,35         173.123,12 177.558,42                   564,70 0,00 20/06/2021

Junho         724.485,62         173.876,55 173.029,50                               847,05 0,00 20/07/2021

Julho         725.019,10         174.004,58 173.383,41                               621,17 0,00 20/08/2021

Agosto         817.097,62         196.103,43 195.595,20                               508,23 0,00 20/09/2021

Setembro         813.342,86         195.202,29 194.524,65                               677,64 0,00 19/10/2021

Outubro         961.908,53         230.858,05 230.236,88                   621,17 0,00 20/11/2021

Novembro         963.309,46         231.194,27 230.516,63                   677,64 0,00 20/12/2021

Dezembro         891.406,18         213.937,48 213.090,43                   847,05 0,00 20/01/2022

13º Salário         892.981,78         213.787,31 213.787,31 0,00 0,00 20/12/2021

TOTAL   10.386.339,95     2.492.193,26           2.487.230,73               9.962,53                          -   0,00 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

Resolução TC nº  189/2022

TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO XI-B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

DATA DO 
VENCIMENTO 

(5)
DATA DO REPASSE (6)COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(3)

RECOLHIDA (4)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d9ef7cb0-2f9c-4123-b247-11a2dd169b50



Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

13º Salário

TOTAL

DATA DO 
VENCIMENTO (5)

DATA DO 
REPASSE (6)

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA
RECOLHIDA (4)

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE – COMPROMISSO ESPECI AL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS BARREIROS
Resolução TC nº   189/2022

ANEXO XI–C

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECO RRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR (7)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d9ef7cb0-2f9c-4123-b247-11a2dd169b50



Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº  1.643, de 04/04/2016
Servidores Ativos: 11%

Inativos e Pensionistas:   11%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"):22%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): ___%

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal): 20 do Mês seguinte 

Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro            1.305.689,54               182.796,70               182.796,70               182.796,70 0,00 20/02/2022 10/03/2022

Fevereiro            1.301.793,71               182.251,28               182.251,28               182.251,28 0,00 20/03/2022 19/04/2022

Março            1.290.728,81               180.702,19               180.702,19               180.702,19 0,00 20/04/2022 19/04/2022

Abril            1.453.078,15               203.430,63               203.430,63               203.430,63 0,00 18/05/2022 17/05/2022

Maio            1.467.852,54               205.498,97               205.498,97               205.498,97 0,00 20/06/2022 15/07/2022

Junho            1.412.444,35               197.741,83               197.741,83               197.741,83 0,00 20/07/2022 15/07/2022

Julho            1.599.304,29               223.902,35               223.902,35               223.902,35 0,00 20/08/2022 29/07/2022

Agosto            1.601.931,89               224.270,22               224.270,22               224.270,22 0,00 20/09/2022 22/09/2022

Setembro            1.543.178,65               216.044,75               216.044,75               216.044,75 0,00 19/10/2022 20/10/2022

Outubro 1.489.659,84                        208.552,11               208.552,11               208.552,11 0,00 20/11/2022 03/11/2022

Novembro 1.458.586,33                        204.201,81               204.201,81               204.201,81 0,00 20/12/2022 22/12/2022

Dezembro 1.455.794,19                        506.842,04               506.842,04               506.842,04 0,00 20/01/2023 20,22/12/2022

13º Salário 1.451.522,69                        203.212,90 203.212,90 203.212,90 0,00 20/12/2022 20/12/2022

TOTAL         18.831.564,98            2.939.447,78            2.939.447,78            2.939.447,78                          -   - -

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

ANEXO XI–A

SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DOS BARREIROS
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XI

DATA DO REPASSE (6)
BASE DE CÁLCULO

RETIDA (2) CONTABILIZADA
RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5)
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Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro     1.305.689,54      313.365,49 310.429,93               1.435,56 310.429,93 0,00 20/02/2022 10/03/2022

Fevereiro     1.301.793,71      312.430,49 309.719,93               2.710,56 309.719,93 0,00 20/03/2022 19/04/2022

Março     1.290.728,81      309.774,91 328.513,69               2.597,62 328.513,69 0,00 20/04/2022 19/04/2022

Abril     1.453.078,15      348.738,76 348.286,99                  451,76 348.286,99      0,00 18/05/2022 17/05/2022

Maio     1.467.852,54      352.284,61 351.211,68                  959,99 351.211,68      0,00 20/06/2022 15/07/2022

Junho     1.412.444,35      338.986,64 337.687,83               1.185,87 337.687,83 0,00 20/07/2022 15/07/2022

Julho     1.599.304,29      383.833,03 382.760,10                          1.072,93 382.760,10      0,00 20/08/2022 29/07/2022

Agosto     1.601.931,89      384.463,65 383.051,90                          1.411,75 383.051,90      0,00 20/09/2022 22/09/2022

Setembro     1.543.178,65      370.362,87 377.820,53                          1.242,34 377.820,53      0,00 19/10/2022 20/10/2022

Outubro 1.489.659,84         357.518,36 356.276,02                          1.242,34 356.276,02      0,00 20/11/2022 03/11/2022

Novembro 1.458.586,33         350.060,72 348.705,44                          1.355,28 348.705,44      0,00 20/12/2022 22/12/2022

Dezembro 1.455.794,19         349.390,61              348.035,33               1.355,28        348.035,33 0,00 20/01/2023 20/12/2022

13º Salário 1.451.522,69         347.591,32              347.591,32 1.355,28        347.591,32 0,00 20/12/2022 20/12/2022

TOTAL   18.831.564,98   4.518.801,46           4.530.090,69             18.376,56    4.530.090,69                   -   

SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DOS BARREIROS
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XI-B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

DATA DO 
VENCIMENTO 

(5)
DATA DO REPASSE (6)COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(3)

RECOLHIDA (4)

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL
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Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

13º Salário

TOTAL

DATA DO 
VENCIMENTO (5)

DATA DO 
REPASSE (6)

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA
RECOLHIDA (4)

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE – COMPROMISSO ESPECI AL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DOS BARREIROS
Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XI–C

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECO RRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR (7)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
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Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº ___, de __/__/____
Servidores Ativos: ___%

Inativos e Pensionistas: ___%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): ___%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): ___%

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal): ____________

Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro                 35.573,20                    4.980,26                    4.980,26                    4.980,26 0,00 20/02/2022 28/01/2022

Fevereiro                 35.573,20                    4.980,26                    4.980,26                    4.980,26 0,00 20/03/2022 29/07/2022

Março                 34.058,20                    4.768,16                    4.768,16                    4.768,16 0,00 20/04/2022 29/07/2022

Abril                 36.724,60                    5.141,46                    5.141,46                    5.141,46 0,00 18/05/2022 29/07/2022

Maio                 37.027,60                    5.183,86                    5.183,86                    5.183,86 0,00 20/06/2022 29/07/2022

Junho                 35.694,40                    4.997,21                    4.997,21                    4.997,21 0,00 20/07/2022 29/07/2022

Julho                 35.694,40                    4.997,21                    4.997,21                    4.997,21 0,00 20/08/2022 09/03/2023

Agosto                 35.694,40                    4.997,21                    4.997,21                    4.997,21 0,00 20/09/2022 09/03/2023

Setembro                 38.360,80                    5.370,51                    5.370,51                    5.370,51 0,00 19/10/2022 09/03/2023

Outubro                 38.239,60                    5.353,54                    5.353,54                    5.353,54 0,00 20/11/2022 09/03/2023

Novembro                 38.239,60                    5.353,54                    5.353,54                    5.353,54 0,00 20/12/2022 09/03/2023

Dezembro                 38.603,20                    5.404,44                    5.404,44                    5.404,44 0,00 20/01/2023 09/03/2023

13º Salário                 38.360,80                    5.370,51                    5.370,51                    5.370,51 0,00 20/12/2022 09/03/2023

TOTAL               477.844,00                 66.898,17                 66.898,17                 66.898,17                             -   - -

DATA DO REPASSE (6)

FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO
RETIDA (2) CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4) DATA DO 
VENCIMENTO (5)

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº   189/2022

ANEXO XI

ANEXO XI–A

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS
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Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro               35.573,20 8.537,57               8.486,30                         51,27 8.486,30 0,00 20/02/2022 29/07/2022

Fevereiro               35.573,20 8.537,57               8.368,16                      169,41 8.368,16 0,00 20/03/2022 29/07/2022

Março               34.058,20 8.173,97               8.004,56                      169,41 8.004,56 0,00 20/04/2022 29/07/2022

Abril               36.724,60 8.813,90               8.813,90 0,00 8.813,90 0,00 18/05/2022 29/07/2022

Maio               37.027,60 8.886,62               8.886,67 0,00 8.886,67 0,00 20/06/2022 29/07/2022

Junho               35.694,40 8.566,66               8.566,66 0,00 8.566,66 0,00 20/07/2022 29/07/2022

Julho               35.694,40 8.566,66               8.566,66                        0,00 0,00 0,00 20/08/2022

Agosto               35.694,40 8.566,66               8.566,66                        0,00 0,00 0,00 20/09/2022

Setembro               38.360,80                 9.206,59 9.037,18                                             169,41 0,00 0,00 19/10/2022

Outubro               38.239,60                 9.177,50 9.008,09                                             169,41 0,00 0,00 20/11/2022

Novembro               38.239,60                 9.177,50 9.008,09                                             169,41 0,00 0,00 20/12/2022

Dezembro               38.603,20                 9.264,77 9.095,36                                             169,41 0,00 0,00 20/01/2023

13º Salário               38.360,80                 8.709,67 8.709,67                        0,00 0,00 0,00 20/12/2022

TOTAL         477.844,00         114.185,64                 113.117,96               1.067,73           51.126,25 0,00 -

FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº   189/2022

ANEXO XI-B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

DATA DO 
VENCIMENTO 

(5)
DATA DO REPASSE (6)COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(3)

RECOLHIDA (4)
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Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

13º Salário

TOTAL

DATA DO 
VENCIMENTO (5)

DATA DO 
REPASSE (6)

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA
RECOLHIDA (4)

Resolução TC nº   189/2022

FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DOS BARREIROS
Resolução TC nº   153/2021

ANEXO XI–C

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECO RRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR (7)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
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Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº ___, de __/__/____
Servidores Ativos: ___%

Inativos e Pensionistas: ___%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): ___%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): ___%

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal): ____________

Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

13º Salário

TOTAL

RECOLHIDA (4)

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE VIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIA L (RPPS)

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BAR REIROS
Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XI

ANEXO XI–A

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

RETIDA (2)
BASE DE CÁLCULO

CONTABILIZADA
DATA DO 

VENCIMENTO (5)
DATA DO 

REPASSE (6)
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Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

13º Salário

TOTAL

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BAR REIROS
Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XI–B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

DATA DO 
REPASSE (6)

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(3)

RECOLHIDA (4) DATA DO 
VENCIMENTO 

(5)
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Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

13º Salário

TOTAL

DATA DO 
VENCIMENTO (5)

DATA DO 
REPASSE (6)

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA
RECOLHIDA (4)

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE – COMPROMISSO ESPECI AL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BAR REIROS
Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XI–C

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECO RRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR (7)
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Em R$

 COMPETÊNCIA  VALOR (1)  PRINCIPAL  ENCARGOS 

 Janeiro            616.439,08              50.736,09              50.736,09              50.736,09 0,00 20/02/2022 18/02/22

 Fevereiro            637.377,98              52.529,28 52.529,26             52.529,26             0,00 20/03/2022 10/05/22

 Março            668.081,24              55.146,24 55.146,24             55.146,24             0,00 20/04/2022 08/07/22

 Abril            703.697,52              58.362,54 58.362,54             58.362,54             0,00 18/05/2022 20/05 e 10/11/22

 Maio            704.627,52              58.345,27 58.345,27             58.345,27             0,00 20/06/2022 08/07/22

 Junho            708.838,56              58.726,76 58.726,76             58.726,76             0,00 20/07/2022 12/07/2022,13/03/23

 Julho            723.918,70              59.488,83 59.227,11             59.227,11             0,00 20/08/2022 09/09/22

 Agosto            729.421,21              60.376,24 60.376,24             60.376,24             0,00 20/09/2022 10/11/22

 Setembro            749.572,06              62.042,20 62.042,20             62.042,20             0,00 19/10/2022 10/11/22

 Outubro            772.708,29              64.115,21              64.657,06              64.657,06 0,00 20/11/2022 18 e 28/12/2022

 Novembro            746.335,66              61.507,94              61.507,94              61.507,94 0,00 20/12/2022 28/12/22

 Dezembro            743.784,99              61.217,89              61.217,89              61.217,89 0,00 20/01/2023 28/12/22

 13º Salário            684.549,17              56.273,96              56.273,96              56.273,96 0,00 20/12/2022 28/12/22

 TOTAL            9.189.351,98               758.868,45               759.148,56               759.148,56                          -    - 

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

ANEXO XIII-A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

 DATA DO REPASSE (6) 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS

 BASE DE CÁLCULO 
 RETIDA (2)  CONTABILIZADA 

 RECOLHIDA (4) 
 DATA DO 

VENCIMENTO (5) 

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XIII
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Em R$

 PRINCIPAL 
 

ENCARGOS 

Janeiro         616.439,08         135.616,60 129.105,31                            6.511,29 129.105,31        20/02/2022 18/02/22

Fevereiro         637.377,98         140.223,16 132.938,53                            7.284,63 132.938,53        20/03/2022 10/05/22

Março         668.081,24         146.977,87 139.862,65                            7.115,22 0,00     20.828,95 20/04/2022 16,31/03/22

Abril         703.697,52         154.813,46 152.642,55                            1.637,63 152.642,55        18/05/2022 20/05/22

Maio         704.627,52         155.018,06 149.822,82                            5.195,24 -                          23.046,54 20/06/2022 10/05/2022

Junho         708.838,56         155.944,48 150.523,36                            5.421,12 150.523,36        20/07/2022 29/06,12/07/2022

Julho         723.918,70         159.262,11             152.830,00             5.703,47 0,00        12.628,45 20/08/2022 29/07/22

Agosto         729.421,21         160.472,67             154.486,85             5.985,82 0,00 20/09/2022

Setembro         749.572,06         167.154,57             160.942,87             6.211,70 0,00        16.538,41 19/10/2022

Outubro         772.708,29         172.326,31 165.493,43                                 6.494,05 0,00 20/11/2022

Novembro         746.335,66         166.444,79 159.724,86                                 6.719,93 0,00     14.110,39 20/12/2022 01/11/22

Dezembro         743.784,99         165.875,95 159.156,02                                 6.719,93 0,00     32.751,56 20/01/2023 01,28/12/22

13º Salário         684.549,17         152.665,42 152.665,33 0,00 0,00 20/12/2022

TOTAL   9.189.351,98   2.032.795,45           1.960.194,58            71.000,03      565.209,75  119.904,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XIII-B

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

DATA DO 
VENCIMENTO 

(5)
DATA DO REPASSE (6)COMPETÊNCIA  VALOR (1)  DEVIDA  CONTABILIZADA 

 BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(3) 

 RECOLHIDA (4) 

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3615fc57-085f-4b42-8bc3-2e0adc5e97d7



Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro               488.161,90 37.559,31                37.559,31                37.559,31                0,00 20/02/2022 18/02/2022
Fevereiro               464.515,90 38.623,30                38.623,30                38.623,30                0,00 20/03/2022 18/03/2022
Março               474.258,17 39.920,15                39.920,15                39.920,15                0,00 20/04/2022 10/05/2022

Abril               500.369,63 41.364,10                41.364,10                41.364,10                0,00 18/05/2022 20/05/2022

Maio               497.151,96 41.410,26                41.410,26                41.410,26                0,00 20/06/2022 08/07/2022

Junho               522.112,36 43.426,34                43.426,34                43.426,34                0,00 20/07/2022 08/07/2022

Julho               543.152,83 42.614,74                42.614,74                42.614,74                0,00 20/08/2022 12/07/2022

Agosto               537.096,50 44.075,15                44.075,15                44.075,15                0,00 20/09/2022 09/09/2022

Setembro               511.889,50 42.022,41                42.022,41                42.022,41                0,00 19/10/2022 10/11/2022

Outubro               538.061,67 44.120,81                44.120,81                44.120,81                0,00 20/11/2022 10/11/2022

Novembro               521.259,30                 42.434,03                 42.434,03                 42.434,03 0,00 20/12/2022 28/12/2022

Dezembro               487.609,76                 39.483,53                 39.483,53                 39.483,53 0,00 20/01/2023 28/12/2022

13º Salário               424.547,60                 35.709,51                 35.709,51                 35.709,51 0,00 20/12/2022 28/12/2022

TOTAL            6.510.187,08               532.763,64               532.763,64               532.763,64                             -   - -

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

ANEXO XIII-A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

DATA DO REPASSE (6)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO
RETIDA (2) CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4) DATA DO 
VENCIMENTO (5)

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº 189/2022

ANEXO XIII

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4bdfba8f-b4ce-4b18-a509-a4ea5311c75b



Em R$

 PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro         488.161,90         102.514,00               99.796,69             2.717,31          99.796,69 0,00 20/02/2022 18/02/2022
Fevereiro         464.515,90           97.548,34               93.821,32             2.727,02          93.821,32 0,00 20/03/2022 18/03/2022
Março         474.258,17           99.594,22               95.923,67             3.670,55          95.923,67 0,00 20/04/2022 10/05/2022
Abril         500.369,63         105.077,62             100.413,63                959,99        100.413,63 0,00 18/05/2022 20/05/2022
Maio         497.151,96         104.401,91               99.078,41             2.823,50 0,00 0,00 20/06/2022

Junho         522.112,36         109.643,60             104.376,57             2.767,03        104.376,57 0,00 20/07/2022 12/07/2022

Julho         543.152,83         114.062,09             106.351,53             2.710,56          51.532,92 0,00 20/08/2022 09/09/2022
Agosto         537.096,50         112.790,27             105.079,71             2.710,56 0,00 0,00 20/09/2022

Setembro         511.889,50         106.446,80               98.510,35             2.936,44 0,00 0,00 19/10/2022

Outubro         538.061,67         111.942,95 104.006,51                            2.936,44 0,00 0,00 20/11/2022

Novembro         521.259,30 108.939,45       105.720,66                            3.218,79 0,00 0,00 20/12/2022

Dezembro         487.609,76 102.398,05       99.405,14                               2.992,91 0,00 0,00 20/01/2023

13º Salário         424.547,60 89.155,00         89.154,99                   0,00 0,00 0,00 20/12/2022

TOTAL     6.510.187,08     1.364.514,30           1.301.639,18           33.171,10         545.864,80 0,00 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO XIII-B

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

Resolução TC nº 189/2022

DATA DO 
VENCIMENTO (5)

DATA DO REPASSE (6)COMPETÊNCIA  VALOR (1)  DEVIDA 
 

CONTABILIZADA 

 BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENT
E (3) 

RECOLHIDA (4)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4bdfba8f-b4ce-4b18-a509-a4ea5311c75b



Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro               177.618,21                 14.493,71                 14.493,71                 14.493,71 0,00 20/02/2022 18/02 e 01/03

Fevereiro               389.368,27                 30.864,75                 30.864,75                 30.864,75 0,00 20/03/2022 18/03/2022

Março               604.637,38                 48.449,86                 48.449,86                 48.449,86 0,00 20/04/2022 19/04 e 10/11/2022

Abril               603.212,88                 48.500,83                 48.500,83                 48.500,83 0,00 18/05/2022 17/05 e 10/11/2022

Maio               619.233,62                 49.601,19                 49.601,19                 49.601,19 0,00 20/06/2022 20/06/2022

Junho               628.979,03                 50.317,79                 50.317,79                 50.317,79 0,00 20/07/2022 12/07/2022

Julho               880.658,26                 75.869,44                 75.869,44                 75.869,44 0,00 20/08/2022 19/08/2022

Agosto               892.480,65                 76.477,06                 76.477,06                 76.477,06 0,00 20/09/2022 20/09/2022

Setembro               905.240,08                 77.688,74                 77.688,74                 77.688,74 0,00 19/10/2022 20/10/2022

Outubro               908.450,72                 77.957,30                 77.957,30                 77.957,30 0,00 20/11/2022 18/11/2022

Novembro               899.204,85                 77.052,30                 77.052,30                 77.052,30 0,00 20/12/2022 20/12/2022

Dezembro               889.503,72                 76.268,66                 76.268,66                 76.268,66 0,00 20/01/2023 20/12/2022

13º Salário               782.514,91                 65.200,44                 65.200,44                 65.200,44 0,00 20/12/2022 29/12/2022

TOTAL            9.181.102,58               768.742,07               768.742,07               768.742,07                          -   -

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

ANEXO XIII-A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

DATA DO REPASSE (6)

SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO

RETIDA (2) CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4)
DATA DO 

VENCIMENTO (5)

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XIII

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4bdfba8f-b4ce-4b18-a509-a4ea5311c75b



Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro      177.618,21        39.076,01 37.672,69 1.179,21 37.672,69 0,00 20/02/2022 18/02/2022

Fevereiro      389.368,27        85.661,02 82.893,99              2.767,03 82.893,99 0,00 20/03/2022 18/03/2022

Março      604.637,38      133.020,22 130.152,82              2.654,09 130.152,82 0,00 20/04/2022 31/03 e 19/04/2022

Abril      603.212,88      132.706,83 130.899,80              1.807,04 130.899,80 0,00 18/05/2022 29/04 e 17/05/2022

Maio      619.233,62      136.231,40 133.690,25              2.541,15 133.690,25 0,00 20/06/2022 26/06/2022

Junho      628.979,03      138.375,39 134.279,55              2.371,74 134.279,55 0,00 20/07/2022 12/07/2022

Julho      880.658,26      193.744,82 184.194,52              2.597,62 184.194,52 0,00 20/08/2022 19/08/2022

Agosto      892.480,65      196.345,74 190.524,30              2.936,44 190.524,30 0,00 20/09/2022 20/09/2022

Setembro      905.240,08      198.518,12 195.468,74              3.049,38 195.468,74 0,00 19/10/2022 20/10/2022

Outubro      908.450,72      199.859,16 196.414,49              3.444,67 196.414,49 0,00 20/11/2022 18/11/2022

Novembro      899.204,85      197.825,07 194.380,39              3.444,67 194.380,39 0,00 20/12/2022 20/12/2022

Dezembro      889.503,72      195.690,82 192.584,96              3.105,85 192.584,96 0,00 20/01/2023 29/12/2022

13º Salário      782.514,91      172.153,28 172.153,27 0,00 172.153,27 0,00 20/12/2022 20/12/2022

TOTAL   9.181.102,58   2.019.207,88           1.975.309,77            31.898,89   1.975.309,77                   -   

DATA DO 
VENCIMENTO 

(5)
DATA DO REPASSE (6)COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(3)

RECOLHIDA (4)

SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XIII-B

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4bdfba8f-b4ce-4b18-a509-a4ea5311c75b



Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro 108.104,00                                8.567,60                    8.567,60                    8.567,60 0,00 20/02/2022 18/02/2022

Fevereiro 112.359,10                                8.929,09                    8.929,09                    8.929,09 0,00 20/03/2022 18/03/2022

Março 122.651,50                                9.752,56                    9.752,56                    9.752,56 0,00 20/04/2022 08/07/2022

Abril 140.137,50                             11.304,68                 11.304,68                 11.304,68 0,00 18/05/2022 20/05/2022

Maio 136.142,50                             10.908,45                 10.908,45                 10.908,45 0,00 20/06/2022 20/06/2022

Junho 139.112,10                             11.261,17                 11.261,17                 11.261,17 0,00 20/07/2022 12/07/2022

Julho 154.053,50                             12.613,30 12.613,30 12.613,30 0,00 20/08/2022 09/09/2022

Agosto 156.589,30                             12.754,76 12.754,76 12.754,76 0,00 20/09/2022 10/11/2022

Setembro               161.993,30                 13.365,65                 13.365,65                 13.365,65 0,00 19/10/2022 10/11/2022

Outubro               151.629,30                 12.116,52                 12.116,52                 12.116,52 0,00 20/11/2022 11/11/2022

Novembro               145.541,83                 11.589,65                 11.589,65                 11.589,65 0,00 20/12/2022 28/12/2022

Dezembro               145.035,50                 11.544,01 11.544,01 11.544,01 0,00 20/01/2023 28/12/2022

13º Salário               133.199,83 10.602,32                 10.602,32                 10.602,32 0,00 20/12/2022 28/12/2022

TOTAL            1.806.549,26               145.309,76               145.309,76               145.309,76                             -   - -

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

ANEXO XIII-A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

DATA DO REPASSE (6)

FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO
RETIDA (2) CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4) DATA DO 
VENCIMENTO (5)

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº   189/2022

ANEXO XIII

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4bdfba8f-b4ce-4b18-a509-a4ea5311c75b



Em R$

 PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 108.104,00                 22.701,84                 20.022,63 1.179,21           20.022,63 0,00 20/02/2022 18/02/2022

Fevereiro 112.359,10                 23.595,41                 22.240,13 1.355,28           22.240,13 0,00 20/03/2022 18/03/2022

Março 122.651,50                 25.756,82                 22.845,07              1.411,75           22.845,07 0,00 20/04/2022 08/07/2022

Abril 140.137,50                 29.428,88                 29.259,47                 169,41           29.259,47 0,00 18/05/2022 20/05/2022

Maio 136.142,50                 28.589,93                 27.686,41                 903,52           27.686,41 0,00 20/06/2022 20/06/2022

Junho 139.112,10                 29.213,54                 27.971,20              1.242,34           27.971,20 0,00 20/07/2022 12/07/2022

Julho 154.053,50                 32.351,24                 30.995,96              1.355,28           30.995,96 0,00 20/08/2022 09/09/2022

Agosto 156.589,30                 32.883,75 31.415,53              1.468,22 31.415,53 0,00 20/09/2022 10/11/2022

Setembro         161.993,30           34.018,59 32.268,02              1.750,57 32.268,02 0,00 19/10/2022 10/11/2022

Outubro         151.629,30           31.842,15                 30.091,58              1.750,57           30.091,58 0,00 20/11/2022

Novembro         145.541,83 30.563,78                          28.756,74              1.807,04 0,00 0,00 20/12/2022

Dezembro         145.035,50 30.457,46                          28.706,89              1.750,57 0,00 0,00 20/01/2023

13º Salário         133.199,83 27.971,96          27.971,95 0,00 0,00 0,00 20/12/2022

TOTAL     1.806.549,26         379.375,35               360.231,58           16.143,76         274.796,00 0,00 -

FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DOS BARREIROS

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução TC nº  189/2022
ANEXO XIII-B

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

DATA DO 
VENCIMENTO (5)

DATA DO REPASSE (6)COMPETÊNCIA  VALOR (1)  DEVIDA  CONTABILIZADA 

 BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENT
E (3) 

RECOLHIDA (4)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4bdfba8f-b4ce-4b18-a509-a4ea5311c75b



Em R$

COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro                 24.716,00                    2.384,65                    2.384,65                    2.384,65 0,00 20/02/2022 18/02/2022

Fevereiro                 24.716,00                    2.384,80                    2.384,80                    2.384,80 0,00 20/03/2022 18/03/2022

Março                 32.388,00                    2.966,20                    2.966,20                    2.966,20 0,00 20/04/2022 08/07/2022

Abril                 37.236,00                    3.875,00                    3.875,00                    3.875,00 0,00 18/05/2022 20/05/2022

Maio                 37.236,00                    3.875,00                    3.875,00                    3.875,00 0,00 20/06/2022 20/06/2022

Junho                 37.424,00                    3.891,92                    3.891,92                    3.891,92 0,00 20/07/2022 12/07/2022

Julho                 37.424,00                    3.891,92                    3.891,92                    3.891,92 0,00 20/08/2022 09/09/2022

Agosto                 29.564,00                    3.748,10                    3.748,10                    3.748,10 0,00 20/09/2022 28/12/2022

Setembro                 35.624,00                    3.142,25                    3.142,25                    3.142,25 0,00 19/10/2022 28/12/2022

Outubro                 29.564,00                    3.142,25                    3.142,25                    3.142,25 0,00 20/11/2022 28/12/2022

Novembro                 29.564,00                    3.142,25                    3.142,25                    3.142,25 0,00 20/12/2022 28/12/2022

Dezembro                 29.564,00                    3.142,25                    3.142,25                    3.142,25 0,00 20/01/2023 28/12/2022

13º Salário                 29.295,33                    3.118,06                    3.118,06                    3.118,06 0,00 20/12/2022 28/12/2022

TOTAL               414.315,33                 42.704,65                 42.704,65                 42.704,65                             -   - -

DATA DO REPASSE 
(6)

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BAR REIROS
Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XIII

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE VIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS)

ANEXO XIII–A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

BASE DE CÁLCULO
RETIDA (2) CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4) DATA DO 
VENCIMENTO (5)

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4bdfba8f-b4ce-4b18-a509-a4ea5311c75b



Em R$

PRINCIPAL ENCARGOS
Janeiro           24.716,00       5.190,36                   5.190,36 0,00         5.190,36 0,00 20/02/2022 18/02/2022

Fevereiro           24.716,00       5.190,36                   5.190,36 0,00         5.190,36 0,00 20/03/2022 18/03/2022

Março           32.388,00       6.801,48                   5.528,88 0,00         5.528,88 0,00 20/04/2022 08/07/2022

Abril           37.236,00       7.819,56                   7.819,56 0,00         7.819,56 0,00 18/05/2022 20/05/2022

Maio           37.236,00       7.819,56                   7.819,56 0,00         7.819,56 0,00 20/06/2022 20/06/2022

Junho           37.424,00       7.859,04                   7.859,04 0,00         7.859,04 0,00 20/07/2022 12/07/2022

Julho           37.424,00       7.859,04                   7.859,04 0,00         7.859,04 0,00 20/08/2022 09/09/2022

Agosto           29.564,00       7.481,04                   7.481,04 0,00         7.481,04 0,00 20/09/2022 10/11/2022

Setembro           35.624,00       6.208,44                   6.208,44 0,00         6.208,44 0,00 19/10/2022 10/11/2022

Outubro           29.564,00       6.208,44                   6.208,44 0,00         6.208,44 0,00 20/11/2022 10/11/2022

Novembro           29.564,00       6.208,44                   6.208,44 0,00 0,00 0,00 20/12/2022

Dezembro           29.564,00       6.208,44                   6.208,44 0,00 0,00 0,00 20/01/2023

13º Salário           29.295,33       6.152,02                   6.152,01 0,00 0,00 0,00 20/12/2022

TOTAL         414.315,33     87.006,22                 85.733,61       67.164,72 -

DATA DO 
VENCIMENTO 

(5)

DATA DO REPASSE 
(6)

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(3)

RECOLHIDA (4)

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS BAR REIROS
Resolução TC nº  189/2022

ANEXO XIII-B

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL

Documento Assinado Digitalmente por: IVALDENICIO HIPOLITO DE MEDEIROS, CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4bdfba8f-b4ce-4b18-a509-a4ea5311c75b



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

UNIDADE: (1) PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS EXERCÍCIO: (2) 2022
PERÍODO REFERENCIAL: 01 JANEIRO/2022 A 31 DE MARÇO / 2022

OBRA OU SERVIÇO

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO ADITIVO

Nº CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Nº DATA INÍCIO PRAZO

(5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14) (15) (16) (17) (18) (19)

17.696.801/0001-36 019/2021 30/08/2021 3 MESES R$969,703.38 17/11/2021 90 DIAS R$238,269.53 

23.198.833/0001-04 003/2021 28/06/2021 180 DIAS R$2,064,404.52 28/12/2021 180 DIAS

GOV DO ESTADO 1000000

13.350.372/0001-90 024/2021 09/06/2021 240 DIAS R$1,150,858.28 09/02/2021 240 DIAS

MODALIDADE / Nº 
LICITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU 
AQUISIÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPART

IDA (R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO (R$)

TIOMADA DE 
PREÇO 

006/2021

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS

J BENEVIDES DA SILVA EIRELI-
EPP

TOMADA DE 
PREÇO 

001/2021

REFORMA E MELHORIA DE DIVERSAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

PAU BRASIL CONSTRUTORA 
EIRELI

TOMADA DE 
PREÇO 

005/2021

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
GRANÍTICOS EM DIVERSAS VIAS DO CENTRO DO 
MUNICÍPIO DE BARREIROS/PE

FEM 
2015 PROMOV EMPREENDIMENTOS 

EIRELI



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

DESPESAS NO EXERCÍCIO

SITUAÇÃO

(20) (21) (22) (23) (24) (25)

44.90.51 R$1,173,787.23 R$350,000.00 R$350,000.00 R$850,000.00 EM ANDAMENTO

44.90.51 R$314,333.63 R$314,333.63 R$314,333.63 R$1,136,475.14 EM ANDAMENTO 822141.51

44.90.51 R$155,860.62 R$101,672.11 R$101,672.11 R$101,672.11 EM ANDAMENTO

TOTAL R$1,643,981.48 R$766,005.74 R$766,005.74 R$2,088,147.25 

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU SERVIÇO 
(R$)

NATUREZA 
DA 

DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NO PERÍODO 

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 
EXERCÍCIO (R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

UNIDADE: (1) PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS EXERCÍCIO: (2) 2022
PERÍODO REFERENCIAL: 01 ABRIL/2022 A 30 DE JUNHO / 2022

OBRA OU SERVIÇO

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO ADITIVO

Nº CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Nº DATA INÍCIO PRAZO

(5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14) (15) (16) (17) (18) (19)

17.696.801/0001-36 019/2021 30/08/2021 3 MESES R$969,703.38 17/11/2021 90 DIAS R$ 238,269.53

23.198.833/0001-04 003/2021 28/06/2021 180 DIAS R$2,064,404.52 28/12/2021 180 DIAS

GOV DO ESTADO 1000000

13.350.372/0001-90 024/2021 09/06/2021 240 DIAS R$1,150,858.28 09/02/2021 240 DIAS R$ 101,533.40

28/06

25/12/2023

22/06/2024

MODALIDADE / Nº 
LICITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU 
AQUISIÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPART

IDA (R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO (R$)

TIOMADA DE 
PREÇO 

006/2021

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS

J BENEVIDES DA SILVA EIRELI-
EPP

TOMADA DE 
PREÇO 

001/2021

REFORMA E MELHORIA DE DIVERSAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

PAU BRASIL CONSTRUTORA 
EIRELI

TOMADA DE 
PREÇO 

005/2021

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
GRANÍTICOS EM DIVERSAS VIAS DO CENTRO DO 
MUNICÍPIO DE BARREIROS/PE

FEM 
2015 PROMOV EMPREENDIMENTOS 

EIRELI



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

DESPESAS NO EXERCÍCIO

SITUAÇÃO

(20) (21) (22) (23) (24) (25)

44.90.51 R$100,000.00 R$450,000.00 R$950,000.00 EM ANDAMENTO

44.90.51 R$358,959.46 R$58,697.03 R$373,030.66 R$1,195,173.17 EM ANDAMENTO 822142.51

44.90.51 R$304,802.19 R$54,188.51 R$155,860.62 R$155,860.62 EM ANDAMENTO

250613.68 101672.11

TOTAL R$663,761.65 R$212,885.54 R$978,891.28 R$2,301,033.79 

405711.95

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU SERVIÇO 
(R$)

NATUREZA 
DA 

DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NO PERÍODO 

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 
EXERCÍCIO (R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

UNIDADE: (1) PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS EXERCÍCIO: (2) 2022
PERÍODO REFERENCIAL: 01 JULHO/2022 A 30 DE SETEMBRO / 2022

OBRA OU SERVIÇO

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO ADITIVO

Nº CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Nº DATA INÍCIO PRAZO

(5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14) (15) (16) (17) (18) (19)

17.696.801/0001-36 019/2021 30/08/2021 3 MESES R$969,703.38 17/11/2021 90 DIAS R$ 238,269.53

23.198.833/0001-04 003/2021 28/06/2021 180 DIAS R$2,064,404.52 28/12/2021 180 DIAS

GOV DO ESTADO 1000000

13.350.372/0001-90 024/2021 09/06/2021 240 DIAS R$1,150,858.28 09/02/2021 240 DIAS R$ 101,533.40

21.515.821/0001-30 R$5,000.00 27/09/2022

17.331.335/0001-95 R$54,362.00 09/09/2022

41.111.808/0001-23 R$50,000.00 31/08/2022

36.814.544/0001-34 R$9,690.00 08/07/2022

Arcelino Monteiro dos Santos Neto
CPF: 101.104.324-60
ENGENHEIRO CIVIL 

28/06

25/12/2023

22/06/2024

MODALIDADE / Nº 
LICITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU 
AQUISIÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPART

IDA (R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO (R$)

TIOMADA DE 
PREÇO 

006/2021

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS

J BENEVIDES DA SILVA EIRELI-
EPP

TOMADA DE 
PREÇO 

001/2021

REFORMA E MELHORIA DE DIVERSAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

PAU BRASIL CONSTRUTORA 
EIRELI

TOMADA DE 
PREÇO 

005/2021

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
GRANÍTICOS EM DIVERSAS VIAS DO CENTRO DO 

MUNICÍPIO DE BARREIROS/PE

FEM 
2015 PROMOV EMPREENDIMENTOS 

EIRELI

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE 
EXECUÇÃO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO TIPO 

SPT EM TERRENO PARA ONSTRUÇÃO DE 
FUTURA QUADRA MUNICIPAL

MS SERVIÇOS DE 
SONDAGENS LTDA

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 

INFRAESTRUTURA CONTEMPLANDO ESTUDO 
TOPOGRÁFICO, GEOTÉCNICO, HIDROLÓGICO E 

AMBIENTAL, PROJETO GEOMÉTRICO, 
TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, 

INTERSEÇÃO E SINALIZAÇÃO PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL DE 

ACESSO A PRAIA DE PORTO DE NASSAU DO 
MUNICÍPIO

C & M CONSTRUTORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDA

VALOR QUE SE ESTIMA REFERENTE A 
CONTRATAÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 

LEVANTAMENTO DE POSTEAMENTO COM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA EM POSTE DE 

BAIXA E ALTA TENSÃO DO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS

TUDO AQUI EM CONSTRUÇÃO 
LTDA

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL E 
ELÉTRICO DA QUADRA COBERTA NA MASSA 

FALIDA

RECON ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

DESPESAS NO EXERCÍCIO

SITUAÇÃO

(20) (21) (22) (23) (24) (25)

44.90.51 R$167,840.40 R$617,840.40 R$1,117,840.40 EM ANDAMENTO 850000.00 100000.00

44.90.51 R$44,625.63 R$44,625.63 R$417,656.29 R$1,239,798.80 EM ANDAMENTO 822142.51

44.90.51 R$106,750.82 R$262,611.44 R$262,611.44 EM ANDAMENTO

-106750.82

304802.19

155860.62

44.90.51 R$5,000.00 R$5,000.00 R$5,000.00 R$5,000.00 CONCLUÍDA

44.90.51 R$54,362.00 R$54,362.00 R$54,362.00 R$54,362.00 CONCLUÍDO

44.90.51 R$50,000.00 R$50,000.00 R$50,000.00 R$50,000.00 CONCLUÍDO

44.90.51 R$9,690.00 R$9,690.00 R$9,690.00 R$9,690.00 CONCLUÍDO

TOTAL R$163,677.63 R$438,268.85 R$1,417,160.13 R$2,739,302.64 

Arcelino Monteiro dos Santos Neto
CPF: 101.104.324-60
ENGENHEIRO CIVIL 

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU SERVIÇO 
(R$)

NATUREZA 
DA 

DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NO PERÍODO 

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 
EXERCÍCIO (R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

UNIDADE: (1) PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS EXERCÍCIO: (2) 2022
PERÍODO REFERENCIAL: 01 OUTUBRO/2022 A 31 DE DEZEMBRO / 2022

OBRA OU SERVIÇO

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO ADITIVO

Nº CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Nº DATA INÍCIO PRAZO

(5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14) (15) (16) (17) (18) (19)

23.198.833/0001-04 003/2021 28/06/2021 180 DIAS R$2,064,404.52 28/12/2021 180 DIAS

Arcelino Monteiro dos Santos Neto
CPF: 101.104.324-60
ENGENHEIRO CIVIL 

28/06

25/12/2023

22/06/2024

MODALIDADE / Nº 
LICITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU 
AQUISIÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPART

IDA (R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO (R$)

TOMADA DE 
PREÇO 

001/2021

REFORMA E MELHORIA DE DIVERSAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

PAU BRASIL CONSTRUTORA 
EIRELI



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

DESPESAS NO EXERCÍCIO

SITUAÇÃO

(20) (21) (22) (23) (24) (25)

44.90.51 R$33,241.81 R$33,241.81 R$450,898.10 R$1,273,040.61 EM ANDAMENTO 822142.51

TOTAL R$33,241.81 R$33,241.81 R$450,898.10 R$1,273,040.61 

Arcelino Monteiro dos Santos Neto
CPF: 101.104.324-60
ENGENHEIRO CIVIL 

#REF!

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU SERVIÇO 
(R$)

NATUREZA 
DA 

DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NO PERÍODO 

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 
EXERCÍCIO (R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

UNIDADE: (1) PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS EXERCÍCIO: (2) 2022
PERÍODO REFERENCIAL: 01 JANEIRO/2022 A 31 DE DEZEMBRO / 2022

OBRA OU SERVIÇO

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO ADITIVO

Nº CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Nº DATA INÍCIO PRAZO

(5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14) (15) (16) (17) (18) (19)

23.198.833/0001-04 003/2021 28/06/2021 180 DIAS R$2,064,404.52 28/12/2021 360 DIAS

17.696.801/0001-36 019/2021 30/08/2021 3 MESES R$969,703.38 17/11/2021 90 DIAS R$ 238,269.53

GOV DO ESTADO 1,000,000.00 150,858.28 13.350.372/0001-90 024/2021 09/06/2021 240 DIAS R$1,150,858.28 09/02/2021 240 DIAS R$ 101,533.40

21.515.821/0001-30 R$5,000.00 27/09/2022

17.331.335/0001-95 R$54,362.00 09/09/2022

41.111.808/0001-23 R$50,000.00 31/08/2022

36.814.544/0001-34 R$9,690.00 08/07/2022

Arcelino Monteiro dos Santos Neto
CPF: 101.104.324-60
ENGENHEIRO CIVIL 

28/06

25/12/2023

22/06/2024

MODALIDADE / Nº 
LICITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU 
AQUISIÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPART

IDA (R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO (R$)

TOMADA DE 
PREÇO 

001/2021

REFORMA E MELHORIA DE DIVERSAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

PAU BRASIL CONSTRUTORA 
EIRELI

TOMADA DE 
PREÇO 

006/2021

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS

J BENEVIDES DA SILVA EIRELI-
EPP

TOMADA DE 
PREÇO 

005/2021

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
GRANÍTICOS EM DIVERSAS VIAS DO CENTRO DO 

MUNICÍPIO DE BARREIROS/PE

FEM 
2015 PROMOV EMPREENDIMENTOS 

EIRELI

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE 
EXECUÇÃO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO TIPO 

SPT EM TERRENO PARA ONSTRUÇÃO DE 
FUTURA QUADRA MUNICIPAL

MS SERVIÇOS DE 
SONDAGENS LTDA

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 

INFRAESTRUTURA CONTEMPLANDO ESTUDO 
TOPOGRÁFICO, GEOTÉCNICO, HIDROLÓGICO E 

AMBIENTAL, PROJETO GEOMÉTRICO, 
TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, 

INTERSEÇÃO E SINALIZAÇÃO PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL DE 

ACESSO A PRAIA DE PORTO DE NASSAU DO 
MUNICÍPIO

C & M CONSTRUTORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDA

VALOR QUE SE ESTIMA REFERENTE A 
CONTRATAÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 

LEVANTAMENTO DE POSTEAMENTO COM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA EM POSTE DE 

BAIXA E ALTA TENSÃO DO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS

TUDO AQUI EM CONSTRUÇÃO 
LTDA

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL E 
ELÉTRICO DA QUADRA COBERTA NA MASSA 

FALIDA

RECON ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO (*)

DESPESAS NO EXERCÍCIO

SITUAÇÃO

(20) (21) (22) (23) (24) (25)

44.90.51 R$450,898.10 R$450,898.10 R$450,898.10 R$1,273,040.61 EM ANDAMENTO 822142.51

44.90.51 R$617,840.40 R$617,840.40 R$1,117,840.40 EM ANDAMENTO 850000.00 100000.00

44.90.51 R$304,802.19 R$262,611.44 R$262,611.44 R$262,611.44 EM ANDAMENTO

42190.75

304802.19

155860.62

44.90.51 R$5,000.00 R$5,000.00 R$5,000.00 R$5,000.00 CONCLUÍDA

44.90.51 R$54,362.00 R$54,362.00 R$54,362.00 R$54,362.00 CONCLUÍDA

44.90.51 R$50,000.00 R$50,000.00 R$50,000.00 R$50,000.00 CONCLUÍDA

44.90.51 R$9,690.00 R$9,690.00 R$9,690.00 R$9,690.00 CONCLUÍDA

TOTAL R$874,752.29 R$1,450,401.94 R$1,450,401.94 R$2,772,544.45 

Arcelino Monteiro dos Santos Neto
CPF: 101.104.324-60
ENGENHEIRO CIVIL 

#REF!

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU SERVIÇO 
(R$)

NATUREZA 
DA 

DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NO PERÍODO 

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 
EXERCÍCIO (R$)



Lei implantada e 

atualizada

Recomendações 

acatadas

Em andamento

Ok

Implantada 

Ouvidoria 

Municipal

Justificativa

Adequação às recomendações.

Adequação às recomendações.

Fiscalizar continuamente o sistema de 

transporte escolar municipal.

Fora solicitado através do Ofício TCE/PE-IRPA N.º 

111/2022 - Solicitação de documentos/informação - 

Ouvidoria. Fora enviada Comunicação Interna a 

Procuradoria municipal encaminhando o ofício, a qual 

respondeu e através de ofício do gabinete fora 

Processo TC nº:

Recomendação Conjunta TCE/MPCO nº 
06/2021

Recomendação Conjunta TCE/MPCO nº 
02/2021

Resolução TC nº 156, de 15 de dezembro 
de 2021, a

Resolução TC nº 167, de 30 de março de 
2022, e a Resolução TC nº 169, de 4 de 

maio de 2022

Resolução TC nº 18, de 06
de dezembro de 2017

Envio da Recomendação Conjunta TCE/MPCO nº 02/2021 

para o departamento competente (SEDUC), resultando na 
Fora recebido Ofício Circular 04-22-TCE-PE-DEX o qual 

versa acerca do Transporte Escolar, sendo este 

encaminhado à diretoria de transportes. Também foram 

atendidas as solicitações da auditoria realizada através do 

Ofício Circular
Fora recebido o Ofício Circular TCE DCM 04_2022 IEGM o 

qual versa sobre a respota ao questionário do Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal. O ofício foi repassado 
Fora recebido o Ofício Circular nº 013/2022 - TCE/DEX o 

qual solicita envio de lei ou decreto que disponha sobre o 

piso mínimo de ajuizamento das execuções fiscais. Fora 

SituaçãoDeterminação/Recomentação Ações

Envio da Recomendação Conjunta TCE/MPCO nº 06/2021 

para o departamento competente, resultando no envio 

Resolução TC 119/2020 - recuperação de 
créditos públicos e ajuizamento das 

execuções fiscais.

Processo TC nº:
Resolução TC n° 159, de 15 de dezembro 
de 2021, a
qual dispõe sobre a criação e 
regulamentação de Ouvidorias

ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS - PE

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E  RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE

Resolução TC nº 189, de 14 de dezembro de 2022
ANEXO XVIII

Documento Assinado Digitalmente por: CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 7ae91e21-8511-4679-938e-1a84a4fcd7e8
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Secretaria de Previdência
Subsecretaria do Regime Geral de Previdência Social

Resultado da Consulta FAP - Ano Vigência 2022

Dados do Estabelecimento

CNPJ 10.110.989/0001-40

Razão Social MUNICIPIO DE BARREIROS

Endereço R AYRES BELO 136, CENTRO, BARREIROS - PE CEP: 55.560-000

Início da Atividade 30/12/1974

Última atualização na RFB 05/02/2005

Dados do FAP

Vigência: 2022 Valor: 1,1508 Tipo: Cálculo Original Realizado em: 30/09/2021

Informações da Extração

Vigência: 2022 Início Período-base: 01/01/2019 Fim Período-base: 31/12/2020

GFIP: 23/05/2021 Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP

Benefícios: 01/06/2021 Sistema Único de Benefícios - SUB

ESocial: 27/05/2021 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas - eSocial

Expectativa de Vida: 16/03/2021 Ano Referência: 2019 IBGE

Dados do Cálculo

0 Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

1 Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91

0 Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho - B92

0 Pensão por morte por acidente de trabalho - B93

0 Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94

R$ 27.205,30 Valor Total de Benefícios Pagos

431,58 Número Médio de Vínculos

21.845 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

16.510 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE com todos os insumos necessários ao cálculo do FAP

84.11-6/00 CNAE - ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Indicadores do Cálculo

Índice de Frequência: 2,3170 Nº Ordem de Frequência: 8.956,5296 Percentil de Frequência: 54,2463

Índice de Gravidade: 0,2317 Nº Ordem de Gravidade: 8.794,7221 Percentil de Gravidade: 53,2662

Índice de Custo: 1,4445 Nº Ordem de Custo: 13.123,4589 Percentil de Custo: 79,4867

Índice Composto: 1,1508 Taxa Média de Rotatividade: 62,5157%
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✙✕✚1◆ ✗❜❩❉✛❇1✚✛❭1◆

❝❊✪✫✤✯✣❞★✧✥ ❡✧✩✥✫✧✲✥ ✤✯ ✦✯✤✯✧✭✥✱

✬◗✬▲ ✺✻✽❳✺

1✝❢✝ ✔1✚❛p✗❣1 ✘1◆ ✕❩✗p1❫❴✗◆ ✗ ❩p✛✙❇✛❩1✛◆ 1✚✛❭✛✘1✘✗◆ ✘1 ✗✙✚✛✘1✘✗
❤ ✜✢✣✤✥✦✢✣✧★✧✩✪✫ ✤✪ ✬✭✧✪✣✮✪ ✯ ✤✥ ✰✤✥✫✯✱★✯✣✲✯ ✤✥✱ ✳✪✭✭✯✧✭✥✱ ★✥✣★✯❘✧✤✥ ✐✢✪✣✲✥ ❥ ✣✪✲✢✭✯❦✪ ❧✢✭❞✤✧★✪ ✩✯✭✪✣✲✯ ❥ ◗✯★✯✧✲✪ ✜✯✤✯✭✪✫ ✤✥

✳✭✪✱✧✫ ✪✲✭✪❊♠✱ ✤✥ ★♥✤✧❚✥ ❂✿✿❃✿ ❃ ✜✢✣✤✥ ❋♦❘✫✧★✥ ✤✪ ✰✤♣✧✣✧✱✲✭✪✮�✥ �✧✭✯✲✪ ✦✢✣✧★✧✩✪✫ ✩✥✱✱✢✧ ★✥♣✥ ✪✲✧❊✧✤✪✤✯ ✩✭✧✣★✧✩✪✫

✰✤♣✧✣✧✱✲✭✪✮�✥ ❋♦❘✫✧★✪ ✯♣�✯✭✪✫✻ �✢✭✪✣✲✯ ✥ ✯�✯✭★❞★✧✥ ✤✯ ✾✹✾✾ ✪ ✯�✯★✢✮�✥ ✥✭✮✪♣✯✣✲❱✭✧✪ ✉✥✧ ✉✯✧✲✪ ❘✪✱✯✪✤✪ ✣✪ ✈✯✧ ✦✢✣✧★✧✩✪✫ ✣✇ ❂✹❀❂

✤✯ ✹✿ ✤✯ ✤✯❦✯♣❘✭✥ ✤✯ ✾✹✾❂ ①✈❤✰ ✾✹✾✾②✻ ❯✢✪ ✉✥✣✲✯ ✉✧✣✪✣★✯✧✭✪ ✤✯✭✧❊✪ ✤✪ ✪✭✭✯★✪✤✪✮�✥ ✤✯ ✲✭✧❘✢✲✥✱ ✯ ✤✯♣✪✧✱ ✭✯★✯✧✲✪✱ ★✥✭✭✯✣✲✯✱■ ✪✫♠♣

✤✯ ✭✯✩✪✱✱✯✱ ✤✥✱ ❚✥❊✯✭✣✥✱ ✯✱✲✪✤✢✪✫ ✯ ✉✯✤✯✭✪✫ ✪✲✭✪❊♠✱ ✤✥✱ ✭✯✩✪✱✱✯✱ ✉✢✣✤✥ ✪ ✉✢✣✤✥ ✥✢ ✤✯ ★✥✣❊❲✣✧✥✱ ①✭✯★✯✧✲✪✱ ✤✯ ★✪✩✧✲✪✫②✻

1✝③✝ ❆✗❇❉1p1❫④✕ ✘✗ ❇✕✙❪✕p✖✛✘1✘✗ ❇✕✖ 1 ❉✗❖✛◆❉1❫④✕ ✗ ❇✕✖ 1◆ ✙✕p✖1◆ ✘✗ ❇✕✙✚1❵✛❉✛✘1✘✗ 1❩❉✛❇❬❭✗✛◆

❑✱✲✯ ❘✪✫✪✣✮✥ ★✥✣✲❱❘✧✫ ✉✥✧ ✯✫✪❘✥✭✪✤✥ ✤✯ ✪★✥✭✤✥ ★✥♣ ✪ ✯✱✲✭✢✲✢✭✪ ✤✯✉✧✣✧✤✪ ✣✥ ✰✣✯�✥ ❂✾ ✤✪ ✈✯✧ ✜✯✤✯✭✪✫ ✣✇ ✽✻✿✾✹❁✼✽■ ✪✲✢✪✫✧❦✪✤✥ ✩✯✫✥

✦✪✣✢✪✫ ✤✯ ✬✥✣✲✪❘✧✫✧✤✪✤✯ ✰✩✫✧★✪✤✪ ✪✥ ❯✯✲✥✭ ❋♦❘✫✧★✥ ①✦✬✰❯❋②■ ✺⑤ ❑✤✧✮�✥■ ❘✯♣ ★✥♣✥ ✥✭✧✯✣✲✪✮⑥✯✱ ✤✪✱ ❝✣✱✲✭✢✮⑥✯✱ ✤✯ ❋✭✥★✯✤✧♣✯✣✲✥✱

✬✥✣✲❱❘✯✧✱ ①❝❋✬② ✣✇ ✹❳ ①✪✲✢✪✫✧❦✪✤✥ ✯♣ ⑦✪✣✯✧✭✥❁✾✹✾✹②✻ ❤✱ ✭✯❚✧✱✲✭✥✱ ★✥✣✲❱❘✯✧✱ ✯✱✲�✥ ✪✤✯✭✯✣✲✯✱ ✪✱ ✭✯❚✭✪✱ ✯✱✲✪❘✯✫✯★✧✤✪✱ ✣✪ ❋✥✭✲✪✭✧✪

✬✥✣❧✢✣✲✪ ❯⑧⑨❁❯❤✜❁✦❑ ✣✇ ❂❂❳■ ✤✯ ✾❄ ✤✯ ✥✢✲✢❘✭✥ ✤✯ ✾✹✾❂■ ❋✥✭✲✪✭✧✪ ❝✣✲✯✭♣✧✣✧✱✲✯✭✧✪✫ ❯⑧⑨❁❯❋◗❑⑩❁✦❑❁✦⑧❋ ✣✇ ❂❂✺■ ✤✯ ✹✽ ✤✯

✣✥❊✯♣❘✭✥ ✤✯ ✾✹✾❂■ ❋✥✭✲✪✭✧✪ ❯⑧⑨ ✣✇ ❂✻❂✿❂■ ✤✯ ✹✽ ✤✯ ✣✥❊✯♣❘✭✥ ✤✯ ✾✹✾❂ ✯ ✣✪✱ ⑨✥✭♣✪✱ ✳✭✪✱✧✫✯✧✭✪✱ ✤✯ ✬✥✣✲✪❘✧✫✧✤✪✤✯ ✰✩✫✧★✪✤✪✱ ✪✥

❯✯✲✥✭ ❋♦❘✫✧★✥ ①⑨✳✬✰❯❋② ✤✥ ✬✥✣✱✯✫❙✥ ✜✯✤✯✭✪✫ ✤✯ ✬✥✣✲✪❘✧✫✧✤✪✤✯ ①✬✜✬②■ ★✥♣ ✤✯✱✲✪✐✢✯ ✩✪✭✪ ✪ ⑨✳✬ ⑧❯❋ ❑✱✲✭✢✲✢✭✪ ✬✥✣★✯✧✲✢✪✫■ ⑨✳✬

⑧❯❋ ✣✇ ❂❂■ ✰✩✭✯✱✯✣✲✪✮�✥ ✤✪✱ �✯♣✥✣✱✲✭✪✮⑥✯✱ ✬✥✣✲❱❘✯✧✱■ ✯ ⑨✳✬ ⑧❯❋ ✣✇ ❂✿■ ✰✩✭✯✱✯✣✲✪✮�✥ ✤✯ ❝✣✉✥✭♣✪✮⑥✯✱ ❤✭✮✪♣✯✣✲❱✭✧✪✱ ✣✪✱

�✯♣✥✣✱✲✭✪✮⑥✯✱ ✬✥✣✲❱❘✯✧✱✻ ✰✱ ✱✧✲✢✪✮⑥✯✱ ★✥✣✲❱❘✯✧✱ ✣�✥ ✩✭✯❊✧✱✲✪✱ ✣✪ ✫✯❚✧✱✫✪✮�✥ ✯ ✣✪✱ ✣✥✭♣✪✱ ✤✯ ★✥✣✲✪❘✧✫✧✤✪✤✯ ✉✥✭✪♣ ✲✭✪✲✪✤✪✱

✱✯❚✢✣✤✥ ✪✱ ✭✯❚✭✪✱ ✤✥ ❝✣✲✯✭✣✪✲✧✥✣✪✫ ✜✯✤✯✭✪✲✧✥✣ ✥✉ ✰★★✥✢✣✲✪✣✲✱ ①❝✜✰✬② ✪✲✭✪❊♠✱ ✤✪✱ ❝✣✲✯✭✣✪✲✧✥✣✪✫ ❋✢❘✫✧★ ❯✯★✲✥✭ ✰★★✥✢✣✲✧✣❚

❯✲✪✣✤✪✭✤✱ ①❝❋❯✰❯② ✤✪✱ ✐✢✪✧✱ ✤✯✱✲✪★✪♣✥✱ ✪✱ ✤✯ ✣♦♣✯✭✥ ❂ ✯ ✿❀✻ ●✢✪✣✲✥ ✪✥✱ ✪✱✩✯★✲✥✱ ✤✯ ✯✱★✭✧✲✢✭✪✮�✥ ✯ ★✥✣✱✥✫✧✤✪✮�✥ ✤✪✱ ★✥✣✲✪✱

✯✱✲✯ ✤✯♣✥✣✱✲✭✪✲✧❊✥ ✪✲✯✣✤✯ ✪✱ ✯�✧❚❲✣★✧✪✱ ★✥✣✲✧✤✪✱ ✣✥ ✪✭✲✻ ❀✹ ✤✪ ✈✯✧ ✤✯ ◗✯✱✩✥✣✱✪❘✧✫✧✤✪✤✯ ✜✧✱★✪✫ ①✈◗✜②✻ �✯★✫✪✭✪♣✥✱ ✪✧✣✤✪ ✐✢✯ ✯✱✲✯

✤✯♣✥✣✱✲✭✪✲✧❊✥ ✪✲✯✣✤✯ ✪✱ ✯�✧❚❲✣★✧✪✱ ✣✥✭♣✪✲✧❊✪✱ ✯ ✫✯❚✪✧✱ ✯✱✲✪❘✯✫✯★✧✤✪✱ ✩✪✭✪ ✪ ★✥✣✲✪❘✧✫✧✤✪✤✯ ✪✩✫✧★✪✤✪ ✪✥ ✱✯✲✥✭ ✩♦❘✫✧★✥ ✯ ✯✱✲❱ ✯♣

★✥✣✉✥✭♣✧✤✪✤✯ ✪✱ ✭✯❚✭✪✱ ✯✱✲✪❘✯✫✯★✧✤✪✱ ✩✯✫✥ ❶✣✤✧★✯ ✤✯ ✬✥✣✱✧✱✲❲✣★✧✪ ✯ ✬✥✣❊✯✭❚❲✣★✧✪ ✬✥✣✲❱❘✧✫ ①❝✬✬② ✤✥ ⑧✬❑❃❋❑✻

1✝❷✝ ❸◆❩✗❇✚✕◆ p✗❉✗❭1✙✚✗◆ ◆✕❵p✗ 1 ❇✕✙◆✕❉✛✘1❫④✕ ✘1◆ ✘✗✖✕✙◆✚p1❫❴✗◆ ❇✕✙✚❬❵✗✛◆

❑✱✲✪ ✤✯♣✥✣✱✲✭✪✮�✥ ★✥✣✲❱❘✧✫ ✪❘✭✪✣❚✯ ✯�★✫✢✱✧❊✪♣✯✣✲✯ ✪✱ ✧✣✉✥✭♣✪✮⑥✯✱ ★✥✣✱✥✫✧✤✪✤✪✱ ✤✪①✱② ✱✯❚✢✧✣✲✯①✱② ❑✣✲✧✤✪✤✯✱ ✤✥ ✦✢✣✧★❞✩✧✥ ✤✯

✳✪✭✭✯✧✭✥✱▲

❹❺❻❼❽❾❺❻❿➀❿➁➂➃ ❼➂ ➄➅❿➂❻➆➂ ➇ ❼❽ ➈❼❽➃➇➉➀➇❻➊➇ ❼❽➉ ➋➂➅➅➇❿➅❽➉

�� �����������������������������������������

❵✝✓✝ ➌◆✚p❛✚❛p1 ✗ 1❩p✗◆✗✙✚1❫④✕ ✘1◆ ✘✗✖✕✙◆✚p1❫❴✗◆ ❇✕✙✚❬❵✗✛◆ 1❩❉✛❇1✘1◆ 1✕ ◆✗✚✕p ❩➍❵❉✛❇✕ ➎➏1p✚✗ ➐ ✘✕ ➑➒❸➓➏

✗ ✔➔➒ ✓③✝③→ 1➣❛◆✚1✘✕ 1✕ ↔➒➒ ✘✕ ↕➒➌➙➏➌

❑✱✲✪ ✤✯♣✥✣✱✲✭✪✮�✥ ★✥✣✲❱❘✧✫ ✪✲✯✣✤✯ ✪✱ ✯�✧❚❲✣★✧✪✱ ✤✥ ❶✣✤✧★✯ ✤✯ ✬✥✣✱✧✱✲❲✣★✧✪ ✬✥✣✲❱❘✧✫ ①❝✬✬② ✤✥ ⑧✬❑❃❋❑■ ✪✩✭✯✱✯✣✲✪✣✤✥ ✐✢✪✤✭✥

✩✭✧✣★✧✩✪✫ ✤✪ ✭✯★✯✧✲✪ ✥✭✮✪♣✯✣✲❱✭✧✪ ✤✯✲✪✫❙✪✤✪ ✩✥✭ ★✪✲✯❚✥✭✧✪ ✯★✥✣➛♣✧★✪ ✯ ✥✭✧❚✯♣✻ ❤ ✤✯♣✥✣✱✲✭✪✲✧❊✥ ✯❊✧✤✯✣★✧✪ ✪ ✩✭✯❊✧✱�✥ ✧✣✧★✧✪✫ ✤✪

✭✯★✯✧✲✪■ ✪ ✩✭✯❊✧✱�✥ ✪✲✢✪✫✧❦✪✤✪ ✩✪✭✪ ✥ ✯�✯✭★❞★✧✥■ ✪ ✭✯★✯✧✲✪ ✭✯✪✫✧❦✪✤✪ ✯ ✥ ✱✪✫✤✥ ✪ ✭✯✪✫✧❦✪✭➜ ✯ ✱✯✩✪✭✪✤✪♣✯✣✲✯▲ ✭✯★✯✧✲✪✱ ★✥✭✭✯✣✲✯✱■
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⑨G✥ ✱✯ ✪✩✫✧★✪ ✪ ✯✱✲✯ ✤✯♣✥✣✱✲✭✪✲✧❊✥✻

✘✝▼✝ ✺✗❇✕✙❏✗❇✛✖✗✙✚✕ ✘✗ ✛✙❇✕✙❪✕A✖✛✘6✘✗◆ ❊❛✗ ❩✕✘✗✖ 6❪✗✚6A 6 ❇✕✖❩A✗✗✙◆④✕ ✘✕ ❛◆❛❬A✛✕ ◆✕❵A✗ ✕

✘✗◆✗✖❩✗✙❏✕ ✗ ✕ ✘✛A✗❇✛✕✙6✖✗✙✚✕ ✘6◆ ✕❩✗A6❫❴✗◆ ✘6 ✗✙✚✛✘6✘✗ ✙✕ ❪❛✚❛A✕

⑨G✥ ❙❱ ✭✯❚✧✱✲✭✥ ✤✯ ✯❊✯✣✲✥✱ ✐✢✯ ✩✥✱✱✪♣ ✪✉✯✲✪✭ ✪ ★✥♣✩✭✯✯✣✱G✥ ✤✥ ✢✱✢❱✭✧✥ ✐✢✪✣✲✥ ✪✥ ✤✯✱✯♣✩✯✣❙✥ ✉✢✲✢✭✥ ✤✪✱ ✥✩✯✭✪✮⑥✯✱ ✤✪

✯✣✲✧✤✪✤✯✻

✘✝❨✝ ❸➣❛◆✚✗◆ ✘✗❇✕AA✗✙✚✗◆ ✘6 ✕✖✛◆◆④✕ ✗ ✗AA✕◆ ✘✗ A✗❖✛◆✚A✕◆

⑨G✥ ❙❱ ✥ ✐✢✯ ✭✯❚✧✱✲✭✪✭ ✐✢✪✣✲✥ ✪ ✯✱✲✯ ✤✯♣✥✣✱✲✭✪✲✧❊✥✻
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 07 dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e um (07/01/2021), na Sala da Comissão 
de Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros. Em atendimento a Senhora Gestora do
Fundo Municipal de Educação de Barreiros , inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada 
na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA 
PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nº s 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 
de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de 
Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2021. Ata de julgamento de 
Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, 
em 06/01/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa TORRES COMERCIO 
E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 40.058.970/0001-62, situada Rua Allan Kardec, Nº 16, 
Imbiribeira, Recife/PE � CEP: 51.200-150, Email: torres.distribuidora20@gmail.com, Contato: 
(81) 99679-0156 - doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste 
ato por seu representante legal, o Sr. George Torres Pires Filho, inscrito no CPF sob o nº 
013.515.414-63, portador da Carteira de Identidade nº 7034673 SDS/PE, cuja proposta está 
classificada.

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa para de Materiais 
Didáticos para formação de Kits Estudantil, conforme relação constantes das 
especificações contidas no Termo de Referência em Anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 
(doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
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pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão 
de Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser 
assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, 
estará caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, 
signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QUANT.
V.

UND V. TOTAL

1

Apontador com depósito de 4 cm no formato
retangular. Composição : resina termoplástica e
lámina em aço. Caixa com 24 unds.

Leonora Caixa 610 R$ 19,40 R$ 11.834,00

2

Caneta hidrográfica, ponta fina, carga nao
tóxica, corpo em material plástico, dimensões
140 mm (comprimento) x 8,5 mm (diametro),
com variação de +/- 10 por cento, gravado no
corpo a marca do fabricante. Embalagem: jogo
com 12 (doze) unidades em cores sortidas,
acondicionadas em estojo plástico.

BRW Unidade 7200 R$ 4,90 R$ 35.280,00

3
Caneta marca texto, corpol plástico rígido , opaco.
Ponta de 3 a 5 mm na cor amarela. Caixa com 12
unds. Leonora Caixa 250 R$ 12,70 R$ 3.175,00

4

Cola colorida com gliter 25g, caixa com 6 unds.
Composicao : acetato de polivinila. Contendo
selo de seguranca INMETRO e do IBC. Koala Caixa 4300 R$ 8,70 R$ 37.410,00

5

Corretivo líquido a base de água, atóxico para
correção de qualquer escrita. Frasco com 18 ml.
Caixa com 12 unds. Glinorte Caixa 200 R$ 14,97 R$ 2.994,00

6

Estojo escolar com divisória interna, modelo
transparente, com zíper e tecido na parte
superior ZWS Unidade 8000 R$ 3,20 R$ 25.600,00

7

Giz de cera pequena. Composição: ceras e
pigmentos organicos atóxicos. Contendo selo de
segurança INMETRO e INNAC. Caixa com 12
lapís coloridos. Peso 90g. Leonora Unidade 9000 R$ 3,94 R$ 35.460,00
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8

Lapis de cor grande em caixa contendo 12
unidades em cores diferentes com formato
cilíndrico ou sextavado. Leonora Unidade 9000 R$ 5,34 R$ 48.060,00

9

Livro de caligrafia com alfabeto, vocabulário 
e exercicios. Ajuda a desenvolver 
habilidades como: escrita, coordenação 
motora e habilidades cognitivas.

Todo Livro Unidade 4500 R$ 1,28 R$ 5.760,00

10

Livro de colorir histórias clássicas com 10 
páginas. Desenvolve habilidades como: 
leitura, coordenação motora e despertar a 
criatividade. Indicação para 3 anos ou mais.

Todo Livro Unidade 4500 R$ 1,28 R$ 5.760,00

11

Papel sulfite tipo chamequinho, A4, 75 g , pct 
com 100 folhas, cores branco, azul, verde e 
amarelo. Caixa com 25 pct. Suzano Caixa 260 R$ 162,90 R$ 42.354,00

12
Pasta em polipropileno, com abas, elástico 
para fechar. Com medidas de 40 mm de 
largura.

alaplast Unidade 8000 R$ 4,89 R$ 39.120,00

13
Pincel escolar nº 18 no formato chato, virola, 
alumínio. Cabo longo. Leonora Unidade 7200 R$ 2,54 R$ 18.288,00

14

Tesoura escolar de ponta arredondada com 
cabo de 100% polipropileno e la^mina de 
corte produzida em ac¸o inoxida´vel. Caixa 
com 60 unds.

Leonora Caixa 150 R$ 128,65 R$ 19.297,50

15 Transferidor 360º. Pacote contendo 10 und. Waleu Pacote 400 R$ 19,20 R$ 7.680,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços 
foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE 
convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido.
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro 
meio de comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o 
Anexo I Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota 
Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES
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As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste 
Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
008/2021, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação e em 
conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 
entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
sem justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.
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IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico Nº 008/2021, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º 
lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua 
alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
impressa oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Contratante, que também disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL 
de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade 
de BARREIROS � PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
TORRES COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 12 dias do mês de Janeiro de dois mil e 2022 (12/01/2022), na Sala da Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura de Barreiros. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de 
Educação de Barreiros, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí,
Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 
528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de 
julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de 
agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 
3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 
2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 007/2021. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito 
municipal, em 06/01/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa RENATO JOSÉ 
BEZERRA DE PAULA, CNPJ nº 21.693.051/0001-16, situada Rua Machados Lot. Eng. Guararapes,
Nº 87, Marcos Freire, Jaboatão Dos Guararapes/PE, CEP: 54.368-220, Email: 
renatobezerra10@outlook.com, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada 
neste ato por seu representante legal, o Sr. Renato José Bezerra de Paula, inscrito no CPF sob o nº 
011.635.934-00, portador da Carteira de Identidade nº 6418282 � SDS/PE, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa para Fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis, destinados à Alimentação 
Escolar do Município, tendo em vista as necessidades do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar � PNAE e Alimentação das Crianças atendidas pela Creche deste município, conforme 
relação constantes das especificações contidas no Termo de Referência em Anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de 
Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada 
e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa: RENATO JOSÉ BEZERRA DE PAULA, CNPJ nº 21.693.051/0001-16

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ DESCRICAO MARCA UNID. QTDE      V. UNIT. V. TOTAL

1

Açúcar Obtido da cana-de-açúcar tipo cristal, com
aspecto, cor cheiros próprios e sabor doce. Isento
de sujidades e acondicionado em sacos plásticos
atóxicos. Registro no Ministério da Agricultura,
validade mínima de 180 dias da data de entrega.

ACUCANA KG

11.524 R$ 3,62 R$ 41.716,88

2

Achocolatado em  Pó Instantâneo Produto
obtido por processamento adequado, em pó,
sem grumos, de coloração e odor
característicos contendo os seguintes
ingredientes:     açúcar,     cacau em     pó,
maltodextrina. 400 GR .

CHOCOTEE
N

PCT 3.744 R$ 3,59 R$ 13.440,96

3

Arroz Tipo I Parbolizado Longo constituído de 
grãos inteiros, com teor de umidade máxima de
15%, isento de sujidades e materiais estranhos,
em sacos inviolados. Registro no Ministério da
Agricultura, validade mínima de 180 dias.

KIARROZ KG 15.807 R$ 3,29 R$ 52.005,03

4

Arroz Tipo I Parbolizado Longo constituído de
grãos inteiros, com teor de umidade máxima
de 15%, isento de sujidades e materiais
estranhos, em sacos inviolados. Registro no
Ministério da Agricultura, validade mínima de
180 dias.

KIARROZ
KG 5.269 R$ 3,29 R$ 17.335,01

6

Biscoito Doce Tipo Maisena composição básica:
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada,
água, sal e outras substâncias permitidas.
Validade mínima de 180 dias a contar da data
da entrega. Embalagem individual (sachê), de
400g.

MAURICEA PCT
13.200 R$ 2,68 R$ 35.376,00

07
Canela em  Pó   Produto  em  pó fino, 
embalagem contendo 40g do produto;

Platina und 720 2,19         1.576,80  

8
AMIDO DE MILHO mistura à base de amido de
milho para o 2ontend de mingau, sabor
tradicional, 2onte em papel de 500g

KIMIMO UND
864 R$ 5,37 R$ 4.639,68 
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9

Cereal de qualidade igual ou superior ao
Mucilon, pacotes de 230g de alimento a base
de flocos de cereais, pré cozido, adicionado de
vitaminas e sais minerais.

MUCILON PCT 1.872 R$ 3,49 R$ 6.533,28 

10

Extrato de Tomate Concentrado; produto
resultante da concentração de polpa de tomate
preparado com frutos maduros selecionados
sem pele, sem sementes e sem corantes
artificiais, isentos de sujidades e fermentação
com va. Embalagem 3ontend 340g

XAVANTE SACHÊS 5.489 R$ 1,04 R$ 5.708,56

11
Colorau pacote com 100g Colorífico em Pó 
De 1ª qualidade, fino homogêneo obtido de 
frutos maduros de espécimes genuínos, 
grãos. Limpos, dessecados e moídos de 
coloração vermelho intenso, isento de 
materiais estranhos a sua espécie. 
Acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico, resistente e hermeticamente vedado. 
Embalagem deverá  constar data de 
fabricação, data de validade e número de 
lote. Embalagem com 100g.

UND SABORM
IL

7.200 0,69         4.968,00  

12
Farinha de Trigo com Fermento  Especial
Obtida de trigo moído, de cor branca, isenta de
sujidades. Embalagem em plástico

transparente atóxico, pesando 1kg.

SARANDI KG
720 R$ 3,79 R$ 2.728,80

14
Feijão carioquinha, tipo 1, classe carioquinha,
novo, constituído de grãos inteiros e sadios com
teor de umidade

PORTAL KG
2.652 R$ 5,24 R$ 13.896,48 

15
Flocos de Milho Pré-Cozido Flocos de milho 
pré-cozido, tipo flocão, amarelo, com 
aspecto, cor,  cheiro e sabor próprios com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, 
isento de sujidades, com 500g.

RIVERA UND 10.320 1,44 14.860,80

16

Condimento - Cominho tempero. Sabor, cheiro,
cor, próprio, do tempero. Próprio para
consumo. Embalagem própria, sem sujidade e
parasitos. Embalagem deverá constar data de
fabricação, data de validade e número de lote. 
Embalagem com 100g.

DONA CLARA UND 7.200 R$ 0,89 R$ 6.408,00

17
Leite em pó Integral �

Homogeneizado, pasteurizado,
embalado com 200g

CCGL PCT
22.500 R$ 4,84 R$ 108.900,00

18
Leite em pó Integral �
Homogeneizado, pasteurizado, embalado com
200g

CCGL PCT
7.500 R$ 4,84 R$ 36.300,00
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19

Macarrão tipo Espaguete Longo, fino,
embalagem primária em pacotes de 500g,
inviolados, sem presença de insetos ou
impurezas. Enriquecido com ferro, e ácido
folico e com registro no Ministério da Saúde. O
produto deverá ter validade mínima de

MAURICEA PCT 17.040

R$ 2,24

R$ 38.169,60

20
Margarina produzida exclusivamente de gordura
vegetal, cremosa com adição de sal., em potes
de polipropileno 500gr

CLAYBOM UND
864 R$ 4,40 R$ 3.801,60

21

Óleo Comestível de Soja Refinado Embalagem
de Plástico (pet) de 900  ml, não  amassada,
registro no Ministério da Saúde e deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informações número do registro.

CONCORDIA UND 1.680 R$ 9,27 R$ 15.573,60

22
Sal Refinado iodado, com no mínimo 96, 
95% de cloreto de sódio e sais de iodo; 
acondicionado em saco de polietileno, 
contendo 1 kg

POP
Unidade

s
1.476 1,45 1.061,40

23

Vinagre de álcool-Produto natural, fermentado, 
acético simples e isento de corantes artificiais,
de primeira qualidade. Com validade mínima de
10 meses a contar da data da entrega;
acondicionado em frasco plástico, contendo no
mínimo 500 ml,

AZEDINHO UND 1.476 R$ 0,79 R$ 1.166,04

24
Café- TIPO torrado, moído, embalado tipo
almofada, sem glúten, com rendimento mínimo
esperado de 3,125 litros de café pronto por 250g

CRUZEIRO PCT
960 R$ 4,34 R$ 4.166,40

25 Iogurte-sabor morango com 170g cada e 
valor nutricional médio de 137 kcal, 19g de 
carboidratos, 7g de proteinas, 3.6g de 
lipideos, 

NATURAL DA 
VACA Unidade

s
576

3,19 1.837,44

26 Pão seda- Ingredientes: farinha de trigo, 
fermento, açúcar, margarina e água. Peso de 
50g cada unidade.

DA CASA
Quilogra
mas

12.645
12,99 164.258,55

27
Pão seda- Ingredientes: farinha de trigo, 4anitar,
açúcar, margarina e água. Peso de 50g cada
unidade

DA CASA KG
4.215 R$ 11,42 R$ 48.135,30

28

Sardinha- em lata 4anitaria com pescado
fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em
molho de tomate. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informação n. Embalagem: lata
125g

PALMEIRA UND 6.744 R$ 3,58 R$ 24.143,52

29

Ovo de   galinha - Grandes, de galinha, fresco,
casca firme e homogenia, lisa, limpa, sem
rachaduras, de granja com inspeção 4anitaria.
Embalados em bandejas com 30 unidades.
Acondicionados em caixas de papelão,
protegidos por papel filme. Validade de 30 dias
a contar da data de entrega

ARY OVOS BANDEJ
AS 4.125 R$ 11,79 R$48.633,75
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30 Ovo de galinha - Grandes,   de   galinha,  
fresco, casca firme e homogenia, lisa, limpa, 
sem rachaduras, de granja com inspeção 
sanitária. Embalados em bandejas com 30 
unidades. Acondicionados em caixas de 
papelão, protegidos por papel filme. Validade 
de 30 dias a contar da data de entrega.

ARY OVOS bandejas
1.375 13,99 19.236,25

31
Fígado - bovina congelada, de primeira
qualidade, peça inteira, acondicionada em
embalagem de 1 kg.

NE BOI KG
1.244 R$ 13,49 R$ 16.781,56

32

CARNE BOVINA (COXÃO DURO) � Carne 
vermelha bovina de primeira qualidade, sem
osso, em peça inteira CONGELADA, com no
máximo 10% de sebo e gordura, com cor,
cheiro e sabor próprios, sem aparas ou contra
peso. Acondicionado em embalagem de 01 
(um) Kg

NE BOI
KG 336 R$ 31,09 R$ 10.446,24

33
CARNE BOVINA MOÍDA � Carne Bovina Moída
tipo acém CONG resistente, a vácuo, peso
líquido de 500Gg,

FORTBOI PCT 71.886 R$ 6,00 R$ 431.316,00

34
CARNE BOVINA MOÍDA � Carne Bovina Moída
tipo acém CONG resistente, a vácuo, peso
líquido de 500Gg,

FORTBOI PCT
8.700 R$ 6,00 R$ 52.200,00

35

FRANGO (PEITO) - CONGELADO, com adição 
de água de no  máximo 6%, aspecto próprio,
atóxico, limpo, não violado, resistente, de 1kg,
acondicionados em caixas lacradas com 10kg.
do órgão competente e data de embalagem

FRANGO
DOURADO

KG 676 R$ 13,19 R$ 8.916,44

36 FRANGO (SOBRECOXA) � CONGELADO
contendo pacotes de 1kg, acondicionados em 
caixas lacradas com 10kg.m.  

FRANGO
DOURADO

KG 11.085 11,00 121.935,00

37 FRANGO (SOBRECOXA) � CONGELADO
contendo pacotes de 1kg, acondicionados em 
caixas lacradas com 10kg.m.  

FRANGO
DOURADO

KG 3696 11,00 40.656,00

38

Charque: carne de charque tipo PA embalado à
vácuo com validade, ponta de agulha, oco de
consistência firme, Cor: característica. Cada
embalagem deverá apresentar peso líquido de 5
KG

ELDORADO KG 8.131 R$ 29,99 R$ 243.848,69

39

Charque: carne de charque tipo PA embalado à
vácuo com validade, ponta de agulha, oco de
consistência firme, Cor: característica. Cada
embalagem deverá apresentar peso líquido de 5
KG

ELDORADO
KG

1.985 R$ 29,99 R$ 59.530,15

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega 
dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota 
Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
007/2021, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à 
CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o 
DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 
entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico Nº 007/2021, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no 
certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa 
oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS
� PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO
CONTRATANTE

____________________________
RENATO JOSÉ BEZERRA DE PAULA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 12 dias do mês de Janeiro de dois mil e 2022 (12/01/2022), na Sala da Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura de Barreiros. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de 
Educação de Barreiros, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 
444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 
528.842.794-15nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de 
julho de 2002, e os Decretos nº s 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto 
de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 
de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado 
no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 007/2021. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 06/01/2022,
RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 
nº 27.390.230/0001-60, situada Rua Boa Vista, S/N, Centro, Porto Calvo/AL, CEP: 57.900-000,
Email: aliancadistribuidorapc@outlook.com, Contato: 82 - 3292-1395, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Wellington 
José Silva Dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 001.020.904-24, portador da Carteira de Identidade 
nº 1463392 � SSP/AL, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa para Fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis, destinados à Alimentação 
Escolar do Município, tendo em vista as necessidades do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar � PNAE e Alimentação das Crianças atendidas pela Creche deste município, conforme 
relação constantes das especificações contidas no Termo de Referência em Anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa:

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ DESCRICAO MARCA UNID. QTDE      V. UNIT. V. TOTAL

5

Biscoito Salgado Tipo Cream-Cracker
Biscoito Salgado Tipo Cream-Cracker �
Composição básica: farinha de trigo, gordu a 
contar da data da entrega. Embalagem 
individual (sachê), de 400g

03 De 
Maio/Industria 
De Alimentos 
Três De Maio

PCT

1.440 R$ 2,76 R$ 3.974,40

13

Feijão carioquinha, tipo 1, classe carioquinha, 
novo, constituído de grãos inteiros e sadios com 
teor de umidade.

Bom Sabor/
Comercial De 
Alimentos 
Ferreira Eireli

KG 7.956 R$ 6,00 R$ 47.736,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:
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I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega 
dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
007/2021, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 007/2021, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO
CONTRATANTE

____________________________
ALIANÇA DISTRIBUIDORA EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 15 dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e dois (15/01/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo 
Municipal de Educação de Barreiros, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão 
de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA 
BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U 
de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 
de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 
3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 
2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 009/2021. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito 
municipal, em 13/01/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa RENATO JOSÉ 
BEZERRA DE PAULA, CNPJ nº 21.693.051/0001-16, situada Rua Machados Lot. Eng. Guararapes, 
Nº 87, Marcos Freire, Jaboatão Dos Guararapes/PE, CEP: 54.368-220, Email: 
renatobezerra10@outlook.com, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada 
neste ato por seu representante legal, o Sr. Renato José Bezerra de Paula, inscrito no CPF sob o nº 
011.635.934-00, portador da Carteira de Identidade nº 6418282 � SDS/PE, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa para Fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis do tipo polpa de frutas, destinados à Alimentação 
Escolar do Município, tendo em vista as necessidades do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar � PNAE e Alimentação das Crianças atendidas pela Creche deste município, conforme 
relação constantes das especificações contidas no Termo de Referência em Anexo

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ DESCRICAO
MÍNIMA

MARCA UNID. QTDE V. UNIT. TOTAL

1

POLPA DE FRUTA: NATURAL
SEM GLUTEN, NÃO
ALCOOLICO, CONGELADA,
PAUSTERIZADA, EMBALAGEM
DEVERA CONSTAR DATA DE
FABRICAÇÃO, DATA DE
VALIDADE E NUMERO DO
LOTE, SABOR ACEROLA, CAJU

GOSTO
DMEL

KG 18.55
4

R$ 6,00 R$ 111.324,00

2

POLPA DE FRUTA: NATURAL
SEM GLUTEN, NÃO
ALCOOLICO, CONGELADA,
PAUSTERIZADA, EMBALAGEM
DEVERA CONSTAR DATA DE
FABRICAÇÃO, DATA DE
VALIDADE E NUMERO DO
LOTE SABOR ACEROLA CAJU

GOSTO DE
MEL

KG
4.980 R$ 6,00 R$ 29.880,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega 
dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
009/2021, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2021, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
RENATO JOSÉ BEZERRA DE PAULA

CONTRATADO 
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ANEXO IX
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° XX/2021

FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PERECIVEIS TIPO POLPA DE 
FRUTAS, QUE FIRMAM ENTRE O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
XXXXXXX, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº xxxx/2021 PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2021.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, com xxxx na xxxx xxxx de xxx, xxx, xxx, inscrito no CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado por seu gestor o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
............................................., com endereço na Rua ......................................., Nº  ........,  bairro  
...............,  em .......................,  Estado do .....................,  inscrita  no CNPJ sob  o nº  
....................................,  representada por ..........................................................., CPF nº
..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos
e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 � PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP xxx/2021, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas
e condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO

1.1. Constitui objeto Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa para 
Fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis tipo polpa de frutas, destinados à 
Alimentação Escolar do Município, tendo em vista as necessidades do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar � PNAE e Alimentação das Crianças atendidas pela Creche deste 
município, conforme relação constantes das especificações contidas no Termo de Referência 
em Anexo, , tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 �
PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2021 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ (_ ), fixo e irreajustável, conforme 
constante na proposta vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da 
fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018.

2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante.

2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018.

2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA TERCEIRA � DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de XX/XX/2021 a
XX/XX/2021.

3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Código Atividade

CLÁUSULA   QUARTA   �   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será realizado por um 
servidor designadas pela Secretária Municipal de Educação. Observando todos os aspectos
estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos produtos
contratados).

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS,
sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução
de suas tarefas.

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 05 (CINCO)
dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, 
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diretamente da Secretaria Demandante ou nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor 
competente da Secretaria contratante.

5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos Produtos à Contratada 
por e-mail oficial, informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o 
quantitativo e o respectivo local de entrega.

5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado de 05 (cinco) dias corridos, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA � REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d,
e §5º da Lei Federal nº 8.666/93.

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de
sua efetiva realização.

CLÁUSULA SETIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes:

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além

de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato.

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, 

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.
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a) Obedecer às especificações do objeto;
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que todas as

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de

responsabilidade do FORNECEDOR;

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO;
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do

produto no mercado, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada

pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento

comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para

substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-

á como infração contratual;

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Compete à Contratante:

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento 
contratual;
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso

e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA,

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos fornecimentos que tenham a executar;

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento

dos produtos;

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua

não adequação aos termos contratuais;

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações

para entrega do objeto;

i) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, é reservada o direito de, sem que de
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qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição;

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste garantindo

sua conformidade com o objeto licitado;

k) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, não está obrigada a adquirir uma

quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento

da aquisição;

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e representam

as previsões do O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS para as compras durante o

exercício financeiro;

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA � DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta
Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos
devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda
garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações,
cumulativamente ou não:

I - Advertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do

valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo

estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global
contratado, por dia decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10%
(dez por cento) do valor global contratado.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93,
10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratual, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de BARREIROS, Estado de Pernambuco, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
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da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.:

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto

contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data da rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados

neste Edital.
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos.
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos

ilícitos praticados.
9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo
de perdas e danos cabíveis.
9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em
dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição
de recuPEo

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA� DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no
Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93,
ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo Licitatório
nº 013/2021 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 009/2021, com seus
anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 009/2021 ou a regularidade com os tributos
federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS).

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � CONTAGEM DOS PRAZOS

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos
neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem
os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO
DO CONTRATO

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas
por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das
quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do
presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE,
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA �TERMO ADITIVO
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17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada
através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as
ocorrências futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � TOLERÂNCIA
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA � FORO
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas
ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de BARREIOS, Estado de
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
estarem justas e contratadas, os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si
e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Barreiros, em XX de XXXXXX de 2021.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de fevereiro de dois mil e dois (03/02/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação de Barreiros,
inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE,
representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 
06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022. Ata 
de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada, em 28/01/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL, CNPJ 
nº 40.876.269/0001-50, situada Rua Sargento Silvino Macedo, Nº 03, São Joé, Garanhuns/PE � CEP: 55.295-
280, distribuidora_agreste@outlook.com, Contato: (87) 9-8836-3257, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. RAISSA RABELO FERREIRA,
inscrito no CPF sob o nº 136.619.254-07, cuja proposta está classificada nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PELO UM PERÍODO DE 12 MESES,  PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 
PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE, CONFORME 
RELAÇÃO CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD UNID. MARCA V. UNIT V.TOTAL 

2

FREEZER 305L 2 TAMPA
DUPLA AÇÃO: conserva alimentos 
congelados e resfriados
Tampas balanceadas
Gabinete interno em aço galvanizado 
com cantos arredondados
Sistema de rodízios rotativos
Gabinete externo pintado a pó
Dreno frontal com tampa
Gás R134a
Sistema Skin Condenser: baixo nível de 
ruído
Versão: Condensador helicoidal com 
micromotor de ventilação forçada
Variação de Temperatura ©: 3,5º a 22ºC
Descrição: EFH500S
Capacidade total: 305 Litros
Serpentina: Cobre
Dimensões:
Altura: 93,6 cm
Largura: 135,4 cm
Profundidade: 65 cm
Peso: 78,8 kg

24 UND ESMALTEC R$ 2.880.00
R$

69.120,00

5

MESA QUADRADA (GRANDE) COM 8 
LUGARES. Mesa de jantar laca auto 
brilho laminada
Tamanho 2.00x1.00
Material MDF 18mm

03 UND
SIENA 

MOVEIS
R$ 1.620,00 R$ 4.860,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 003/2022, a 
Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 003/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL

CONTRATADO
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CONTRATO N° 003/2022

FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO 
MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS), QUE FIRMAM ENTRE O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº
003/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, inscrito no CNPJ: 31.571.296-
0001-24, neste ato representado por sua gestora a Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 
528.842.794-15, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL, CNPJ nº 40.876.269/0001-
50, situada Rua Sargento Silvino Macedo, Nº 03, São Joé, Garanhuns/PE � CEP: 55.295-280, Email: 
distribuidora_agreste@outlook.com, Contato: (87) 9-8836-3257, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. RAISSA RABELO FERREIRA,
inscrito no CPF sob o nº 136.619.254-07, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre
si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 � PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP 003/2022, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas e condições
adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO

1.1. Constitui objeto REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE,
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I DO EDITAL. tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 �
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2022 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais), fixo e irreajustável, conforme constante na 
proposta vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.

2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.
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2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA TERCEIRA � DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de XX/XX/2022 a
XX/XX/2022.

3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02.00 � PODER EXECUTIVO
02.08 � SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1236101882.127 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO
194. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
195. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
196. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 

02.00 � PODER EXECUTIVO
02.13 � FUNDEB
1236101881.135 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
293. 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12365011.138 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO INFANIL
310. 44902000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA   QUARTA   �   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será realizado por um servidor
designadas pela Secretária Municipal de Educação. Observando todos os aspectos estipulados (prazo de
entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos produtos contratados).

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, sob qualquer
forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 08 (OITO) dias uteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da 
Secretaria Demandante ou nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria 
contratante.

5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos Produtos à Contratada por e-mail 
oficial, informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo 
local de entrega.

5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado de 
05 (cinco) dias corridos, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA � REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que
configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei
Federal nº 8.666/93.

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SETIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as

seguintes:

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de

quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato.

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em 

qualquer momento que vierem a ocorrer.

a) Obedecer às especificações do objeto;
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que todas as despesas de

transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do

FORNECEDOR;

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO;
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no

mercado, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo

fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às

especificações técnicas previstas neste Edital;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
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culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como

infração contratual;

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma

poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Compete à Contratante:

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento contratual;
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso e

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo com as

obrigações pré-estabelecidas;

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natureza dos fornecimentos que tenham a executar;

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos

produtos;

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não

adequação aos termos contratuais;

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para

entrega do objeto;

i) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, é reservada o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o

cumprimento das especificações e condições desta aquisição;

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste garantindo sua

conformidade com o objeto licitado;

k) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, não está obrigada a adquirir uma quantidade

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição;

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e representam as

previsões do O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS para as compras durante o exercício 

financeiro;

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa

sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei,

ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA � DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e
ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:

I - Advertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global

contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado:

10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar do

segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, por dia
decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como recusa
a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento)
do valor global contratado.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02 e
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual,
para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de BARREIROS, Estado de Pernambuco, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal.

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.:

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da
rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos.
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos

praticados.
9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos
cabíveis.
9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do
Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de
recuPEo
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9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e
o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA� DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos
artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo Licitatório nº 003/2022
tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 003/2022, com seus anexos, e a proposta da
CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP para Registro de Preço nº 003/2022 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais
pertinentes, INSS e FGTS).

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � CONTAGEM DOS PRAZOS
14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos
neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO DO
CONTRATO

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do
emitente depois de visada pelo destinatário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do presente
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até
20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA �TERMO ADITIVO

17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo
Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � TOLERÂNCIA
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA � FORO
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios
decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de BARREIOS, Estado de Pernambuco, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas,
os representantes das partes firmamopresenteTermoContratual, porsi eseus sucessores, em 03 (três) vias iguais
e rubricadas, para todos os fins de direito.

Barreiros, em 03 de Fevereiro de 2022.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e dois (03/02/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo 
Municipal de Educação de Barreiros , inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça 
Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA 
DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado 
no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto 
de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro 
de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2022. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito 
municipal, em 28/01/2022, RESOLVE registrar os preços para a VIEIRA E GOIS COMERCIO E 
SERVIÇS LTDA ME, CNPJ Nº 26.958.780/0001-70, com sede à AV JULIO BRASILEIRO, 1015, 
GARANHUNS-PE,  CEP: 55.295-475, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, representada legalmente por Sra. ELIZANGELA 
VIEIRA DE GOIS, portador do RG nº 6817095 SDS/PE, e do CPF: 049.257.744-76, cuja proposta 
está classificada em 1º lugar nos itens do edital.  

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa para Aquisição de Uniforme escolar 
composto por Camisa, Bermuda e Mochila Escolar, para os alunos das unidades de Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Creche do Município, de forma parcelada para o período estimado de 12 (doze) 
meses, visando atender a Secretaria Municipal de Educação, do Município de Barreiros/PE:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar 

de sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada 

pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 

presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa :

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA UND QUANT. MARCA
VALOR 

UNITARIO
VALOR 
TOTAL

1

 

Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho P 

UND 44

PROPRIA 

R$ 16,60 R$730,40 

2

 

Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho M

UND 54

PROPRIA 

R$ 15,80 R$853,20 
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3 

 

Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho G

UND 40

PROPRIA 

R$ 16,40 R$ 656,00 

4 

 

Bermuda confeccionada em Tactel, 100% 
Poliéster com gramatura mínima de 220 g/m² 
em sublimação total na cor verde (Pantone 17-
6030 TPX), frisos laterais na cor branco, 
cintura com elástico com largura de 40 mm, 
embutido, na perna esquerda deverá ser 
impresso em sublimação o brasão do 
município dos Barreiros e a impressão do 
nome da Secretaria Municipal de Educação. 
Tamanho P

UND 44

PROPRIA 

R$ 12,80 R$ 563,20 

5 

 

Bermuda confeccionada em Tactel, 100% 
Poliéster com gramatura mínima de 220 g/m² 
em sublimação total na cor verde (Pantone 17-
6030 TPX), frisos laterais na cor branco, 
cintura com elástico com largura de 40 mm, 
embutido, na perna esquerda deverá ser 
impresso em sublimação o brasão do 
município dos Barreiros e a impressão do 
nome da Secretaria Municipal de Educação. 
Tamanho M

UND 54

PROPRIA 

R$ 12,84 R$ 693,36 

6 

 

Bermuda confeccionada em Tactel, 100% 
Poliéster com gramatura mínima de 220 g/m² 
em sublimação total na cor verde (Pantone 17-
6030 TPX), frisos laterais na cor branco, 
cintura com elástico com largura de 40 mm, 
embutido, na perna esquerda deverá ser 
impresso em sublimação o brasão do 
município dos Barreiros e a impressão do 
nome da Secretaria Municipal de Educação. 
Tamanho G

UND 40

PROPRIA 

R$ 12,84 R$ 513,60 
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7  

 

Mochila confeccionada em Tecido de Poliéster 
66% e Poliamida 34%, Tipo de Malha Urdume 
(Kettensthul), fios 34% PA 78/23 LS SO; 66% 
PES 150/48 LS BR, com gramatura de 235 
g/m² (variação de + ou - 5%), fechamento com 
zíper, alça ajustável, com logotipo, 
compartimento para livros, bolso lateral.

UND 5.453 

PROPRIA 

R$ 21,80 R$ 118.875,40 

08  

 

Mochila confeccionada em Tecido de Poliéster 
66% e Poliamida 34%, Tipo de Malha Urdume 
(Kettensthul), fios 34% PA 78/23 LS SO; 66% 
PES 150/48 LS BR, com gramatura de 235 
g/m² (variação de + ou - 5%), fechamento com 
zíper, alça ajustável, com logotipo, 
compartimento para livros, bolso lateral.

UND 1.580 

PROPRIA 

R$ 23,00 R$ 36.340,00 

09 

 

Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho P 

UND 2.385

PROPRIA 

R$ 13,89 R$ 33.127,65 

10 

 

Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho P 

UND 795

PROPRIA 

R$ 13,89 R$ 11.042,55 
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Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho M

UND 3.615

PROPRIA 

R$ 13,89 R$ 50.212,35 

12 

 

Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho M

UND 1.205

PROPRIA 

R$ 15,80 R$ 19.039,00 

13 

 

Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho G

UND 3.900

PROPRIA 

R$ 16,39 R$ 63.921,00 
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Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho G

UND 1.300

PROPRIA 

R$ 16,40 R$ 21.320,00 

15 

 

Camisa para fardamento escolar 
confeccionada em malha PV, cor branco 
óptico, composição 67% dos fios de poliéster e 
33% de viscose, com gramatura 185g/m²; 
manga curta; gola �V� na cor verde com filete 
de 3 mm na parte frontal da camisa; pala 
caseada com dois botões nº 20, na cor 
transparente; impressão em sublimação 
(frente e costa) grau de pilling ¾. Na lateral 
esquerda do peito deverá ser sublimado o 
brasão do Município do Barreiros(colorido), e 
nas costas brasão (colorido) e escrita (na cor 
verde). Tamanho GG

UND 728

PROPRIA 

R$ 16,40 R$ 11.939,20 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 

Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
+fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A 

empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 

Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 
no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior 

à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 

discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 001/2022,

a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde 
que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 

CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 

9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 

CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do 

Pregão Eletrônico Nº 001/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no 
certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 

constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa 

oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de BARREIROS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO
CONTRATANTE

____________________________
VIEIRA E GOIS COMERCIO E SERVIÇS LTDA ME,

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de fevereiro de dois mil e dois (03/02/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação de Barreiros,
inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE,
representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 
06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022. Ata 
de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada, em 28/01/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa CMT COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTO ELETRO 

ELETRONICOS EIRELI, CNPJ nº 35.474.983/0001-82,, situada Rua Arbonio Marques, Nº 253, Santo Amaro,
Recife/PE � CEP: 50.100-130, cmtcomercioeservico@gmail.com, Contato: (81) 9-8319-8588, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. CAMILA 
MACEDO TRAVASSOS, inscrito no CPF sob o nº 083.099.744-00, cuja proposta está classificada nos itens do
edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 
PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE, CONFORME 
RELAÇÃO CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD UNID. MARCA V. UNIT V.TOTAL 

1

Freezer no topo · 371 litros · Frost 
Free · 2 portas · Selo Procel A
Função Drink Express Resfrie suas 
bebidas com apenas um clique no 
painel e economize tempo e energia. 
Turbo Congelamento Compartimento 
exclusivo com função turbo que 
resfria e congela os alimentos mais 
rápido. Prateleira com porta latas 
reversível Utilize como porta latas ou 
prateleira regular e tenha maior 
organização e flexibilidade da porta 
com a prateleira 2 em 1. Gavetão 
transparente de frutas e legumes 
Deixa frutas e legumes separados e 
organizados, além de facilitar tanto a 
organização como a visualização os 
alimentos. Cesta porta ovos Mais 
segurança e praticidade para o seu 
dia a dia. Formas de gelo suspensas 
Mantêm o gelo fora do contato com 
outros alimentos, além de 
economizar espaço para guardar 
outras refeições. Espaço Extra Frio 
Espaço dedicado para preservar o 
frescor e aumentar a vida útil de 
alimentos que precisam maior 
refrigeração

24 UND CONSUL R$ 3.000,00 R$ 108.300,00

6

Sanduicheira Torradeira 220v
Dimensões (C x L x A): 35.50 x 23.00 x 
10.00 centímetros
Peso: 1.30 Kg
CHAPA GRILL
LUZ INDICADORA
Chapas com camada antiaderente
Acabamento em inox:
Especificações Técnicas:

10 UND MONDIAL R$ 130,00 R$ 1.300,00
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Potência: 750W
Frequência: 60 Hz
Acabamento em Plástico

7

AR CONDICIONADO 12000 BTUS AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, 
MODELO HI-WALL, CICLO FRIO. 
TENSÃO:220V MONOFÁSICO.

20 UND CONSUL R$ 1.750,00 R$ 35.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 003/2022, a 
Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 003/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
CMT COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTO ELETRO ELETRONICOS EIRELI

CONTRATADO
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CONTRATO N° 003/2022

FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO 
MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS), QUE FIRMAM ENTRE O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº
003/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, inscrito no CNPJ: 31.571.296-
0001-24, neste ato representado por sua gestora a Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 
528.842.794-15, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa CMT COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTO ELETRO ELETRONICOS EIRELI,
CNPJ nº 35.474.983-82, situada Rua Arbonio Marques, Nº 253, Santo Amaro, Recife/PE � CEP: 50.100-130,
cmtcomercioeservico@gmail.com, Contato: (81) 9-8319-8588, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. CAMILA MACEDO TRAVASSOS,
inscrito no CPF sob o nº 083.099.744-00, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre
si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 � PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP 003/2022, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas e condições
adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO

1.1. Constitui objeto REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE,
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I DO EDITAL. tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 �
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2022 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), fixo e irreajustável, conforme constante na proposta vencedora da 
licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente do CONTRATANTE.

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.

2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
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mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA TERCEIRA � DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de XX/XX/2022 a
XX/XX/2022.

3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02.00 � PODER EXECUTIVO
02.08 � SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1236101882.127 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO
194. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
195. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
196. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 

02.00 � PODER EXECUTIVO
02.13 � FUNDEB
1236101881.135 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
293. 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12365011.138 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO INFANIL
310. 44902000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA   QUARTA   �   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será realizado por um servidor
designadas pela Secretária Municipal de Educação. Observando todos os aspectos estipulados (prazo de
entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos produtos contratados).

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, sob qualquer
forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 08 (OITO) dias uteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da 
Secretaria Demandante ou nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria 
contratante.

5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos Produtos à Contratada por e-mail 
oficial, informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo 
local de entrega.

5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado de 
05 (cinco) dias corridos, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA � REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que
configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei
Federal nº 8.666/93.

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SETIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as

seguintes:

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de

quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato.

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em 

qualquer momento que vierem a ocorrer.

a) Obedecer às especificações do objeto;
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que todas as despesas de

transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do

FORNECEDOR;

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO;
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no

mercado, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo

fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às

especificações técnicas previstas neste Edital;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
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culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como

infração contratual;

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma

poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Compete à Contratante:

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento contratual;
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso e

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo com as

obrigações pré-estabelecidas;

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natureza dos fornecimentos que tenham a executar;

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos

produtos;

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não

adequação aos termos contratuais;

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para

entrega do objeto;

i) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, é reservada o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o

cumprimento das especificações e condições desta aquisição;

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste garantindo sua

conformidade com o objeto licitado;

k) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, não está obrigada a adquirir uma quantidade

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição;

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e representam as

previsões do O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS para as compras durante o exercício 

financeiro;

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa

sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei,

ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA � DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e
ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:

I - Advertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global

contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado:

10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar do

segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, por dia
decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como recusa
a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento)
do valor global contratado.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02 e
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual,
para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de BARREIROS, Estado de Pernambuco, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal.

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.:

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da
rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos.
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos

praticados.
9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos
cabíveis.
9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do
Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de
recuPEo
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9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e
o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA� DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos
artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo Licitatório nº 003/2022
tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 003/2022, com seus anexos, e a proposta da
CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP para Registro de Preço nº 003/2022 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais
pertinentes, INSS e FGTS).

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � CONTAGEM DOS PRAZOS
14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos
neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO DO
CONTRATO

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do
emitente depois de visada pelo destinatário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do presente
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até
20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA �TERMO ADITIVO

17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo
Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � TOLERÂNCIA
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA � FORO
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios
decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de BARREIOS, Estado de Pernambuco, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas,
os representantes das partes firmamopresenteTermoContratual, porsi eseus sucessores, em 03 (três) vias iguais
e rubricadas, para todos os fins de direito.

Barreiros, em 03 de Fevereiro de 2022.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
CMT COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTO ELETRO ELETRONICOS EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de fevereiro de dois mil e dois (03/02/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação de Barreiros,
inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE,
representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 
06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022. Ata 
de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada, em 28/01/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa ZL COMERCIO LTDA ME, CNPJ nº 05.946.524/0001-93, situada 
Rua sede Rua Agostinho de Goes, S/N , Centro Garanhuns, PE, CEP 55293110, ZLCOMERCIOLTDA@OUTLOOK.COM,
Contato: (87) 3025-0066, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, o Sr. ZENALDO PEREIRA DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 311.430.674-87, cuja proposta 
está classificada nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PELO UM PERÍODO DE 12 MESES,  PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 
PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE, CONFORME 
RELAÇÃO CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD UNID. MARCA V. UNIT V.TOTAL 

4

 
 Geladeira frigobar branco 117L 220V O 

sistema de degelo Manual Eficiência 

energética e utilidade A organização das 

2 prateleiras  

 
 3  

UND
 
 Consul 

CRC12CB  

R$ 1.549,99 R$
4.649,97

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 003/2022, a 
Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
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quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 003/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
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ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO
CONTRATANTE

____________________________
ZL COMERCIO LTDA ME

CONTRATADO

CONTRATO N° 003/2022

FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO 
MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS), QUE FIRMAM ENTRE O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ZL COMERCIO LTDA 
ME, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, inscrito no CNPJ: 31.571.296-
0001-24, neste ato representado por sua gestora a Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 
528.842.794-15, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa ZL COMERCIO LTDA ME, CNPJ nº 05.946.524/0001-93, situada Rua sede Rua Agostinho 
de Goes, S/N , Centro Garanhuns, PE, CEP 55293110, ZLCOMERCIOLTDA@OUTLOOK.COM, Contato: (87) 3025-0066,
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr.
ZENALDO PEREIRA DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 311.430.674-87, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 � PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2022, tudo de conformidade com
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº.
123/06 e mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam:
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CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO

1.1. Constitui objeto REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE,
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I DO EDITAL. tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 �
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2022 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais), fixo e irreajustável, conforme constante na 
proposta vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.

2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA TERCEIRA � DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de XX/XX/2022 a
XX/XX/2022.

3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02.00 � PODER EXECUTIVO
02.08 � SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1236101882.127 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO
194. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
195. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
196. 44905200 � EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 

02.00 � PODER EXECUTIVO
02.13 � FUNDEB
1236101881.135 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
293. 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12365011.138 � REEQUIPAMENTO DO ENSINO INFANIL
310. 44902000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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CLÁUSULA   QUARTA   �   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será realizado por um servidor
designadas pela Secretária Municipal de Educação. Observando todos os aspectos estipulados (prazo de
entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos produtos contratados).

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, sob qualquer
forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 08 (OITO) dias uteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da 
Secretaria Demandante ou nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria 
contratante.

5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos Produtos à Contratada por e-mail 
oficial, informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo 
local de entrega.

5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado de 
05 (cinco) dias corridos, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA � REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que
configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei
Federal nº 8.666/93.

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SETIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as

seguintes:

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de

quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato.

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em 

qualquer momento que vierem a ocorrer.

a) Obedecer às especificações do objeto;
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que todas as despesas de

transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do

FORNECEDOR;

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO;
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no

mercado, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo

fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às

especificações técnicas previstas neste Edital;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como

infração contratual;

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma

poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Compete à Contratante:

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento contratual;
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso e

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo com as

obrigações pré-estabelecidas;

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natureza dos fornecimentos que tenham a executar;

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos
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produtos;

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não

adequação aos termos contratuais;

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para

entrega do objeto;

i) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, é reservada o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o

cumprimento das especificações e condições desta aquisição;

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste garantindo sua

conformidade com o objeto licitado;

k) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, não está obrigada a adquirir uma quantidade

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição;

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e representam as

previsões do O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS para as compras durante o exercício 

financeiro;

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa

sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei,

ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA � DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e
ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:

I - Advertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global

contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado:

10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar do

segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, por dia
decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como recusa
a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento)
do valor global contratado.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02 e
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual,
para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 31.571.296-0001-24

 

Rua Barão de Gindaí, Nº 444 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000 - Fone: (81) 3675-1156 CNPJ -
31.571.296/0001-24

 

 

prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de BARREIROS, Estado de Pernambuco, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal.

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.:

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da
rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos.
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos

praticados.
9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos
cabíveis.
9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do
Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de
recuPEo

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e
o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA� DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos
artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.
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Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo Licitatório nº 003/2022
tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 003/2022, com seus anexos, e a proposta da
CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP para Registro de Preço nº 003/2022 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais
pertinentes, INSS e FGTS).

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � CONTAGEM DOS PRAZOS
14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos
neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO DO
CONTRATO

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do
emitente depois de visada pelo destinatário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do presente
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até
20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA �TERMO ADITIVO

17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo
Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � TOLERÂNCIA
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA � FORO
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios
decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de BARREIOS, Estado de Pernambuco, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas,
os representantes das partes firmamopresenteTermoContratual, porsi eseus sucessores, em 03 (três) vias iguais
e rubricadas, para todos os fins de direito.

Barreiros, em 03 de Fevereiro de 2022.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
ZL COMERCIO LTDA ME

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 09 dias do mês de fevereiro de dois mil e dois (09/02/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação de Barreiros,
inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE,
representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 
06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022. Ata 
de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada, em 28/01/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa CMT COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTO ELETRO 
ELETRONICOS EIRELI, CNPJ nº 35.474.983/0001-82, situada Rua Arnobio Marques, Nº 253, Santo Amaro,
Recife/PE � CEP: 50.100-130, Email: cmtcomercioeservico@gmail.com, Contato: (81) 9-8319-8588, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. CAMILA 
MACEDO TRAVASSOS, inscrito no CPF sob o nº 083.099.744-00, cuja proposta está classificada nos itens do
edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE, DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS � PE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD UNID. MARCA V. UNIT V.TOTAL 

02
AR CONDICIONADO SPLITL 24000 

BTUS FRIO
UND 14 SPRINGER R$ 3.500,00 R$ 49.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 31.571.296-0001-24

 

Rua Barão de Gindaí, Nº 444 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000 - Fone: (81) 3675-1156 CNPJ -
31.571.296/0001-24

 

 

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 004/2022, a 
Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 004/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
CMT COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTO ELETRO ELETRONICOS EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 09 dias do mês de fevereiro de dois mil e dois (09/02/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação de Barreiros,
inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE,
representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 
06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022. Ata 
de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada, em 28/01/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ nº 03.036.083/0001-
67, situada Rua Leandro Barreto, Nº 1361, loja 0004, Jardim São Paulo, Recife/PE � CEP: 50.790-000, Email: 

ferruddcomercial@gmail.com, Contato: (81) 9-3455-9330, doravante denominada simplesmente 

FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. José Rubenildo Pereira Da Silva,
inscrito no CPF sob o nº 329.953.344-49, cuja proposta está classificada nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE, DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS � PE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD UNID. MARCA V. UNIT V.TOTAL 

01
AR CONDICIONADO SPLITL 24000 

BTUS FRIO
UND 136 AGRATTO/ECO R$ 3.480,00

R$ 
473.280,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia
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III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 004/2022, a 
Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 004/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
FERRUDD COMERCIAL LTDA EPP

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 06/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 05/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 25 dias do mês de Março de dois mil e vinte e dois (25/03/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo 
Municipal de Educação de Barreiros, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão 
de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA 
BELO, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U 
de 18 de julho de 2002, e os Decretos nº s 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 
de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 
3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 
2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 009/2021. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada em 25/03/2022,
RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa RENATO JOSÉ BEZERRA DE PAULA, CNPJ 
nº 21.693.051/0001-16, situada Rua Machados Lot. Eng. Guararapes, Nº 87, Marcos Freire, Jaboatão 
Dos Guararapes/PE, CEP: 54.368-220, Email: renatobezerra10@outlook.com, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Renato José 
Bezerra de Paula, inscrito no CPF sob o nº 011.635.934-00, portador da Carteira de Identidade nº 
6418282 � SDS/PE, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa para Fornecimento parcelado de 
Gêneros Alimentícios Perecíveis do tipo FRANGO INTEIRO CONGELADO, destinados à Alimentação 
Escolar do Município, tendo em vista as necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar �
PNAE e Alimentação das Crianças atendidas pela Creche deste município, conforme relação constantes 
das especificações contidas no Termo de Referência em Anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
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retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTD
E

V. UNIT. TOTAL

1

FRANGO INTEIRO, CONGELADO,
com miúdos, 10% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, marcas e carimbos oficiais,
Inspecionado pelo ministério da
agricultura (SIF ou SIE).

FRANGO
DOURADO

KG
21000 R$ 9.19 R$ 192,990.00

2

FRANGO INTEIRO, CONGELADO,
com miúdos, 10% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, marcas e carimbos oficiais,
Inspecionado pelo ministério da
agricultura (SIF ou SIE).

FRANGO
DOURADO

KG
7000 R$ 9.19 R$ 64,330.00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR 

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 

compromisso assumido.
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 

fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para entrega dos 

Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A 
empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 

Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 
no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior 

à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 

discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº ___/2022,
a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde 
que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 

Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 

justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 

CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do 

Pregão Eletrônico Nº 009/2021, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no 
certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 

constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa 

oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
RENATO JOSÉ BEZERRA DE PAULA

CONTRATADO 
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CONTRATO

FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PERECIVEIS TIPO POLPA DE 
FRUTAS, QUE FIRMAM ENTRE O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
XXXXXXX, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº xxxx/2021 PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2021.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, com xxxx na xxxx xxxx de xxx, xxx, xxx, inscrito no CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado por seu gestor o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
............................................., com endereço na Rua ......................................., Nº  ........,  bairro  
...............,  em .......................,  Estado do .....................,  inscrita  no CNPJ sob  o nº  
....................................,  representada por ..........................................................., CPF nº
..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos
e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 � PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP xxx/2021, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas
e condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO

1.1. Constitui objeto Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa para 
Fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis tipo polpa de frutas, destinados à 
Alimentação Escolar do Município, tendo em vista as necessidades do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar � PNAE e Alimentação das Crianças atendidas pela Creche deste 
município, conforme relação constantes das especificações contidas no Termo de Referência 
em Anexo, , tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 �
PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2021 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ (_ ), fixo e irreajustável, conforme 
constante na proposta vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da 
fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018.

2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante.

2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018.

2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA TERCEIRA � DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de XX/XX/2021 a
XX/XX/2021.

3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Código Atividade

CLÁUSULA   QUARTA   �   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será realizado por um 
servidor designadas pela Secretária Municipal de Educação. Observando todos os aspectos
estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos produtos
contratados).

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS,
sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução
de suas tarefas.

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 05 (CINCO)
dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, 
diretamente da Secretaria Demandante ou nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor 
competente da Secretaria contratante.
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5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos Produtos à Contratada 
por e-mail oficial, informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o 
quantitativo e o respectivo local de entrega.

5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado de 05 (cinco) dias corridos, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA � REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d,
e §5º da Lei Federal nº 8.666/93.

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de
sua efetiva realização.

CLÁUSULA SETIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes:

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além

de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato.

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, 

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

a) Obedecer às especificações do objeto;
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que todas as
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despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de

responsabilidade do FORNECEDOR;

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO;
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do

produto no mercado, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada

pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento

comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para

substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-

á como infração contratual;

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Compete à Contratante:

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento 
contratual;
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso

e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA,

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos fornecimentos que tenham a executar;

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento

dos produtos;

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua

não adequação aos termos contratuais;

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações

para entrega do objeto;

i) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, é reservada o direito de, sem que de

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
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fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição;

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste garantindo

sua conformidade com o objeto licitado;

k) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, não está obrigada a adquirir uma

quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento

da aquisição;

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e representam

as previsões do O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS para as compras durante o

exercício financeiro;

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA � DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta
Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos
devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda
garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações,
cumulativamente ou não:

I - Advertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do

valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo

estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global
contratado, por dia decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10%
(dez por cento) do valor global contratado.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93,
10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratual, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de BARREIROS, Estado de Pernambuco, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
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Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.:

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto

contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data da rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados

neste Edital.
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos.
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos

ilícitos praticados.
9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo
de perdas e danos cabíveis.
9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em
dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição
de recuPEo

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA� DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no
Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93,
ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo Licitatório
nº 013/2021 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 009/2021, com seus
anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 009/2021 ou a regularidade com os tributos
federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS).

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � CONTAGEM DOS PRAZOS

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos
neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem
os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO
DO CONTRATO

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas
por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das
quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do
presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE,
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA �TERMO ADITIVO

17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada
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através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as
ocorrências futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � TOLERÂNCIA
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA � FORO
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas
ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de BARREIOS, Estado de
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
estarem justas e contratadas, os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si
e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Barreiros, em XX de XXXXXX de 2021.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 20 dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois (20/04/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação 
de Barreiros, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, 
Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos 
nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto 
de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de 
maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura 
e homologada pelo prefeito municipal, em 20/04/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela 
empresa ANSELMO E VICTOR REIS LTDA, CNPJ nº 44.378.659/0001-51, situada Rua Major Sebastião 
Saraiva, Nº 4080, Sala 1, Morada do Sol � Teresina � Piauí, Contato: (86) 99804-3899, Email: 
aevkings@gmail.com, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por 
seu representante legal, o Sr. Victor Batalha Reis Lopes D� Albuquerque, inscrito no CPF sob o nº 
067.619.543-12, portador da Carteira de Identidade nº 3.867.917 � SDS, cuja proposta está classificada 
em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL LÚDICO PEDAGÓGICO E 
LABORATÓRIOS MULTIDISCIPLINARES FUNDAMENTAL I E II, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar de sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, 
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inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de 
Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser 
assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, 
estará caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias 
da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANTIDADE VALOR VALOR

1

Kit de Peças/Componentes de
LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS �
Fundamental I com 62 (sessenta e
dois) componentes e Armário de aço
para armazenagem dos
equipamentos/componentes   garantindo
segurança no seu manuseio.

Fênix do
Brasil KIT 2 R$15.580,00 R$31.160,00

2

Material de Apoio ao Aluno e
Professor Fundamental I contendo
no kit:
100 Livros por série totalizando 500 Livros
+ 10 livros do professor com conteúdo de
apoio e lista de atividades.

Fênix do
Brasil

KIT 1 R$62.320,00 R$62.320,00

LOTE III

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANTIDADE VALOR VALOR

1

Kit de Peças/Componentes de LABORATÓRIO
DE CIÊNCIAS � Fundamental II com 66
(sessenta e seis) componentes e Armário de
aço para armazenagem dos
equipamentos/componentes garantindo
segurança no seu manuseio

Fênix do
Brasil KIT 2 R$17.580,00 R$35.160,00

2

Material de Apoio ao Aluno e Professor
Fundamental II contendo no kit:100 livros por
série totalizando 400 livros + 08 LIVROS DO
PROFESSOR com conteúdo de apoio e lista de
atividades.

Fênix do
Brasil

KIT 1 R$70.320,00 R$70.320,00

LOTE VI

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANTIDADE VALOR VALOR
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1

PROJETO EDUCACIONAL MAPOTECA -
Fundamental
I/ Fundamental II: Acompanha 03 expositores
móveis com rodinhas, com 60 mapas para
pesquisa na sala de aula divididos nos temas:
História, Geografia e Ciências, 1 Atlas do
Corpo Humano com Realidade aumentada e 1
Atlas de geografia contendo mais de 1300
mapas de 175 paises e de todos os
continentes para impressão. Acompanha
ainda conteúdo digital de História, Ciências e
Geografia

Fênix do
Brasil KIT 7 R$14.890,00 R$104.230,00

LOTE VIII

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANTIDADE VALOR VALOR

1

Kit de Peças/Componentes de
PROGRAMA DE TECNOLOGIA
ROBÓTICA NA ESCOLA
(FUNDAMENTAL I � A, contendo 451
(quatrocentos e cinquenta e um)
componentes/peças no mínimo e Material de
hardware (peças de estrutura e componentes
eletrônicos). -Armário de aço para
armazenagem dos
equipamentos/componentes garantindo
segurança no seu manuseio

Fênix do
Brasil

KIT 8 R$6.300,00 R$50.400,00

2

Material de Apoio ao Aluno e Professor
Fundamental I-A contendo no kit: - 50 livros de
atividades p/ série, totalizando 150 livros + 06
livros do professor c/ perguntas e respostas e
lista de atividades.

Fênix do
Brasil

KIT 8 R$25.200,00 R$201.600,00

LOTE X

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANTIDADE VALOR VALOR

1

Kit de Peças/Componentes de
PROGRAMA DE TECNOLOGIA
ROBÓTICA NA ESCOLA
(FUNDAMENTAL I � B, contendo 862
(oitocentos e sessenta e dois reais)
componentes/peças no mínimo e Material de
hardware (peças de estrutura e componentes
eletrônicos). -Armário de aço para
armazenagem dos
equipamentos/componentes garantindo
segurança no seu manuseio.

Fênix do
Brasil

KIT 8 R$6.900,00 R$55.200,00

2

Material de Apoio ao Aluno e Professor
Fundamental I-B contendo no kit:50 livros de
atividades p/ série, totalizando 100 livros + 04
livros do professor c/ perguntas e respostas e
lista de atividades

Fênix do
Brasil

KIT 8 R$27.600,00 R$220.800,00

LOTE XII

ITEM DESCRIÇÃO MARC UND QUANTIDAD VALOR VALOR
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1

Kit de Peças/Componentes de
PROGRAMA DE TECNOLOGIA
ROBÓTICA NA ESCOLA
(FUNDAMENTAL II, contendo 855 (oitocentos e
sessenta e dois reais) componentes/peças no
mínimo e Material de hardware (peças de
estrutura e componentes eletrônicos). -Armário
de aço para armazenagem dos
equipamentos/componentes garantindo
segurança no seu manuseio.

Fênix
do
Brasil

KIT 9 R$7.920,00 R$71.280,00

2

Material de Apoio ao Aluno e Professor
Fundamental II contendo no kit: 50 livros de
atividades p/ série, totalizando 200 livros + 08
livros do professor c/ perguntas e respostas e
lista de atividades.

Fênix
do
Brasil

KIT 8 R$31.680,00 R$253.440,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio 
de comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei 
nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo 
I Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota 
Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste 
Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 
1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
008/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à 
CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o 
DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 
entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico Nº 008/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar 
no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto 
Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa 
oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que 
também disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de
BARREIROS � PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE
____________________________

ANSELMO E VICTOR REIS LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01 /2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 25 dias do mês de Abril de dois mil e vinte e dois (25/04/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede 
da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BARREIROS, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, 
Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, CPF: 528.842.794-15, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs
3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 
3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 007/2022. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 
22/04/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa SONIC INFORMATICA - EIRELI,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.454.058/0001-33, com sede na Rua Manoel Nogueira Mendes, nº S/N, Loja 
05, Centro, Barreiros/PE � CEP: 55.560-000 � FONE: (81) 98624.2414 - E-mail: fabiocnet@hotmail.com, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr.
Fabio Melo da Silva, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO: 5.174.926,  - SSP PE, CPF nº 
032.363.864-36, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

Registro de preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada, pelo um período de 12 
meses, para FORNECIMENTO PARCELADO DE NOTEBOOK, para atender as necessidades da 
Secretária Municipal De Educação De Barreiros - Pe, conforme relação constantes das especificações 
contidas no termo de referência anexo i do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura 
e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 

Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 

ITEM Especificações Quantid Unidade Marca 
Valor 

unitário
Valor total 

01

NOTEBOOK- ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS: Processador: - Intel® 

Core� i5 com no mínimo a 5ª geração, 
frequência mínima de 3.1GHz, memória 
cache mínima de 3MB; Sistema 
operacional Windows 10 Home; Tela: -

tamanho no mínimo de 14,1&AMP e 
resolução mínima de 1366 x 768 HD ; 
webcam integrada 0,3MP; Memória RAM 
de no mínimo 8GB LPDDR3 ou DDR4; 
Armazenamento: de 1TB HDD; Placa de 

vídeo integrada: Intel® Iris Graphics 
6100; Portas: 2x USB 3.0; 1x mini SD; 1x 
Audio Combo; 1x HDMI; 1X RJ45;1x 
DC; Kensington Lock; CONEXÃO: 

Gigabit Ethernet Network Connection; 
Rede sem fio IEEE 802.11 B/G/N; 
Bluetooth 4.0; Bateria de no mínimo 
4700mAh; Audio alta qualidade (HD) 
Alimentação: bivolt TECLADO Padrão 

ABNT2 *** Serviços de Suporte: -
Garantia On-Site de 1 Ano

268 UND
MULTILASER 

� ULTRA 
UB531

R$ 3.440,00
R$ 

921.920,00

02

NOTEBOOK- ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS: Processador: - Intel® 
Core� i5 com no mínimo a 5ª geração, 
frequência mínima de 3.1GHz, memória 
cache mínima de 3MB; Sistema 

operacional Windows 10 Home; Tela: -
tamanho no mínimo de 14,1&AMP e 
resolução mínima de 1366 x 768 HD ; 
webcam integrada 0,3MP; Memória RAM 

de no mínimo 8GB LPDDR3 ou DDR4; 
Armazenamento: de 1TB HDD; Placa de 
vídeo integrada: Intel® Iris Graphics 
6100; Portas: 2x USB 3.0; 1x mini SD; 1x 
Audio Combo; 1x HDMI; 1X RJ45;1x 

DC; Kensington Lock; CONEXÃO: 
Gigabit Ethernet Network Connection; 

17 UND
MULTILASER 

� ULTRA 
UB531

R$ 3.440,00 R$ 34.403,00
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Rede sem fio IEEE 802.11 B/G/N; 
Bluetooth 4.0; Bateria de no mínimo 

4700mAh; Audio alta qualidade (HD) 
Alimentação: bivolt TECLADO Padrão 
ABNT2 *** Serviços de Suporte: -
Garantia On-Site de 1 Ano

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 

assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) discriminada 

de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2022, a 
Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 

de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 007/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 

Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas que também o subscrevem.

___________________________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

__________________________________
SONIC INFORMATICA - EIRELI

CNPJ/MF sob o nº 19.454.058/0001-33
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 3/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (09/08/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio da Silva 
Filho, ,. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação de Barreiros, inscrito 
no CNPJ: CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � 
PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 
528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de 
julho de 2002, e os Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto 
de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 
de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado 
no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2022. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 01/08/2022,
RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ: 10.661.909/0001-44, com endereço na Rua Toríbio Soares, Nº
678, Iririú, Joinville/SC � CEP: 89.227.200, Email: edital@stagemusic.com.br, Contato  (47) 3032-
5400, representada por Sr. Mauricio machado de souza, CPF sob o nº 072.720.789-01, cuja 
proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA AS BANDAS MARCIAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNIICPAL 
DE ENSINO DO MUNICIPIO DE BARREIROS - PE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO DO EDITAL QUANT. MARCA V. UNIT V. TOTAL

13

Pratos 14" para fanfarra em bronze
bio (par) Par de prato para fanfarra
de Bronze e alca 14 polegadas,
pratos marching band (verniz) com
tiras de algodão para sustentação
leve e Com ótima sonoridade,
tonalidade Médio -grave. Feita para
você que Busca equilíbrio e
excelente Qualidade para sua
banda - par de Prato para fanfarra
de bronze e alca 14 polegadas,
pratos marching band (verniz) com
tiras de algodão para Sustentação
leve e com ótima Sonoridade,
tonalidade médio -grave. Feita para
você que busca equilibro e
Excelente qualidade para sua banda
marcial.

08
STANFORD

R$ 1.115,97 R$ 8.927,76

41
Caixa ternor colete com fuste/ copo
14x12 15

STANFORD R$ 1.317,35 R$ 19.760,25

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 012/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO
CONTRATANTE

STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 4/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 18 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (18/08/2022), na Sala da Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, 
nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr.
José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio da Silva Filho, ,. Em atendimento a Senhora Gestora do 
Fundo Municipal de Educação de Barreiros, inscrito no CNPJ: CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão 
de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, 
RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado 
no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto 
de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro 
de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022. Ata de 
julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito 
municipal, em 17/08/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa COMERCIAL 
MASTER EIRELI ME, CNPJ nº 11.791.908/0001-87, situada Rua Manoel Lulu, Nº 31, Pilar, Ilha de 
Itamaracá, CEP: 53900-000, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste 
ato por seu representante legal, o Sr. Francisco de Sales Fernandes, inscrito no CPF sob o nº237.746.144-
15, portador da Carteira de Identidade nº 504.363 � SSD, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos 
itens do edital.  

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

Registro de Preços, para eventual e futura Contratação por um período de 12 (doze) meses, para
Fornecimentos parcelados de Uniformes para Banda Marcial, das Escolas da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Barreiros/PE, conforme relação constantes das especificações contidas no 
Termo de Referência Anexo I do Edital: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada 

pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 

presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT.

VALOR
UNT.

VALOR
TOTAL

1 (COTA
PRINCIPA
L 75%)

CORPO MISICAL; UNIFORME PARA ESCUDO;
PORTA BANDEIRA:
Conjunto composto por um Spencer recortado em 3
(três) cores, adornado por galão metalizado, tendo um
bordado tipo monogramano lado esquerdo do peito,
dragonas sem franjas, gola do tipo padre, braceletes
removíveis, abertura na parte traseira por zíper.
Cor e TAMAMO a definir.

UN 390
259,00 101.010,00

2 - (COTA
RESERVAD

A 25%)

CORPO MISICAL; UNIFORME PARA ESCUDO;
PORTA BANDEIRA:
Conjunto composto por um Spencer recortado em 3
(três) cores, adornado por galão metalizado, tendo um
bordado tipo monogramano lado esquerdo do peito,
dragonas sem franjas, gola do tipo padre, braceletes
removíveis, abertura na parte traseira por zíper.Cor e
TAMAMO a definir.

UN 130
259,00 33.670,00

3 COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

MACACÕES: Jardineira em Oxford, com alças 
reguláveis na Cor e Tamanho adefinir. 
CORPO MISICAL; UNIFORME PARA
ESCUDO; PORTA BANDEIRA:

UN 520 81,66 42.120,00
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4 COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

BARRETINAS        PARA       BANDA       
MARCIAL: Barretina com estrutura em PVC rígido 
em Oxford, napa ou veludo, aba em verniz, carneira 
com regulagem de altura. Cor e Tamanho adefinir. 
CORPO MISICAL; UNIFORME PARA

ESCUDO; PORTA BANDEIRA:

UN 520
76,00 39.520,00

5 COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

BOTAS VAQUEIRO COM
FECHAMENTO ELÁSTICO: Couro sintético 
bicolor. Cor e TAMAMO a definir. CORPO

MISICAL;

UNIFORME PARA ESCUDO; PORTA 
BANDEIRA:

PAR 520
75,00 39.000,00

6 - (COTA 
PRINCIPAL 

75%)

CORPO COREOGRÁFICO: macaquinho em suplex 
100% poliester sendo a parte inferior em tecido paetê 
na parte da frente e parte traseira coberta por sobresaia 
em  veludo cristal contornada por galão metalizado 
dourado. Parte superior com recorte em veludo cristal 
contornado por galão metalizado dourado e aplicação 
de pedrarias. Mangas em tule branco com punhos em 
veludo. Dragonas em veludo com franja e gola do tipo 
padre. TAMANHOS a definir.

BOTINHA         JAZZ         PARA         CORPO

      

CONJ 75 806,00 60.450,00

7 - (COTA 
RESERVADA 

25%)

CORPO COREOGRÁFICO: macaquinho em suplex 
100% poliester sendo a parte inferior em tecido paetê 
na parte da frente e parte traseira coberta por sobresaia 
em  veludo cristal contornada por galão metalizado 
dourado. Parte superior com recorte em veludo cristal 
contornado por galão metalizado dourado e aplicação 
de pedrarias. Mangas em tule branco com punhos em 
veludo. Dragonas em veludo com franja e gola do tipo 
padre. TAMANHOS a definir.

BOTINHA         JAZZ         PARA         CORPO

      

CONJ 25 806,00 20.150,00

8 COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

FARDAMENTO PARA MADRINHA OU  MOR:

Conjunto em malha suplex e pedraria. COR e 
TAMAMO a definir. BOTA JAZZ: Bota em 
couro sintético sem salto fechamento com zíper lateral 
interno, solado flexível. Cor e TAMANHO a definir.

CONJT 10
750,00 7.500,00
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9 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

FARDAMENTO PARA BALIZA:
Conjunto em malha suplex e pedraria. COR e 
TAMAMO a

definir. BOTA JAZZ PARA BALIZA: Cor preta, 
com couro super macio, cadarço para amarração e 
design projetado respeitando a anatomia dos pés, a Bota 
Cano Alto para Jazz F10, sola é dividida (split sole) e 

     

CONJT 10 866,00 8.660,00

10 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

ESTANDARTE: Do tipo cortinado, medindo 
aproximadamente 1,20cm x 0,90 em Oxford com logo 
da corporação bordado e letreiros edourado. Aljofres 
dourado na barra e varão componteiras.

UN 20
883,00 17.660,00

11 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

ESTANDARTE: Do tipo cortinado, medindo 
aproximadamente 4m x 1,20 em Oxford comlogo da 
corporação bordado e letreiros e dourado. Aljofres 
dourado na barra e varão componteiras.

UN 2 1.616,00 3.232,00

12- COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

MASTROS   PARA   BANDEIRAS    CÍVICAS:

Mastro em alumínio, dividido em 04 (quatro) partes. 
Roscas de encaixe em nylon de alta resistência na cor 
branca, com 12cm de altura, Altura aproximada do 
mastro com lança: 2,30m, Mastro para bandeiras nos 
tamanhos 0.90x1.28m e 1.12x1.60m, ideal para desfiles 
e para bases e suportes de uso interno, embalado na 
caixa com 01 unidade de mastro, divido em 04 partes, 
de fácil manuseio e transporte. Lança com pontas 
arredondadas.

UN 100
126,00 12.600,00

13 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

BANDEIRA DO BRASIL: Bandeira Do Brasil Dupla
Face 150x90cm - Oficial Premium

UN 20 186,00 3.720,00

14 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

BANDEIRA DE PERNAMBUCO: Bandeira Estado 
Pernambuco Oficial 150x90 Cm Oxford.

UN 20 186,00 3.720,00

15 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

Bandeira de Barreiros: Bandeira Personalizada Oxford 
150x90cm Poliéster Personalize. Modelo a definir.

UN 20
186,00 3.720,00
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16 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

BANDEIRA DAS ESCOLAS: Bandeira 
Personalizada Oxford 150x90cm Poliéster Personalize. 
Modelo a definir.

UN 20 186,00 3.720,00

17 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

BANDEIRA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
Bandeira Personalizada Oxford 150x90cm Poliéster
Personalize. Modelo a definir.

UN 5 186,00 930,00

18 - COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

ROSETAS PARA MASTROS: Roseta fabricada em 
tecido 100% poliester Qualiflag com duas cores, franja 
e botão.

UN 85 166,00 14.110,00

19 -COTA 
EXCLUSIVA 

PARA MICRO 
E PEQUENAS 
EMPRESAS

TALABARTES DE DESFILE: Talabarte para desfile 
confeccionado em tecido 100% Poliester. Duas Cores 
com Boldriê (copo)de Alumínio Polido Modelo adulto.

UN 60 146,00 8.760,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 

Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 

compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

a CONTRATANTE poderá:
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I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

+fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos 

Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A 
empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 

Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas
no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior 

à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 

discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2022,

a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde 

que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 

CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 

9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 

CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do 

Pregão Eletrônico Nº 013/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no 

certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 

constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa 

oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________

COMERCIAL MASTER EIRELI ME
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 10/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 13 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e dois (13/06/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na 
Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA 
DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 
2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U 
de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 010/2022. Ata de julgamento de 
Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, 
em 10/06/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa DE A Z 
DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ nº 20.916.073/0001-35, situada Trav. Da Palma, Nº20, sala 
A, Galeria Moura, Centro � Palmares/PE, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. DANILO SERGIO 
DA SILVA ROCCO, inscrito no CPF sob o nº 076.308.894-37, portador da Carteira de 
Identidade nº 7639003 � SSD/PE, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do 
edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE,
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 
(doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão 
de Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser 
assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, 
estará caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, 
signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM Especificações Quant. Unid. Marca 
Valor 

unitário
Valor total 

01

Freezer no topo � 371 litros � Frost Free 
� 2 portas � Selo Procel A
Função Drink Express Resfrie suas 
bebidas com apenas um clique no painel 
e economize tempo e energia. Turbo 
Congelamento Compartimento exclusivo 
com função turbo que resfria e congela os 
alimentos mais rápido. Prateleira com 
porta latas reversíveis utilize como porta 
latas ou prateleira regular e tenha maior 
organização e flexibilidade da porta com 
a prateleira 2 em 1. Gavetão transparente 
de frutas e legumes Deixa frutas e 
legumes separados e organizados, além 
de facilitar tanto a organização como a 
visualização os alimentos. Cesta porta 
ovos mais segurança e praticidade para o 
seu dia a dia. Formas de gelo suspensas 
mantêm o gelo fora do contato com outros 
alimentos, além de economizar espaço 
para guardar outras refeições. Espaço 
Extra Frio Espaço dedicado para 
preservar o frescor e aumentar a vida útil 
de alimentos que precisam maior 
refrigeração

18 UND ELECTROLUX R$ 3.200,00 R$ 57.600,00
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços 
foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE 
convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
para entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou 
outro meio de comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o 
Anexo I Termo de Referencia
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III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota 
Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste 
Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
010/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação e em 
conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 
entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
sem justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º 
lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua 
alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
impressa oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Contratante, que também disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL 
de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade 
de BARREIROS � PE, com exclusão de qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
DE A Z DISTRIBUIDORA EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 10/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 13 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e dois (13/06/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na 
Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA 
DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 
2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U 
de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 010/2022. Ata de julgamento de 
Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, 
em 10/06/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa NUZIA LEILA DUTRA 
DA SILVA DANTAS, CNPJ nº 03.829.590/0001-58, situada na Rua Jarques Lucio da Silva,
Nº 316, Bosque do Piranhas, São Bento/PB, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. ALBERTO 
CARLOS ARAUJO, inscrito no CPF sob o nº 804.855.614-68, portador da Carteira de 
Identidade nº 1.302.898 � SPS/PB, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do 
edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE,
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 
(doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão 
de Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser 
assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, 
estará caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, 
signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM Especificações Quant. Unid. Marca 
Valor 

unitário
Valor total 

01

Freezer no topo � 371 litros � Frost Free 
� 2 portas � Selo Procel A
Função Drink Express Resfrie suas 
bebidas com apenas um clique no painel 
e economize tempo e energia. Turbo 
Congelamento Compartimento exclusivo 
com função turbo que resfria e congela os 
alimentos mais rápido. Prateleira com 
porta latas reversível Utilize como porta 
latas ou prateleira regular e tenha maior 
organização e flexibilidade da porta com 
a prateleira 2 em 1. Gavetão transparente 
de frutas e legumes Deixa frutas e 
legumes separados e organizados, além 
de facilitar tanto a organização como a 
visualização os alimentos. Cesta porta 
ovos Mais segurança e praticidade para o 
seu dia a dia. Formas de gelo suspensas 
Mantêm o gelo fora do contato com outros 
alimentos, além de economizar espaço 
para guardar outras refeições. Espaço 
Extra Frio Espaço dedicado para 
preservar o frescor e aumentar a vida útil 
de alimentos que precisam maior 
refrigeração

06 UND
FRICON-
HCED411

R$ 3.200,00 R$ 22.800,00
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05 Ar Condicionado Splitl 24000 Btus Frio
14 UND

KOMECO �
24K

R$ 3.690,00 R$ 51.660,00

09 Armário de Aço, confeccionado em aço 
chapa 26 0,45mm, possui 02 portas 
grandes e 04 prateleiras , Reforço nas 
portas. Capacidade de 20kg por 
prateleira. Pintura eletrostática epóxi pó 
antiferrugem.. . Características   
Quantidade de Portas: 02 - Cor: Cinza 
Padrão - Chapa: 26 / 0,45mm - Pés 
removíveis: Não - 4 prateleiras 
desmontáveis - Pintura: Epóxi Pó 
ALTURA: 198cm LARGURA: 120cm 
PROFUNDIDADE: 047cm PESO: 50kg 
Especificação de chapa e acabamento: 
Armario produzido em chapa de aço 
tratada com antiferruginoso por 
fosfatização e pintura epóxi-pó por 
processo eletrostático.  
MARCA: MOVEPLAST INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA
MODELO: ARM01

32 UND PANDIN �
409SL

R$ 830,00 R$ 26.560,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços 
foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE 
convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
para entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou 
outro meio de comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o 
Anexo I Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota 
Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste 
Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
010/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação e em 
conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 
entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
sem justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º 
lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua 
alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
impressa oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Contratante, que também disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL 
de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade 
de BARREIROS � PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 017/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 10/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 13 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e dois (13/06/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na 
Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA 
DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio 
de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico SRP nº 010/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da 
Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 10/06/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa MATHEUS S CABRAL ME, CNPJ nº 27.703.210/0001-00, situada Rua 
Petronilo Santa Cruz, Nº 35, Centro,� Panelas/PE, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. MATHEUS SOARES 
CABRAL, inscrito no CPF sob o nº 122.537.774-98, portador da Carteira de Identidade nº 9439.710
� SDS/PE, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM Especificações Quant. Unid. Marca 
Valor 

unitário
Valor total 

03

Sanduicheira Torradeira 220v
Dimensões (C x L x A): 35.50 x 23.00 
x 10.00 centímetros
Peso: 1.30 Kg
CHAPA GRILL
LUZ INDICADORA
Chapas com camada antiaderente
Acabamento em inox:
Especificações Técnicas:
Potência: 750W
Frequência: 60 Hz
Acabamento em Plástico

10 UND MONDIAL R$ 170,00 R$ 1.700,00

06 Liquidificador industrial 4L BR com 
jarra de aço inoxidável 127V/220V 
prata

34 UND METAL 
FERREIRA

R$ 655,00 R$ 22.270,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
010/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
MATHEUS S CABRAL ME

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 10/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 13 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e dois (13/06/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na 
Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA 
DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio 
de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico SRP nº 010/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da 
Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 10/06/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa T.I TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 42.950.835/0001-52, situada Rua Antonio 
Rafael de Freitas, Nº 191, Centro,� Afogados da Ingazeira/PE, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. FABIO LUCAS WHYLACE 
E SILVA, inscrito no CPF sob o nº 093.869104-03, portador da Carteira de Identidade nº 7.803650�
SDS/PE, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM Especificações Quant. Unid. Marca Valor unitário Valor total 

04 Ar Condicionado 12000 Btus Ar 
Condicionado Tipo Split, Modelo Hi-Wall, 
Ciclo Frio. Tensão:220v Monofásico.

20 UND PHILCO R$ 1.680,00,00 R$ 33.600,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de +fornecimento.
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II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
010/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
T.I TECNOLOGIA LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 10/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 13 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e dois (13/06/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na 
Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA 
DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio 
de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico SRP nº 010/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da 
Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 10/06/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa AR LIMP LTDA, CNPJ nº 31.314.488/0001-55, situada Rua Flor da Serra,
Nº 1051, sala 03, 1º andar, Guarujá - Cascavel/PE, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Reinaldo Sergio Alves,
inscrito no CPF sob o nº 045.163.089-08, portador da Carteira de Identidade nº 6.919.452-4 �
SESP/PR, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM Especificações Quant. Unid. Marca Valor unitário Valor total 

07 Arquivo Escritório: Características -
Quantidade de Gavetas: 4 - Cor: Cinza 
Padrão - Chapa: 26 / 0,45 mm Leve -
Suporta até 13 kg por Gaveta - Pintura: 
Epóxi Pó Texturizada - Corrediças em 
nylon - Puxador Padrão ALTURA: 133 cm 
LARGURA: 047 cm PROFUNDIDADE: 
053 cm PESO: 8 kg GARANTIA: 3 Meses 
Especificação de chapa e acabamento: 
Arquivo produzido em chapa de aço 
tratada com antiferruginoso por 
fosfatização e pintura epóxi-pó por 
processo eletrostático
MARCA: HOMEE

109 UND BIG 
METAL -

13121

R$ 900,00 R$ 98.100,00

08 Arquivo Escritório: Características -
Quantidade de Gavetas: 4 - Cor: Cinza 
Padrão - Chapa: 26 / 0,45 mm Leve -
Suporta até 13 kg por Gaveta - Pintura: 
Epóxi Pó Texturizada - Corrediças em 
nylon - Puxador Padrão ALTURA: 133 cm 
LARGURA: 047 cm PROFUNDIDADE:
053 cm PESO: 8 kg GARANTIA: 3 Meses 
Especificação de chapa e acabamento: 
Arquivo produzido em chapa de aço 
tratada com antiferruginoso por 
fosfatização e pintura epóxi-pó por 
processo eletrostático
MARCA: HOMEE

36 UND BIG 
METAL -

13121

R$ 900,00 R$ 28.728,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
010/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
AR LIMP LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 10/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 13 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e dois (13/06/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Em atendimento a Senhora Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS, inscrito no CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na 
Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA 
DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio 
de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico SRP nº 010/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da 
Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 10/06/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa J2 PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 35.176.111/0001-38, situada
Rua da Gardênia, Nº 11, Alto da Barra, Primavera/PE, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Rômulo Luiz Santana,
inscrito no CPF sob o nº 105.283.074-95, portador da Carteira de Identidade nº 7.952.358 �
SESP/PR, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL PERMANENTE (TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE BARREIROS - PE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM Especificações Quant. Unid. Marca Valor unitário Valor total 

10 Prateleira Estante Em Aço 198 x 92 x 30 
cm 6 Bandejas. As estantes e prateleiras 
de aço são as maiores aliadas na hora de 
deixar os cantinhos organizados, 
imprescindíveis em qualquer casa e em 
quase todos os ambientes. Elas são 
peças importantes nas salas e Quartos , 
lavanderias,oficinas,escritórios, etc dão 
charme e são funcionais no dia a dia. 
ESPECIFICAÇÕES: Tipo: Estante de Aço 
semi industrial Altura: 198 cm Largura: 92 
cm Profundidade: 30 cm Quantidade de 
Prateleiras: 06 Bandejas Capacidade por 
Bandejas: 30 kg Pintura: Epoxi pó. Cor: 
CINZA ESCURO Espessura das chapa: A 
espessura das chapas das colunas 090 
mm � chapa 20 // e das bandejas 0,45mm 
� chapa 26.
MARCA: MOVEPLAST INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA
MODELO: ARM01

153 UND DMK R$ 324,99 R$ 49.723,47

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
010/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
J2 PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA

CONTRATADO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (09/08/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio da Silva 
Filho, ,. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação de Barreiros, inscrito 
no CNPJ: CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros �
PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 
528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de 
julho de 2002, e os Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto 
de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 
de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado 
no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2022. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 01/08/2022,
RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ: 
03.036.083/0001-67, com endereço na Rua Leandro Barreto, Nº 1361, loja 0004, Jardim São Paulo, 
Recife/PE � CEP: 50.790-000, Email: ferruddcomercial@gmail.com, Contato: (81) 9-3455-9330, 
representada por Sr. José Rubenildo Pereira Da Silva, inscrito no CPF sob o nº 329.953.344-49,
cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA AS BANDAS MARCIAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNIICPAL 
DE ENSINO DO MUNICIPIO DE BARREIROS - PE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01- Bumbo  fuzileiro - bumbo  fuzileiro: bombos
especificação:  bumbo  22 polegadas x 30 cm
alumínio com pele leitosa; medida 22 polegadas
x 30 cm; pele leitosa grossa p2 de 190 microns;
12 afinadores em tirante; corpo de alumínio;
ferragens cromadas - bumbo fuzileiro: bombos
especificação: bumbo 22 polegadas x 30 cm
alumínio com pele leitosa; medida 22 polegadas
x 30 cm; pele leitosa grossa p2 de 190 microns;
12 afinadores em tirante; corpo de alumínio; ferra
ens cromadas.

UND LUEN 8 R$ 420,00 R$ 3.360,00

02 - Bumbo fuzileiro - corpo em inox - bumbo
Fuzileiro - corpo em inox, aro Pintado. Com 
talabarte e baquetas. Dimensões. UND LUEN 10 R$ 750,00 R$ 7.500,00

07- Timba 11x50 Instrumento musical - percursão
- atabaque (timba) 11" x 50 cm - timba corpo de
Madeira envernizada, dimensão 1 1 x 50 Cm,
afinação 6 tarraxas - pele em Poliéster ou nylon,
marca de Referência phx.

UND LUEN 10 R$ 205,00 R$ 2.050,00

12 - Pratos fanfarra 13" opus concert - bronze bio
par Pratos para fanfarra 13 - pratos para banda 
marcial 36 cm, com alça. UND KREST 36 R$ 475,00 R$ 17.100,00
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27 -

Estante partitura - pastas suporte pedestal
dobrável Estante partitura suporte
pedestal cavalete bolsa ferro especificação �
Estante de partitura dobrável produzido em -
materiais resistentes garantindo maior
durabilidade. Sua instalação é muito simples e
pode ser utilizado nos mais variados ambientes.
este m - estante partitura suporte Pedestal
cavalete bolsa ferro especificação : estante de
partitura dobrável produzido em materiais
resistentes garantindo maior durabilidade. Sua
instalação é muito simples e pode ser utilizado
nos mais variados ambientes. Este modelo
possui sistema de fixação das folhas com molas
ajudando a evitar que as folhas caiam com
facilidade.

UND MUSICT
R ADE

40 R$ 75,00 R$ 3.000,00

28 - Baqueta maçaneta de bumbo surdo preto
mc49 Também conhecida como maceta possui 
cabo alongado e cabeça de pelúcia para bumbo 
marcial ou de fanfarra. Possui cordão pendente 
no cabo para prática de giros. Proporciona 
batidas mais suaves e sonoridade mais 
encorpada. Também pode ser utilizado para 
percutir bumbo sinfônico, surdo e gongo. 
Especificações técnicas comprimento 345mm 
diâmetro 25mm L. 11 13/16" D. 0,984".

PAR FENIX 70 R$ 29,00 R$ 2.030,00

30 - Baqueta classic series 7a marfim � Esta linha é 
confeccionada em madeira marfim. O marfim 
apresenta uma sonoridade suave e menos 
pesada, o que propicia velocidade e conforto. 
Esta é a linha de baquetas mais lembrada quando 
o assunto é custo-benefício. � ponta pequena 
oval. Perfeita para ritmos leves, como o jazz, a 
bossa nova e o samba-canção. � Comprimento: 
400mm (15 3/4") � Diâmetro: 14" (0,551") � 
Madeira: marfim Ponta: madeira.

PAR WOOD 
WORK

70 R$ 27,00 R$ 1.890,00

32 -

Baqueta para surdo (4080) - Modelo 1 baqueta 
para surdo (4080) Combat para surdo 
Comprimento: 35,50cm Diâmetro: 2,50cm 
Madeira: marfim Tipo de ponta: madeira indicado 
para: surdo Fabricação e madeira brasileira em 
marfim Oriunda da américa do sul, o marfim é a 
madeira mais utilizada na fabricação de baquetas 
no brasil. Em comparação ao hickory ela é um 
pouco menos densa e dura, ao contrário da 
comparação com o maple, que tende a ser menos 
denso e duro que o marfim. As baquetas em 
marfim são referência em conforto e ergonomia, 
absorvendo os impactos de uma forma mais 
"amortecida" e "suave" que madeiras mais duras. 
A durabilidade e desgaste também fica entre o 
maple e o hickory e o custo-benefício é 
imbativelmente superior, geralmente custando 
bem menos e valendo mais.

PAR WOOD 
WORK

70 R$ 15,50 R$ 1.085,00

33 - Pele p/ tenor marcial 6-8-10-12-13
características Modelo: pinstripe pp-0120- os 
Unidade por embalagem: 5 diâmetro de pelo: 6 UND LUEN 15 R$ 49,50 R$ 742,50
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34 - Pele p/ tenor marcial - 6-8-10-12-13 
características Modelo: pinstripe pp-0120-os 
Unidade por embalagem: 5 diâmetro de pelo: 8 UND LUEN 15 R$ 85,00 R$ 1.275,00

35 - Pele p/ tenor marcial - 6-8-10-12-13 
características Modelo: pinstripe pp-0120- os 
Unidade por embalagem: 5 diâmetro de pelo: 10 UND LUEN 15 R$ 114,00 R$ 1.710,00

36 - Pele p/ tenor marcial - 6-8-10-12-13 
características Modelo: pinstripe pp-0120- os 
Unidade por embalagem: 5 diâmetro de pelo: 12 UND LUEN 15 R$ 76,00 R$ 1.140,00

37 - Pele p/ tenor marcial - 6-8-10-12-13 
características Modelo: pinstripe pp- 0120 - os 
Unidade por embalagem: 5 diâmetro de pelo: 13 UND LUEN 15 R$ 89,00 R$ 1.335,00

38 - Pele p/ tenor marcial - 6-8-10-12-13 
características Modelo: pinstripe pp- 0120 - os 
Unidade por embalagem: 5 diâmetro de pelo: 14 UND LUEN 50 R$ 63,00 R$ 3.150,00

39 - Pele: hidráulica Quantidade de camada: 2
UND LUEN 15 R$ 852,00 R$ 12.780,00

40 - Talabarte correia 2 ganchos / caixa, surdo. 
Descrição Talabarte correia 2 ganchos/  caixa,  
surdo  Comprimento:  160  cm  Largura:  5  cm  
Ombreira Comprimento: 25 cm Largura: 9 cm

UND LUEN 150 R$ 21,00 R$ 3.150,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real, serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:
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I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 012/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO
CONTRATANTE

FERRUDD COMERCIAL LTDA EPP
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (09/08/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio da Silva 
Filho, ,. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Educação de Barreiros, inscrito 
no CNPJ: CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros �
PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 
528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de 
julho de 2002, e os Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto 
de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 
de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado 
no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2022. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 01/08/2022,
RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa QUASAR BRASL INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA - EPP, CNPJ: 28.453.974/0001-40, com endereço na Rua 1136, Sala 02, Setor 
Marista, Goiania/GO � CEP: 74180-150, Email: quasar@eutocoquasar.com.br, Contato: (62) 3587-
4781, representada por Sr. João Paulo Pavan Roriz, inscrito no CPF sob o nº 711.601.911-15, cuja 
proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA AS BANDAS MARCIAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNIICPAL 
DE ENSINO DO MUNICIPIO DE BARREIROS - PE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QUANT

VAL. UNT V. TOTAL

3

BOMBO MARCHA - Bombo marcha Band 
18"x14"; 8 afinações, Madeira birch; Tambor: 
8mm; bordas em 45º para melhor assentamento 
da pele ; 2 sistema de respirador no tambor para 
melhor projeção sonora; face interna: finissimo 
lixamentoe acabamento. Brilhante na cor 
branca; com colagem dupla para maior 
proteção; canoas: em zamac (liga metálica de 
alumínio) modelo inteiriço com longarias unindo 
as extremidades, na cor
cromado; garras de fixação: em alumínio com 

película na cor cromado; porcas (buchas) de
[fixação do parafuso independentes, para 
melhor afinação e tensão das peles; aros: 
fabricado em   metal, com revestimento central 
em poliéster resinado na cor branco e laterais na 
cor preto, para segurança e fixação das garras 
de tensão; parafusos: modelo padrão universal 
para bumbos de marcha (cabeça quadrada com 
rosca 7/32mm) com comprimento de 47mm e 
acabamento cromado; arruelas de pressão em 
metal para maior segurança e afinação; peles: 
material fabricado em filme de polyester de 
250microns leitoso, com perfil quadrado para 
melhor afinação; espuma interna (muflle) de 
série, para melhor projeção sonora e volume; 
colete: fabricado em alumínio com acabamento 
resinado na cor branco; ombreiras e apoio 
abdominal com reforço e proteção com material 
em e.v.a de 20 mm de espessura, para maior
comodidade; várias regulagens de altura; 
sistema de encaixe pela parte superior, com 
fechamento nas costas; acompanha chave de 

MAGNUM UND 6 R$ 1.065,16 R$ 6.390,96
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regulagem de altura e chave de afinação; 
acompanha estante para bumbo, com 4 braços 
reguláveis individualmente, apertos e regulagem 
de altura por borboletas, tubos reforçados, 3 
pés, estante estável..

4

Bombo marching band 16"x14"; 08 afinações; 
madeira birch; tambor: 8mm; bordas em 450 
para melhor assentamento da pele; 2 sistemas 
de res iro no tambor ara melhor ro�e �o sonora; 
face interna: finíssimo lixamento e acabamento 
- bombo marching band 16"x14"; 08 afinações; 
madeira birch; tambor: 8mm; bordas em 450 
para melhor assentamento da pele; 2 sistemas 
de respiro no tambor para melhor projeção 
sonora; face interna: finíssimo lixamento e 
acabamento, com impermeabilização interna 
para maior durabilidade e sonoridade; face 
externa: revestido com poliéster resinado
brilhante na cor branca; com colagem dupla para 
maior proteção; canoas: em zamac (liga 
metálica de alumínio) modelo inteiriço com 
longarias unindo as extremidades, na cor 
cromado; garras de fixação: em alumínio com 
película na cor cromado; porcas (buchas) de 
fixação do parafuso independentes, para melhor 
afinação e tensão das peles; aros: fabricado em 
metal, com revestimento central em poliéster 
resinado na cor branco e laterais na cor preto, 
para segurança e fixação das garras de tensão; 
parafusos: modelo padrão universal para 
bumbos de marcha (cabeça quadrada com 
rosca 7/32mm) com comprimento de 47mm e 
acabamento cromado; arruelas de pressão em 
metal para maior segurança e afinação; peles: 
material fabricado em filme de polyester de 
250microns leitoso, com perfil quadrado para 
melhor afinação; espuma interna (muflle) de 
série, para melhor projeção sonora e volume; 
colete: fabricado em alumínio com acabamento 
resinado na cor branco; ombreiras e apoio 
abdominal com reforço e proteção com material 
em e.v.a de 20 mm de espessura, para maior 
comodidade; várias regulagens de altura; 
sistema de encaixe pela parte superior, com 
fechamento nas costas; acompanha chave de 
regulagem de altura e chave de afinação; 
acompanha estante para bumbo, com 4 braços 
reguláveis individualmente, apertos e regulagem 
de altura   por borboletas, tubos reforçados, 3 
pés, estante estável.

MAGNUN UND 6 R$ 1.260,47 R$ 7.562,82
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5

Bombo de marcha. Qmbz.
Bombo marching band 10 afinações; madeira 
birch; tambor: 8mm; bordas em 450 para melhor 
assentamento da pele; 2 sistemas de respiro no 
tambor para melhor projeção sonora; face 
interna: finíssimo lixamento e acabamento -
bombo marching band 20"x14"; 10
,afinações; madeira birch; tambor: 8mm; bordas 
em 450 para melhor assentamento da pele; 2 
sistemas de respiro no tambor para melhor 
projeção sonora; face interna: finíssimo 
lixamento e acabamento, com 
impermeabilização interna para maior 
durabilidade e sonoridade;  face externa: 
revestido com poliéster resinado brilhante na cor 
branca; com colagem dupla para maior 
proteção; canoas: em zamac (liga metálica de 
alumínio) modelo inteiriço com  longarias unindo 
as extremidades, na cor cromado; garras de 
fixação: em alumínio com película na cor 
cromado; porcas (buchas) de fixação do 
parafuso independentes, para melhor afinação e 
tensão das peles; aros: fabricado em metal, com 
revestimento central em poliéster resinado na 
cor branco e laterais na cor preto, para 
segurança e fixação das garras de tensão; 
parafusos: modelo padrão universal para 
bumbos de marcha (cabeça quadrada com 
rosca 7/32mm) com comprimento de 47mm e 
acabamento cromado; arruelas de pressão em 
metal para maior segurança e afinação; peles: 
material fabricado em filme de polyester de 
250microns leitoso, com perfil quadrado para 
melhor afinação; espuma interna (muflle) de 
série, para melhor projeção sonora e volume; 
colete: fabricado em alumínio com acabamento 
resinado na cor Bombo de marcha. Qmbz.
Bombo marching band 10 afinações; madeira 
birch; tambor: 8mm; bordas em 450 para melhor 
assentamento da pele; 2 sistemas de respiro no 
tambor para melhor projeção sonora; face 
interna: finíssimo lixamento e acabamento -
bombo marching band 20"x14"; 10
,afinações; madeira birch; tambor: 8mm; bordas 
em 450 para melhor assentamento da pele; 2 
sistemas de respiro no tambor para melhor 
projeção sonora; face interna: finíssimo 
lixamento e acabamento, com 
impermeabilização interna para maior 
durabilidade e sonoridade;  face externa: 
revestido com poliéster resinado brilhante na cor 
branca; com colagem dupla para maior 
proteção; canoas: em zamac (liga metálica de 
alumínio) modelo inteiriço com  longarias unindo 
as extremidades, na cor cromado; garras de 

MAGNUN UND 6 R$ 1.815,96 R$ 10.895,76
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fixação: em alumínio com película na cor 
cromado; porcas (buchas) de fixação do 
parafuso independentes, para melhor afinação e 
tensão das peles; aros: fabricado em metal, com 
revestimento central em poliéster resinado na 
cor branco e laterais na cor preto, para 
segurança e fixação das garras de tensão; 
parafusos: modelo padrão universal para 
bumbos de marcha (cabeça quadrada com 
rosca 7/32mm) com comprimento de 47mm e 
acabamento cromado; arruelas de pressão em 
metal para maior segurança e afinação; peles: 
material fabricado em filme de polyester de 
250microns leitoso, com perfil quadrado para 
melhor afinação; espuma interna (muflle) de 
série, para melhor projeção sonora e volume; 
colete: fabricado em alumínio com acabamento 
resinado na cor branco; ombreiras e apoio 
abdominal com reforço e proteção com material 
em e.v.a de 20 mm de espessura, para maior 
comodidade; várias regulagens de altura; 
sistema de encaixe pela parte superior, com 
fechamento nas costas; acompanha chave de 
regulagem de altura e chave de afinação; 
acompanha estante para bumbo, com 4 braços 
regulaveis individualmente, apertos e regulagem 
de altura por borboletas, tubos reforçados, 3 
pés, estante estável.
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6

Bombo de marcha.
Qmbz.
Bombo marching band 22"x14"; 10 afinações; 
madeira birch; tambor: 8mm; bordas em 450 
para melhor assentamento da pele; 2 sistemas 
de respiro no tambor para melhor projeção 
sonora; face interna: finíssimo lixamento e 
acabamento - bombo marching band 22"x14"; 
10  afinações; madeira birch; tambor: 8mm; 
bordas   em 450 para melhor assentamento da 
pele; 2  sistemas de respiro no tambor para 
melhor projeção sonora; face interna: finíssimo 
lixamento e acabamento, com 
impermeabilização  interna para maior 
durabilidade e sonoridade; face externa: 
revestido com poliéster resinado brilhante na cor 
branca; com colagem dupla para maior 
proteção; canoas: em zamac (liga metálica de 
alumínio) modelo inteiriço com longarias unindo 
as extremidades, na cor cromado; garras de 
fixação: em alumínio com película na cor 
cromado; porcas (buchas) de fixação do 
parafuso independentes, para melhor afinação e 
tensão das peles; aros: fabricado em metal, com 
revestimento central em poliéster resinado na 
cor branco e laterais na cor preto, para 
segurança e fixação das garras de tensão; 
parafusos: modelo padrão universal para 
bumbos de marcha (cabeça quadrada com 
rosca 7/32mm) com comprimento de 47mm e 
acabamento cromado; arruelas de pressão em 
metal para maior segurança e afinação; peles: 
material fabricado em filme de polyester de    
250microns leitoso, com perfil quadrado para 
melhor afinação; espuma interna (muflle) de   
série, para melhor projeção sonora e volume; 
colete: fabricado em alumínio com acabamento 
resinado na cor branco; ombreiras e apoio 
abdominal com reforço e proteção com material 
em e.v.a de 20 mm de espessura, para maior 
comodidade; várias regulagens de altura; 
sistema de encaixe pela parte superior, com 
fechamento nas costas; acompanha chave de 
regulagem de altura e chave de afinação; 
acompanha estante para bumbo, com 4 braços 
regulaveis individualmente, apertos e regulagem 
de altura por borboletas, tubos reforçados, 3 
pés, estante estável.

MAGNUN
UND 6 R$ 1.807,99 R$ 10.847,94

10

Caixa tenor aro duplo.
Qmpz 1412.
Instrumento musical - percursão - instrumento 
musical - percursão, tipo: caixa tenor, tamanho: 
14 x 12 pol, características adicionais: colete,aro    
duplo e 12 afinações com carrier diâmetro : 14"
profundidade: 12"

MAGNUM UND 10 R$ 2.521,49 R$25.214,90
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11

Quintom (tenor).
Qqaz
Instrumento musical - quinton em
Madeira, revestida em branco com
Carrier. 5 tambores de 06 (4 afnacoes) 8 
(5aflnacoes), 10 (6 afinacoes), 12 (8
(8 afinacoes). Em madeira revestidos 
comlâminas de formica, acabamento interior 
comlixamento e impermeabilizado para 
maiordurabilidade e proteção da madeira, 
canoascom fixação dupla no tambor, parafusos 
deafinação individual e carrier (colete) de 
alumíniopintado com revestimento 
intern200emborrachado onde há contato direto 
com omúsico. Acompanha chave de regulagem 
dealtura do carriere um ar de ba uetas.

MAGNUM
UND 19 R$ 1.922,96 R$ 36.536,24

16

Trompete bb (si bemol)
E - trompete - trompete - afinacao: bb (si
Bemol); campana: diametro 124mm; calibre: 
diametro 11 ,65mm; materiaprima: metal; 
acabamento: duplo
Laqueado; acessorios: oleo
Lubrificante, luva, flanela e case
Termico;

MAGNUM
UND 45 R$ 1.120,00 R$ 50.400,00

17

Trompete bb (si bemol)
E - trompete - trompete - afinacao: bb (si
Bemol); campana: diametro 124mm; calibre: 
diametro 11 ,65mm; materiaprima: metal; 
acabamento: duplo
Laqueado; acessorios: oleo
Lubrificante, luva, flanela e case
Termico;

MAGNUM
UND 15 R$ 1.120,00 R$ 16.800,00 

18

Trombone de vara si bb
Trombone de vara afinação bb ( si
Bemol) acabamento laqueado -
Trombone de vara afinação bb ( si
Bemol) acabamento laqueado,
Campana 203 mm, calibre 12,7 mm.

MAGNUM UND 52 R$ 1.334,99 R$ 69.419,48 

19

Trombone de vara si bb
Trombone de vara afinação bb ( si
Bemol) acabamento laqueado -
Trombone de vara afinação bb ( si
Bemol) acabamento laqueado,
Campana 203 mm, calibre 12,7 mm

MAGNUM
UND 18 R$ 1.334,99 R$ 69.419,48 
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20

Trombone de vara tenor em bb (calibre largo) 
01 rotor.
Qsl 403l
Trombone tenor de vara - trombone,
Tenor de vara, afinacao: bb/f, materiaprima: 
latao com estanho livre de
Chumbo, acabamento: laqueado, vara
externa e interna em cuproniquel
com cuproniquel c/banho de cromo

Duro, campana: de 215,oomm em latao
Amarelo, calibre largo: 13.90mm
Rotor tradicional, bocal: prateado,
Large shank, pistoes: 4 leadpipes
Intercambiaveis, acessorios: estojo,

QUASAR UND 20 R$ 3.461,11 R$69.222,20 

21

Trombone de vara tenor em bb (calibre largo) 
01 rotor.
Qsl 403l
Trombone tenor de vara - trombone,
Tenor de vara, afinacao: bb/f, materiaprima: 
latao com estanho livre de
Chumbo, acabamento: laqueado, vara
externa e interna em cuproniquel
com cuproniquel c/banho de cromo

Duro, campana: de 215,oomm em latao
Amarelo, calibre largo: 13.90mm
Rotor tradicional, bocal: prateado,
Large shank, pistoes: 4 leadpipes
Intercambiaveis, acessorios: estojo,

QUASAR UND 7 R$ 3.461,11 R$ 24.227,77 

22

Sousafone em bb (fibra).
Qsfi 002fg-lf infinity
Instrumento musical - sopro - sousafone bb, 
similar ou superior aos fabricados nos e.u.a., 
calibre .687", campana 26", campana em latão 
amarelo e corpo em fibra com pintura branca 
envernizada, estojo "hard case" moldado com 
rodas ara trans orte.

QUASAR
UND 6 R$ 17.603,20 

R$105.619,2

0 

23

Sousafone em bb (fibra).
Qsfi 002fg-lf infinity
Instrumento musical - sopro - sousafone bb, 
similar ou superior aos fabricados nos e.u.a., 
calibre .687", campana 26", campana em latão 
amarelo e corpo em fibra com pintura branca 
envernizada, estojo "hard case" moldado com 
rodas ara trans orte

QUASAR
UND 3 R$ 17.603,20 R$52.809,60 

24

Tuba 3/4 bb
Qtuioo
Tuba 3/4 em bb -afinação em bb - tuba 3/4
Em bb � afinação em bb, modelo avançado,
Campana 380,00mm, calibre 0.65", 04 válvulas 
de ação frontal em cuproníquel, porta lira, tubos 
fêmea em cuproníquel, leadpipe em
Cuproníquel, acabamento laqueado, bocal
Prateado, esto�o luxo com rodas

BM UND 4 R$ 9.654,07 R$ 38.616,28 
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25

Tuba 3/4 bb
Qtuioo
Tuba 3/4 em bb -afinação em bb - tuba 3/4
Em bb � afinação em bb, modelo avançado,
Campana 380,00mm, calibre 0.65", 04 válvulas 
de ação frontal em cuproníquel, porta lira, tubos 
fêmea em cuproníquel, leadpipe em
Cuproníquel, acabamento laqueado, bocal
Prateado, esto�o luxo com rodas.

BM UND 2 R$ 9.654,07 R$ 19.308,14 

26

Bombardino 3 pistos bb
Qep600l.
Instrumento musical - sopro - bombardinos
Em bb com 3 pistos niquelado.

QUASAR
UND 4 R$ 4.348,25 R$ 17.393,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2022, a Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 012/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO
CONTRATANTE

QUASAR BRASL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - EPP
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02 /2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 04 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte dois (04/10/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na sede 
da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado 
pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José 
Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio da Silva Filho, ,. Em atendimento a Senhora Gestora do 
Fundo Municipal de Educação de Barreiros, inscrito no CNPJ: CNPJ: 31.571.296-0001-24 situada na Praça Barão 
de Gindaí, Nº 444, Centro, Barreiros � PE, representado pelo Srª. ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO, 
RG nº 3.052.617 SDS/PE, CPF: 528.842.794-15, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 
no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 
de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 
09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 014/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do 
Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 29/09/2022, RESOLVE registrar os preços
oferecidos pela empresa VIEIRA E GOIS COMERCIO E SERVIÇS LTDA ME, CNPJ Nº 26.958.780/0001-
70, situada na Av. Júlio Brasileiro, 1015, Heliópolis, Garanhuns-PE,  CEP: 55.295-475, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. ELIZANGELA 
VIEIRA DE GOIS, portador  do RG nº 6817095 SDS/PE, e do CPF: 049.257.744-76, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital.  

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO UM PERÍODO DE 12 MESES,  PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO E DE PREMIAÇÃO, DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DOS JOGOS 
ESCOLARES, DENTRE OUTRAS DEMANDAS DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, COM ENTREGA NO MUNICÍPIO DE BARREIROS/PE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTES DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura 
e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
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todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente Ata 

de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM Especificações Quantid Unidade
Marca do 
Produto

Valor 
unitário

Valor total 

1

UNIFORME ESCOLAR - Uniforme para 
PRATICA ESPORTIVA - jogo de uniforme 
com 18 peças, camisa e calção. Tecido Dry 
solf Stretch 82% poliéster 18% elastano. 

Tamanhos informado pela contratante, 
numerados de 1 a 18. A numeração na 
camiseta deverá  ser na frente e atrás e no 
short apenas na frente short. Os uniformes 

deverão ser nos mesmos padrões de cor, 
inscrições, e numeração que a amostra ou 
modelo informado pelo contratante.

35 CONJ. PROPRIA R$ 888,00 R$31.080,00

2

EQUIPAMENTO/ ACESSÓRIOS 
DESPORTO - Equipamento / Acessórios 
Desporto Material: Elastano E Poliamida. 
Uso: todas as modalidades de esportes, 

Tipo: Meião, Características Adicionais: 
modelo informado pelo contratante.

630 PAR PROPRIA R$ 8,93 R$ 5.625,90

3
TROFÉU - troféu material mdf altura 45 

cm finalidade premiação
30 UND MP R$ 59,97 R$ 1.799,10

4

TROFÉU - material polipropileno 

finalidade honra ao mérito, altura 71 cm, 
características adicionais; base quadrada 
com tampa

40 UND MP R$ 97,31 3.892,40

5

TROFÉU - material, poliestireno, 
acabamento superficial metalizados à  
vácuo  material base; polipropileno, altura 

5 UND MP R$ 115,99 R$ 579,95
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51 cm, cor; prateada, características 
adicionais estatuetas intercambiáveis,

formato; de acordo projeto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de +fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) discriminada 

de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 014/2022, a 
Administração do Fundo Municipal de Educação de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
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II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 014/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ONILDA PATRICIA DE SOUSA BELO

CONTRATANTE

____________________________
VIEIRA E GOIS COMERCIO E SERVIÇS LTDA ME

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 22 dias do mês de Junho de dois mil e 2022 (22/06/2022),na Sala da Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado 
pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José 
Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, 
s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, residente e 
domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 4346392 � SDS/PE, CPF nº 818.848.344-34, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2022.
Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, 
em 21/06/2022, RESOLVE registrar os preços, oferecidos pela empresa INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 38.412.815/0001-50, situada na Rua Augusto Lima, Nº 390 � Galpão 04, Aldeia 
dos Camaras, Camaragibe/ PE, CEP: 54.792-340, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Sr. ARIOSVALDO GONÇALVES LIMA, inscrito no CPF 
sob o nº 556.715.274-49, portador da Carteira de Identidade nº 3.255.772 � SDS/ PE, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

o REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PELO PERIODO DE 12 MESES PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS (INFANTIS E 
GERIÁTRICAS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DOS 
PROGRAMAS POR ELE GERIDOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.
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CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES
QUANTID. 

UNID MARCA 
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL R$

01

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, 
TAMANHO P ATÉ 6 KG, GEL ULTRA 
ABSORVENTE, COM BARREIRAS 
LATERAL ANTEVAZAMENTO, 
PRÁTICA, ANATÔMICA E 
CONFORTÁVEL COM POLPA DE 
CELULOSE, GEL POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, ELÁSTICOS, FILME 
DE POLIETILENO, FIBRAS DE 
POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, EMBALADA EM 
PACOTE COM  MINIMO 8 UNIDADES 
MAXIMO 36. NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS 
TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

1.296 UND
TRELOSO 

BABY
R$ 0,33 R$ 427,68 

02

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, 
TAMANHO M ATÉ 10 KG, GEL ULTRA 
ABSORVENTE, MULTI AJUSTÁVEL, 
ELÁSTICO NAS PERNAS, FORMATO 
ANATÔMICO, PACOTES COM NO 
MÍNIMO 8 UNIDADES E MÁXIMO 36 
UNIDADES, CONTENDO AGENTES 
NUTRIENTES E HIDRATANTES 
APLICADOS NA CAMADA QUE FICA 
EM CONTATO COM A PELE.NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

1.296 UND MEGAFRAL R$ 0,32 R$ 414,72 

03

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, 
TAMANHO G ATÉ 12,5 KG, GEL 
ULTRA ABSORVENTE, MULTI 
AJUSTÁVEL, ELÁSTICO NAS 
PERNAS, FORMATO ANATÔMICO, 
NO MÍNIMO 8 UNIDADES E MÁXIMO 
28 UNIDADES, CONTENDO 
AGENTES NUTRIENTES E 
HIDRATANTES APLICADOS NA 

2.352 UND MEGAFRAL R$ 0,37 R$ 870,24 
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CAMADA QUE FICA EM CONTATO 
COM A PELE.NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS 
TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

04

FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL 
(PAMPERS SUPERSECA): TAMANHO 
XG DE 12 A 15 KG, GEL ULTRA 
ABSORVENTE, MULTI AJUSTÁVEL, 
ELÁSTICO NAS PERNAS, FORMATO 
ANATÔMICO, PACOTES COM NO 
MÍNIMO 8 UNIDADES E MÁXIMO 32 
UNIDADES, CONTENDO AGENTES 
NUTRIENTES E HIDRATANTES 
APLICADOS NA CAMADA QUE FICA 
EM CONTATO COM A PELE. NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

4.608 UND
TRELOSO 

BABY
R$ 0,42 R$ 1.935,36 

05

FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL: TAMANHO XXG DE 14 A 18 
KG, GEL ULTRA ABSORVENTE, 
MULTI AJUSTÁVEL, ELÁSTICO NAS 
PERNAS, FORMATO ANATÔMICO, 
PACOTES COM NO MÍNIMO 8 
UNIDADES E MÁXIMO 32 UNIDADES, 
CONTENDO AGENTES NUTRIENTES 
E HIDRATANTES APLICADOS NA 
CAMADA QUE FICA EM CONTATO 
COM A PELE. NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS 
TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

13.824 UND MEGAFRAL R$ 0,45 R$ 6.220,80 

 

06

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, 
TAMANHO P de 20 a 40 kg, GEL ULTRA 
ABSORVENTE, PRÁTICA, ANATÔMICA 
E CONFORTÁVEL COM POLPA DE 
CELULOSE, GEL POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, ELÁSTICOS, FILME DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE 
POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, EMBALADA EM 
PACOTE COM NO MÍNIMO 8 
UNIDADES. NA EMBALAGEM 

4.620 UND MASTERCARE

 

 

 

 

R$ 0,79 

 

 

 

 

R$ 3.649,80  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS 
TODOS OS DADOS DO FABRICANTE, 
LOTE E VALIDADE.

07

FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO M 
DE 40 A 70 KG, PRÁTICA, ANATÔMICA 
E CONFORTÁVEL COM POLPA DE 
CELULOSE, GEL POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, ELÁSTICOS, FILME DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE 
POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, EMBALADA EM NO 
MÍNIMO 10 UNIDADES. NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

24.800 UND MASTERCARE R$ 0,79 R$ 19.592,00 

08

FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO G 
DE 70 A 90 KG, PRÁTICA, ANATÔMICA 
E CONFORTÁVEL COM POLPA DE 
CELULOSE, GEL POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, ELÁSTICOS, FILME DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE 
POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, EMBALADA EM 
PACOTE NO MÍNIMO 8 UNIDADES . NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

24.756 UND BELIFE R$ 0,89 R$ 22.032,84 

09

FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO 
G/EG CALÇA  DE 70 A 110 KG, 
PRÁTICA, ANATÔMICA E 
CONFORTÁVEL COM POLPA DE 
CELULOSE, GEL POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, ELÁSTICOS, FILME DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE 
POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, EMBALADA EM 
PACOTE NO MÍNIMO 8 UNIDADES . NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

1.920 UND BELIFE R$ 1,01 R$ 1.939,20 

10

FRALDA GERIÁTRICA, TAMANHO EG 
ACIMA  DE 90 KG, PRÁTICA, 
ANATÔMICA E CONFORTÁVEL COM 
POLPA DE CELULOSE, GEL POLÍMERO 
SUPER ABSORVENTE, ELÁSTICOS, 
FILME DE POLIETILENO, FIBRAS DE 

10.920 UND MEGAFRAL R$ 2,00 R$ 21.840,00 
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POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, EMBALADA EM 
PACOTE NO MÍNIMO 7 UNIDADES . NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 001/2022 para Registro de Preços nº 
001/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 001/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI

CONTRATANTE

____________________________
INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 27 dias do mês de junho de dois mil e 2022 (27/06/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo 
como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho.
Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,
representado pelo Sra. ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, residente e domiciliado, nesta cidade, 
portador de Identidade nº 4346392 � SDS/PE, CPF nº 818.848.344-34*, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio 
de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico SRP nº 002/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da 
Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 21/06/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº 13.441.051/0002-81, situada Rua Silveira Lobo, Nº145, Poco � Recife/PE, Email: 
clsaude.licitacao@outlook.com. doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada 
neste ato por seu representante legal, o Sr. André Luiz Paiva Da Silva, inscrito no CPF sob o nº 
126.609.654-04, portador da Carteira de Identidade nº 1326222 � SSP/PE, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, PELO PERIODO DE 12 MESES PARA 
AQUISIÇÃO DE FORMULAS INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E OU ORAIS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
FORMULAS ESPECIAIS PARA APLV E EPILEPSIA REFRATÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS/PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. MARCA 
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL R$

05

FORTINE - Alimento para nutrição 
oral ou enteral para crianças, em 
pó, nutricionalmente completo e 
rico em vitaminas e minerais. 
Hipercalórico na diluição padrão 
1,5kcal/ml. Isento de lactose. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Indicações: 
Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração 
do crescimento; com doenças 
crônicas (ex. fibrose cística, 
cardiopatias, doença celíaca, 
câncer, etc), anorexia, estomatite, 
restrição hídrica, em pré ou 
pósoperatório. Possui 9% de 
proteínas (100% caseinato de 
cálcio), 50% de carboidratos (84% 
de maltodextrina e 16% sacarose) 
e 41% de lipídeos (100% de óleos 
vegetais � óleos de palma, girassol 
e semente de colza), SABOR 
NEUTRO, Lata de 400g, DATA DE 
FABRICACAO, VALIDADE.

lata 240

NUTREN 
JUNIOR LATA 

C/ 400G/ 
NESTLÉ 
SABOR 

BAUNILHA 
REG: 

4.0076.1751 
PROCEDENCIA 

NACIONAL 

R$ 54,00
R$ 12.960,00

15

Dieta enteral industrializada líquida 
nutricionalmente completa, para 
nutrição enteral ou oral, 
normocalórico, normoprotéico sem 
fibras, isenta de lactose, sacarose 
e glúten.

Referência: Isosource ou similar

LITRO 828

ISOSOURCE 
SOYA 

SISTEMA 
ABERTO 
TETRA 

SQUARE C/1 
LITRO/ 

NESTLÉ RG 
MS: 

R$ 19,00 R$ 15.732,00
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4.0076.1870 
PROCEDENCIA 

NACIONAL

17

Nestogeno 1- Fórmula Infantil para 
Lactentes de 0 a 6 meses de idade. 
Com prebióticos. Não contém 
glúten. Para que serve: 
Alimentação para lactente sadio 
durante os 6 primeiros meses de 
vida. Acondicionada em 
embalagem lata de 400g

LATA 36

NESTOGENO 1 
LATA C/ 400G 
NESTLÉ RG 

MS: 
4.0076.1623 

PROCEDENCIA 
NACIONAL

R$ 28,00
R$ 1.008,00

18

Leite Nestogeno 2 é ideal para 
crianças a partir de 6 a 12 meses 
de idade, com ferro e diversas 
proteínas. Fórmula infantil de 
seguimento para lactentes com 
probióticos, sêmolas, amidos, 
fécula, ou de extrato de malte, que 
não contem cacau ou que contem 
menos de 40%, em peso de cacau, 
calculado sobre uma base 
totalmente desengordurada, não 
especificadas nem compreendidas 
noutras posições. Não contem 
glúten. Extrato de malte, 
preparações alimentícias de 
farinha, grumos, 

LATA 48

NESTOGENO 2 
LATA C/ 400G 
NESTLÉ RG 

MS: 
4.0076.1853 

PROCEDENCIA 
NACIONAL

R$ 23,00 R$ 1.392,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 002/2022 para Registro de 
Preços nº 002/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 002/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI
CONTRATANTE

CL COERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 27 dias do mês de junho de dois mil e 2022 (27/06/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo 
como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho.
Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,
representado pelo Sra. ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, residente e domiciliado, nesta cidade, 
portador de Identidade nº 4346392 � SDS/PE, CPF nº 818.848.344-34*, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio 
de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico SRP nº 002/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da 
Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 21/06/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES ME, CNPJ nº 21.510.857/0001-21,
situada Rua Armando da Fonte, Nº 153, Mauricio de Nassau � Caruarú/PE, Email: 
lcrdistribuirdora@gmail.com. doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada 
neste ato por seu representante legal, o Srª. Fernanda Silva de Assis Neves, inscrito no CPF sob o 
nº 627.555.014-72, portador da Carteira de Identidade nº 3614177 � SSP/PE, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, PELO PERIODO DE 12 MESES PARA 
AQUISIÇÃO DE FORMULAS INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E OU ORAIS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
FORMULAS ESPECIAIS PARA APLV E EPILEPSIA REFRATÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS/PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. MARCA 
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL R$

07

LEITE PÓ INTEGRAL -
instantâneo, homogeneizado, 
pasteurizado, sem adição de 
açúcares, sem glúten. Rico em 
cálcio, ferro, zinco, vitaminas A, D e 
E. Deve ter boa solubilidade, com 
teor de proteína de 6,5g,10g de 
carboidrato e 6,7g de gorduras 
totais, por porção de 26g. Em 
embalagem de 400g.

lata 1.956
NINHO FORTE 
+ INTEGRAL
380G NESTLÉ

R$ 30,00
R$ 58.680,00

08

LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM 
LACTOSE - a base de 
maltodextrina, soro de leite, 
emulsificante lecitina de soja, 
enzima lactase, acrescido de 
vitaminas e minerais rica em ferro, 
cálcio, zinco e vitaminas A, C, D e 
E. Sem adição de açúcar. Deve ter 
boa solubilidade, com teor de 
proteína de 4,5g, 14g de 
carboidrato, 5g de gorduras totais, 
por porção de 26g. Em  Embalagem 
de 380g.

lata 72
NINHO ZERO 

LACTOSE 380G
NESTLÉ

R$ 26,00 R$ 1.872,00

11

Sustagem Kids - Alimento 
enriquecido com 26 vitaminas e 
minerais. Contém ferro, zinco e 
vitamina C.  Nos sabores, 
Chocolate, Morango, Baunilha, 
Banana. Lata com 380g. Com 
rendimento de acordo com a 
descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 

lata 48

SUSTAGEN 
KIDS 380 G 

MEAD
JOHNSON

R$ 32,00
R$ 1.536,00
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embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade.

12

Sustagem Adulto - complemento 
alimentar diário para adultos que 
ajuda a manter sua energia, 
imunidade e disposição. Nos 
sabores, Chocolate, Morango, 
Baunilha, Banana.  Informações 
nutricionais na embalagem, 
contendo data de fabricação e 
prazo de validade. EMBALAGEM 
400G

lata 168

SUSTAGEN 
ADULTO 

SABORES
400G MEAD 
JOHNSON

R$ 35,00 R$ 5.880,00

16 Neocate- Formula com 
aminoácidos livres, 
nutricionalmente completa, em pó. 
Dieta nutricional a base de ácidos 
graxos ARA e DHA, nucleotídeos e 
TCN. Formula infantil de 
aminoácidos livres adequada às 
necessidades de criança desde o 
nascimento. Com nucleotídeos, 
adicionada ( ARA e DHA), alta 
absorção, com mínimo risco de 
intolerância Isenta de proteína 
láctea, lactose, galactose, 
sacarose, frutose, glúten e 
ingredientes de origem animal. Lata 
de 400g. 

LATA 36
NEOCATE LCP 
400G DANONE

R$ 176,00 R$ 6.336,00

20 Nuten Kids : Complemento 
alimentar em pó para crianças a 
partir de 1 ano de idade, 
enriquecido com vitaminas e 
minerais, importantes para uma 
nutrição mais completa.

LATA 180 NUTREN KIDS 
380G NESTLÉ

R$ 33,00 R$ 5.940,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES
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As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 002/2022 para Registro de 
Preços nº 002/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 002/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI
CONTRATANTE

FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES ME
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 27 dias do mês de junho de dois mil e 2022 (27/06/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo 
como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho.
Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,
representado pelo Sra. ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, residente e domiciliado, nesta cidade, 
portador de Identidade nº 4346392 � SDS/PE, CPF nº 818.848.344-34*, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio 
de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico SRP nº 002/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da 
Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 21/06/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa MOURA & MELO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
22.940.455/001-20, situada Rua Doutor Napoleão laureano, Nº 260, Madalena � Recife/PE, Email: 
sigmanutri@sigmanutri.com, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste 
ato por seu representante legal, o Srª. Jones Marco de Arruda, inscrito no CPF sob o 047.406.664-
99, portador da Carteira de Identidade nº 6386995 � SSP/PE, cuja proposta está classificada em 1º 
lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, PELO PERIODO DE 12 MESES PARA 
AQUISIÇÃO DE FORMULAS INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E OU ORAIS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
FORMULAS ESPECIAIS PARA APLV E EPILEPSIA REFRATÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS/PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. MARCA 
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL R$

14

Suplemento Nutricional Glucerna 
SR - Alimento para suplementação 
nutricional com exclusivo 
carboidrato de lenta absorção, 
diminuindo os picos de glicose no 
sangue para quem busca manter 
energia no seu dia-a-dia. 
Suplementação em pó 
nutricionalmente completo auxilia 
no controle da glicemia. Pó 
instantâneo sabor baunilha.
Acondicionada em embalagem lata 
de 400g.

Referência: Glucerna ou similar

lata 48

SUSTAP 
DIABETES 400G 

(MARCA: 
PROBENE)

R$ 75,90
R$ 3.643,20

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES
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As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 002/2022 para Registro de 
Preços nº 002/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 002/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI
CONTRATANTE

MOURA & MELO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 27 dias do mês de junho de dois mil e 2022 (27/06/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo 
como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho.
Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ
11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo 
Sra. ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, residente e domiciliado, nesta cidade, portador de 
Identidade nº 4346392 � SDS/PE, CPF nº 818.848.344-34*, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 
3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
SRP nº 002/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e 
homologada pelo prefeito municipal, em 21/06/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela 
empresa THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA, CNPJ nº 
44.037.882/0001-35, situada Rua Doutor Napoleão laureano, Nº 260, Madalena � Recife/PE, Email: 
sigmanutri@sigmanutri.com, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste 
ato por seu representante legal, o Srª. Jones Marco de Arruda, inscrito no CPF sob o 047.406.664-
99, portador da Carteira de Identidade nº 6386995 � SSP/PE, cuja proposta está classificada em 1º 
lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, PELO PERIODO DE 12 MESES PARA 
AQUISIÇÃO DE FORMULAS INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E OU ORAIS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
FORMULAS ESPECIAIS PARA APLV E EPILEPSIA REFRATÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
BARREIROS/PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO DO 
EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. MARCA 
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL R$

03

ENSURE - Suplemento Nutricional, 
enriquecida com vitaminas e 
minerais, para uso oral e enteral em 
adultos. Sem adição de Açúcar. 
(sabores baunilha, morango, 
chocolate e banana ). 
EMBALAGEM: Lata de 400g. 
(DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE) 
REGISTRO NO M.S. (NATTA 100)

lata 180
ENSURE NG 

400G (ABBOTT) R$ 53,16
R$ 9.568,80

10

PEDIASURE- Pronto para uso, 
fornece nutrição completa e 
balanceada para crianças de 1 a 10 
anos de idade. Pode ser usado 
como suporte total de nutrição, ou 
como suplemento nutricional. A 
formulação única de DIASURE 
contendo baixos níveis de lactose 
torna-o ideal para: promover 
crescimento saudável; 
convalescença de doenças, 
complementação de lanches ou 
refeições: crianças intolerantes á 
lactose (Não é indicado a pacientes 
com galactosemia. Não é destinado
ao uso parenteral. Não contém 
glúten). PEDIASURE contém 100% 
ou mais de US RDA para proteína, 
vitaminas e minerais, em 1000 ml 
para crianças de 1 a 6 anos de 
idade, e 1300 ml para crianças de 7 

lata 408
TROPHIC 

INFANT 400G 
(PRODIET)

R$ 41,85
R$ 20.088,00
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a 10 anos de idade. Lata com 400 
g. Validade mínima de 12 meses.

13

Fórmula infantil- Fórmula infantil 
hipoalergênica para lactentes e 
crianças de primeira infância. É 
destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com 
proteína láctea extensamente 
hidrolisada. Contém prebióticos 
(GOS/FOS), os ácidos graxos DHA 
e ARA, e nucleotídeos.

Referência: Danone Aptamil 
ProExpert Pepti

lata 48
APTAML PRÉ 
PROEXPERT 

400G (DANONE)
R$ 52,56

R$ 2.522,88

19

Suplemento alimentar de proteína 
em pó, 100% proteína isolada do 
soro do leite de vaca (whey protein 
isolado). Indicado para: Para 
atender às necessidades proteicas 
de pacientes. Não contem glúten.

LATA 24
WHEY PROTEIN 
ISOLATE 250G 

(VITAFOR)
R$ 100,00

R$ 2.400,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:
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I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 002/2022 para Registro de 
Preços nº 002/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 002/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI
CONTRATANTE

THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 05 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (05/08/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, 
nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o 
Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria 
Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, residente 
e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 4346392 � SDS/PE, CPF nº 818.848.344-34, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022.
Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, 
em 01/08/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa NORCAVEL- NOSSA DO CARMO 
VEICULOS LTDA  do CNPJ nº 05.914.425/0001-20, situada na, rua Poeta Livino Neto nº 934 cep 56.000-000
bairro nsa sra aparecida doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, o Sra. Zisina Andrade Araujo, inscrito no CPF sob o nº 728.869.354-68, portador da 
Carteira de Identidade nº 4.060.687 � SDS, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PELO PERIODO DE 12 MESES PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO KM TRANSFORMADO EM 
AMBULANCIA, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA SAUDE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência em anexo 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO
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Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM Especificações Quantid Unidade
Marca do 
Produto

Valor unitário Valor total R$

01

Veículo novo, tipo ambulância, 
modelo/ano do ano corrente ou 
posterior, tipo furgoneta c/ carroceria 
em aço ou monobloco e original de 
fábrica 0 km,  cor branco, motor flex , 
mínimo 85 cavalos, transmissão 
dianteira 5 machas, 3 portas, com 
retrovisor manual ou elétricos com 
acionamento interno, cor branca, 
freios ABS, ar-condicionado, vidros 
opacos nas portas traseiras, 
isolamento termo acústica de alta 
densidade, carroceria em aço ou 
monobloco e original de fábrica, 
armário superior em compensado 
naval revestido em formica texturizada 
com esquadria de alumínio, e portas 
de acrílico, canto arredondado no 
armário superior para proteção dos 
usuários contra impactos, banco baú 
com cintos de segurança, estofado em 
courvin de alta resistência, banco para 
atendente com cinto de segurança, 
maca retrátil de alumínio com 
colchonete e cintos de segurança, 
suporte para soro, pegue mão semi-
embutido no teto, portas em chapa 
com revestimento interno em 
poliestireno, com fechos interno e 
externo, resistentes e de aberturas de 
fácil acionamento. Garantia mínima de 
12 meses sem limite de 
quilometragem. Documentadas e 
emplacadas em nome da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barreiros-PE

UND

03
FIAT/FIORINO 
ENDURANCE 
1.4 FLEX 
AMBULÂNCIA 

R$ 116.990,00

R$ 350.970,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa 
que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 003/2022 para Registro de Preços nº 
005/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 003/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI

CONTRATANTE

____________________________
NORCAVEL- NOSSA DO CARMO VEICULOS LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 25 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois (25/08/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro 
� Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de 
Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo 
Sra. ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 
4346392 � SDS/PE, CPF nº 818.848.344-34, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 
26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 
06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 
004/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada 
pelo prefeito municipal, em 16/08/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa 
ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA, CNPJ nº 02.472.105/0001-79, situada Av. Marechal 
Mascarenhas de Morais, Nº 2156, Imbiribeira, Recife/PE, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Jorge Gustavo Barbosa 
de Moura, inscrito no CPF sob o nº 692.534.044-34, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos 
itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PELO PERIODO DE 12 MESES PARA VEÍCULO, ZERO KM, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BARREIROS-PE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO A ESTE EDITAL,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM FABRICANTE/MODELO QNT V. UNIT. V. TOTAL

01 VEICULO NOVO TIPO HATCH 0KM;
CARACTERISTICAS TIPO: HATCH; POTÊNCIA: 71
CV GASOLINA E 74 CV ETANOL; MODELO E ANO
2022/2023; COR BRANCA; DIREÇÃO ELÉTRICA;
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS; AR
CONDICIONADO; TRAVAS ELETRICAS DAS
PORTAS, SENDO QUATRO PORTAS DE ACESSO
E UM PORTA-MALAS; COMBUSTIVEL:
GASOLINA-ÁLCOOL (FLEX); TRANSMISSSÃO
MECÂNICA, 5 MARCHAS À FRENTE E UMA À RÉ;
BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS COM APOIO
DE CABEÇA, COM REGULAGEM DE ALTURA.;
DESEMBAÇADOR TÉRMICO NO VIDRO
TRASEIRO; RÁDIO CD/MP3/WMA/USB; 04
(QUATRO) ALTO FALANTES, SENDO 02 (DOIS)
DIANTEIROS E 02 (DOIS) TRASEIROS. PNEUS
175/65 R14. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE
DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO COM
A PLACA MODELO MERCOSUL, EM NOME DO
SECRETARIA MUNICIPAL DE BARREIROS, 
ESTADO DE PERNAMBUCO/PE.
MARCA: FIAT / ARGO 1.0 FLEX 04 PORTAS / ANO 
2022-2023

10 R$ 80.900,00 R$ 809.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, para 
entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 004/2022 para Registro de 
Preços nº 006/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 004/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI

CONTRATANTE

____________________________
ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 01 dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e dois (01/09/2022), na Sala da Comissão de Licitações, 
na sede da Prefeitura de Barreiros, Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros �
PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho.
Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo 
Sra. ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 
4346392 � SDS/PE, CPF nº 818.848.344-34, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 
no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 
de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 
19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no 
D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na 
Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 31/08/2022, RESOLVE registrar os 
preços oferecidos pela empresa PEDRAGON AUTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.935.826/0001-
30, com sede na Av Rui Barbosa 963 / Aflitos / Recife / Pe / Cep: 52050-000, representada legalmente por 
Zilanda Karla Medeiros Da Silva, brasileira, solteira, CPF/MF nº 008.048.804-84, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PELO PERIODO DE 12 MESES PARA VEÍCULO, ZERO KM, TIPO MINIVAN PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BARREIROS-PE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO A 
ESTE EDITAL,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos 
beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.
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CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da

presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos:

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

Item Especificações Quant R$ Unit. R$ Total

01 MARCA: CHEVROLET
MODELO: SPIN 1.8
7 LUGARES
VEÍCULO TIPO MINIVAN COM CAPACIDADE DE 07
(SETE) LUGARES. Características Veículo tipo
Minivan, capacidade de 07 (sete) lugares, zero km,
ano/modelo a partir de 2022, Potência do motor de
1.8 litros e 106 cv, Cilindrada de 1747 cm³, Flex
(Álcool/Gasolina), Transmissão Automática, Air Bag
Duplo, 04 Portas, direção elétrica, volante com
regulagem de altura, sistema de freios com ABS e
distribuição de frenagem (EBD), Ar- condicionado
original de fábrica, Trio elétrico, chave canivete
dobrável com acionamento das travas elétricas das
portas, Central Multimídia de som AM/FM stério, MP3
player com conexão USB e Bluetooth, conjunto de
auto falantes e antena no teto, faróis de neblina, rodas
em aço aro 15� com calotas integrais, jogo de tapete
automotivo em PVC com 05 peças. O veículo devera
conter todos os demais equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN.

05 143.900,00 719.500,00
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A 
empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 005/2022 para Registro de Preços nº 
005/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 005/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes 
do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE 
AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI

CONTRATANTE

____________________________
PEDRAGON AUTOS LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 06 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois (06/10/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, 
nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o 
Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida 
Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA 
COUTO, residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº
661.619.246-68, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 
2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, 
de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 
5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de 
Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na 
Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALRES EIRELI, CNPJ nº 26.211.408/0001- 04, situada Rua José Gonçalves Melo, Nº 254 �
Prado, Gravatá/PE, Cep: 55642-128, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR,
representada neste ato por seu representante legal, o Sra. Antônio Edênio Ferreira, inscrito no CPF 
sob o nº 222.254.123-91, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, PELO PERIODO DE 12 
MESES DE SUPLEMENTOS ALIMENTAR PARA ATENDER AOS PACIENTES COM AÇÃO 
JUDICIAL DO MUNICÍPIO DE BARREIROS/PE, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE PRESCRIÇÃO 
MÉDICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de 
Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada 
e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTID UNIDADE MARCA V. UNIT. V. TOTAL R$

01

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PO 
(PEDIASURE) obs: nao sera aceito 
produto similar ou equivalente por se tratar 
de atendimento a ordens judiciais. -
densidade calorica: 1,0 kcal/ml, -
distribuicao calorica: - proteina: 31 g/1 -
12% (caseinato de sodio - 70%, 
concentrado proteico do soro - 16%; 
proteina isolada de soja - 14%); -
carboidrato: 129,5g/l - 53% (xarope de 
milho hidrolizado - 50%; sacarose - 46%; 
fos- 4%); - lipidios: 39g/l - 35% (oleo de 
acafrao de alto teor oleico - 39%; oleo de 
soja - 46%; tcm - 15%); - sodio: 380mg/l; -
potassio: 1440mg/l; - oligoelementos: 
selenio, cromo e molibdenio; - nutr.cond. 
essenciais: taurina e carnitina; -
osmolaridade: 281 mosm/l; - isento de 
lactose e gluten; - lata de 400 gr; - sabor: 
com sabor e sem sabor; marca referencia: 
pediasure.

192 UND
ABBOTT R$ 81,79 R$ 15.703,68

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do
compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no 
edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota 
Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 008/2022 para Registro de 
Preços nº 008/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à 
CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o 
DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 
entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.
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O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do
Pregão Eletrônico Nº 008/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no 
certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa 
oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS
� PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALRES EIRELI
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 009/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa POLYMED METALURGICA INDUSTRIA LTDA, CNPJ nº 03.247.233/0001-
81, situada a Av. Maria Quiteria, Nº 5232, João Paulo II, Feira de Santana/BA, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Renilce 
Dos Santos Boaventura, inscrito no CPF sob o nº 623.102.245-53, cuja proposta está classificada 
em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM Especificações Unidade Quantid Marca 
Valor 

unitário
Valor total 

R$

11

MACA FIXA PROFISSIONAL: estofado com 

espuma D28 revestida em corano 

extremamente resistente e de fácil limpeza, 

regulagens: Com diversas regulagens da 

cabeceira, não requer o uso de 

ferramentas. - Estrutura: Tubular em aço. - 

Pintura: Eletrostática de alta durabilidade. - 

Dimensões: 1,82m comprimento x 0,63m 

largura x 0,78m altura do leito. - 

Capacidade: Resistente, até 260 Kg. - Peso: 

21 Kg.

UND 35 POLYMED R$ 620,00 R$ 21.700,00 

16

MESA GINECOLÓGICA ESTOFADA:  Modelo 

standard armação e gaveta em pintura 

epóxi, leito fixo totalmente estofado em 

corino. Acompanha par de porta-coxa 

estofado com haste em aço zincado e 

suporte para balde em pintura epóxi. 

Assento fixo, encosto e peseira reguláveis. 

Capacidade Máxima: 120kg. Dimensões 

externas aproximadas: 1,82 m compr. x 51,5 

cm largura x 0,89 cm alt. Medidas da 

embalagem: 1,20 X 0,53 X 0,89. Cubagem: 

0,566 M³ Peso: 30kg. 

UND 22 POLYMED R$ 650,00 R$ 14.300,00 

17

MESA GINECOLÓGICA ESTOFADA Modelo 

standard armação e gaveta em pintura 

epóxi, leito fixo totalmente estofado em 

corino. Acompanha par de porta-coxa 

estofado com haste em aço zincado e 

suporte para balde em pintura epóxi. 

UND 8 POLYMED

 

R$ 715,00 

 

R$ 5.720,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

Assento fixo, encosto e peseira reguláveis. 

Capacidade Máxima: 120kg. Dimensões 

externas aproximadas: 1,82 m compr. x 

51,5 cm largura x 0,89 cm alt. Medidas da 

embalagem: 1,20 X 0,53 X 0,89. Cubagem: 

0,566 M³ Peso: 30kg. 

18

ESCADINHA 2 DEGRAUS piso ante 

derrapante. Fabricada em tubos de aço 3/4 

#18 Piso em chapa de aço com 

revestimento ante derrapante Pés com 

ponteiras de borracha Acabamento em 

pintura eletrostática na cor branca 

Capacidade de carga 120kg Dimensões 

40x40x42.

UND 30 POLYMED R$ 135,00 R$ 4.050,00 

21

MESA AUXILIAR PARA CURATIVO, 

Estrutura da Base: Construída em Aço 

Inoxidável, tubo redondo 7/8� X 1,00 

mm. Tampo: Construído em Aço 

Inoxidável, chapa de 0,75 mm de 

espessura. 

Prateleira: Construída em Aço 

Inoxidável, chapa de 0,75 mm de 

espessura. Varanda: Construída em Aço 

Inoxidável, laminado de 8,00 mm de 

diâmetro. Suporte do Balde: Construído 

em Aço Inoxidável, tubo redondo 3/8� 

X 1,00 mm. Suporte da Bacia: 

Construído em Aço Inoxidável, tubo 

redondo 3/8� X 1,00 mm. Dimensões: 

Altura do tampo= 780 mm, Largura = 

450 mm, Comprimento s/ apoio da 

Bacia = 800 mm, Comprimento c/ apoio 

da bacia = 1130 mm. Rodízios: 4 peças, 

sendo 2 com freios e 2 livres, nas 

dimensões: 3� polegadas (76,2 mm). 

Embalagem: Caixa de Papelão, nas 

respectivas dimensões: Altura = 850 

mm, Largura = 480 mm, Comprimento 

= 1130 mm. Acompanha: Balde e bacia, 

UND 26 POLYMED R$ 875,00 R$ 22.750,00 
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em material não oxidável. Peso Total 

Aproximado: 11 Kg.

22

MESA AUXILIAR PARA CURATIVO, 

Estrutura da Base: Construída em Aço 

Inoxidável, tubo redondo 7/8� X 1,00 

mm. Tampo: Construído em Aço 

Inoxidável, chapa de 0,75 mm de 

espessura. 

Prateleira: Construída em Aço 

Inoxidável, chapa de 0,75 mm de 

espessura. Varanda: Construída em Aço 

Inoxidável, laminado de 8,00 mm de 

diâmetro. Suporte do Balde: Construído 

em Aço Inoxidável, tubo redondo 3/8� 

X 1,00 mm. Suporte da Bacia: 

Construído em Aço Inoxidável, tubo 

redondo 3/8� X 1,00 mm. Dimensões: 

Altura do tampo= 780 mm, Largura = 

450 mm, Comprimento s/ apoio da 

Bacia = 800 mm, Comprimento c/ apoio 

da bacia = 1130 mm. Rodízios: 4 peças, 

sendo 2 com freios e 2 livres, nas 

dimensões: 3� polegadas (76,2 mm). 

Embalagem: Caixa de Papelão, nas 

respectivas dimensões: Altura = 850 

mm, Largura = 480 mm, Comprimento 

= 1130 mm. Acompanha: Balde e bacia, 

em material não oxidável. Peso Total 

Aproximado: 11 Kg.

UND 09 POLYMED R$ 870,00 R$ 7.830,00 

23

MESA AUXILIAR HOSPITALAR 

Fabricado Em Aço Inox com Rodizio 

Peso: 7kg, Pés tubulares 3/4 em Aço 

Inox com Rodizio de 2", tampo e 

prateleira em Aço Inox.  Dimensões 

externas aproximadas: Comprimento: 

60cm, Largura: 40cm, Altura: 80cm, 

Espessura da chapa: 0,61 mm bitola 24, 

Cubagem: 0,192 M³

UND 30 POLYMED R$ 530,00 R$ 15.900,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

POLYMED METALURGICA INDUSTRIA LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão 
de Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro �
Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino 
José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento 
Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida 
Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA 
DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 932632 
� SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 
2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 
e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra 
do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 38.408.899/0001-59, situada a Rua Graça Aranha, Nº 875,
Vargem Grande, Pinhais/PR, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Sérgio Edelberto Válerio Júnior,
inscrito no CPF sob o nº 039.410.899-00, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens 
do edital.  

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTID UNID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

24

Sonar Fetal Dimensões: 135 mm 
de comprimento 95 mm de largura 
e 35 mm de altura. O visor LCD 
mede 45 mm x 25mm.

25 UND

JUMPER/ 
ShenZhen 

Jumper Med. 
Equip. Co.,Ltd. -

CHINA, REP. 
POP/ JPD-100B/ 

80901110024

R$ 340,00 R$ 8.500,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão 
de Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro �
Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino 
José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento 
Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida 
Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA 
DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 932632 
� SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 
2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 
e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra 
do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA, CNPJ nº
36.521.392/0001-81, situada a Av. Dom Pedro II, Nº 830, SALA 03, Bairro Universitário, 
Lages/SC, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por 
seu representante legal, o Srª. Gustavo Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 087.015.959-38,
cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital.  

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

12

BEBEDOURO DE COLUNA para 

garrafão de 20 litros
UND 45 LIBELL R$ 729,47 R$ 32.826,15

13

BEBEDOURO DE COLUNA para 

garrafão de 20 litros
UND 15 LIBELL R$ 729,47 R$ 32.826,15

29

VENTILADOR DE COLUNA com 6 

Pás 3 Velocidades
UND 80 VENTISOL R$ 209,99 R$ 16.799,20

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão 
de Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro �
Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino 
José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento 
Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida 
Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA 
DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 932632 
� SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 
2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 
e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra 
do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa J B CARDOSO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
LTDA, CNPJ nº 17.918.110/0001-30, situada a Av. Três Barras, Nº 483, casa 02, Vila Vilas 
Boas, Campo Grande/MS, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Jefferson Benites Cardoso,
inscrito no CPF sob o nº 002.225.051-41, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens 
do edital.  

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

03

CADEIRA SECRETÁRIA, peso Suportado 
(kg): 110kg Estrutura - Giratória: Sim 
Material Assento/Encosto: Tecido 
Densidade Espuma: D45 Largura Assento 
(cm): 43cm 1cm Profundidade Assento 
(cm): 38cm 1cm Espessura Assento (cm): 
4,5cm 1cm Largura Encosto(cm): 36,5cm 
1cm Altura Encosto(cm): 28,5cm 1cm 
Espessura Encosto (cm): 3,5cm 1cm 
Estrutura - Regulagem de Altura a Gás: 
Sim Atura Assento ao solo Mín - Máx (cm): 
45cm - 55cm 5cm Largura Total(cm): 57cm 
3cm Altura Total(cm): 84,5cm - 91,5cm 3cm 
Profundidade Total(cm): 57cm 3cm 
Regulagem de inclinação do encosto.

UND 60 MATINICCI R$ 345,00 R$ 20.700

05

VENTILADOR DE PAREDE 50CM - Steel 
6 Pás, Largura: 29 cm, Altura: 60 cm, 
Profundidade: 50 cm, Peso: 2.900 kg

UND 70
VENTISOL

R$ 208,70 R$ 14.609,00

30

EXTENSÕES ELÉTRICAS (tomada de 3 
pinos)

UND 70
ELETROPLAS

R$ 40,00 R$ 2.800,00

31
BALANÇA DIGITAL INFANTIL

UND 40
RAMUZA

R$ 650,00 R$ 26.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

J B CARDOSO SERVIÇO DE TRANSPORTE LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, 
nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o 
Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria 
Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO,
residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 
3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022.
Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, 
em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa J2 PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 35.176.111/0001-38, situada a Rua da Gardênia, Nº 11, Alto da Barra, Primavera/PE, doravante
denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Rômulo 
Luiz Santana, inscrito no CPF sob o nº 105.283.074-95, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens 
do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE EM GERAL 
TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO
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Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

14

ACONDICIONADOR DE AR INVERTER 
�split system� do tipo �Hi
Wall�, com as seguintes especificações: 
capacidade mínima de
refrigeração de 9.000 BTU/h, bifásico 
(2F+T), 220V, 60Hz, fixação
parede, compressor rotativo, refrigera / 
ventila / humidifica, 1 evaporadora /
1 condensadora com serpentina de cobre, 
filtra anti-fugos, gás ecológico
(r410a). Selo Procel Classe �A� de 
eficiência energética, ciclo frio, controle 
remoto sem fio, mínimo de três velocidades 
de insulflameto (alta, média e
baixa), movimento e controle automático 
do direcionamento do ar (swing).
Garantia mínima de 03 (três) anos para o 
compressor e 01 (um) ano
para o restante das peças, a partir do 
recebimento definitivo

UND 37 PHILCO R$ 2.098,00 R$ 77.626,00

15

ACONDICIONADOR DE AR INVERTER
�split system� do tipo �Hi
Wall�, com as seguintes especificações: 
capacidade mínima de
refrigeração de 9.000 BTU/h, bifásico 
(2F+T), 220V, 60Hz, fixação
parede, compressor rotativo, refrigera / 
ventila / humidifica, 1 evaporadora /
1 condensadora com serpentina de cobre, 
filtra anti-fugos, gás ecológico
(r410a). Selo Procel Classe �A� de 
eficiência energética, ciclo frio, controle 
remoto sem fio, mínimo de três velocidades 
de insulflameto (alta, média e
baixa), movimento e controle automático 
do direcionamento do ar (swing).
Garantia mínima de 03 (três) anos para o 
compressor e 01 (um) ano
para o restante das peças, a partir do 
recebimento definitivo

UND 13
PHILCO

R$ 2.097,00 R$ 27.261,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços nº 
006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
J2 PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, 
nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o 
Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria 
Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO,
residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 
3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022.
Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, 
em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 09.251.627/0007-90, situada a Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, Nº 
88, PQ Industrial, Aracatuba/SP, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato 
por seu representante legal, o Srª. Marcos Ribeiro Junior, inscrito no CPF sob o nº 226.722.708- 80, cuja 
proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE EM GERAL 
TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO
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Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

26

BALANÇA MÉDICA 
ANTROPOMÉTRICA DIGITAL com 
sistema para medir altura 
construído em tubo de aço carbono 
pintado na cor da balança, com 
régua antropométrica retrátil em 
alumínio anodizado, medindo até 
2m com graduação de 0,5cm. 
Cabeçote da régua antropométrica 
em plástico ABS injetado, com 
desenho ergonômico. Pés 
antiderrapantes em borracha 
sintética, além de permitir a 
correção do nivelamento. 
Capacidade de pesagem 200kg 
com divisão de 100g. 
Especificações técnicas: - Tensão 
automática "Full Range" (110/220v); 
- Capacidade de pesagem 200kg; -
Plataforma em chapa de aço 
carbono 1020; - Painel em 
policarbonato de alta resistência; -
Régua antropométrica; - Piso 
Antiderrapante; - Pés 
antiderrapantes em borracha 
sintética; - Sistema de pesagem 
eletromecânico; - Plataforma: 28,5 x 
37 cm. Altura do piso até o topo do 
sistema de réguas: 135 cm; 

UND 30 LIDER R$ 1.250,00 R$ 37.500,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços nº 
006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de Licitações, na 
sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, 
nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o 
Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria 
Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO,
residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 
3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, 
publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022.
Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, 
em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa LUCIANO SÉRGIO GUIMARÃES DE 
SÁ BARRETO LSGS BARRETO, CNPJ nº 35.785.276/0001-07, situada a Rua Nova Jersey, Nº 135, PQ 
Maranguape II, Paulista/PE, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por 
seu representante legal, o Srª. Luciano Sergio Guimaraes e Sa Barreto, inscrito no CPF sob o nº 078.149.924-
00, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE EM GERAL 
TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO
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Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01

MESA PARA ESCRITÓRIO RETA
Com 2 Gavetas, medindo 160 
comp. X 60 cm prof. 75 cm Alt., 
madeira MDP / BP 15 mm, 
acabamento: Perfil Postform / Fita 
de Bordo 1 mm.

UND 70
PRISMA/ ME 

2G
R$ 275,00 R$ 19.250,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços nº 
006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS � PE, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
LUCIANO SÉRGIO GUIMARÃES DE SÁ BARRETO LSGS BARRETO

CONTRATADO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 017/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, 
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa MAXLICITE SOLUCOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ nº 39.537.400/0001-
76, situada a Av. A, Nº 4165, Paiva, Cabo/PE, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Anderson Soares Da Silva, inscrito no 
CPF sob o nº 030.407.284-23, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

02

CADEIRA SECRETARIA FIXA
Material Composição: Assento e 
encosto com espuma injetada 34 mm, 
revestido em JSerrano de alta 
qualidade. Estrutura em aço carbono 
com pintura eletrostática a pó, 
garantindo maior durabilidade e 
qualidade. Peso recomendado: 110 kg 
Conteúdo da Embalagem: 1 cadeira, 
Altura: 85 cm, Altura encosto: 36 cm, 
Largura assento: 43 cm, Profundidade 
assento: 39 cm, Peso líq. aproximado 
do Produto: 4 kg

UND 80
ANGELIS 
MOVEIS

R$ 158,62
R$ 
12.689,60

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
MAXLICITE SOLUCOES COMERCIAIS EIREL

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, 
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa MC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ nº
41.043.317/0001-92, situada a Rua Maria Amalia Nogueira, Nº 241, Celeiro das Alegrias Futuras,
Camaragibe/PE, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por 
seu representante legal, o Srª. Maria Cecilia Meira Lins de S Dias, inscrito no CPF sob o nº 
100.818.124-26, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

06

LONGARINA 3 LUGARES -
Secretaria Injetada, medindo 0,95 cm x 
1,50 cm x 0,58 cm, Confeccionada em 
Madeira Compensada Reflorestada Reta, 
Espuma Injetada, Perfil em Pvc.

UND 60 MC MOVEIS R$ 550,00 R$ 33.000,00

07

LONGARINA 3 LUGARES -
Secretaria Injetada, medindo 0,95 cm x 
1,50 cm x 0,58 cm, Confeccionada em 
Madeira Compensada Reflorestada Reta, 
Espuma Injetada, Perfil em Pvc.

UND 20 MC MOVEIS R$ 550,00 R$ 33.000,00

27

ARMÁRIO DE AÇO A15 Premium com 2 
portas na cor cinza Cor: Cinza Texturizado. 
Fechamento por chave. Espessura: chapa 
26 (0,40mm) Medidas: altura 1500mm x 
largura 700mm x profundidade 335mm. 
Acompanha 3 prateleiras, sendo a central 
fixa e as demais móveis. Cada prateleira 
suporta até 30 kg uniformimentes 
distribuídos. Produto com fosfatização a 
ferro e pintura eletrostática a pó. Possui 
pés metálicos com sapatas de plástico 
reguláveis.

UND 75 MC MOVEIS R$ 900,00 R$ 67.500,00

28

ARMÁRIO DE AÇO A15 Premium com 2 
portas na cor cinza Cor: Cinza Texturizado. 
Fechamento por chave. Espessura: chapa 
26 (0,40mm) Medidas: altura 1500mm x 
largura 700mm x profundidade 335mm. 
Acompanha 3 prateleiras, sendo a central 
fixa e as demais móveis. Cada prateleira 
suporta até 30 kg uniformimentes 
distribuídos. Produto com fosfatização a 
ferro e pintura eletrostática a pó. Possui 
pés metálicos com sapatas de plástico
reguláveis.

UND 25 MC MOVEIS R$ 900,00 R$ 67.500,00
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
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II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
MC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, 
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ nº 07.631.411/0001-24, situada
a Rua Alterosa, Nº 499, Nossa Senhora da Conceição, Paulista/PE, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Veridiano 
Vieira Neto, inscrito no CPF sob o nº 034.803.714-77, cuja proposta está classificada em 1º lugar 
nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

04

LIXEIRO DE 6 LITROS com tampa e 
pedal P, M e G

UND 85 SANREMO R$ 49,50 R$ 4.207,50

08

QUADRO DE AVISO CORTIÇA Moldura 
Alumínio, 120 cm x 90 cm

UND 50
MADE 

MASTER
R$ 189,50 R$ 9.475,00

25

BALDE DE 100 LITROS Dimensões: 
Altura 72cm Diâmetro: 54cm, Peso: 
2,9kg, Capacidade: 100 litros.

UND 50 ICASA R$ 57,50 R$ 2.875,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, 
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MEDICA LTDA, CNPJ nº 07.946.534/0001-54, situada a
Rua Nicaragua, Nº 112, Espinheiro, Recife/PE, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Srª. Rafael Tavares Sampaio, inscrito no CPF 
sob o nº 075.620.004-09, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

10

CADEIRAS DE RODA fabricada 

em aço carbono com assento/encosto 

em nylon, dobrável, freios bilaterais, 

estrutura reforçada, aro impulsor 

bilateral, apoio para os braços fixos, 

apoio os pés fixos, rodas dianteiras 

aro 06" com pneus maciços e traseiras 

aro 24" com pneus maciços. Largura 

do Assento: 44 cm Largura Total 

Aberta: 69 cm Largura Total Fechada: 

32 cm Altura do Chão ao ap de Braço: 

70 cm Altura do Assento ao ap de 

Braço: 17 cm Altura do Chão à 

Manopla: 92 cm Altura Encosto: 36 

cm Altura do Assento ao Chão: 53 cm 

Comprimento Total da Cadeira: 100 

cm Profundidade do Assento: 42 cm 

Peso da Cadeira: 14 kg Capacidade 

Máxima de Peso: 100 kg.

UND 9 DELLAMED
R$ 

1.069,80
R$ 9.628,20

19

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA 

em Madeira - Carci - 01 metro Régua 

antropométrica pediátrica em marfim, 1 

metro de comprimento e mandíbula 

retrátil, prática e leve, marcação em mm.

UND 35 TAYLOR R$ 128,80 R$ 4.508,00

20

FITA MÉTRICA com 150 cm de 

comprimento X 2cm de largura
UND 30 BIONET R$ 38,80 R$ 1.164,00
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
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II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
MT COMERCIAL MEDICA LTDA

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 10 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (10/10/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, 
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 05/10/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa VIEIRA E GOIS COMERCIO E SERVIÇS LTDA ME, CNPJ Nº 
26.958.780/0001-70, situada na Av. Júlio Brasileiro, 1015, Heliópolis, Garanhuns-PE,  CEP: 
55.295-475, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, o Sra. Elizangela Vieira De Gois, CPF: 049.257.744-76, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAIS PERMANENTE 
EM GERAL TIPO: MOBILIARIO, ELETROELETRONICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTID MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

09

CADEIRAS DE RODA fabricada em aço 
carbono com assento/encosto em nylon, 
dobrável, freios bilaterais, estrutura 
reforçada, aro impulsor bilateral, apoio 
para os braços fixos, apoio os pés fixos, 
rodas dianteiras aro 06" com pneus 
maciços e traseiras aro 24" com pneus 
maciços. Largura do Assento: 44 cm 
Largura Total Aberta: 69 cm Largura Total 
Fechada: 32 cm Altura do Chão ao ap de 
Braço: 70 cm Altura do Assento ao ap de 
Braço: 17 cm Altura do Chão à Manopla: 
92 cm Altura Encosto: 36 cm Altura do 
Assento ao Chão: 53 cm Comprimento 
Total da Cadeira: 100 cm Profundidade 
do Assento: 42 cm Peso da Cadeira: 14 
kg Capacidade Máxima de Peso: 100 kg.

UND 26 JAGUARIBE R$ 1.050,00 R$ 27.300,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia.

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 009/2022 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
VIEIRA E GOIS COMERCIO E SERVIÇS LTDA ME

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (03/11/2022), na Sala da Comissão 
de Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro �
Barreiros � PE, reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino 
José Ferreira de Araújo, tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento 
Silva, Sr. José Horácio Da Silva Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida 
Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA 
DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº 932632 
� SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no 
D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 
2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 
e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 011/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra 
do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 28/10/2022, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa GFS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 
40.368.186/0001-50, situada Av Governador Miguel Arraes de Alencar, nº 1380 - GP 4MD2 -
Pontes dos Carvalhos Cabo de Santo Agostinho - PE CEP: 54.580-773 doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. 
Glaucia Fernandes de Sousa, inscrito no CPF sob o nº 338.0232.862-72, cuja proposta está 
classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, PELO PERIODO DE 12 
MESES DE SUPLEMENTOS ALIMENTAR PARA ATENDER AOS PACIENTES COM AÇÃO 
JUDICIAL DO MUNICÍPIO DE BARREIROS/PE, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE PRESCRIÇÃO 
MÉDICA, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM Especificações Quantid Unidade Marca Valor unitário
Valor total 

R$

01

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e 
oral, em pó, nutricionalmente completa e 
rica em vitaminas e minerais. Permite 
preparo nas diluições 1,0kcal/ml, 
1,25kcal/ml e 1,5kcal/ml. Isento de lactose. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Indicações: 
Crianças em risco nutricional, desnutridas 
ou com desaceleração do crescimento; com 
doenças crônicas (ex. fibrose cística, 
cardiopatias, doença celíaca, câncer,
etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, 
em pré ou pós-operatório. Possui 9% de 
proteínas (100% caseinato de cálcio), 50% 
de carboidratos (84% de maltodextrina e 
16% sacarose) e 41% de lipídeos (100% de 
óleos vegetais � óleos de palma, girassol 
alto oleico e canola).
Sabor: Neutro (sem sabor) ou Baunilha.
Embalagem: Lata de 400g = 1980 kcal
Código alfandegário: 2106.9030
Número do registro: 6.6577.0016
Procedência/Fabricante: Poços de Caldas 
- Brasil

470 LATA
FORTINI 
PLUS -

DANONE
R$ 60,00 R$ 28.200,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 011/2022 para Registro de 
Preços nº 011/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 011/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

GFS COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (03/11/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nº s 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 01/11/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
38.412.815/0001-50, situada na Rua Augusto Lima, Nº 390 � Galpão 04, Aldeia dos Camaras, 
Camaragibe/ PE, CEP: 54.792-340, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Ariosvaldo Gonçalves Lima, inscrito no 
CPF sob o nº 556.715.274-49, portador da Carteira de Identidade nº 3.255.772 � SDS/ PE, cuja 
proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

1.1 Registro de Preços, para eventual e futura aquisição, sob demanda, de Medicamentos 
para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, tendo em vista atender 
as demandas da atenção básica de saúde (UBS), SAMU,  CAPS, FARMÁCIA BÁSICA, 
RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS do município, e demais setores que prestam serviços de 
Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de Barreirso-PE, e pacientes de ordem 
judicial do Município de Barreiros /PE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO/MARCA

UND MARCA QUANT. VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

01 Aciclovir sódico Comprimido
200mg

COM PHARLAB 800 R$0,23 R$184,00

02 Ácido Acetilsalicílico comprimido
100mg

COM EMS 156.000
R$0,03

R$4.680,00

03 Ácido Acetilsalicilico comprimido
500mg

COM MEDQUIMICA 12.000
R$0,18

R$2.160,00

04 Ácido Fólico 5mg comprimido COM
NATULAB 546.000 R$0,04 R$21.840,00

05 ACIDO TRANEXAMICO 250MG
CX12 COMP - VP

COM EMS 1.200
R$0,74 R$888,00

06 ACIDO TRANEXAMICO

50MG/ML AMP C/5ML
AMP

ZYDUS
NIKKHO 1.200

R$5,05
R$ 6.060,00

07 Albendazol comp mastigavel
400mg

COM
PRATI

DONADUZZI 16.800
R$0,34 R$5.712,00

08 Albendazol Suspensão oral
40mg/ml FR com 10ml

FRA
PRATI

DONADUZZI 9.300
R$1,22 R$11.346,00

09 Alopurinol comp 100mg COM SANDOZ 2.400
R$0,22 R$528,00

10 Alopurinol Comprimido 300mg COM
PRATI

DONADUZZI 2.400
R$0,37 R$888,00

12 AMBROXOL XAROPE PED
30MG/5ML C/100ML CX

FRA FARMACE 4.000
R$3,34 R$13.360,00

13 Aminofilina comp 100mg COM TEUTO 6.000
R$0,15 R$900,00

14 Amiodarona, cloridrato
Comprimido 200mg

COM GEOLAB 6.000
R$0,39 R$2.340,00

15 Amoxilina +
Clavulanato de

COM EMS 2.000
R$1,09

R$2.180,00
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16 Amoxilina + Clavulanato de
Potássio Suspensão oral 50mg

FRA SANDOZ 1.000
R$17,37 R$17.370,00

17
Amoxicilina 250mg/5ml Pó
susp. Oral FR. 150ml FRA

PRATI
DONADUZZI 8.400

R$3,49
R$29.316,00

19 Ampicilina 500 mg. Comp. CPS
PRATI

DONADUZZI 130
R$0,53 R$68,90

20 Ampicilina suspensão frasco
50mg/ml c/60ml

FRA
PRATI

DONADUZZI 600
R$4,65 R$2.790,00

21 Anlodipino, besilato 5mg comp COM GEOLAB 84.000
R$0,03

R$2.520,00

22 Anlodipino, besilato Comprimido
10mg

COM GEOLAB 96.000
R$0,05

R$4.800,00

23 Atenolol 50mg comprimido COM EMS 156.000
R$0,05

R$7.800,00

24 Azitromicina 500mg comprimido COM PHARLAB 84.000
R$0,80

R$67.200,00

25 Azitromicinasusp oral 40mg/ml
FR com 15 ml

FRA
PRATI

DONADUZZI 600
R$9,80 R$5.880,00

26 Benzilpenicilina Benzatina pó
inj.1.200.000UI

F/A TEUTO 800
R$8,90 R$7.120,00

27 Benzoato de benzila fasco com
60ml

VDR IFAL 1.800
R$5,16 R$9.288,00

28 BENZOILMETRONIDAZOL
SUSP ORAL 40MG/ML FR

FR EMS 600
R$7,76 R$4.656,00

29 Bisacordil(Dulcolax) comp. 5mg COM
UNIAO

QUIMICA 11.200
R$0,17 R$1.904,00

30 Brometo de ipratropio
0,25mg/ml (atrovent gotas fr

FRA HIPOLABOR 1.500
R$1,19 R$1.785,00

31 Bromidrato de fenoterol
gotas 5mg/ml Fr. Com 20ml

FRA
PRATI

DONADUZZI 1.200
R$5,97 R$7.164,00

32 Captopril 25mg comprimido COM GEOLAB 180.000
R$0,03

R$5.400,00

33 Carvedilol Comprimido 12,25mg COM EMS 5.000
R$0,11

R$550,00

34 Carvedilol Comprimido 3,125mg COM EMS 5.000
R$0,10 R$500,00

35 Carvedilol Comprimido 6,25mg COM EMS 5.000
R$0,11

R$550,00

37 Cefalexina 500mg Capsula COM ABL 84.000
R$0,49 R$41.160,00

38 Cefalexina 500mg Capsula COM ABL 28.000
R$0,52 R$14.560,00

39 Cetoconazol 200mg comprimido COM PHARLAB 12.000
R$0,33 R$3.960,00
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40 Cetoconazol Xampu 2% Fr.
100ml

FR NATIVITA 18.000

R$4,37
R$78.660,00

41 Cetoconazol Xampu 2% Fr.
100ml

FR NATIVITA 6.000
R$7,30 R$43.800,00

42 Ciprofloxacino, cloridrato 500mg
comprimido

COM PHARLAB 84.000
R$0,25

R$21.000,00

43 CLORETO DE POT. 19,1%
AMP C/10ML cx 200

AMP SAMTEC 2.400
R$0,49 R$1.176,00

44 Cloreto de sódio 0,9 sol. Nasal
30 ml

FRA AIRELA 2.400
R$0,95 R$2.280,00

45 Dexametasona
(Acetato/Creme 0,1% 10g)

BIS GREENPHARMA 12.000
R$1,52 R$18.240,00

46 Dexametasona, fosfato
dissódico comp. 4mg

COM EMS 4.000
R$0,17

R$680,00

47 Dexametasona, fosfato
dissódico elixir 0,1mg/ml

FRA FARMACE 600
R$2,60 R$1.560,00

48
Dexclorfeniramina 0,4mg/ml
Sol. Oral Fr. 120 ml FRA

FARMACE
8.400

R$2,97
R$24.948,00

49 Dexclorfeniramina 2mg
comprimido

COM GEOLAB 120.000
R$0,07

R$8.400,00

50 Digoxina comp. 0,25mg COM PHARLAB 84.000
R$0,21 R$17.640,00

52 Dimeticona (luftal) frasco com
10 ml

FR NATULAB 10.000
R$1,65 R$16.500,00

54
DIPIRONA 1G AMP C/2ML CX
com 100amp. AMP

SANTISA
15.000

R$1,97
R$29.550,00

55 Dipirona 500mg comprimido COM
PRATI

DONADUZZI 96.000
R$0,19 R$18.240,00

56 Dipirona 500mg/ml gotas Fr.
20ml

FRA FARMACE 15.600
R$1,88

R$29.328,00

57 Enalapril, maleato comp 20mg COM MEDQUIMICA 12.000
R$0,06 R$720,00

58
Eritromicina estearato
50mg/ml suspensão oral Fr.

60ml

VDR
PRATI

DONADUZZI 1.200
R$5,80 R$6.960,00

59 Fluconazol cápsula 150mg COM MEDQUIMICA 135.000
R$0,40 R$54.000,00

60 Fluconazol cápsula 150mg COM MEDQUIMICA 45.000
R$0,40

R$18.000,00

61 Furosemida 40mg comprimido COM PRATI
DONADUZZI

120.000
R$0,06 R$7.200,00

62 Glibenclamida Comprimido 5mg COM MEDQUIMICA 480.000
R$0,02

R$9.600,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 � Centro � Barreiros � PE � CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

63 Hidroclorotiazida 25mg comp COM MEDQUIMICA 480.000
R$0,02

R$9.600,00

64
Hidrocortisona, acetato de
Creme 1% Bisn. 30g BIS EMS 600

R$11,05 R$6.630,00

65
Hidróxido de magnésio40 +
hidróx,aluminio37mg/ml +
simeticona 5mgml susp oral
Fr. 240ml

FRA MEDQUIMICA 1.200
R$20,93 R$25.116,00

66 Ibuprofeno 600mg comprimido COM
PRATI

DONADUZZI 96.000
R$0,20

R$19.200,00

67 Ibuprofenocomp 300mg COM VITAMEDIC 15.000
R$0,13

R$1.950,00

68 Ibuprofeno sol oral 50mg/ml Fr.
30ml

FRA NATULAB 2.400
R$1,30

R$3.120,00

69 Isossorbida 10mg comprimido COM EMS 2.400
R$0,36 R$864,00

70 Lidocaína gel tubo 2 % Bisn.
30g

BIS PHARLAB 360
R$3,05

R$1.098,00

71 Lidocaína spray Frasco com 50
ml

FRA CRISTALIA 120
R$57,00

R$6.840,00

72
Losartana potássica
Comprimido 50mg COM

PRATI
DONADUZZI 480.000

R$0,07
R$33.600,00

73 Mebendazol 100mg comprimido COM BELFAR 93.600
R$0,36

R$33.696,00

74 Mebenzadol 20mg/ml susp.oral.
Fr. 30ml

FRA NATULAB 8.400
R$1,60 R$13.440,00

75 Metformina, cloridrato 850mg
comp

COM PRATI
DONADUZZI

360.000
R$0,10 R$36.000,00

76 Metformina, cloridrato 850mg
comp

COM PRATI
DONADUZZI

120.000
R$0,11 R$13.200,00

78 Metildopa 500mg comprimido. COM EMS 63.000
R$0,62 R$39.060,00

79 Metildopa 500mg comprimido. COM EMS 21.000
R$0,80

R$16.800,00

80 Metoclopramida 4mg/ml
sol/oral gotas Fr. 10 ml

FRA MARIOL 2.400
R$1,90 R$4.560,00

81 Metronidazol 250mg
comprimido

COM PRATI
DONADUZZI

96.000
R$0,18

R$17.280,00

82 METRONIDAZOL, 100 MG/G,
CREME VAGINAL, COM

UND PRATI
DONADUZZI

7.800
R$6,55 R$51.090,00

83 Miconazol, nitrato creme 2%
Bisn. 28g

UND PRATI
DONADUZZI

1.200
R$2,20 R$2.640,00

84 Miconazol, nitrato creme

vaginal 2% cx. c/14apl
UND PRATI

DONADUZZI
7.500

R$6,80
R$51.000,00
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85 Miconazol, nitrato creme
vaginal 2% cx. c/14apl

UND PRATI
DONADUZZI

2.500
R$6,80

R$17.000,00

86 Miconazol, nitrato Loção 2% Fr.
30ml

UND CIMED 1.200
R$3,89 R$4.668,00

87
Neomicina + Bacitracina Creme

5mg+250 UI/g. Bisn. 15g UND EMS 14.400

R$2,40
R$34.560,00

88 Nistatina 100.000 UI Sol/oral
gotas

FRA PRATI
DONADUZZI

1.200
R$4,00

R$4.800,00

89
Nistatina 25.000 UI Creme
Vaginal cx. c/14apl apl Bisn
60g

UND
GREENPHARMA

7.800

R$4,30
R$33.540,00

90 Omeprazol 20mg capsula CAP PHARLAB 156.000
R$0,08

R$12.480,00

91 Paracetamol 200mg/ml gotas
Fr. 15ml

FRA FARMACE 3.600
R$1,54 R$5.544,00

92 Paracetamol 500mg comprimido COM PRATI
DONADUZZI

60.000
R$0,09

R$5.400,00

93 Permanganato de potássio
comp. 100mg comprimido

COM UNIPHAR 12.000
R$0,18

R$2.160,00

94 Permetrina 5% Fr. 60ml FRA NATIVITA 2.400
R$3,28 R$7.872,00

95
Permetrina Loção 1% Fr. 60ml FRA NATIVITA 7.800

R$1,92 R$14.976,00

96
Prednisolona, fosfato sódico
sol oral 1mg/ml Fr. 100ml FRA

PRATI
DONADUZZI 1.200

R$7,40 R$8.880,00

97 Prednisona 20mg comprimido COM SANVAL 6.000
R$0,13

R$780,00

98 Prednisona 5mg comprimido COM EMS 6.000
R$0,05 R$300,00

99 Prometazina (Cloridrato) 25mg
comprimido

COM CRISTALIA 3.600
R$0,11

R$396,00

101 Cimetidina 200mg comprimido COM TEUTO 12.000
R$0,47 R$5.640,00

102

Sais para reidratação oral Pó
para solução oral (composição

por litro após preparo): cloreto
de sódio 2,6 g (75mmoles
sódio) glicose anidra 13,5 g
(75mmoles glicose) cloreto de
potássio 1,5g ( 20mmoles de
potássio e 65mmoles cloreto)
citrato de sódio diid envelope

ENV NATULAB 12.000
R$1,09 R$13.080,00

103
Salbutamol 0,4mg/ml Xarope
frasco Fr. 120ml FRA NATULAB 1.200

R$1,78 R$2.136,00
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104 Salbutamol, sulfato Aerosol
100MCG/DOSE Fr. 200 doses

FRA TEUTO 600
R$10,70 R$6.420,00

105 Sinvastatina comp 40mg COM PHARLAB 84.000
R$0,18

R$15.120,00

106 Sinvastatina comp. 20mg COM EMS 84.000
R$0,11

R$9.240,00

107 Sulfadiazina de prata, Bisnaga
50g

BIS NATIVITA 600
R$6,60 R$3.960,00

108 Sulfadiazina de prata
pasta 1% pote

PT NATIVITA 120
R$37,40 R$4.488,00

109
Sulfametoxazol +
Trimetoprima 4%+0,8%Sol

Oral Fr 100ml

UND EMS 8.400

R$4,59
R$38.556,00

110 Sulfametoxazol +

Trimetoprima 400+80mg
COM

PRATI
DONADUZZI 12.000

R$0,23 R$2.760,00

111 Sulfato Ferroso 25mg/ml Sol.
Gotas Fr. 30ml

FR NATULAB 8.400
R$1,19 R$9.996,00

113
Tiabendazol pomada 50mg
Bisn. Com 45g BIS

UNIAO
QUIMICA 800

R$12,79 R$10.232,00

114
Tiamina, cloridrato
Comprimido 300mg
comprimido

COM PRATI
DONADUZZI

3.000
R$0,26 R$780,00

115 ACIDO VALPROICO
250MG CX 25 COMP C1

COM BIOLAB 24.000
R$0,35 R$8.400,00

116 AMITRIPTILINA 25MG
COMPRIMIDO

COM CRISTALIA 96.000
R$0,04

R$3.840,00

117 BIPERIDENO 2MG BL.C 10 CX
200 COMP C1

COM CRISTALIA 120.000
R$0,19 R$22.800,00

118 CARBAMAZEPINA 2% 100ML
C1 SUSP ORAL

FRA HIPOLABOR 1.800
R$9,28 R$16.704,00

119 CARBAMAZEPINA 200MG CX
30 COMP G C1

COM CRISTALIA 200.000
R$0,15 R$30.000,00

120 CARBONATO DE LITIO 300
MG CX 500 COMP C1

COM CRISTALIA 48.000
R$0,18

R$8.640,00

121 CITALOPRAM 20MG CX 30
COMP G C1

COM
PRATI

DONADUZZI 2.400
R$0,11

R$264,00
Reais

122 CLONAZEPAM 0,5 MG CX 480
COMP B1 VP

COM GEOLAB 120.000
R$0,06 R$7.200,00

123 CLONAZEPAM 2MG CX 30
COMP G VP B1

COM EMS 150.000
R$0,04 R$6.000,00

124
CLORPROMAZINA 100MG BL.
C 20 CX 100 COMP C1

COM UNIAO
QUIMICA

144.000
R$0,29

R$41.760,00

125 CLORPROMAZINA 25MG BL.
C 10 CX 200 COMP C1

COM CRISTALIA 24.000 R$0,25
R$6.000,00

126 DIAZEPAM 10MG CX 30 COMP
G B1 VP

COM GERMED 120.000
R$0,05 R$6.000,00
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127 DIAZEPAM 5MG CX 1000
COMP G B1 VP

COM SANTISA 36.000
R$0,07

R$2.520,00

128 FENITOINA 100MG CX COMP
C1 G

COM HIPOLABOR 24.000
R$0,08

R$1.920,00

129 FENOBARBITAL 100MG CX
200 COMP G C1

COM CRISTALIA 120.000
R$0,16 R$19.200,00

130 FENOBARBITAL GOTAS 4% C
20ML G B1 C C Fr.

FRA UNIAO
QUIMICA

2.400
R$4,97 R$11.928,00

131 FLUFENAZINA 25MG/ML
INJETÁVEL AMP 1 ML

AMP CRISTALIA 1.440
R$5,05 R$7.272,00

132 FLUOXETINA 20MG CX 30
COMP G C1

COM PHARLAB 60.000
R$0,07

R$4.200,00

133 HALOPERIDOL 5MG BL C 10
CX 200 COMP C1 VP

COM CRISTALIA 120.000
R$0,15 R$18.000,00

134
HALOPERIDOL
DECANOATO

50MG/ML INJETAVEL

AMP CRISTALIA 1.440

R$7,29
R$10.497,60

Centavos

135 LEVOMEPROMAZINA 25MG
CX 200 COMP C1 VP

COM CRISTALIA 4.800
R$0,40 R$1.920,00

136 LEVOMEPROMAZINA 100MG
CX 200 COMP C1 VP

COM HIPOLABOR 24.000
R$0,60

R$14.400,00
Reais

138 PAROXETINA 20MG CX30 C1 COM CRISTALIA 1.800
R$0,19 R$342,00

139 RISPERIDONA 1MG CX 200
COMP C1

COM CRISTALIA 12.000
R$0,11

R$1.320,00

140 RISPERIDONA 2MG CX 300
COMP G C1 VP

COM PRATI
DONADUZZI

48.000
R$0,15 R$7.200,00

141 RISPERIDONA 3MG CX 300
COMP G C1 VP

COM PRATI
DONADUZZI

24.000
R$0,19 R$4.560,00

142 TIORIDAZINA 50MG CX 20
COMP C1

COM UNIAO
QUIMICA

24.000

R$0,94
R$22.560,00

145 VALPROATO DE SODIO
500MG CX 50 COMP C1

COM BIOLAB 48.000

R$0,81 R$38.880,00

146 AGUA DESTILADA,
BIDESTILADA, ESTERIO,

FRA SAMTEC 600
R$0,48 R$288,00

147 Água oxigenada 10VL. 1LT. FRA RIOQUIMIC
A

500
R$5,75 R$2.875,00

148

Agulha hipodérmica,aço
inoxidável siliconizado, 23 G x
1 bisel curto trifacetado,
conector luer lock ou slip em

UND WILTEX 24.000
R$0,06

R$1.440,00

149

AGULHA HOPODERMICA,
AÇO INOXIDAVEL

SILICONIZADO, 24 G X ¾,
BISEL CURTO
TRIFACETADO, CONECTOR

UND WILTEX 50.000
R$0,07 R$3.500,00
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152 Álcool 70% litro Fr. 1 LITRO FRA BELLOBELLA 6.000
R$5,30 R$31.800,00

153 ALCOOL GEL ETILICO 70% 1L FRA JALLES 3.600
R$9,00

R$32.400,00

154 Atad. de Crepom 20cm.
EMBALAGEM

RL LUDAN
YORK

9.000
R$0,72 R$6.480,00

155 Algodão Hidrófilo 500g RL NEVOA 1.000
R$12,00 R$12.000,00

156 AVENTAL C/MANGA LONGA
(BRANCO)

UND BELIFE 6.000
R$1,70

R$10.200,00

157

BOLSA OSTOMIA,MATERIA
PRIMA: PLASTICO ,
APLICAÇÃO: COLOSTOMIA,
NÚMERO DE PEÇAS: 2

PEÇAS (PLACA E BOLSA
SEPARADAS) MODELO
: DRENAGEM, TIPO DE

UND COLOPLAST 1.000
R$14,17 R$14.170,00

158 Clorexidina topico 2% 1L LT RIOQUIMICA 600
R$18,00 R$10.800,00

159 COLAR CERVICAL DE
ESPUMA G

UND MSO 1.400
R$8,33 R$11.662,00

160 COLAR CERVICAL DE
ESPUMA M

UND MSO 1.400
R$8,32 R$11.648,00

161 COLAR CERVICAL DE
ESPUMA P

UND MSO 1.400
R$8,23 R$11.522,00

162 Coletor de
perfurocortante(dexcartex)20L

UND DESCARBOX 1.000
R$7,50 R$7.500,00

169 CONJUNTO PARA
PAPANICOLAU, G

UND CRALPLAST 1.200
R$3,50 R$4.200,00

170 CONJUNTO PARA
PAPANICOLAU, P

UND CRALPLAST 3.600
R$3,20 R$11.520,00

171 ESTETOSCOPIO DUPLO
ADULTO PRETO

UND ACCUMED 150
R$14,00 R$2.100,00

172 Gel p/ultrasonografia Fr. 1kg FRA FORTSAN 500
R$5,10 R$2.550,00

173 Lâmina bisturi Nº 24 cx./100 CX MEDIX 100
R$28,80 R$2.880,00

174 LÂMINA LABORATORIO,
VIDRO, CERCA DE 75 X 25

UND KOLPLAST 150
R$0,29 R$43,50

175 LAMINA DE BISTURI N.11
CX100 PEÇAS

CX STERILANC
E

120
R$27,00

R$3.240,00

178 Luvas p/ proced. Tam." G" caixa
com 100 und

CX ABL 1.500
R$12,00 R$18.000,00

180 Luvas p/ proced. Tam."P" caixa
com 100 und

CX ABL 1.500
R$12,00 R$18.000,00

183
ESPARADRAPRO
10CMX4,5CM rolo de 4,5m und RL ADPELE 500

R$9,35 R$4.675,00
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184 LUVA CIRURGICA 6,5
ESTERIL

PAR LEMGRUBER 5.000
R$1,20 R$6.000,00

185 LUVA CIRURGICA 7,0
ESTERIL

PAR LEMGRUBER 10.000
R$1,20 R$12.000,00

186 LUVA CIRURGICA 7,5
ESTERIL

PAR LEMGRUBER 5.000
R$1,20 R$6.000,00

187 LUVA CIRURGICA 8,0ESTERIL PAR LEMGRUBER 5.000
R$1,24

R$6.200,00

190

SERING, POLIPROPILENO, 1
ML, BICO CENTRAL LUER
LOOK OU SLIP, EMBOLO DE
BORRACHA, GRADIADA
(ESCALA ML), NUMERADA,
C/AGULHA 26 G X ½,

ESTERIL, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL

UND ABL 72.000

R$0,22 R$15.840,00

191 Seringa Descart. 3 ml c/ ag. UND SR 30.000
R$0,24

R$7.200,00

192 Seringa Descart.10 ml c/ ag. UND SR 30.000
R$0,40

R$12.000,00

193 Seringa Descart.20 ml c/ ag. UND SR 6.000
R$0,56 R$3.360,00

194 Seringa Descart.5 ml c/ ag. UND SR 24.000
R$0,25

R$6.000,00

195 Sonda de Foley nº
18und.c/2vias

UND WELL LEAD 600
R$2,48 R$1.488,00

196 Sonda de Foley nº 24 und. UND CIRUTI 600
R$2,80 R$1.680,00

197 Sonda Uretal nº 06 UND MEDSONDA 12.000
R$0,46 R$5.520,00

198 Sonda Uretal nº 12. UND MEDSONDA 12.000
R$0,50

R$6.000,00

199 Sonda Uretal nº 8. UND BIOBASE 193
R$0,55 R$106,15

200 Sonda uretral nº14 unid UND MEDSONDA 194
R$0,60

R$116,40

203 TUBO LATEX N200 C/15 MTS UND TARGA S.A 197
R$25,90 R$5.102,30

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias corridos para entrega 
dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 010/2022 para Registro de Preços 
nº 010/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CONTRATADO
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CONTRATO N° 012/2022

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER NECESSIDADE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIROS,
TENDO EM VISTA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE (UBS), SAMU,  CAPS, 
FARMÁCIA BÁSICA,  RESIDENCIAS 
TERAPÊUTICAS, QUE FIRMAM ENTRE O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA INOVAÇÃO 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP 10/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIROS, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,, inscrito no 
CNPJ n.º 11.514.360/0001-28, neste ato representado por seu gestor o Sr. MARLENE APARECIDA 
DA SILVA COUTO, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 38.412.815/0001-50, situada na Rua 
Augusto Lima, Nº 390 � Galpão 04, Aldeia dos Camaras, Camaragibe/ PE, CEP: 54.792-340, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante 
legal, o Sr. Ariosvaldo Gonçalves Lima, inscrito no CPF sob o nº 556.715.274-49, portador da 
Carteira de Identidade nº 3.255.772 � SDS/ PE ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, têm entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 012/2022 � PREGÃO ELETRÔNICO SRP 010/2022, tudo de conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei
Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que
mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO

1.1. Constitui objeto da eventual e futura aquisição, sob demanda, de Medicamentos para 
atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, tendo em vista atender as 
demandas da atenção básica de saúde (UBS), SAMU, CAPS, FARMÁCIA BÁSICA, 
RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS do município, e demais setores que prestam serviços de 
Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de Barreiros-PE, , conforme especificações
contidas no Anexo I deste edital, tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO
LICITATÓRIO Nº xxx/2022 � PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2022 e na Proposta da CONTRATADA,
que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), fixo e irreajustável, conforme constante na proposta 
vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.
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2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 
 
2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
 
2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  
 
2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   
 
2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

.CLÁUSULA TERCEIRA � DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 03/11/2022 a
31/12/2022.

3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

1030104282.269 � MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE- ATENÇÃO BÁSICA
33903000  - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA   QUARTA   �   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será realizado por um 
servidor designadas pela Secretária Municipal de administração. Observando todos os aspectos
estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos produtos
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contratados).

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIROS, sob 
qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de
suas tarefas.

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 08 (oito) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa 
parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou nos locais e horários previamente 
estabelecidos pelo setor competente da Secretaria contratante. 
 
5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos Produtos à 
Contratada por e-mail oficial, informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na 
solicitação: o quantitativo e o respectivo local de entrega. 
 
5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do 
 esgotamento do prazo. 
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA � REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d,
e §5º da Lei Federal nº 8.666/93.

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela
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variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de
sua efetiva realização.

CLÁUSULA SETIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes:

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além

de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato.

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, 

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

a) Obedecer às especificações do objeto;
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que todas as

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de

responsabilidade do FORNECEDOR;

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO;
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do

produto no mercado, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada

pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento

comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para

substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-

á como infração contratual;

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Compete à Contratante:

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento 
contratual;
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
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d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso

e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA,

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos fornecimentos que tenham a executar;

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento

dos produtos;

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua

não adequação aos termos contratuais;

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações

para entrega do objeto;

i) O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIROS, é reservada o direito de, sem que de

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição;

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste garantindo

sua conformidade com o objeto licitado;

k) O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIROS, não está obrigada a adquirir uma quantidade

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da

aquisição;

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e representam

as previsões do O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIROS para as compras durante o

exercício financeiro;

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA � DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados,
a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às
seguintes cominações, cumulativamente ou não:
I - Advertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do

valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo

estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a
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contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global
contratado, por dia decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10%
(dez por cento) do valor global contratado.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93,
10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratual, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de BARREIROS, Estado de Pernambuco, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades
tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.:
I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto

contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data da rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados

neste Edital.
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos.
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos

ilícitos praticados.
9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total
limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer
outra forma prevista em lei.
9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição
de recurso.

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA� DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no
Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA RESCISÃO DO CONTRATO
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11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93,
ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo Licitatório
nº 0 1 2 /2022 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 010/2022, com seus
anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 010/2022 ou a regularidade com os tributos
federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS).

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � CONTAGEM DOS PRAZOS

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos
neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem
os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO
DO CONTRATO

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas
por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das
quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do
presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE,
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA �TERMO ADITIVO

17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada
através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as
ocorrências futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � TOLERÂNCIA
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA � FORO
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas
ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de BARREIROS, Estado de
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
estarem justas e contratadas, os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si
e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Barreiros, em 03 de Novembro de 2022.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (03/11/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nº s 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 01/11/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ nº 10.978.106/0001-18, situada R Arezzo, S/N, Loja 2 Lote Rosa D Italia Quadrai Lote
3/A, Agamenon Magalhões, Igarassu/PE, CEP: 53.640-146, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o Sra. Lindemberg Cavalcanti 
Laurentino, inscrito no CPF sob o nº 009.338.944-22, portador da Carteira de Identidade nº 
4.280.763 � SDS, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

1.1 Registro de Preços, para eventual e futura aquisição, sob demanda, de Medicamentos 
para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, tendo em vista atender 
as demandas da atenção básica de saúde (UBS), SAMU,  CAPS, FARMÁCIA BÁSICA, 
RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS do município, e demais setores que prestam serviços de 
Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de Barreirso-PE, e pacientes de ordem 
judicial do Município de Barreiros /PE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO/MARCA

UND MARCA QUANT. VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

164
COMPRESSA DE GASE
7,5X7,509 FIOS PCT 500
UNIDADES

PCT
BIOTEXTIL

26100 R$ 12,05 R$ 314.505,00

165
COMPRESSA DE GASE
7,5X7,509 FIOS PCT 500
UNIDADES

PCT
BIOTEXTIL

3900 R$ 12,05 R$ 46.995,00

166 COMPRESSA DE GASE
7,5X7,5 11 FIOS

PCT BIOTEXTIL 15000 R$ 0,45 R$ 6.750,00

167 COMPRESSA DE GASE
7,5X7,511 FIOS

PCT BIOTEXTIL 5000 R$ 0,50 R$ 2.500,00

168
CONJUNTO PARA
PAPANICOLAU, MÉDIO UND

CRAL
3600 R$ 3,40 R$ 12.240,00

202 TERMOMETRO

INFRAVERMELHO WDKL-
UND

G-TECH
196 R$ 46,50 R$ 9.114,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias corridos para entrega 
dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 010/2022 para Registro de Preços 
nº 010/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________
CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CONTRATADO
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CONTRATO N° 013/2022

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER NECESSIDADE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIROS,
TENDO EM VISTA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE (UBS), SAMU,  CAPS, 
FARMÁCIA BÁSICA,  RESIDENCIAS 
TERAPÊUTICAS, QUE FIRMAM ENTRE O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CIRURGICA 
FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CONFORME PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 12/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 10/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIROS, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,, inscrito no 
CNPJ n.º 11.514.360/0001-28, neste ato representado por seu gestor o Sr. MARLENE APARECIDA 
DA SILVA COUTO, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
10.978.106/0001-18, situada R Arezzo, S/N, Loja 2 Lote Rosa D Italia Quadrai Lote 3/A, Agamenon 
Magalhões, Igarassu/PE, CEP: 53.640-146, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Sra. Lindemberg Cavalcanti Laurentino,
inscrito no CPF sob o nº 009.338.944-22, portador da Carteira de Identidade nº 4.280.763 � SDS ao
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos e acordados, o
presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2022 � PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 010/2022, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas e
condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO

1.1. Constitui objeto da eventual e futura aquisição, sob demanda, de Medicamentos para 
atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, tendo em vista atender as 
demandas da atenção básica de saúde (UBS), SAMU, CAPS, FARMÁCIA BÁSICA, 
RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS do município, e demais setores que prestam serviços de 
Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de Barreiros-PE, , conforme especificações
contidas no Anexo I deste edital, tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 12/2022 � PREGÃO ELETRÔNICO SRP 10/2022 e na Proposta da CONTRATADA,
que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), fixo e irreajustável, conforme constante na proposta 
vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.
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2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 
 
2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
 
2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  
 
2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   
 
2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

.CLÁUSULA TERCEIRA � DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 03/11/2022 a
31/12/2022.

3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

1030104282.269 � MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE- ATENÇÃO BÁSICA
33903000  - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA   QUARTA   �   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será realizado por um 
servidor designadas pela Secretária Municipal de administração. Observando todos os aspectos
estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos produtos
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contratados).

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIROS, sob 
qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de
suas tarefas.

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 08 (oito) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa 
parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou nos locais e horários previamente 
estabelecidos pelo setor competente da Secretaria contratante. 
 
5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos Produtos à 
Contratada por e-mail oficial, informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na 
solicitação: o quantitativo e o respectivo local de entrega. 
 
5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do 
 esgotamento do prazo. 
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA � REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d,
e §5º da Lei Federal nº 8.666/93.

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela
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variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de
sua efetiva realização.

CLÁUSULA SETIMA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes:

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além

de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato.

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, 

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

a) Obedecer às especificações do objeto;
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que todas as

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de

responsabilidade do FORNECEDOR;

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO;
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do

produto no mercado, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada

pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento

comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para

substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-

á como infração contratual;

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Compete à Contratante:

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento 
contratual;
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
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d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso

e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA,

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos fornecimentos que tenham a executar;

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento

dos produtos;

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua

não adequação aos termos contratuais;

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações

para entrega do objeto;

i) O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIROS, é reservada o direito de, sem que de

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição;

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste garantindo

sua conformidade com o objeto licitado;

k) O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIROS, não está obrigada a adquirir uma quantidade

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da

aquisição;

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e representam

as previsões do O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARREIROS para as compras durante o

exercício financeiro;

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA � DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados,
a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às
seguintes cominações, cumulativamente ou não:
I - Advertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do

valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo

estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a
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contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global
contratado, por dia decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10%
(dez por cento) do valor global contratado.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93,
10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratual, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de BARREIROS, Estado de Pernambuco, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades
tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.:
I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto

contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data da rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados

neste Edital.
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos.
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos

ilícitos praticados.
9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total
limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer
outra forma prevista em lei.
9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição
de recurso.

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA� DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no
Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA RESCISÃO DO CONTRATO
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11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93,
ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo Licitatório
nº 0 1 2 /2022 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 010/2022, com seus
anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 010/2022 ou a regularidade com os tributos
federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS).

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � CONTAGEM DOS PRAZOS

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos
neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem
os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO
DO CONTRATO

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas
por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das
quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do
presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE,
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA �TERMO ADITIVO

17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada
através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as
ocorrências futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � TOLERÂNCIA
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA � FORO
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas
ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de BARREIROS, Estado de
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
estarem justas e contratadas, os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si
e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Barreiros, em 03 de Novembro de 2022.

____________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

CONTRATANTE

____________________________
CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (03/11/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nº s 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 01/11/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa CIRURGICA SERRA MAR LTDA, CNPJ nº 31.908.034/0001-02, situada R
Dona Maria de Souza, 396, GP B, Piedade, Jaboatão Dos Guararapes/PE, CEP: 54.400-260,
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante 
legal, o Sra. Carlos Eduardo Azevedo Pereira de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 666.650.604-
97, portador da Carteira de Identidade nº 4.145.400 � SSP, cuja proposta está classificada em 1º lugar 
nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

1.1 Registro de Preços, para eventual e futura aquisição, sob demanda, de Medicamentos 
para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, tendo em vista atender 
as demandas da atenção básica de saúde (UBS), SAMU,  CAPS, FARMÁCIA BÁSICA, 
RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS do município, e demais setores que prestam serviços de 
Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de Barreirso-PE, e pacientes de ordem 
judicial do Município de Barreiros /PE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
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a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO/MARCA

UND MARCA QUANT. VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

77
METILDOPA 250 MG COMP                               

CX
E.M.S

84.000 R$ 0,46 R$ 38.640,00

112
SULFATO FERROSO 40MG 
COMPRIMIDO                                         CX NESH(BA) 360.000 R$ 0,04 R$ 14.400,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:
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I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias corridos para entrega 
dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 010/2022 para Registro de Preços 
nº 010/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

CIRURGICA SERRA MAR LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (03/11/2022), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE,
representado pelo Sra. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, residente e domiciliado, nesta 
cidade, portador de Identidade nº 932632 � SSP/PE, CPF nº 661.619.246-68, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nº s 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 
2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 
de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 
2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do Prédio 
da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 01/11/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 08.778.201/0001-26, situada Rod. BR 101 
Norte, S/N, KM 56 6 Galpão 01/ Galpão 02, Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP: 53.409-206, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu representante legal, o 
Sra. Erika Millane Braz Monteiro, inscrito no CPF sob o nº 097.367.714-74, portador da Carteira de 
Identidade nº 8020400106 � MT/PE, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

1.1 Registro de Preços, para eventual e futura aquisição, sob demanda, de Medicamentos 
para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, tendo em vista atender 
as demandas da atenção básica de saúde (UBS), SAMU, CAPS, FARMÁCIA BÁSICA, 
RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS do município, e demais setores que prestam serviços de 
Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de Barreiros-PE, e pacientes de ordem 
judicial do Município de Barreiros /PE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR

assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO/MARCA

UND MARCA QUANT. VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

53
DIPIRONA 1G AMP C/2ML 
CX COM 
100AMP.                                            

AMP HIPOLABOR-M
(MG)

45.000 R$ 1,94 R$ 87.300,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias corridos para entrega 
dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de 
comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 
8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 010/2022 para Registro de Preços 
nº 010/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________

MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO
CONTRATANTE

____________________________

DROGAFONTE LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015 /2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 20 dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte e um (20/12/2021), na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de Barreiros, sito à Rua Ayres Belo, N 116, Centro � Barreiros � PE, 
reuniu-se o Pregoeiro, nomeado pela portaria nº 060/2021, o Sr. Severino José Ferreira de Araújo,
tendo como equipe de apoio o Sr. José Leonardo do Nascimento Silva, Sr. José Horácio Da Silva 
Filho. Em atendimento a Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Barreiros, inscrito no 
CNPJ11.514.360/0001-28, situada na Avenida Maria Amália, s/n, Rio Una, Barreiros � PE, 
representado pelo Srª. MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO, CPF:  661.619.246-68, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os 
Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 
23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 
2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 
de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 006/2021. Ata de julgamento de Preços, publicada na 
Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 10/12/2021, RESOLVE 
registrar os preços oferecidos pela empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS, CNPJ nº 39.707.683/0001- 57 - situada
RUA ASA-BRANCA, 56 - WALDEMAR HAUER, LONDRINA - PR, CEP: 86030-470, Email: 
comercial@gtmedhospitalar.com.br, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Sr. Guilherme Thomaz Guimaraes Ribeiro,
inscrito no CPF sob o nº 009.748.109-24, portador da Carteira de Identidade nº 9625962-0 SESP/PE,
cuja proposta está classificada em 1º lugar nos itens do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, 
MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 
AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BARREIROS� PE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e 
retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA � DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

ITEM DESCRIÇÃO UN MARCA QDE V. UNITÁRIO V. TOTAL

33

Luvas de procedimento - é fabricada em

látex de alto padrão, passando por um

rigoroso controle de qualidade, o que

garante maior flexibilidade e resistência,

representando economia na consequente

redução de perda de luvas por defeito de

fabricação. Conteúdo da embalagem 100

unidades de luva; Cor da luva: Creme;

Material da luva: Látex; Tamanho da luva:

P;  Tipo de superfície da luva: Lisa;

Ambidestra; Não estéril; Pó absorvível

CAIXA NUGARD 600 R$ 27,50
R$  16.500,00

71

Máscaras Descartáveis Fabricadas em

Não Tecido de estrutura plana, flexível e

porosa, composto por grânulos de resina de

Polipropileno, unidos por processo térmico.

Clipe para ajuste nasal em metal

galvanizado e revestido com plástico. Duas

camadas externas de não tecido 100%

polipropileno. Uma camada de filtro de

retenção bacteriana Meltblow. Elástico;

Gramatura 20; Pacote com 50 unidades;

Excelente distribuição e homogeneidade

dos filamentos; Boa resistência mecânica;

Leveza extraordinária; Não libera fiapos;

Inerte e antisséptico; Hipoalergênico e

Atóxico; Baixa condutividade térmica; Baixa

inflamabilidade;

PCT SP ODONTO 720 R$ 6,53 R$ 4.701,60

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a CONTRATANTE poderá:

I � Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 15 (quinze) dias, para entrega dos 
Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I 
Termo de Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições 
estipuladas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 006/2021 para Registro de Preços 
nº 006/2021, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 
9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 006/2021, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame 
supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 
9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS �
PE, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Barreiros, 20 de Dezembro 2021

___________________________________
MARLENE APARECIDA DA SILVA COUTO

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATANTE

______________________________________
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 07 dias do mês de Abril de dois mil e vinte e dois (07/04/2022), O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.856.164/0001-88, com sede Administrativa na Rua Luiz Do Rego, Nº 
14, Centro – Barreiros, CEP: 55.560-000, neste ato representado pelo Gestor Municipal CARLOS ROBERTO 
MARINHO DA COSTA, CPF: 032.579.024-37, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 
no D.O.U de 18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U de 09 
de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 
de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U 
de 09 de Novembro de 2001 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2022. Ata de julgamento de Preços, publicada na Montra do 
Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 07/04/2022, RESOLVE registrar os preços 
oferecidos pela empresa ARTEMISIA MATERIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 37.220.733/0001-
41, situada Avenida Coronel Pedro Paranhos, Nº 315
Cohab I, Palmares/PE - 55540-000, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste 
ato por seu representante legal, o Sra. Mavia Raniely Alves dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 071.627.174-
54, portador da Carteira de Identidade nº 7.743.461 – SDS, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos iténs 
do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para fornecimento de peixe 
congelado tipo Corvina inteira congelado para distribuição gratuita no período da semana Santa para 
atender as famílias carentes do Município de Barreiros/PE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e publicação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO
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Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos: 

Empresa 1:

ITEM Especificações Quantid Unidade
Marca do 
Produto

Valor 
unitário

Valor total 
R$

01

Peixe tipo CORVINA: produto congelado: 
embalada em saco padrão, contendo 
aproximadamente 2,0 kg, apresentando 
aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio sem 
manchas esverdeadas, livre de parasitas, 
sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa altera-la ou 
encobrir qualquer alteração, de acordo com 
a Legislação Sanitária em vigor e Ministério 
da Agricultura. Rotulagem contendo no 
mínimo, peso líquido, nome do produto, 
nome e CNPJ do beneficiador, número de 
lote e data ou prazo de validade, além das 
marcas e carimbos oficiais pertinentes 

20800 
KG VALYMAR R$ 15,24 R$ 316.992,00 

02

Peixe tipo CORVINA: produto congelado: 
embalada em saco padrão, contendo 
aproximadamente 2,0 kg, apresentando 
aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio sem 
manchas esverdeadas, livre de parasitas, 
sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa altera-la ou 
encobrir qualquer alteração, de acordo com 
a Legislação Sanitária em vigor e Ministério 
da Agricultura. Rotulagem contendo no 
mínimo, peso líquido, nome do produto, 
nome e CNPJ do beneficiador, número de 
lote e data ou prazo de validade, além das 
marcas e carimbos oficiais pertinentes.

5200 
KG VALYMAR R$ 15,24 R$ 79.248,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 02 (dois) dias uteis para entrega dos Produtos, 
contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax ou outro meio de comunicação. A empresa que não 
cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital.

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues em conformidade com o Anexo I Termo de 
Referencia

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no 
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura (Nota Fiscal) 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES

As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 001/2022 para Registro de Preços nº 
001/2022, a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as sanções previstas no item 22 do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa 
aceitável.

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.

IV - Tiver presentes razões de interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CONTRATANTE.

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 001/2022, seus Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também disponibilizará no 
quadro de avisos do PREFEITURA MUNICIPAL de Barreiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BARREIROS – PE, com 
exclusão de qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

____________________________
CARLOS ROBERTO MARINHO DA COSTA

CONTRATANTE

____________________________
ARTEMISIA MATERIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA

CONTRATADO
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CONTRATO N° 001/2022

FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PERECIVEIS TIPO PEIXE, QUE FIRMAM 
ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E A EMPRESA ARTEMISIA MATERIAIS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CONFORME PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 001/2022 PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
001/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARREIROS, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Luiz Do Rego, Nº 14, Centro – Barreiros, CEP: 55.560-000, inscrito no 
CNPJ n.º 01.856.164/0001-88, neste ato representado por seu gestor o Sr. CARLOS ROBERTO MARINHO DA 
COSTA, CPF: 032.579.024-37, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
ARTEMISIA MATERIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 37.220.733/001-41, situada Avenida Coronel 
Pedro Paranhos, Nº 315
Cohab I, Palmares/PE - 55540-000, representada por Sra. Mavia Raniely Alves dos Santos, inscrito no CPF 
sob o nº 071.627.174-54, portador da Carteira de Identidade nº 7.743.461 – SDS, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 001/2022, tudo de conformidade com
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº.
123/06 e mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para fornecimento de 

peixe congelado tipo Corvina inteira congelado para distribuição gratuita no período da semana Santa para atender as 

famílias carentes do Município de Barreiros/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência, , tudo de conformidade com o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP 001/2022 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
396.240,00 (trezentos e noventa e seis mil duzentos e quarenta reias), fixo e irreajustável, conforme 
constante na proposta vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da fatura/nota 
fiscal devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
 
2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 07/04/2024 a 31/12/2022.

3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
ORGÃO: 02.00 – PODER EXECUTIVO  
UNIDADE: 02. 4 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SERVIÇOS COMUNITARIOS 
CÓDIGO: 0824404862.217- PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO A POBLEZA  
COD: 92 - 33903200 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
CODIGO: 0824404862.218 – PROGRAMA DE COMBATE A FOME 
COD: 93 - 33903200 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CLÁUSULA   QUARTA   –   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será realizado por um servidor
designadas pela Secretária Municipal de Ação Social. Observando todos os aspectos estipulados (prazo de
entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos produtos contratados).

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARREIROS,
sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas
tarefas.

CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de até 02 (dois) dias uteis, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante 
ou nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria contratante. 
 
5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos Produtos à Contratada por e-mail oficial, 
informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo local de 
entrega. 
 
5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  
 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado de 24 
(vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
 esgotamento do prazo. 
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que
configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei
Federal nº 8.666/93.

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as

seguintes:

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de

quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato.

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em 

qualquer momento que vierem a ocorrer.

a) Obedecer às especificações do objeto;
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que todas as despesas de

transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do

FORNECEDOR;

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO;
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no

mercado, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo

fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às

especificações técnicas previstas neste Edital;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como

infração contratual;

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma

poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 16f35fbf-2f38-4186-826b-a80140d38742



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

8.1 Compete à Contratante:

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento contratual;
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, dando-lhe acesso e

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo com as

obrigações pré-estabelecidas;

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natureza dos fornecimentos que tenham a executar;

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos

produtos;

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não

adequação aos termos contratuais;

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para

entrega do objeto;

i) O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARREIROS, é reservada o direito de, sem que de

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização

sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição;

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste garantindo sua

conformidade com o objeto licitado;

k) O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARREIROS, não está obrigada a adquirir uma

quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da

aquisição;

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e representam as

previsões do O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARREIROS para as compras durante o

exercício financeiro;

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa

sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei,

ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e
ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:

I - Advertência;
II - Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global

contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado:
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10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar do

segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, por dia
decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como recusa
a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento)
do valor global contratado.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02 e
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento.
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de BARREIROS, Estado de Pernambuco, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal.

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 9.1.:

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da
rejeição, devidamente notificada.
III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos.
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos

praticados.
9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos
cabíveis.
9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do
Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de
recuPEo

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e
o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos
artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.
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Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo Licitatório nº 009/2019
tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 01/2022, com seus anexos, e a proposta da
CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP para Registro de Preço nº 01/2022 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais
pertinentes, INSS e FGTS).

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTAGEM DOS PRAZOS

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos
neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO DO
CONTRATO

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do
emitente depois de visada pelo destinatário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do presente
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até
20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIROS/PE 
CNPJ sob o nº. 10.110.989/0001 - 40 

 

 

Rua Ayres Belo, Nº 136 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000- Fone: (81) 3675-1156  /  3675-1122
CNPJ  - 10.110.989/0001-40

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA –TERMO ADITIVO

17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo
Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TOLERÂNCIA
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios
decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de BARREIOS, Estado de Pernambuco, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas,
os representantes das partes firmamopresenteTermoContratual, porsi eseus sucessores, em 03 (três) vias iguais
e rubricadas, para todos os fins de direito.

Barreiros, em 07 de Abril  de 2022.

____________________________
CARLOS ROBERTO MARINHO DA COSTA

CONTRATANTE

____________________________
ARTEMISIA MATERIAIS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

CONTRATADO
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1 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIROS-PE 

ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

3  

Prestação de Contas da Prefeitura/GESTÃO/2022 

(Período de apuração - exercício 2022). 

Providências e declarações do Controle interno, conforme RESOLUÇÃO TC Nº 

189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022, ANEXO II (GESTÃO). 

 Item: 

27 - Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle 

interno do órgão. 

De antemão, imperioso se faz enaltecer que todos os assuntos e pontos de controle são 

observados por esta Controladoria Municipal, tendo a rotina de solicitar informações, apurar, analisar e 

indicar providências a serem tomadas pelo responsável de cada setor, bem como alertar e recomendar ao 

Exmo. Sr. Prefeito que determine a execução do levantado, dentro dos padrões legais exigidos. 

No ano de 2022 foram realizadas várias análises em distintos pontos de controle, como: kit-

merenda, Medicamentos, dentre outros.  

Todavia, realizamos especificamente 03 auditorias que geraram relatórios (docs anexos), que 

foram:  

1.TRANSPORTE ESCOLAR (n°001/CGM/2022) 

2.CONTROLE DE FROTA (TRANSPORTE) E COMBUSTÍVEL (n°002/CGM/2022) 

3. RESÍDUOS SÓLIDOS (n°003/CGM/2022) 

Bimestralmente são enviados para esta Controladoria, relatórios, planilhas e comprovantes de 

pagamento acerca do controle de combustível realizado pela Secretaria de Obras, através da Diretoria de 

Transportes do Município. 

Portanto, em anexo, seguem os relatórios de auditorias n°001/CGM/2021, 

n°002/CGM/2022, n°003/CGM/2022, nas quais foram apontadas irregularidades e recomendadas 

soluções e melhorias, consorte demonstra-se através dos documentos acostados no item 28 da resolução 

189/2022. 

Barreiros/PE, 22 de março de 2023 

 

 

SEVERINO COUTINHO DA S. FILHO 

Controladoria Geral do Município dos Barreiros-PE 

Controlador Geral 

SEVERINO 

COUTINHO DA 

SILVA 

FILHO:05240683484

Assinado de forma digital 

por SEVERINO COUTINHO DA 

SILVA FILHO:05240683484 

Dados: 2023.03.22 19:04:38 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO- 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 
Nº 

 
VEÍCULO 

 
PLACA 

 
COMBUSTÍVEL 

 
LITROS POR MÊS 

 
VALOR  

UNITÁRIO 

 
VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 551 R$ 5,62 R$ 3.096,62 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 815 R$ 5,62 R$ 4.580,30 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 1.022 R$ 5,62 R$ 5.743,64 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 1.311 R$ 5,62 
R$ 7.365,68 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 727 R$ 5,62 R$ 4.085,74 

06 RETROESCAVEDEIRA - 
CARTEPILLAR 

- - - - DIESEL 1.083 R$ 5,62 R$ 6.086,46 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 1.270 R$ 5,62 R$ 7.137,40 

 QTD. TOTAL DE LITROS 6.778 

VALOR TOTAL  R$ 38.092,36 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     

 

OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO. GASTA EM MÉDIA 27,55 LITROS DIÁRIOS, 
TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 40,75 LITROS DIÁRIOS, 
TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 

 
 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 46,45 LITROS 

POR DIA, TRABALHOU EM MÉDIA 43,57 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO 
MÊS DE JANEIRO. 
 

 A PATROL - XCMG FAZ EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 65,55 
LITROS POR DIA, TRABALHOU EM MÉDIA 4,68 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS 
NO MÊS DE JANEIRO. 
 
 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 36,35 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU EM MÉDIA 4,85 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS 
DE JANEIRO. 
 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 54,15 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU EM MÉDIA 4,17 HORAS POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE 
JANEIRO. 
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 A RETRO - XCMG FAZ EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 63,45 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM MÉDIA 4,53 HORAS POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE 
JANEIRO. 
 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 
Nº 

 
VEÍCULO 

 
PLACA 

 
COMBUSTÍVEL 

 
LITROS POR MÊS 

 
VALOR  

UNITÁRIO 

 
VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 382 R$ 6,63 R$ 2.532,66 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 117 R$ 6,63 R$ 775,71 

 QTD. TOTAL DE LITROS 499 

VALOR TOTAL  R$ 3.308,37 

OBS.: 

 
 O FIAT KJL  4092 FAZ MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
 

 A MOTO YAMAHA XTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 5,32 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS 
NO MÊS DE JANEIRO. 
 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 543 R$ 6,63 R$ 3.600,09 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA 386 R$ 6,63 R$ 2.559,18 

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 887 R$ 6,63 R$ 5.880,81 

04 MOTO HONDA 
BROS 

KGT - 8885 GASOLINA 
109 

R$ 6,63 R$ 722,67 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.925,000 

VALOR TOTAL  R$ 12.762,75 

 
 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,68 LITROS DIÁRIOS, 
TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 
 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,55 
LITROS DIÁRIOS. TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO, NOS TRABALHOS NA ZONA RURAL E URBANA. 
 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 
29,57 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA MUNICIPAL. 
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 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 4,95 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS 
NO MÊS DE JANEIRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL.. 
 
 
  

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

 
SECRETARIA DE OBRAS 

 
Nº 

 
VEÍCULO 

 
PLACA 

 
COMBUSTÍVEL 

 
LITROS POR MÊS 

 
VALOR  

UNITÁRIO 

 
VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 779 R$ 5,62 R$ 4.377,98 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 739 R$ 5,62 R$ 4.153,18 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.518 

VALOR TOTAL  R$ 8.531,16 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,41 LITROS POR DIA. 
TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,59 
LITROS POR DIA. TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 918 R$ 5,62 R$ 5.155,34 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 1.011 R$ 5,62 R$5.681,82 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 489 R$ 5,62 R$2.746,14 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 225,1 R$ 5,62 R$ 1.422,42 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 283,2 R$ 5,62 R$ 1.591,58 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 488 R$ 5,62 R$ 2.742,56 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.441,937 

VALOR TOTAL  R$ 19.343,69 
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OBS.: 

 
 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 45.90 LITROS 

DIÁRIOS 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 50.55 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS JANEIRO.  
 

 
 O ÔNIBUS LPH  2499FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO. 

 
 O ÔNIBUS PGM  4782FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO.          

 
 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO. 

 
 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO.                      OBS.: ESTES VEÍCULOS NÃO 

RODARAM NO MÊS  
 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO.               DE JANEIRO DEVIDO A 
POUCA QUANTIDADE 

 
 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO.                 DE ALUNOS. 

 
 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO. 

 
 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EMMÉDIA 5 KM POR LITRO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,43 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.  

 
 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,66 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.  
 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,16 
LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.   

 
 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,40 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 269 R$6,63 R$ 1.782,47 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 514 R$ 6,63 R$ 3.407,82 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 506 R$ 6,63 R$ 3.353,71 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.288,839 

VALOR TOTAL  R$ 8.545,00 

 
 
 
 
OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,23 LITROS DIÁRIOS, 
TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.  
 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,36 LITROS DIÁRIOS, 
TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.  
 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,99 LITROS DIÁRIOS 
TRABALHOU 23 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 
 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 307  R$ 5,62 R$ 1.725,50 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 343,5 R$ 5,62 R$ 1.930,47 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 470 R$ 5,62 R$ 2.641,40 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 875 R$ 5,62 R$ 4.917,50 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 1.028 R$ 5,62 R$ 5.777,36 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 875 R$ 5,62 R$ 4.917,50 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 531,5 R$ 5,62 R$ 2.987,03 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 540 R$ 5,62 R$ 3.034,80 

09 VAN MASTER OYX-4F37 DIESEL 335,5 R$ 5,62 R$ 1.885,51 

10 ÔNIBUS VW/COMIL 
(AGREGADO) 

KMB  8D60 DIESEL 2.387 R$ 5,62 R$ 13.414,94 

11 RANGER (AGREGADO) PEK - 1124 DIESEL 355 R$ 5,62 R$ 1.995,10 

12 RENAULT MASTER 
(AMBULÂNCIA) 

HNV  5B44 DIESEL 829 R$ 5,62 R$ 4.658,98 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 305 R$ 5,62 R$ 1.714,10 

 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 9.182 

VALOR TOTAL R$ 51.603,00 
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OBS.: 

 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,35 LITROS POR DIA 
TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, 
TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 
 A L200 PCO  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,18 LITROS POR DIA 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, 
TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,50 LITROS POR DIA 
TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, 
TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA FAZ EM MÉDIA 9KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 29,17 LITROS 
POR DIA, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE JANEIROEM PLANTÕES 24H. 

 
 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 34,27 LITROS 

POR DIA, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE JANEIRO EM PLANTÕES 24H.. 

 
 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 43,75 LITROS POR 

DIA TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 
PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 
 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 26,58 

LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES 
TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 
 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27 

LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES 
TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 
 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 16,78 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI 
TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 119,35 
LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE 
TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER  PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,75 LITROS POR DIA, 
TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, 
TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 
27,63 LITROS POR DIA, TRABALHOU 24 HORAS POR 30 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.  
 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM-4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,25 
LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 655 R$ 6,63 R$ 4.344,88 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 918 R$ 6,63 R$ 6.086,34 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 961 R$ 6,63 R$ 6.371,43 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 582 R$ 6,63 R$ 3.858,66 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 591 R$ 6,63 R$ 3.918,33 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 644 R$ 6,63 R$ 4.269,72 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PFI  6A30 GASOLINA 682 R$ 6,63 R$ 4.521,66 

08 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 657 R$ 6,63 R$ 4.355,91 

09 DOBLÔ (AGREGADO) PEP  5E57 GASOLINA 553 R$ 6,63 R$ 3.666,39 

10 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 536 R$ 6,63 R$ 3.553,68 

 QTD. TOTAL DE LITROS 6.779,3362 

VALOR TOTAL   R$ 44.947,00 
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OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,77 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, 
BARREIROS  RECIFE VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, 
ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 
 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6898 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM 
MÉDIA 30,60 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE JANEIRO EM PLANTÕES 24H. 

 
 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM 

MÉDIA 32,03 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE JANEIRO EM PLANTÕES 24H. 
 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,10 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,55 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 

 O VEÍCULO SPINQYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,20 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ (AGREGADO) PFI - 6A30 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 
34,10 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
 

 O VEÍCULO DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 
32,85 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
 

 O VEÍCULO DOBLÔ (AGREGADO) PEP  5E57 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 
27,65 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM 
MÉDIA 26,80 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 24 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 285,3498 R$ 6,63 R$ 1.891,87 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 589 R$ 6,63 R$ 3.905,07 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 485 R$ 6,63 R$ 3.215,55 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 499 R$ 6,63 R$ 3.308,37 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 471 R$ 6,63 R$ 3.122,73 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 407 R$ 6,63 R$ 2.698,41 

 QTD. TOTAL DE LITROS 2.736,3498 

VALOR TOTAL   R$ 18.142,00 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 
14,27 LITROS DIÁRIOS. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. USO EXCLUSIVO PARA OS 
PACIENTES DO ABRIGO SÃO MIGUEL. 

 
 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU 
EM MÉDIA 22,65 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. A SERVIÇO DO 
CONSELHO TUTELAR. 

 
 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,25 
LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 

 
 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,95 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 

 
 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,55 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,35 LITROS 
DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (JANEIRO  2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Nº 

 
VEÍCULO 

 
PLACA 

 
COMBUSTÍVEL 

 
LITROS POR MÊS  

 
VALOR  

UNITÁRIO 

 
VALOR  

01 HILUX QFA  7J60 DIESEL 431.672 R$ 5,62 R$ 2.425,99 

 QTD. TOTAL DE LITROS 431.672 

VALOR TOTAL  R$ 2.426,00 

 

OBS.: 

 

 A HILUX QFA  7J60 FAZ EM MÉDIA 8 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19.62 LITROS POR DIA. 
TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 698 R$ 5,62 
R$ 3.922,76 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 920 R$ 5,62 

R$ 5.170,40 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 1.325 R$ 5,62 

R$ 7.446,50 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 1.520 R$ 5,62 

R$ 8.542,40 
05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 999 R$ 5,62 

R$ 5.614,38 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 1.347 R$ 5,62 

R$ 7.570,14 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 1.395 R$ 5,62 

R$ 7.839,90 
 QTD. TOTAL DE LITROS 8.204 

VALOR TOTAL  R$ 46.106,48 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 34,90 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS 

DE FEVEREIRO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 46,00 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO 

MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 66,25 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,10 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 

 A PATROL  XCMG FAZ EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 78,00 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,43 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 49,95 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,66 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 67,35 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,18 HORAS POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 A RETRO - XCMG FAZ EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 69,75 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,98 HORAS POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE JANEIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 309,20 R$ 6,63 R$ 2.050,00 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 110 R$ 6,63 R$ 729,30 

 QTD. TOTAL DE LITROS 419,20 

VALOR TOTAL  R$ 2.779,30 

OBS.: 

 

 O FIAT KJL  4092 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,05 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS 

NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 A MOTO YAMAHA XTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 5,00 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE 

FEVEREIRO. 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 491 R$ 6,63 R$ 3.255,33 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA 230 R$ 6,63 R$ 1.524,90 

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 782 R$ 6,63 R$ 5.184,66 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 101 R$ 6,63 R$ 669,63 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.604 

VALOR TOTAL  R$ 10.634,52 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 11,50 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO, 

NOS TRABALHOS NA ZONA RURAL E URBANA. 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,93 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 28 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 5,05 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE 

FEVEREIRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 996,10 R$ 5,62 R$ 5.598,08 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 944 R$ 5,62 R$ 5.305,28 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.940,10 

VALOR TOTAL  R$ 10.903,36 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 45,28 LITROS POR DIA. TRABALHOU 22 DIAS 

NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,91 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 755 R$ 5,62 R$ 4.243,18 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 723 R$ 5,62 R$ 4.063,26 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 527 R$ 5,62 R$ 2.961,74 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 626 R$ 5,62 R$ 3.518,12 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 534 R$ 5,62 R$ 3.001,08 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 478 R$ 5,62 R$ 2.686,36 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 577 R$ 5,62 R$ 3.242,74 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 564 R$ 5,62 R$ 3.169,68 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 563 R$ 5,62 R$ 3.164,06 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 352 R$ 5,62 R$ 1.978,24 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 461 R$ 5,62 R$ 2.590,82 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 251 R$ 5,62 R$ 1.410,62 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 352 R$ 5,62 R$ 1.978,24 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 703 R$ 5,62 R$ 3.950,86 

 QTD. TOTAL DE LITROS 7.466,0141 

VALOR TOTAL  R$ 41.959,00 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,75 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,15 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,35 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,30 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,70 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,90 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,85 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,20 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO DE FEVEREIRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,15 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,60 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,05 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,60 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,15 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 310 R$ 6,63 R$ 2.055,30 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 531 R$ 6,63 R$ 3.520,53 

03 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 513,1478 R$ 6,63 R$ 3.402,17 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.354,1478 

VALOR TOTAL  R$ 8.978,00 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS 

NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,14 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  

 

 O ONIX QYX  5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,32 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 357 R$ 5,62 R$ 2.006,34 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 350,5 R$ 5,62 R$ 1.969,81 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 370 R$ 5,62 R$ 2.079,40 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 785 R$ 5,62 R$ 4.411,70 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 997 R$ 5,62 R$ 5.603,14 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 678,2704 R$ 5,62 R$ 3.811,88 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 571,2 R$ 5,62 R$ 3.210,14 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 494 R$ 5,62 R$ 2.776,28 

09  VAN MASTER OYX-4F37 DIESEL 466 R$ 5,62 R$ 2.618,92 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 2.075 R$ 5,62 R$ 11.661,50 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 253 R$ 5,62 R$ 1.421,86 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 470,3 R$ 5,62 R$ 2.643,09 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 287 R$ 5,62 R$ 1.612,94 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS  8.154,2704 

VALOR TOTAL R$ 45.827,00 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 17,85 LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS 

QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PCO  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 17,53 LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS 

QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 18,50 LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS 

QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 26,17  LITROS POR 

DIA, TRABALHOU 28 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 33,23 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 28 DIAS NO MÊS DE FEVEREIROEM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICRO ÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 33,91 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 28,56 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24,70 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTEROYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 23,30 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 103,75 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 A RANGERPEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 12,65 LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 15,68 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

28 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO EM PLANTÕES 24 HORAS. 

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,35 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 559 R$ 6,63 R$ 3.706,17 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 812 R$ 6,63 R$ 5.383,56 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 862,2065 R$ 6,63 R$ 5.716,43 

04 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 412 R$ 6,63 R$ 2.731,56 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 491 R$ 6,63 R$ 3.255,33 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 543 R$ 6,63 R$ 3.600,09 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PFI  6A30 GASOLINA 582 R$ 6,63 R$ 3.858,66 

08 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 553 R$ 6,63 R$ 3.666,39 

09 DOBLÔ (AGREGADO) PEP  5E57 GASOLINA 454 R$ 6,63 R$ 3.010,02 

10 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 433 R$ 6,63 R$ 2.870,79 

 QTD. TOTAL DE LITROS 5.701,2065 

VALOR TOTAL   R$ 37.799,00 

 OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,95 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 40,60 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,11 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,60 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,15 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

  O VEÍCULO DOBLÔ PFI - 6A30 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,10 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,65 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ (AGREGADO) PEP  5E57 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,70 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,65 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 292 R$ 6,63 R$ 1.935,96 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 600 R$ 6,63 R$ 3.978,00 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 375 R$ 6,63 R$ 2.486,25 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 350 R$ 6,63 R$ 2.323,15 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 355 R$ 6,63 R$ 2.353,65 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 373 R$ 6,63 R$ 2.472,99 

 QTD. TOTAL DE LITROS 2.345 

VALOR TOTAL   R$ 15.550,00 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,60 LITROS 

DIÁRIOS. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,43 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 28 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18,75 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,52 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,75 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18,65 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (FEVEREIRO  2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR QUIZENA  

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 HILUX QFA  7J60 DIESEL 298,0426 R$ 5,62 R$ 1.675,00 

 QTD. TOTAL DE LITROS 298,0426 

VALOR TOTAL  R$ 1.675,00 

 

OBS.:  

 

 A HILUX QFA  7J60 FAZ EM MÉDIA 8 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,902 LITROS POR DIA. TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE FEVEREIRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 379 R$ 7,57 R$ 3.755,34 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 468 R$ 7,57 R$ 5.511,87 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 526 R$ 7,57 R$ 7.005,93 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 619,00 R$ 7,57 R$ 8.863,41 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 582 R$ 7,57 R$ 4.953,28 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 528 R$ 7,57 R$ 7.288,59 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 1.277 R$ 7,57 R$ 8.594,21 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.717 

VALOR TOTAL  R$ 28.137,69 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 37,90 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 58,50 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 65,75 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,08 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 88,43 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,32 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 58,20 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 7,76  HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE 

JULHO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 52,80 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,06 HORAS POR DIA. TRABALHOU 10  DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 76,88 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,49 HORAS POR DIA. TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 108,82 R$ 6,92 R$ 753,00 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA - - - - - - - - - - -  R$ - - - - - - - - - 

 QTD. TOTAL DE LITROS 108,81500 

VALOR TOTAL  R$753,00 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 45,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 FOI COLOCADA NA OFICINA PARA REPAROS PREVENTIVOS. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 321,7806 R$ 6,92 R$ 2.226,72 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA  - - - - - - - - - - - - - R$ - - - - - - - - - -  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 406,0591 R$ 6,92 R$ 2.809,93 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 77,6516 R$ 6,92 R$ 537,35 

 QTD. TOTAL DE LITROS 805,4913 
 

VALOR TOTAL  R$ 5.574,00 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,25 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 ENCONTRA-SE NA OFICINA PARA REPAROS PREVENTIVOS.  

 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,91 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 9,71 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS DE JULHO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

  

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 527 R$ 7,57 R$ 3.986,06 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 539,13 R$ 7,57 R$ 4.081,21 

 QTD. TOTAL DE LITROS          1.065,59  
 

VALOR TOTAL  R$ 8.067,27 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,88 LITROS POR DIA. TRABALHOU 12 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 53,91 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
521 R$ 7,57 R$ 3.944,73 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 436 R$ 7,57 R$ 3.301,28 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 485 R$ 7,57 R$ 3.673,72 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 399,7 R$ 7,57 R$ 3.025,73 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 329,1 R$ 7,57 R$ 2.491,29 

06 ÔNIBUS LPG  9446 DIESEL 417 R$ 7,57 R$ 3.156,69 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 228 R$ 7,57 R$ 1.725,96 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 236 R$ 7,57 R$ 1.786,52 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 204 R$ 7,57 R$ 1.544,28 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 163 R$ 7,57 R$ 1.233,91 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 223 R$ 7,57 R$ 1.688,11 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 220 R$ 7,57 R$ 1.665,40 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 197 R$ 7,57 R$ 1.491,29 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 429 R$ 7,57 R$ 3.247,53 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4488,30 
 

VALOR TOTAL  R$ 33.976,43 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 47,37 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 39,65 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,12 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,34 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,92 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,82 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 39 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 224,1 R$ 6,92 R$ 1.550,77 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 329,9 R$ 6,92 R$ 2.282,91 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 388,2 R$ 6,92 R$ 2.686,34 

 QTD. TOTAL DE LITROS 942,2 
 

VALOR TOTAL  R$ 6.520,02 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,37 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,99 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,29 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 316,18 R$ 7,57 R$ 2.393,48 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 229 R$ 7,57 R$ 1.733,53 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 277 R$ 7,57 R$ 2.096,89 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 353 R$ 7,57 R$ 2.672,21 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 394 R$ 7,57 R$ 2.982,58 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 397 R$ 7,57 R$ 3.005,29 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 239 R$ 7,57 R$ 1.809,23 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 277 R$ 7,57 R$ 2.096,89 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 287 R$ 7,57 R$ 2.172,59 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.219 R$ 7,57 R$ 9.227,83 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 188 R$ 7,57 R$ 1.423,16 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 314,9 R$ 7,57 R$ 2.383,79 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 286 R$ 7,57 R$ 2.165,02 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4777,04 
 

VALOR TOTAL R$ 36.162,95 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 28,74 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,82 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,18 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 23,57 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 26,27 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 36,09 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA 

OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,73 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,18 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 26,09 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 110,82 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 17,09 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO 

PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 28,63 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 276 R$ 6,92 R$1.909,92 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 476 R$ 6,92 R$3.293,92 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 488 R$ 6,92 R$3.376,96 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 299 R$ 6,92 R$2.069,08 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 373 R$ 6,92 R$2.581,16 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 397 R$ 6,92 R$2.747,24 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 369 R$ 6,92 R$2.553,48 

08 COBALT PCB  7G34 GASOLINA 370 R$ 6,92 R$2.560,40 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 372 R$ 6,92 R$2.574,24 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 352,2543 R$ 6,92 R$2.437,60 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3772,32 
 

VALOR TOTAL  R$ 26.104,45 
 

 OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  

RECIFE, REALIZA VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO 

PODEM SUBIR NOS ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,73  

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,53 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIXQYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,64 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,82 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,02 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 136 R$ 6,92 R$ 941,81 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 459 R$ 6,92 R$ 3.177,66 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 272 R$ 6,92 R$ 1.881,55 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 277 R$ 6,92 R$ 1.916,15 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 267 R$ 6,92 R$ 1.847,34 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 229 R$ 6,92 R$ 1.583,99 

07 
COROLLA CROSS (AGREGADO) 

RZJ - 0I43 GASOLINA 250 R$ 6,92 R$ 1.730,00 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.889,96 

VALOR TOTAL  R$ 13.078,50  

 

 

OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,61 LITROS 

DIÁRIOS. TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO 

ABRIGO SÃO MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,32  

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,72 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,17 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,81  LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 401 R$ 7,57 R$ 3.035,57 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 592 R$ 7,57 R$ 4.481,44 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 641 R$ 7,57 R$ 4.852,37 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 728,00 R$ 7,57 R$ 5.510,96 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 621 R$ 7,57 R$ 4.700,97 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 633 R$ 7,57 R$ 4.791,81 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 777 R$ 7,57 R$ 5.881,89 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4.393 

VALOR TOTAL  R$ 33.255,01 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 36,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 59,20 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 71,22 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 7,28 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 72,80 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 8,55 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 47,77 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 8,92 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 13 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 57,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 7,57 HORAS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 77,70 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 8,29 HORAS POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 377 R$ 5,99 R$ 2.258,23 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 90,1118 R$ 5,99 R$ 539,77 

 QTD. TOTAL DE LITROS 467,11180 

VALOR TOTAL  R$ 2.798,00 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 

2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 8,19 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO 

MÊS DE JULHO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 351 R$ 5,99 R$ 2.102,49 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA - - - - - - - - - - R$ - - - - - - - - - - - 

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 468,0195 R$ 5,99 R$ 2.803,44 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 83,6516 R$ 5,99 R$ 501,07 

 QTD. TOTAL DE LITROS 902,6711 
 

VALOR TOTAL  R$ 5.184,00 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,10 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 NA 

2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 ENCONTRA-SE NA OFICINA FAZENDO REPAROS PREVENTIVOS.  

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,55 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 9,29 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 9 DIAS NA 2ª QUINZENA DO 

MÊS DE JULHO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 639 R$ 7,57 R$ 4.837,84 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 574,13 R$ 7,57 R$ 4.346,16 

 QTD. TOTAL DE LITROS          1.213,21  
 

VALOR TOTAL  R$ 9.184,00 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 53,26 LITROS POR DIA. TRABALHOU 12 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 57,41 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
411 R$ 7,57 R$ 3.112,03 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 425 R$ 7,57 R$ 3.218,01 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 337 R$ 7,57 R$ 2.550,33 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 321,2 R$ 7,57 R$ 2.431,48 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 306,1 R$ 7,57 R$ 2.317,18 

06 ÔNIBUS LPG  9446 DIESEL 328 R$ 7,57 R$ 2.482,96 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 211 R$ 7,57 R$ 1.597,27 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 217 R$ 7,57 R$ 1.642,69 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 223,2 R$ 7,57 R$ 1.689,62 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 163 R$ 7,57 R$ 1.233,91 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 208,1 R$ 7,57 R$ 1.575,32 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 132 R$ 7,57 R$ 999,24 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 197,1 R$ 7,57 R$ 1.492,05 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 329,1 R$ 7,57 R$ 2.491,29 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.808,90 
 

VALOR TOTAL  R$ 28.834,00 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 41,11 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,51 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,69 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,11 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,61 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,81 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,10 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,70 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,32 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 16,30 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,81 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,20 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,71 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 136,1 R$ 5,99 R$ 815,24 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 215,6 R$ 5,99 R$ 1.291,44 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 222,2 R$ 5,99 R$ 1.330,98 

 QTD. TOTAL DE LITROS 573,9 
 

VALOR TOTAL  R$ 3.437,66 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,37 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,60 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,20 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 325,7 R$ 7,57 R$ 2.465,55 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 210 R$ 7,57 R$ 1.589,70 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 219 R$ 7,57 R$ 1.657,83 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 483 R$ 7,57 R$ 3.656,31 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 601,2 R$ 7,57 R$ 4.551,08 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 408,1 R$ 7,57 R$ 3.089,32 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 253,1 R$ 7,57 R$ 1.915,97 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 288 R$ 7,57 R$ 2.180,16 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 284,1 R$ 7,57 R$ 2.150,64 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.181 R$ 7,57 R$ 8.940,17 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 196,1 R$ 7,57 R$ 1.484,48 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 204,1 R$ 7,57 R$ 1.545,04 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 193,3 R$ 7,57 R$ 1.463,28 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4.846,66 
 

VALOR TOTAL R$ 36.689,00 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 29,61 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,09 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,91 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 32,20 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 40,08 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO EM PLANTÕES 24H. 

. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 37,10 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA 

OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 23,01 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 26,18 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,83 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 107,36 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 17,83 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 18,55 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,57 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 352,9 R$ 5,99 R$2.113,87 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 477,5 R$ 5,99 R$2.860,23 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 497,3 R$ 5,99 R$2.978,83 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 385,1 R$ 5,99 R$2.306,75 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 392,1 R$ 5,99 R$2.348,68 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 386,5 R$ 5,99 R$2.315,14 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 392,2 R$ 5,99 R$2.349,28 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 401,1 R$ 5,99 R$2.402,59 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 391 R$ 5,99 R$2.342,09 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 385,52 R$ 5,99 R$2.309,26 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4.377,22 
 

VALOR TOTAL  R$ 26.219,55 
 

 OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,08 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,83 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,15 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,01 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,65 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,14 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,65 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,05 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,74 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JULHO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 172 R$ 5,99 R$ 1.030,88 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 378 R$ 5,99 R$ 2.266,62 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 246 R$ 5,99 R$ 1.472,94 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 343 R$ 5,99 R$ 2.053,97 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 283 R$ 5,99 R$ 1.695,73 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 293 R$ 5,99 R$ 1.753,87 

07 
COROLLA CROSS (AGREGADO) 

RZJ - 0I43 GASOLINA 241 R$ 5,99 R$ 1.443,59 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.956,09340 

VALOR TOTAL  R$ 11.717,00  

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,65 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,40 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,35 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,17 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,74 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,62LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 385 R$ 7,28 R$ 2.802,80 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 571 R$ 7,28 R$ 4.156,88 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 503 R$ 7,28 R$ 3.661,84 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 611,00 R$ 7,28 R$ 4.448,08 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 510 R$ 7,28 R$ 3.712,80 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 514 R$ 7,28 R$ 3.741,92 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 699,93 R$ 7,28 R$ 5.095,49 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.793,93 

VALOR TOTAL  R$ 27.619,81 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 35 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 57,10 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 45,73 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 3,52 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 67,69 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,55 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 51 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 6,80 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 64,25 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 4,94 HORAS POR DIA. TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 77,77 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,56 HORAS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 143 R$ 5,78 R$ 826,54 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 81,3944 R$ 5,78 R$ 470,46 

 QTD. TOTAL DE LITROS 224,39 

VALOR TOTAL  R$ 1.297,00 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,88 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 8,14 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 332,5053 R$ 5,78 R$ 1.921,88 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA - - - - - - - - - - - - -  R$ -  - - - - - - - - - - -  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 437,0195 R$ 5,78 R$ 2.525,97 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 71,6516 R$ 5,78 R$ 414,15 

 QTD. TOTAL DE LITROS 841,1764 
 

VALOR TOTAL  R$ 4.862,00 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,23 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 ENCONTRA-SE NA OFICINA PARA REPAROS PREVENTIVOS.  

 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,42 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 12 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 8,14 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS DE AGOSTO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 778 R$ 6,73 R$ 5.235,94 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 744 R$ 6,73 R$ 5.007,12 

 QTD. TOTAL DE LITROS          1.522,00  
 

VALOR TOTAL  R$ 10.243,06 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 61,87 LITROS POR DIA. TRABALHOU 15 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 74,40 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
798 R$ 7,28 R$ 5.810,17 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 739 R$ 7,28 R$ 5.380,65 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 654 R$ 7,28 R$ 4.760,39 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 482,2 R$ 7,28 R$ 3.510,42 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 497,1 R$ 7,28 R$ 3.618,89 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 476 R$ 7,28 R$ 3.465,28 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 411 R$ 7,28 R$ 2.992,08 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 396 R$ 7,28 R$ 2.882,88 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 388 R$ 7,28 R$ 2.824,64 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 425 R$ 7,28 R$ 3.094,00 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 477,28 R$ 7,28 R$ 3.474,60 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 272,1 R$ 7,28 R$ 1.980,89 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 281 R$ 7,28 R$ 2.045,68 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 797 R$ 7,28 R$ 5.802,16 

 QTD. TOTAL DE LITROS 7093,78 
 

VALOR TOTAL  R$ 51.642,72 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 72,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 67,19 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 59,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,84 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 45,19 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O ÔNIBUS LPG  9446  FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,64 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,39 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,74 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 72,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 252,9515 R$ 5,78 R$ 1.462,06 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 328 R$ 5,78 R$ 1.895,84 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 346 R$ 5,78 R$ 1.999,88 

 QTD. TOTAL DE LITROS 925,95150 
 

VALOR TOTAL  R$ 5.352,00 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 231,7 R$ 7,28 R$ 1.686,78 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 226 R$ 7,28 R$ 1.645,28 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 228 R$ 7,28 R$ 1.659,84 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 347 R$ 7,28 R$ 2.526,16 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 587,2 R$ 7,28 R$ 4.274,82 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 384 R$ 7,28 R$ 2.795,52 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 241 R$ 7,28 R$ 1.754,48 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 269 R$ 7,28 R$ 1.958,32 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 277,1 R$ 7,28 R$ 2.017,29 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.101 R$ 7,28 R$ 8.015,28 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 203 R$ 7,28 R$ 1.477,84 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 355 R$ 7,28 R$ 2.584,40 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 179 R$ 7,28 R$ 1.303,12 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4.629,16 
 

VALOR TOTAL R$ 33.700,00 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,06 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,55 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,73 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 31,55 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 39,15 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 34,91 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA 

OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,91 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24,45 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,19 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 100,09 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 18,45 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO 

PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 32,27 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 16,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 327,7 R$ 5,78 R$1.894,11 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 443,3 R$ 5,78 R$2.562,27 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 456,2 R$ 5,78 R$2.636,84 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 365,1 R$ 5,78 R$2.110,28 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 402,1 R$ 5,78 R$2.324,14 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 396,3 R$ 5,78 R$2.290,61 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 371,2 R$ 5,78 R$2.145,54 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 401,1 R$ 5,78 R$2.318,36 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 409 R$ 5,78 R$2.364,02 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 383,52 R$ 5,78 R$2.216,75 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4.278,52 
 

VALOR TOTAL  R$ 24.729,85 
 

  

OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,79 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,55 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,41 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,19 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,03 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,75 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,46 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,18 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,87 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 255 R$ 5,78 R$ 1.472,17 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 323 R$ 5,78 R$ 1.865,21 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 251 R$ 5,78 R$ 1.451,36 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 270 R$ 5,78 R$ 1.560,02 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 306 R$ 5,78 R$ 1.768,43 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 286 R$ 5,78 R$ 1.650,83 

07 
COROLLA CROSS (AGREGADO) 

RZJ - 0I43 GASOLINA 202 R$ 5,78 R$ 1.167,56 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.891,86850 

VALOR TOTAL  R$ 10.935,00  

 

OBS: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,15 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,82 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,83 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,54 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,81 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,96 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JULHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 372,85 R$ 6,99 
R$ 2.606,22 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 564 R$ 6,99 R$ 3.942,36 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 596 R$ 6,99 R$ 4.166,04 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 683,00 R$ 6,99 R$ 4.774,17 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 587 R$ 6,99 R$ 4.103,13 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 633 R$ 6,99 R$ 4.424,67 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 728 R$ 6,99 R$ 5.088,72 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4163,85 
 

VALOR TOTAL  R$ 29.105,31 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 28,68 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 56,40 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 54,18 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 4,17 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 75,89 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,42 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 41,93 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,59 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 14 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 57,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 4,43 HORAS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 80,89 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,78 HORAS POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 
180,3626 R$ 5,35 R$ 964,94 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 77,3944 R$ 5,35 R$ 414,06 

 QTD. TOTAL DE LITROS 257,76 
 

VALOR TOTAL  R$ 1.379,00 
 

OBS.: 

 

 O FIA TKJL  4092 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 A MOTO YAMAHA XTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 7,74 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA 

DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 
311,5053 

R$ 5,35 
R$ 1.666,55 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA ---------- ---------- ----------  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 444,0195 R$ 5,35 R$ 2.375,50 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 93,8209 R$ 5,35 R$ 501,94 

 QTD. TOTAL DE LITROS 849,3457 

 

VALOR TOTAL  R$ 4.544,00 

 
 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,32 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 OBS.: O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NÃO RODOU NO MÊS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,40 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 11,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 2ª QUINZENA DO 

MÊS DE AGOSTO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0b71c2c2-16ed-4064-aaa7-65eb42d62c6e



 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 709 R$ 6,99 R$ 4.955,91 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 725 R$ 6,99 R$ 5.067,75 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.434,00 
 

VALOR TOTAL  R$ 10.023,66 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 50,54 LITROS POR DIA. TRABALHOU 14 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 65,91 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
701 R$ 6,99 

R$ 4.899,99 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 614 R$ 6,99 R$ 4.291,86 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 587 R$ 6,99 R$ 4.103,13 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 658 R$ 6,99 R$ 4.599,42 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 587 R$ 6,99 R$ 4.103,13 

06 ÔNIBUS LPG  9446 DIESEL 553 R$ 6,99 R$ 3.865,47 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 648 R$ 6,99 R$ 4.529,52 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 591 R$ 6,99 R$ 4.131,09 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 492 R$ 6,99 R$ 3.439,08 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 510 R$ 6,99 R$ 3.564,90 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 442,88 R$ 6,99 R$ 3.095,73 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 482 R$ 6,99 R$ 3.369,18 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 455 R$ 6,99 R$ 3.180,45 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 494 R$ 6,99 R$ 3.453,06 

 QTD. TOTAL DE LITROS 7814,88 
 

VALOR TOTAL  R$ 54.626,01 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 63,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 55,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 53,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 59,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 53,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 50,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 58,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 53,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 46,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 40,26 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,82 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 41,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 225 R$ 5,35 
R$ 1.203,75 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 361 R$ 5,35 R$ 1.931,35 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 312,1308 R$ 5,35 R$ 1.669,90 

 QTD. TOTAL DE LITROS 898,1308 
 

VALOR TOTAL  R$ 4.805,00 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,38 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 221 R$ 6,99 R$ 1.544,79 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 270 R$ 6,99 R$ 1.887,30 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 223 R$ 6,99 R$ 1.558,77 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 511 R$ 6,99 R$ 3.571,89 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 799 R$ 6,99 R$ 5.585,01 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 402 R$ 6,99 R$ 2.809,98 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 300 R$ 6,99 R$ 2.097,00 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 281 R$ 6,99 R$ 1.964,19 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 229 R$ 6,99 R$ 1.600,71 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.178 R$ 6,99 R$ 8.234,22 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 213 R$ 6,99 R$ 1.488,87 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 217 R$ 6,99 R$ 1.516,83 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 126 R$ 6,99 R$ 880,74 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4970,00 
 

VALOR TOTAL R$ 34.746,00 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22,15 LITROS POR DIA, TRABALHOU 10 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24,58 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,27 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS 

 

  

A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 46,45  LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 46,60 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS  IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 45,64 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA 

OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27,27 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,55 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,82 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 10,709 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,36 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO 

PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,73 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 11,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 368,7 R$ 5,35 R$1.972,55 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 507 R$ 5,35 R$2.712,45 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 511,2 R$ 5,35 R$2.734,92 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 379,1 R$ 5,35 R$2.028,19 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 325 R$ 5,35 R$1.738,75 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 494 R$ 5,35 R$2.642,90 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 493,2 R$ 5,35 R$2.638,62 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 401,1 R$ 5,35 R$2.145,89 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 413 R$ 5,35 R$2.209,55 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 488,5 R$ 5,35 R$2.613,48 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4.380,74760 
 

VALOR TOTAL  R$ 23.437,00 
 

  

OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,52 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,80 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,08 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,46 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,84 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,46 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,55 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,41  LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - AGOSTO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 116 R$ 5,35 R$ 621,67 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 373 R$ 5,35 R$ 1.997,69 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 220 R$ 5,35 R$ 1.176,47 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 229 R$ 5,35 R$ 1.224,62 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 305 R$ 5,35 R$ 1.631,75 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 247 R$ 5,35 R$ 1.323,14 

07 
COROLLA CROSS (AGREGADO) 

RZJ - 0I43 GASOLINA 234 R$ 5,35 R$ 1.251,90 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.724,72 

VALOR TOTAL  R$ 9.227,33 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 10,56 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,95 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,99 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,81 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,48 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE AGOSTO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 
214 

R$ 7,09 R$ 1.517,26 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 539 R$ 7,09 R$ 3.821,51 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 766 R$ 7,09 R$ 5.430,94 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 886,00 R$ 7,09 R$ 6.281,74 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 402 R$ 7,09 R$ 2.850,18 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 578 R$ 7,09 R$ 4.098,02 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 611 R$ 7,09 R$ 4.331,99 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.996 

VALOR TOTAL  R$ 28.331,64 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 17,83 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 12 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 53,90 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 69,64 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 5,36 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 88,60 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,33 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 50,25 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 8,92 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 57,80 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 4,45 HORAS POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 76,38 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,46 HORAS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 
98 

R$ 7,29 R$ 714,42 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 41,7805 R$ 7,29 R$ 304,58 

 QTD. TOTAL DE LITROS 139,7805 
 

VALOR TOTAL  R$ 1.019,00 
 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,25 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 8,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 5 DIAS NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS DE MAIO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 
283 

R$ 7,29 R$ 2.063,07 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA  - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - -   - - - - - - - - - - -  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 412,3333 R$ 7,29 R$ 3.005,91 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 38 R$ 7,29 R$ 277,02 

 QTD. TOTAL DE LITROS 139,7805 
 

VALOR TOTAL  R$ 1.019,00 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 54,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO, FOI COLOCADO NA OFICINA PARA REPAROS 

PREVENTIVOS. 

 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 66,59 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 11,64 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA 

DO MÊS DE MAIO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 

  

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 
602 

R$ 7,09 R$ 4.270,09 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 744 R$ 7,09 R$ 5.274,96 

 QTD. TOTAL DE LITROS          1.346,27 
 

VALOR TOTAL  R$ 9.545,05 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 46,33 LITROS POR DIA. TRABALHOU 13 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 74,40 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
508 R$ 7,09 R$ 3.601,72 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 523 R$ 7,09 R$ 3.708,07 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 421 R$ 7,09 R$ 2.984,89 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 317 R$ 7,09 R$ 2.247,53 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 502,1 R$ 7,09 R$ 3.559,89 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 409 R$ 7,09 R$ 2.899,81 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 228 R$ 7,09 R$ 1.616,52 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 377,1 R$ 7,09 R$ 2.673,64 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 312,2 R$ 7,09 R$ 2.213,50 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 311 R$ 7,09 R$ 2.204,99 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 251,1 R$ 7,09 R$ 1.780,30 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 302 R$ 7,09 R$ 2.141,18 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 316,1 R$ 7,09 R$ 2.241,15 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 517,1 R$ 7,09 R$ 3.666,24 

 QTD. TOTAL DE LITROS 5.294,70 
 

VALOR TOTAL  R$ 37.539,42 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 46,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 47,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 45,65 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O ÔNIBUS LPG  9446  FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,28 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,38 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,83 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,74 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 47,01 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 173,5924 R$ 7,29 R$ 1.265,49 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 212,84 R$ 7,29 R$ 1.551,60 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 241,4166 R$ 7,29 R$ 1.759,93 

 QTD. TOTAL DE LITROS 627,849 
 

VALOR TOTAL  R$ 4.577,02 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,78 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,35 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,95 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 272,49 R$ 7,09 R$ 1.931,95 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 241 R$ 7,09 R$ 1.708,69 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 297 R$ 7,09 R$ 2.105,73 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 322 R$ 7,09 R$ 2.282,98 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 314 R$ 7,09 R$ 2.226,26 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 413 R$ 7,09 R$ 2.928,17 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 209 R$ 7,09 R$ 1.481,81 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 219 R$ 7,09 R$ 1.552,71 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 208 R$ 7,09 R$ 1.474,72 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.161 R$ 7,09 R$ 8.231,49 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 132,1 R$ 7,09 R$ 936,59 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 198,1 R$ 7,09 R$ 1.404,53 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 147 R$ 7,09 R$ 1.042,23 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4.133,85 
 

VALOR TOTAL R$ 29.309,00 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24,77 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,91 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

  

A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,47 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,93 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO EM PLANTÕES 24H. 

 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 37,55 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,91 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 18,91 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 105,55LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 12,01 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 18,01 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 299 R$ 7,29 
R$2.179,71 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 474,77 R$ 7,29 R$3.461,07 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 393 R$ 7,29 R$2.864,97 

04 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 362 R$ 7,29 R$2.638,98 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 375 R$ 7,29 R$2.733,75 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 393 R$ 7,29 R$2.864,97 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 426,2 R$ 7,29 R$3.107,00 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 369,1 R$ 7,29 R$2.690,74 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 377,3 R$ 7,29 R$2.750,52 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 319,52 R$ 7,29 R$2.329,30 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3788,89 
 

VALOR TOTAL  R$ 27.621,01 
 

  

OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS ÔNIBUS 

DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,65 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,20 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIXQYX-5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35.73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,75 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,30 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,05 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 168,1 R$ 7,29 R$ 1.225,45 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 323,0 R$ 7,29 R$ 2.354,67 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 214,4 R$ 7,29 R$ 1.562,98 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 219,0 R$ 7,29 R$ 1.596,51 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 223,0 R$ 7,29 R$ 1.625,35 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 229,0 R$ 7,29 R$ 1.669,41 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1376,46 
 

VALOR TOTAL  R$ 10.034,36 
 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,28 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,53 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,49 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,82 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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 ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR QUIZENA  

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 HILUX QFA  7J60 DIESEL 127,3624 
 

R$ 7,09 
 

R$ 903,00 
 

 QTD. TOTAL DE LITROS 127,3624 
 

VALOR TOTAL  R$ 903,00 
 

 

OBS.:  

 

 A HILUX QFA  7J60 FAZ EM MÉDIA 8 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 11,58 LITROS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 
214 

R$ 7,09 R$ 1.517,26 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 498,86 R$ 7,09 R$ 3.536,92 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 538 R$ 7,09 R$ 3.814,42 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 757,00 R$ 7,09 R$ 5.367,13 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 336 R$ 7,09 R$ 2.382,24 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 412 R$ 7,09 R$ 2.921,08 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 622 R$ 7,09 R$ 4.409,98 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.377,86 
 

VALOR TOTAL  R$ 23.949,03 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 42,80 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 5 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 62,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 59,78 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 4,60 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 75,70 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,41 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 48 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 6,40 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 7 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 68,67 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 5,28 HORAS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 77,75 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,55 HORAS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 
128 

R$ 7,39 R$ 945,92 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 56,16 R$ 7,39 R$ 415,02 

 QTD. TOTAL DE LITROS 184,16 

VALOR TOTAL  R$ 1.360,94 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,22 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 9 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 5,62 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA 

DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 
301 

R$ 7,39 R$ 2.224,39 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - -  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 
467,7956 

R$ 7,39 R$ 3.457,01 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 48,93 R$ 7,39 R$ 361,59 

 QTD. TOTAL DE LITROS 817,7256 
 

VALOR TOTAL  R$ 6.042,99 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 NA 

2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO, FOI COLOCADA NA OFICINA PARA REPAROS 

PREVENTIVOS. 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,53 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. A SERVIÇODA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 9,79 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 5 DIAS NA 2ª QUINZENA DO 

MÊS DE MAIO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 
674 

R$ 7,09 R$ 4.778,66 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 723,46 R$ 7,09 R$ 5.129,33 

 QTD. TOTAL DE LITROS          1.397,46 
 

VALOR TOTAL  R$ 9.907,99 
 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 67,40 LITROS POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 60,29 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 12 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
492 R$ 7,09 R$ 3.488,28 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 511 R$ 7,09 R$ 3.622,99 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 414 R$ 7,09 R$ 2.933,70 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 308 R$ 7,09 R$ 2.183,72 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 492 R$ 7,09 R$ 3.488,28 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 397 R$ 7,09 R$ 2.814,73 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 219 R$ 7,09 R$ 1.552,71 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 366,1 R$ 7,09 R$ 2.595,65 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 301,2 R$ 7,09 R$ 2.135,51 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 309 R$ 7,09 R$ 2.190,81 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 243,1 R$ 7,09 R$ 1.723,58 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 298,1 R$ 7,09 R$ 2.113,53 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 311,1 R$ 7,09 R$ 2.205,70 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 520,1 R$ 7,09 R$ 3.687,51 

 QTD. TOTAL DE LITROS 5181,48 
 

VALOR TOTAL  R$ 36.736,69 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 46,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,62 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,28 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,38 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,10 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,10 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,28 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 47,28 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 170,5924 R$ 7,39 R$ 1.260,68 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 221,84 R$ 7,39 R$ 1.639,40 

03 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 238,4166 R$ 7,39 R$ 1.761,90 

 QTD. TOTAL DE LITROS 630,849 
 

VALOR TOTAL  R$ 4.661,97 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,51 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,17 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 O ONIX QYX  5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,67 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 283,6 R$ 7,09 R$ 2.010,72 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 255 R$ 7,09 R$ 1.807,95 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 312 R$ 7,09 R$ 2.212,08 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 360 R$ 7,09 R$ 2.552,40 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 329 R$ 7,09 R$ 2.332,61 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 522 R$ 7,09 R$ 3.700,98 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 216 R$ 7,09 R$ 1.531,44 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 229 R$ 7,09 R$ 1.623,61 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 217 R$ 7,09 R$ 1.538,53 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.103 R$ 7,09 R$ 7.820,00 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 159 R$ 7,09 R$ 1.127,31 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 226 R$ 7,09 R$ 1.602,34 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 153 R$ 7,09 R$ 1.084,77 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4364,76 
 

VALOR TOTAL R$ 30.946,15 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,78 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 23,18 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 28,36 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,93 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 47,45 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,64 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,82 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,73 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 100,27 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 14,45 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,55 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 282,87 R$ 7,39 R$2.090,41 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 426,77 R$ 7,39 R$3.153,83 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 372,1 R$ 7,39 R$2.749,82 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 303 R$ 7,39 R$2.239,17 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 355 R$ 7,39 R$2.623,45 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 270 R$ 7,39 R$1.995,30 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 422,2 R$ 7,39 R$3.120,06 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 341,1 R$ 7,39 R$2.520,73 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 333,3 R$ 7,39 R$2.463,09 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 303,52 R$ 7,39 R$2.243,01 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3665,86 
 

VALOR TOTAL  R$ 27.016,81 

 

  

OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,72 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,45 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,81 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIXQYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 232,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,64 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,38 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,01 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0b71c2c2-16ed-4064-aaa7-65eb42d62c6e



 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,30 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,59 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - MAIO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 170,2 R$ 7,39 R$ 1.257,78 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 372,0 R$ 7,39 R$ 2.749,08 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 232,4 R$ 7,39 R$ 1.717,44 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 236,0 R$ 7,39 R$ 1.744,04 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 248,0 R$ 7,39 R$ 1.832,40 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 246,8 R$ 7,39 R$ 1.824,00 

07 COROLLA CROSS ( AGREGADO RZJ  0I43 GASOLINA 190 R$ 7,39 R$ 1.404,10 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1505,38 
 

VALOR TOTAL  R$ 10.607,43 
 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,47 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,80 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,13 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,54 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,44 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE MAIO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 
247 

R$ 7,09 R$ 1.751,23 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 502 R$ 7,09 R$ 3.559,18 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 767 R$ 7,09 R$ 5.438,17 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 726,00 R$ 7,09 R$ 5.147,34 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 485 R$ 7,09 R$ 3.438,65 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 543 R$ 7,09 R$ 3.849,87 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 732 R$ 7,09 R$ 5.189,88 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4.002,02 

VALOR TOTAL  R$ 28.374,32 
 

 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 35,29 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 7 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 62,75 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 69,73 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 5,36 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 72,60 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,19 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 53,89 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 7,19 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 77,57 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 5,97 HORAS POR DIA. TRABALHOU 7 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 81,33 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,81 HORAS POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 
118,2341 

R$ 7,39 R$ 873,75 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 75 R$ 7,39 R$ 554,25 

 QTD. TOTAL DE LITROS 193,23410 

VALOR TOTAL  R$ 1.428,00 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 16,39 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 7 DIAS NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 9,38 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS DE JUNHO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 
332,7806 

R$ 7,39 R$ 2.459,25 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 553,7956 R$ 7,39 R$ 4.092,55 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 78,3764 R$ 7,39 R$ 579,20 

 QTD. TOTAL DE LITROS 964,9526 
 

VALOR TOTAL  R$ 7.131,00 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,25LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHOI. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO, FOI COLOCADA NA OFICINA PARA REPAROS 

PREVENTIVOS. 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,60 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 13 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 7,84 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS DE JUNHO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 
602 

R$ 7,09 R$ 4.268,18 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 639 R$ 7,09 R$ 4.530,51 

 QTD. TOTAL DE LITROS          1.241,00 
 

VALOR TOTAL  R$ 8.798,69 
 

 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 54,73 LITROS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 71 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 9 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0b71c2c2-16ed-4064-aaa7-65eb42d62c6e



 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
647 R$ 7,09 R$ 4.587,23 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 682 R$ 7,09 R$ 4.835,38 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 502 R$ 7,09 R$ 3.559,18 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 412 R$ 7,09 R$ 2.921,08 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 546 R$ 7,09 R$ 3.871,14 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 455 R$ 7,09 R$ 3.225,95 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 296 R$ 7,09 R$ 2.098,64 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 388 R$ 7,09 R$ 2.750,92 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 337 R$ 7,09 R$ 2.389,33 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 401 R$ 7,09 R$ 2.843,09 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 263 R$ 7,09 R$ 1.864,67 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 344 R$ 7,09 R$ 2.438,96 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 302 R$ 7,09 R$ 2.141,18 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 522 R$ 7,09 R$ 3.708,07 

 QTD. TOTAL DE LITROS 6.098,00 
 

VALOR TOTAL  R$ 43.234,82 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 58,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 62 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 45,64 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHOI. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 49,64 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O ÔNIBUS LPG-9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 41,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,64 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 47,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0b71c2c2-16ed-4064-aaa7-65eb42d62c6e



 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 236,1 R$ 7,39 R$ 1.744,78 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 377,9 R$ 7,39 R$ 2.792,68 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 386 R$ 7,39 R$ 2.852,54 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.000 

VALOR TOTAL  R$ 7.390,00 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,46 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,35 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 355 R$ 7,09 R$ 2.516,95 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 397 R$ 7,09 R$ 2.814,73 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 319 R$ 7,09 R$ 2.261,71 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 429 R$ 7,09 R$ 3.041,61 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 513 R$ 7,09 R$ 3.637,17 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 352 R$ 7,09 R$ 2.495,68 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 355,1 R$ 7,09 R$ 2.517,66 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 312,54 R$ 7,09 R$ 2.215,91 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 317 R$ 7,09 R$ 2.247,53 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.189 R$ 7,09 R$ 8.430,01 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 168 R$ 7,09 R$ 1.191,12 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 328 R$ 7,09 R$ 2.325,52 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 312 R$ 7,09 R$ 2.212,08 

 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 5.346,64 

VALOR TOTAL R$ 37.907,00 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 32,27 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 36,09 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 29 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 28,60 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 34,20 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 32  LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 32,28 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 28,41 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 28,82,LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 108,09 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 15,27 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 29,82 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,36LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 276 R$ 6,92 R$1.909,92 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 476 R$ 6,92 R$3.293,92 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 488 R$ 6,92 R$3.376,96 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 299 R$ 6,92 R$2.069,08 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 373 R$ 6,92 R$2.581,16 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 397 R$ 6,92 R$2.747,24 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 369 R$ 6,92 R$2.553,48 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 370 R$ 6,92 R$2.560,40 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 372 R$ 6,92 R$2.574,24 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 352,2543 R$ 6,92 R$2.437,60 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.772,25430 
 

VALOR TOTAL  R$ 26.104,00 
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OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,33 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,80 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIXQYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,92 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,02 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,65 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,18 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,05 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 136 R$ 6,92 R$ 941,81 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 433 R$ 6,92 R$ 2.997,74 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 272 R$ 6,92 R$ 1.881,55 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 277 R$ 6,92 R$ 1.916,15 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 267 R$ 6,92 R$ 1.847,34 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 229 R$ 6,92 R$ 1.583,99 

07 
COROLLA CROSS (AGREGADO) 

RZJ - 0I43 GASOLINA 276 R$ 6,92 R$ 1.909,92 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.889,88430 
 

VALOR TOTAL  R$ 13.078,50 
 

 

OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,61 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,32 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,72 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,17 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,27  LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,81 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 9 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 286  R$ 7,78  R$ 2.225,08 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 424  R$ 7,78  R$ 3.298,72 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 420 R$ 7,78 R$ 3.265,19 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 434,00 R$ 7,78 R$ 3.376,52 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 358 R$ 7,78 R$ 2.785,24 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 
554 

R$ 7,78 
R$ 4.310,12 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 647 R$ 7,78 R$ 5.033,66 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.122,69 
 

VALOR TOTAL  R$ 24.294,53 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 40,86 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 7 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 60,57 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 7 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 69,95 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,38 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 6 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 86,80 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,20 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 5 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 51,14 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,82 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 7 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 69,25 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,33 HORAS POR DIA. TRABALHOU 8 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 71,89 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,13 HORAS POR DIA. TRABALHOU 9  DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 80  R$               7,68  R$ 614,40 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 34,0625  R$               7,68  R$ 261,60 

 QTD. TOTAL DE LITROS 114,06 

VALOR TOTAL  R$ 876,00 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 11,43 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 8,52 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA 

DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 366,7806 R$ 7,68 33,34 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 401 R$ 7,68 33,42 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 83,6516 R$ 7,68 10,46 

 QTD. TOTAL DE LITROS 851,4322 
 

VALOR TOTAL  R$ 6.539,00 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,34 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO, FOI COLOCADO NA OFICINA PARA REPAROS 

PREVENTIVOS. 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,42 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. A SERVIÇODA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 10,46 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA 

DO MÊS DE JUNHO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 484 R$ 7,78 R$ 3.764,51 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 491,13 R$ 7,78 R$ 3.820,99 

 QTD. TOTAL DE LITROS          975 
 

VALOR TOTAL  R$ 7.585,50 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,22 LITROS POR DIA. TRABALHOU 13 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 61,39 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
431 R$ 7,78 R$ 3.353,96 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 421 R$ 7,78 R$ 3.276,16 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 496 R$ 7,78 R$ 3.861,21 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 425 R$ 7,78 R$ 3.306,50 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 313,1 R$ 7,78 R$ 2.435,92 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 402 R$ 7,78 R$ 3.127,56 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 241 R$ 7,78 R$ 1.874,98 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 223 R$ 7,78 R$ 1.734,94 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 204 R$ 7,78 R$ 1.587,12 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 276,1 R$ 7,78 R$ 2.148,06 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 211 R$ 7,78 R$ 1.641,58 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 266 R$ 7,78 R$ 2.069,48 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 219 R$ 7,78 R$ 1.703,82 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 412 R$ 7,78 R$ 3.205,36 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4540,70 
 

VALOR TOTAL  R$ 35.326,65 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 39,19 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,28 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 45,12 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,64 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,46 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,10 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 252,1 R$ 7,68 R$ 1.936,13 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 268,9 R$ 7,68 R$ 2.065,15 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 301,9 R$ 7,68 R$ 2.318,59 

 QTD. TOTAL DE LITROS 822,9 
 

VALOR TOTAL  R$ 6.319,87 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,92 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 321,18 R$ 7,78 R$ 2.498,78 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 212 R$ 7,78 R$ 1.649,36 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 304 R$ 7,78 R$ 2.365,12 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 341 R$ 7,78 R$ 2.652,98 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 387 R$ 7,78 R$ 3.010,86 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 341 R$ 7,78 R$ 2.652,98 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 298 R$ 7,78 R$ 2.318,44 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 286 R$ 7,78 R$ 2.225,08 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 274 R$ 7,78 R$ 2.131,72 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.351 R$ 7,78 R$ 10.512,02 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 197,1 R$ 7,78 R$ 1.533,44 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 202,9 R$ 7,78 R$ 1.578,56 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 188 R$ 7,78 R$ 1.462,64 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4703,34 
 

VALOR TOTAL R$ 36.591,99 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 29,20 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,27 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27,64 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22,73 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,80 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 31 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27,09 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 26 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24,91 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 122,83 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 17,92 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO 

PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 18,45 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 221 R$ 7,68 R$1.697,28 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 316,5 R$ 7,68 R$2.430,72 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 375,3 R$ 7,68 R$2.882,30 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 284,1 R$ 7,68 R$2.181,89 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 303,1 R$ 7,68 R$2.327,81 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 275 R$ 7,68 R$2.112,00 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 397,2 R$ 7,68 R$3.050,50 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 316,1 R$ 7,68 R$2.427,65 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 301 R$ 7,68 R$2.311,68 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 313,52 R$ 7,68 R$2.407,83 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3321,82 
 

VALOR TOTAL  R$ 25.511,58 
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OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  

RECIFE, REALIZA VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO 

PODEM SUBIR NOS ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,90 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,02 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIXQYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,83 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,10 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,11 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,28 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,91LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,59 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 123 R$ 7,68 R$ 945,41 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 394 R$ 7,68 R$ 3.025,92 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 211 R$ 7,68 R$ 1.620,48 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 270 R$ 7,68 R$ 2.072,83 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 299 R$ 7,68 R$ 2.295,98 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 253 R$ 7,68 R$ 1.943,04 

07 
COROLLA CROSS (AGREGADO) 

RZJ - 0I43 GASOLINA 276 R$ 7,68 R$ 2.119,68 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.825,96 
 

VALOR TOTAL  R$ 14.023,00 
 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,31  LITROS 

DIÁRIOS. TRABALHOU 10  DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO 

ABRIGO SÃO MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 

30,31LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. A SERVIÇO DO CONSELHO 

TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,54 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE JUNHO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR 

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 
243 

R$ 6,73 R$ 1.635,39 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 498 R$ 6,73 R$ 2.678,54 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 710 R$ 6,73 R$ 4.778,30 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 742,00 R$ 6,73 R$ 5.666,66 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 360 R$ 6,73 R$ 2.422,80 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 525,42 R$ 6,73 R$ 3.536,08 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 610 R$ 6,73 R$ 4.105,30 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3.688,42 

VALOR TOTAL R$ 24.8823,42 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 30,38 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 08 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 55,33 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 9 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 71 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 5,46 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 82,44 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,89 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA  51,43 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,86 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 7 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 87,58 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,74 HORAS POR DIA. TRABALHOU 6 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 76,25 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,45 HORAS POR DIA. TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR 

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 123,0876 R$ 7,19 R$ 885,00 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 

 QTD. TOTAL DE LITROS 123,0876 

VALOR TOTAL R$ 885,00 

 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 11,19 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 NÃO TRABALHOU NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL, FOI COLOCADA NA OFICINA 

PARA ALGUNS  REPAROS E MANUTENÇÕES PREVENTIVA. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR 

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 
180 

R$ 7,19 R$ 1.294,00 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 309 R$ 7,19 R$ 2.221,71 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 49,39 R$ 7,19 R$ 355,11 

 QTD. TOTAL DE LITROS 661,48 
 

VALOR TOTAL R$ 4.756,02 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 9 NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL, FOI COLOCADA NA OFICINA PARA REPAROS 

PREVENTIVOS. 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,09 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. A SERVIÇODA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 6,17 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 5 DIAS NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS DE ABRIL. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR 

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 
545 

R$ 6,73 R$ 3.667,85 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 422 R$ 6,73 R$ 2.840,06 

 QTD. TOTAL DE LITROS 967 
 

VALOR TOTAL R$ 6.507,31 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 41,92 LITROS POR DIA. TRABALHOU 13 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 60,29 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 7 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
493 R$ 6,73 

R$ 3.317,89 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 655 R$ 6,73 R$ 4.408,15 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 428 R$ 6,73 R$ 2.880,44 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 367 R$ 6,73 R$ 2.469,91 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 522 R$ 6,73 R$ 3.513,06 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 459 R$ 6,73 R$ 3.089,07 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 249 R$ 6,73 R$ 1.675,77 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 398 R$ 6,73 R$ 2.678,54 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 355 R$ 6,73 R$ 2.389,15 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 332,8 R$ 6,73 R$ 2.239,74 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 291 R$ 6,73 R$ 1.958,43 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 340 R$ 6,73 R$ 2.288,20 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 358 R$ 6,73 R$ 2.409,34 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 553 R$ 6,73 R$ 3.721,69 

 QTD. TOTAL DE LITROS 5800,80 
 

VALOR TOTAL R$ 39.039,38 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 59,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 47,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 41,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,64 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,25 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 50,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 
146,5924 R$ 7,19 

R$ 1.054,00 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 193 R$ 7,19 R$ 1.387,67 

03 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 207 R$ 7,19 R$ 1.488,33 

 QTD. TOTAL DE LITROS 546,5924 
 

VALOR TOTAL R$ R$ 3.930,00 
 

 

 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,33 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ONIX QYX  5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR 

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 135 R$ 6,73 R$ 908,55 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 249 R$ 6,73 R$ 1.675,77 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 231 R$ 6,73 R$ 1.554,63 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 276 R$ 6,73 R$ 1.857,48 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 355,1 R$ 6,73 R$ 2.389,82 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 421,1 R$ 6,73 R$ 2.834,00 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 211 R$ 6,73 R$ 1.420,03 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 242 R$ 6,73 R$ 1.628,66 

09 VAN MASTER OYX-4F37 DIESEL 223 R$ 6,73 R$ 1.500,79 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.014 R$ 6,73 R$ 6.824,22 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 219 R$ 6,73 R$ 1.473,87 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 337,7429 R$ 6,73 R$ 2.273,01 

13 TOYOTA BANDEIRANTE MVM - 4901 DIESEL 153 R$ 6,73 R$ 1.029,69 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4066,86 
 

VALOR TOTAL R$ 27.370,00 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 12,27  LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22,64 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21  LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

  

A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,23 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27,32 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL EM PLANTÕES 24H. 

 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 38,28LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA 

OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,18 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,27 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 92,18 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,91 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 30,70 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR 

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 
289 R$ 7,19 R$2.077,91 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 426 R$ 7,19 R$3.062,94 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 378 R$ 7,19 R$2.717,82 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 296 R$ 7,19 R$2.128,24 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 359 R$ 7,19 R$2.581,21 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 367 R$ 7,19 R$2.638,73 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 398 R$ 7,19 R$2.861,62 

08 COBALT (AGREGADO PCB  7G34 GASOLINA 377 R$ 7,19 R$2.710,63 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 332 R$ 7,19 R$2.387,08 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 290,52 R$ 7,19 R$2.088,84 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3512,52 
 

VALOR TOTAL R$ 25.255,02 
 

 

OBS.: 

 TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  

RECIFE, REALIZA VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO 

PODEM SUBIR NOS ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,40 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,20 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIXQYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,64 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,09 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,41 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR 

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 
150 R$ 7,19 

R$ 1.078,50 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 229 R$ 7,19 R$ 1.646,51 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 154 R$ 7,19 R$ 1.107,26 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 161 R$ 7,19 R$ 1.157,59 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 193,1 R$ 7,19 R$ 1.388,39 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 228,9944 R$ 7,19 R$ 1.646,47 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.115,99440 
 

VALOR TOTAL R$ 8.023,97 
 

 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,64 LITROS 

DIÁRIOS. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO 

ABRIGO SÃO MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,27 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 14,64 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,82 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR QUIZENA 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR 

01 HILUX QFA  7J60 DIESEL 289,4502 
 

R$ 6,73 
 

R$ 1.948,00 
 

 QTD. TOTAL DE LITROS 289,4502 
 

VALOR TOTAL R$ 1.948,00 
 

 

OBS.: 

 

 A HILUX QFA  7J60 FAZ EM MÉDIA 8 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,31 LITROS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 
352 

R$ 6,73 R$ 2.368,96 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 687 R$ 6,73 R$ 4.623,51 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 815 R$ 6,73 R$ 5.484,95 

04 PATROL  XCMG - - - - DIESEL 962,00 R$ 6,73 R$ 6.474,26 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 587 R$ 6,73 R$ 3.950,51 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 696,42 R$ 6,73 R$ 4.686,91 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 817,29 R$ 6,73 R$ 5.500,36 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4.099,42 
 

VALOR TOTAL  R$ 33.089,46 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 32 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 68,70 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 67,92 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 7,28 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 12 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 87,45 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,25 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 58,70 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 8,92 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 69,64 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 7,57 HORAS POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 90,81 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 8,29 HORAS POR DIA. TRABALHOU  DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 159,7764 R$ 7,19 
R$ 1.164,77 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 87 R$ 7,19 R$ 634,23 

 QTD. TOTAL DE LITROS 246,78 

VALOR TOTAL  R$ 1.799,00 

OBS.: 

 

 O FIATKJL  4092 FAZEM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA19,97 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 

2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 A MOTO YAMAHAXTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 8,70 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO 

MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 243 R$ 7,29 R$ 1.771,47 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA - - - - - - - - -   R$   - - - - - - - - -   

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 468 R$ 7,29 R$ 3.411,72 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 34,5418 R$ 7,29 R$ 251,81 

 QTD. TOTAL DE LITROS 745,5418 
 

VALOR TOTAL  R$ 5.435,00 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 NA 

2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL, FOI COLOCADO NA OFICINA PARA REPAROS 

PREVENTIVOS. 

 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,00 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 13 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. A SERVIÇODA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 6,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 5 DIAS NA 2ª QUINZENA DO 

MÊS DE ABRIL. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 
678 

R$ 6,73 R$ 4.562,94 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 700,29 R$ 6,73 R$ 4.712,95 

 QTD. TOTAL DE LITROS          1.378,29 
 

VALOR TOTAL  R$ 9.275,89 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 48,43 LITROS POR DIA. TRABALHOU 14 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 63,66 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
490 R$ 6,73 R$ 3.297,70 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 661 R$ 6,73 R$ 4.448,53 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 433 R$ 6,73 R$ 2.914,09 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 371 R$ 6,73 R$ 2.496,83 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 536 R$ 6,73 R$ 3.607,28 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 468 R$ 6,73 R$ 3.149,64 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 253 R$ 6,73 R$ 1.702,69 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 400 R$ 6,73 R$ 2.692,00 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 356 R$ 6,73 R$ 2.395,88 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 335 R$ 6,73 R$ 2.254,55 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 293 R$ 6,73 R$ 1.971,89 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 342 R$ 6,73 R$ 2.301,66 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 363,1 R$ 6,73 R$ 2.443,66 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 559,1 R$ 6,73 R$ 3.762,74 

 QTD. TOTAL DE LITROS 5860,20 
 

VALOR TOTAL  R$ 39.439,15 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 60,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 39,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 48,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 O ÔNIBUS LPG   9446  FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,55 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,64 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,01 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 50,83 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 171,5924 R$ 7,29 R$ 1.250,91 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 207 R$ 7,29 R$ 1.509,03 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 238,4166 R$ 7,29 R$ 1.738,06 

 QTD. TOTAL DE LITROS 617,009 
 

VALOR TOTAL  R$ 4.498,00 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,60 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,67 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 264 R$ 6,73 R$ 1.776,72 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 232 R$ 6,73 R$ 1.561,36 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 297 R$ 6,73 R$ 1.998,81 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 380 R$ 6,73 R$ 2.557,40 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 312 R$ 6,73 R$ 2.099,76 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 521 R$ 6,73 R$ 3.506,33 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 203 R$ 6,73 R$ 1.366,19 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 237 R$ 6,73 R$ 1.595,01 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 217 R$ 6,73 R$ 1.460,41 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.131 R$ 6,73 R$ 7.611,63 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 122,1 R$ 6,73 R$ 821,73 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 205,1 R$ 6,73 R$ 1.380,32 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 153 R$ 6,73 R$ 1.029,69 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4274,36 
 

VALOR TOTAL R$ 28.766,44 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS NA 

2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,09 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,33 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,80 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL EM PLANTÕES 24H. 

. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 47,36 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 18,45 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,55 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,73 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 102,82 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 11,10 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 13,67 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 13,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 293 R$ 7,29 R$2.135,97 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 483 R$ 7,29 R$3.521,07 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 386 R$ 7,29 R$2.813,94 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 299 R$ 7,29 R$2.179,71 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 366 R$ 7,29 R$2.668,14 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 307 R$ 7,29 R$2.238,03 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 398 R$ 7,29 R$2.901,42 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 363 R$ 7,29 R$2.646,27 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 366 R$ 7,29 R$2.668,14 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 396,12 R$ 7,29 R$2.887,71 

 QTD. TOTAL DE LITROS 3657,12 
 

VALOR TOTAL  R$ 26.660,40 
 

OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,93 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

14 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,20 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,73 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIXQYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,91LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,27 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,01 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 171,0 R$ 7,29 R$ 1.246,59 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 333,1 R$ 7,29 R$ 2.428,30 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 222,8 R$ 7,29 R$ 1.624,21 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 223,1 R$ 7,29 R$ 1.626,40 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 226,0 R$ 7,29 R$ 1.647,22 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 232,0 R$ 7,29 R$ 1.691,28 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1407,96 
 

VALOR TOTAL  R$ 10.264,00 
 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,55 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,21 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,25 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,28 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,54 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - ABRIL - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR QUIZENA  

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 HILUX QFA  7J60 DIESEL 215,007 
 

R$ 6,73 
 

R$ 1.447,00 
 

 QTD. TOTAL DE LITROS 215,007 
 

VALOR TOTAL  R$ 1.447,00 
 

 

OBS.:  

 

 A HILUX QFA  7J60 FAZ EM MÉDIA 8 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,55 LITROS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE ABRIL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 558 R$ 6,73 R$ 3.755,34 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 819 R$ 6,73 R$ 5.511,87 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 1.041 R$ 6,73 R$ 7.005,93 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 1.317,00 R$ 6,73 R$ 8.863,41 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 736 R$ 6,73 R$ 4.953,28 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 1.083 R$ 6,73 R$ 7.288,59 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 1.277 R$ 6,73 R$ 8.594,21 

 QTD. TOTAL DE LITROS  6.831 

VALOR TOTAL  R$ 45.972,63 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 27,90 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS 

DE MARÇO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 40,95 LITROS DIÁRIOS, 20 DIAS NO MÊS DE 

MARÇO. 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 52,05 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 65,85 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,70 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 36,80 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,91 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 54,15 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,17 HORAS POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 

 A RETRO - XCMG  FAZ EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 63,85 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,56 HORAS POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 255 R$ 7,19 R$ 1.835,68 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 110,2 R$ 7,19 R$ 792,34 

 QTD. TOTAL DE LITROS 365,51 

VALOR TOTAL  R$ 2.628,02 

 

 

OBS.: 

 

 O FIA TKJL  4092 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,77 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS 

NO MÊS DE MARÇO. 

 

 A MOTO YAMAHA XTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 5,51 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE 

MARÇO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 696 R$ 7,19 R$ 5.004,24 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA 497 R$ 7,19 R$ 3.573,43 

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 1.018,80 R$ 7,19 R$ 7.325,17 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 198,49 R$ 7,19 R$ 1.427,14 

 QTD. TOTAL DE LITROS 2.410,29 

VALOR TOTAL  R$ 17.330,00 

 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,80  LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE MARÇO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,85 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICIPIO, NOS 

TRABALHOS NA ZONA RURAL E URBANA. 

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,96 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE MARÇO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 9,92 LITROS DIÁRIOS TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 686 R$ 6,73 R$ 4.617,45 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 836,24 R$ 6,73 R$ 5.627,90 

 QTD. TOTAL DE LITROS  1.522,00 

VALOR TOTAL  R$ 10.245,35 

 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,19 LITROS POR DIA. TRABALHOU 22 DIAS 

NO MÊS DE MARÇO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 41,81 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 993 R$ 6,73 R$ 6.682,89 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 1.055 R$ 6,73 R$ 7.100,15 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 728 R$ 6,73 R$ 4.899,44 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 867 R$ 6,73 R$ 5.834,91 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 778 R$ 6,73 R$ 5.235,94 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 959 R$ 6,73 R$ 6.454,07 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 760 R$ 6,73 R$ 5.114,80 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 740 R$ 6,73 R$ 4.980,20 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 789 R$ 6,73 R$ 5.309,97 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 609 R$ 6,73 R$ 4.098,57 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 583 R$ 6,73 R$ 3.923,59 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 299,9212 R$ 6,73 R$ 2.018,47 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 247 R$ 6,73 R$ 1.662,31 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 753 R$ 6,73 R$ 5.067,69 

 QTD. TOTAL DE LITROS 10.160,9212 

VALOR TOTAL  R$68.383,00 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 49,65 LITROS DIÁRIOS 20 DIAS NO 

MÊS DE MARÇO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 52,75 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,40 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,35 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,90 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 47,95 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO DE MARÇO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 39,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,15 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,35 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,65 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 247 R$7,19 R$1.768,74 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 470,0528 R$ 7,19 R$ 3.386,13 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 481 R$ 7,19 R$ 3.459,11 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.198,0528 

VALOR TOTAL  R$ 8.614,00 

 

 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 11,23 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS 

NO MÊS DE MARÇO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,37 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 

DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,86 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 

DIAS NO MÊS DE MARÇO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 302  R$ 6,73 R$ 2.032,46 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 419,1 R$ 6,73 R$ 2.820,54 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 477,1 R$ 6,73 R$ 3.210,88 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 688,1 R$ 6,73 R$ 4.630,91 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 759,2 R$ 6,73 R$ 5.109,42 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 914 R$ 6,73 R$ 6.151,22 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 411,1 R$ 6,73 R$ 2.766,70 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 446,1 R$ 6,73 R$ 3.002,25 

09 VAN MASTER OYX-4F37 DIESEL 443,8 R$ 6,73 R$ 2.986,77 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 2.140 R$ 6,73 R$ 14.402,20 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 367,5 R$ 6,73 R$ 2.473,28 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 507,5675 R$ 6,73 R$ 3.415,93 

13 TOYOTA BANDEIRANTE MVM - 4901 DIESEL 391 R$ 6,73 R$ 2.631,43 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 8.266,5675 

VALOR TOTAL R$ 55.634,00 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,10 LITROS POR DIA TRABALHOU 20 DIAS 

NO MÊS DE MARÇO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO 

PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PCO  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,98 LITROS POR DIA TRABALHOU 20 DIAS 

NO MÊS DE MARÇO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO 

PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,86 LITROS POR DIA TRABALHOU 20 DIAS 

NO MÊS DE MARÇO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO 

PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22,94 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE MARÇO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,31 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

30 DIAS NO MÊS DE MARÇO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 45,70 LITROS POR DIA TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,56 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO PACIENTES PARA 

OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22,31 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO PACIENTES PARA 

OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22,19 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS.  

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 107,00 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18,38 LITROS POR DIA TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE MARÇO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS 

QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 16,92 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

31 DISAS EM PLATÕES 24 HORAS.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 589 R$ 7,19 R$ 4.234,91 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 726 R$ 7,19 R$ 5.219,94 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 778 R$ 7,19 R$ 5.593,82 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 596 R$ 7,19 R$ 4.285,24 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 559 R$ 7,19 R$ 4.019,21 

06 SPIN QYA  0937 GASOLINA 667 R$ 7,19 R$ 4.795,73 

07 DOBLÔ PFI  6A30 GASOLINA 734 R$ 7,19 R$ 5.277,46 

08 DOBLÔ PGP - 5577 GASOLINA 598 R$ 7,19 R$ 4.299,62 

09 DOBLÔ (AGREGADO) PEP  5E57 GASOLINA 565 R$ 7,19 R$ 4.069,54 

10 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 464,6341 R$ 7,19 R$ 3.333,53 

 QTD. TOTAL DE LITROS 6.276,6341 

VALOR TOTAL   R$ 45.129,00 
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OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,42 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 31 DIAS NO MÊS DE MARÇO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,10 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 31 DIAS NO MÊS DE MARÇO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,80 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,95 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,35 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PFI - 6A30 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,70 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,90 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO.  

 

 O VEÍCULO DOBLÔ (AGREGADO) PEP  5E57 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,25 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,18 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS MÊS DE MARÇO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 390 R$ 7,19 R$ 2.804,10 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 629 R$ 7,19 R$ 4.522,51 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 393 R$ 7,19 R$ 2.825,67 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 492 R$ 7,19 R$ 3.537,48 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 393,1167 R$ 7,19 R$ 2.826,51 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 467 R$ 7,19 R$ 3.357,73 

 QTD. TOTAL DE LITROS 2.764,1167 

VALOR TOTAL   R$ 19.874,00 

 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,50 LITROS 

DIÁRIOS. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO MIGUEL. 

 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,97 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 31 DIAS NO MÊS DE MARÇO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,65 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,60 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,66 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 

 

  O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,35 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE MARÇO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MARÇO  2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR QUIZENA  

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 HILUX QFA  7J60 DIESEL 398,66 R$ 6,73 R$ 2.683,98 

 QTD. TOTAL DE LITROS 398,66 

VALOR TOTAL  R$ 2.682,98 

 

OBS.:  

 

 A HILUX QFA  7J60 FAZ EM MÉDIA 8 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,93 LITROS POR DIA. TRABALHOU 20 DIAS 

NO MÊS DE MARÇO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 361,38 R$ 6,99 
R$ 2.526,05 

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 593 R$ 6,99 R$ 4.145,07 

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 575 R$ 6,99 R$ 4.019,25 

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 718,00 R$ 6,99 R$ 5.018,82 

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 591 R$ 6,99 R$ 4.131,09 

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 569 R$ 6,99 R$ 3.977,31 

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 752 R$ 6,99 R$ 5.256,48 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4159 
 

VALOR TOTAL  R$ 29.074,07 
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 27,80 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 59,30 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª 

QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 57,50 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 4,42 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 71,80 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,13 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE 

SETEMBRO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 59,10 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 7,88 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE 

SETEMBRO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 63,22 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 4,86 HORAS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 75,20 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,37 HORAS POR DIA. TRABALHOU 9 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0b71c2c2-16ed-4064-aaa7-65eb42d62c6e



 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 
108,3 R$ 5,17 R$ 559,91 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 65,3944 R$ 5,17 R$ 338,09 

 QTD. TOTAL DE LITROS            173,69  
 

VALOR TOTAL  R$ 898,00 
 

OBS.: 

 

 O FIA TKJL  4092 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 15,47 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 7 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 A MOTO YAMAHA XTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 10,90 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 6 DIAS NA 1ª QUINZENA 

DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 253,5053 
 

R$ 5,17 
 

R$ 1.310,62 
 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA ---------- ---------- ----------  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 
459,0195 R$ 5,17 

R$ 2.373,13 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 70,6473 R$ 5,17 R$ 365,25 

 QTD. TOTAL DE LITROS 783,1721 
 

VALOR TOTAL  R$ 4.049,00 
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,17 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 9 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 OBS.: O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NÃO RODOU NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,90 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 8,83 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS DE SETEMBRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 
636 R$ 6,99 

R$ 4.445,64 
 

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 670 R$ 6,99 R$ 4.683,30 

 QTD. TOTAL DE LITROS              1.306,00  
 

VALOR TOTAL  R$ 9.128,94 
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 53 LITROS POR DIA, TRABALHOU 12 DIAS NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 67 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 10 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
752 R$ 6,73 

R$ 5.060,96 

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 617 R$ 6,73 R$ 4.152,41 

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 676,76 R$ 6,73 R$ 4.554,59 

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 581 R$ 6,73 R$ 3.910,13 

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 616 R$ 6,73 R$ 4.145,68 

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 554 R$ 6,73 R$ 3.728,42 

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 663 R$ 6,73 R$ 4.461,99 

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 544 R$ 6,73 R$ 3.661,12 

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 551 R$ 6,73 R$ 3.708,23 

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 613 R$ 6,73 R$ 4.125,49 

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 591 R$ 6,73 R$ 3.977,43 

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 214 R$ 6,73 R$ 1.440,22 

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 230 R$ 6,73 R$ 1.547,90 

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 626 R$ 6,73 R$ 4.212,98 

 QTD. TOTAL DE LITROS 7828,76 
 

VALOR TOTAL  R$ 52.687,55 
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 68,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 56,09 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 61,52 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 52,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 56 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O ÔNIBUS LPG  9446  FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 50,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 60,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 49,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 50,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 55,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 53,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,91 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 56,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 220 R$ 5,17 
R$ 1.137,40 

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 306,0202 R$ 5,17 R$ 1.582,12 

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 340,1306 R$ 5,17 R$ 1.758,48 

 QTD. TOTAL DE LITROS 866,1508 
 

VALOR TOTAL  R$ 4.478,00 
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 30,92 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 339 R$ 6,99 R$ 2.369,61 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 363 R$ 6,99 R$ 2.537,37 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 338 R$ 6,99 R$ 2.362,62 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 371 R$ 6,99 R$ 2.593,29 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 503 R$ 6,99 R$ 3.515,97 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 431 R$ 6,99 R$ 3.012,69 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 344 R$ 6,99 R$ 2.404,56 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 291 R$ 6,99 R$ 2.034,09 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 258,14 R$ 6,99 R$ 1.804,40 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.253 R$ 6,99 R$ 8.758,47 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 277 R$ 6,99 R$ 1.936,23 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 293 R$ 6,99 R$ 2.048,07 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 136 R$ 6,99 R$ 950,64 

 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 5197,14 
 

VALOR TOTAL R$ 36.328,01 
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 33,90 LITROS POR DIA, TRABALHOU 10 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 33 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS NA 

1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 30,73 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

. 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24,73 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 33,53 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 39,18 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 31,27 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES 

TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 26,45 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES 

TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 23,47 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 113,91 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,18 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO 

PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 26,64 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,36 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 295 R$ 5,17 R$1.525,15 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 302 R$ 5,17 R$1.561,34 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 322 R$ 5,17 R$1.664,74 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 351,6034 R$ 5,17 R$1.817,79 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 347 R$ 5,17 R$1.793,99 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 398 R$ 5,17 R$2.057,66 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 372 R$ 5,17 R$1.923,24 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 350 R$ 5,17 R$1.809,50 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 361 R$ 5,17 R$1.866,37 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 292 R$ 5,17 R$1.509,64 

11 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1D40 GASOLINA 388 R$ 5,17 R$2.005,96 

12 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C80 GASOLINA 395 R$ 5,17 R$2.042,15 

13 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C50 GASOLINA 391 R$ 5,17 R$2.021,47 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4564,6034 
 

VALOR TOTAL  R$ 23.599,00 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 0b71c2c2-16ed-4064-aaa7-65eb42d62c6e



 

 

 

  

OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, 

REALIZA VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR 

NOS ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,23 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,77 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIXQYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,96 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,82 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,82 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1D40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,87 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C80 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,33 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C50 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,07 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 237 R$ 5,17 R$ 1.226,32 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 301 R$ 5,17 R$ 1.558,75 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 368 R$ 5,17 R$ 1.902,56 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 306 R$ 5,17 R$ 1.581,50 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 219 R$ 5,17 R$ 1.132,00 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 267 R$ 5,17 R$ 1.382,03 

07 
COROLLA CROSS (AGREGADO) 

RZJ - 0I43 GASOLINA 255 R$ 5,17 R$ 1.318,35 

 QTD. TOTAL DE LITROS 1.953,87 

VALOR TOTAL  R$ 10.101,00 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 21,56 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,50 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,90 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 32,35 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 24,30 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 1ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 488  R$6,73  
 R$ 3.284,24  

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 661  R$6,73   R$ 4.448,53  

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 852  R$6,73   R$ 5.733,96  

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 923,00  R$6,73   R$ 6.211,79  

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 672  R$6,73   R$ 4.522,56  

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 732  R$6,73   R$ 4.926,36  

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 829  R$6,73   R$ 5.579,17  

 QTD. TOTAL DE LITROS 5157 
 

VALOR TOTAL  R$ 34.706,61  
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 37,54 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 66,10 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª 

QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 77,45 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

EM MÉDIA 5,96 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 83,91 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 5,99 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE 

SETEMBRO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 51,69 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,89 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 131 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE 

SETEMBRO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 73,20 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

EM MÉDIA 5,63 HORAS POR DIA. TRABALHOU 10 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 75,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 5,38 HORAS POR DIA. TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 
131  R$ 4,98   R$ 652,38  

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA 49,7228  R$ 4,98   R$ 247,62  

 QTD. TOTAL DE LITROS 180,72 
 

VALOR TOTAL  R$ 900,00  
 

OBS.: 

 

 O FIA TKJL  4092 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 16,38 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 8 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 A MOTO YAMAHA XTZ KKI  8868 GASTOU EM MÉDIA 9,94 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 5 DIAS NA 2ª QUINZENA DO 

MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 215,62778 
 

R$ 4,98 
 R$ 1.073,83  

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA ---------- R$ - ----------  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 
486,01951 R$ 4,98 

R$ 2.420,38 

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 81,08361 R$ 4,98     R$ 403,80 

 QTD. TOTAL DE LITROS 782,7309 
 

VALOR TOTAL  R$ 3.898,00  
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,96 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 9 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 OBS.: O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NÃO RODOU NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 40,50 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 12 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 9,01 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 9 DIAS NA 2ª QUINZENA DO 

MÊS DE SETEMBRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 698 R$ 6,73  R$ 4.695,66  

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 864 R$ 6,73  R$ 5.814,72  

 QTD. TOTAL DE LITROS              1.561,72  
 

VALOR TOTAL  R$ 10.510,38  
 

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 46,51 LITROS POR DIA. TRABALHOU 15 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 78,55 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
801 R$ 6,73 

 R$ 5.390,73  

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 736 R$ 6,73  R$ 4.953,28  

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 573,76 R$ 6,73  R$ 3.861,40  

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 607 R$ 6,73  R$ 4.085,11  

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 722 R$ 6,73  R$ 4.859,06  

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 429 R$ 6,73  R$ 2.887,17  

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 737 R$ 6,73  R$ 4.960,01  

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 575 R$ 6,73  R$ 3.869,75  

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 669 R$ 6,73  R$ 4.502,37  

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 574 R$ 6,73  R$ 3.863,02  

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 644 R$ 6,73  R$ 4.334,12  

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 198 R$ 6,73  R$ 1.332,54  

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 277 R$ 6,73  R$ 1.864,21  

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 694,54 R$ 6,73  R$ 4.674,25  

 QTD. TOTAL DE LITROS 8237,3 
 

VALOR TOTAL  R$ 55.437,03  
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 72,82 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 66,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 52,16 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 55,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 56,64 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 39 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 67 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 52,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 60,82 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 52,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 58,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 63,14 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 187,7006 R$ 4,98 
 R$ 934,75  

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 366,0202 R$ 4,98     R$ 1.822,78  

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 309,1306 R$ 4,98     R$ 1.539,47  

 QTD. TOTAL DE LITROS 862,8514 
 

VALOR TOTAL  R$ 4.297,00  
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 17,06 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,10 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 282 R$ 6,73 R$ 1.897,86 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 297 R$ 6,73 R$ 1.998,81 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 213 R$ 6,73 R$ 1.433,49 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 521 R$ 6,73 R$ 3.506,33 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 447 R$ 6,73 R$ 3.008,31 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 431 R$ 6,73 R$ 2.900,63 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 244 R$ 6,73 R$ 1.642,12 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 231 R$ 6,73 R$ 1.554,63 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 218,14 R$ 6,73 R$ 1.468,08 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 1.112 R$ 6,73 R$ 7.483,76 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 195 R$ 6,73 R$ 1.312,35 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 213 R$ 6,73 R$ 1.433,49 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 177 R$ 6,73 R$ 1.191,21 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 4.581,57 
 

VALOR TOTAL R$ 30.834,00  
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 28,20 LITROS POR DIA, TRABALHOU 10 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS NA 

2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,36 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 DIAS 

NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA ,34,73 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 29,80 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 39,18 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22,18 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES 

TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES 

TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,83  LITROS POR DIA, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 101,09 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO 

PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 17,73 LITROS POR DIA, TRABALHOU 11 

DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO 

PACIENTES CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 19,36 LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 16,09 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (2ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 305 R$ 4,98 R$ 1.518,90 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 421 R$ 4,98 R$ 2.096,58 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 436 R$ 4,98 R$ 2.171,28 

04 ONIX QYX  5F40 GASOLINA 318 R$ 4,98 R$ 1.583,64 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 398 R$ 4,98 R$ 1.982,04 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 483 R$ 4,98 R$ 2.405,34 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 466 R$ 4,98 R$ 2.320,68 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 284 R$ 4,98 R$ 1.414,32 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 390,7951 R$ 4,98 R$ 1.946,16 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 511 R$ 4,98 R$ 2.544,78 

11 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1D40 GASOLINA 417 R$ 4,98 R$ 2.076,66 

12 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C80 GASOLINA 400 R$ 4,98 R$ 1.992,00 

13 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C50 GASOLINA 421 R$ 4,98 R$ 2.096,58 

 QTD. TOTAL DE LITROS 5.248,7951 
 

VALOR TOTAL  R$ 26.139,00  
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OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, 

REALIZA VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR 

NOS ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,07  LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,07  LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,91  LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,36 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,64 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,53 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 46,45 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1D40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,80 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C80 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 26,67 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C50 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,07 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 13 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO EM PLANTÕES 24H. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (1ª QUINZENA - SETEMBRO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 184 R$ 4,98 R$ 915,25 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 373 R$ 4,98 R$ 1.860,02 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 329 R$ 4,98 R$ 1.637,92 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 349 R$ 4,98 R$ 1.737,52 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 209 R$ 4,98 R$ 1.040,82 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 251 R$ 4,98 R$ 1.251,56 

07 COROLLA CROSS 

(AGREGADO) 
RZJ - 0I43 GASOLINA 344 R$ 4,98 R$ 1.713,12 

 QTD. TOTAL DE LITROS 2039,36 
 

VALOR TOTAL  R$ 10.156,00  
 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 16,71 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,95 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,90 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,72 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,85 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,27 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 11 DIAS NA 2ª QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - OUTUBRO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 RANGER KKY-7951 DIESEL 868 R$ 6,72 
 R$   5.832,96  

02 CAÇAMBA OYW - 7375 DIESEL 1.666 R$ 6,72  R$ 11.195,52  

03 PATROL CASE - - - - DIESEL 2.069 R$ 6,72  R$ 13.903,68  

04 PATROL - XCMG - - - - DIESEL 2.261,00 R$ 6,72  R$ 15.193,92  

05 TRATOR NEW - HOLLANDER - - - - DIESEL 869,67 R$ 6,72  R$   5.844,18  

06 RETROESCAVEDEIRA - CARTEPILLAR - - - - DIESEL 1.585 R$ 6,72  R$ 10.651,20  

07 RETROESCAVEDEIRA - XCMG - - - - DIESEL 2.349 R$ 6,72  R$ 15.785,28  

 QTD. TOTAL DE LITROS 11668 
 

VALOR TOTAL  R$ 78.406,74  
 

 

MOTO NIVELADORA CASE (PATROL) ANO: 2014 SÉRIE: NEAF03796 POTÊNCIA: 845-B CHASSI: HB2N0845JEAF03796 

RETROESCAVADEIRA CATER PILLAR ANO: 2013 MODELO: 416 E  CHASSI: CAT0416ECMFG06355 

TRATOR NEW HOLLAND ANO: 2018 SÉRIE: TT4030  CHASSI:804505716-224866DT 

MOTO NIVELADORA XCMG (PATROL)     

RETROESCAVADEIRA XCMG     
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OBS.: 

 A RANGER FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTA EM MÉDIA 39,45 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS 

DE OUTUBRO. 

 

 A CAÇAMBA FAZ EM MÉDIA 1.2 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 75,73 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS NO 

MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 A PATROL FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 79,58 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,12 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 A PATROL - XCMG EM MÉDIA 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 86,96 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU EM MÉDIA 6,21 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 O TRATOR FAZ EM MÉDIA 7.5 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 36,24 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,83 HORAS DE SERVIÇO POR DIA. TRABALHOU 24 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 A RETRO FAZ EM MÉDIA 13 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 60,96 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU EM MÉDIA 4,69 HORAS POR DIA. TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 A RETRO - XCMG 14 LITROS POR HORA TRABALHADA. GASTOU EM MÉDIA 90,35 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU EM 

MÉDIA 6,45 HORAS POR DIA. TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - OUTUBRO - 2022) 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 FIAT KJL - 4092 GASOLINA 122,68 
 

R$ 5,07 R$ 621,99 

02 MOTO YAMAHA XTZ KKI - 8868 GASOLINA _______ _______ _______ 

 QTD. TOTAL DE LITROS 122,68 
 

VALOR TOTAL  R$ 621,99 
 

OBS.: 

 

 O FIAT KJL  4092 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 12,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 10 DIAS 

NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 OBS.: A MOTO YAMAHA XTZ KKI  8868 NÃO RODOU NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - JUNHO - 2022) 

SECRETARIA DE OBRAS 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 STRADA KIM - 4473 GASOLINA 575,62778 
 

R$ 5,07 
 

R$ 2.918,43  
 

02 MONTANA PFO-8239 GASOLINA ---------- ---------- ----------  

03 JEEP (GUARDA) QYI  0G32 GASOLINA 
863,01951 R$ 5,07 

 R$ 4.375,51  

04 MOTO HONDA BROS KGT - 8885 GASOLINA 107,28164 R$ 5,07  R$    543,92  

 QTD. TOTAL DE LITROS 1545,92893 
 

VALOR TOTAL  R$ 7.837,86  
 

 

OBS.: 

 STRADA KIM  4473 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,78 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. A SERVIÇO DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

 

 OBS.: O VEÍCULO MONTANA PFO  8239 NÃO RODOU NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 JEEP/RENEGADE (GUARDA) QYI  0G32 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 35,96 LITROS DIÁRIOS. 

TRABALHOU 24 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

 MOTO HONDA BROS KGT  8885 GASTOU EM MÉDIA 7,15 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 15 DIAS NO MÊS DE 

OUTUBRO. A SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - OUTUBRO - 2022) 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nº 

 

VEÍCULO 

 

PLACA 

 

COMBUSTÍVEL 

 

LITROS POR MÊS 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

VALOR  

01 L 200 PCB - 2900 DIESEL 1.276 R$ 6,72  R$ 8.574,72  

02 VW/ 7.110 MVH- 6G58 DIESEL 1.316 R$ 6,72  R$ 8.843,52  

 QTD. TOTAL DE LITROS 2.592,00 
 

VALOR TOTAL  R$             17.418,24  

 

OBS.: 

 

 A L200 PCB  2900 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,53 LITROS POR DIA. TRABALHOU 30 DIAS 

NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O CAMINHÃO VW/ 7.110 MVH  6G58 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 59,82 LITROS POR DIA. 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - OUTUBRO - 2022) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 ÔNIBUS KVA - 3311 DIESEL 
1.656 R$ 6,72 

 R$ 11.128,32  

02 ÔNIBUS PCB  1500 DIESEL 1.211 R$ 6,72  R$   8.137,92  

03 ÔNIBUS LPH  2499 DIESEL 1.458 R$ 6,72  R$ 9.797,76  

04 ÔNIBUS PGM  4782 DIESEL 1.219 R$ 6,72  R$ 8.188,59  

05 ÔNIBUS PGM  6222 DIESEL 1.318 R$ 6,72  R$ 8.856,96  

06 ÔNIBUS LPG - 9446 DIESEL 1.280 R$ 6,72  R$ 8.601,60  

07 MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 DIESEL 919 R$ 6,72  R$ 6.175,68  

08 MICRO - ÔNIBUS PGD -1644 DIESEL 963 R$ 6,72  R$ 6.471,36  

09 MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 DIESEL 1.097 R$ 6,72  R$ 7.371,84  

10 MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 DIESEL 994 R$ 6,72  R$ 6.679,68  

11 MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 DIESEL 980 R$ 6,72  R$ 6.585,60  

12 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 DIESEL 840 R$ 6,72  R$ 5.644,80  

13 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 DIESEL 896 R$ 6,72  R$ 6.021,12  

14 CAMINHÃO VW PFS - 2444 DIESEL 1.433 R$ 6,72  R$ 9.629,76  

 QTD. TOTAL DE LITROS 16263,54 
 

VALOR TOTAL  R$ 109.290,99  
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OBS.: 

 

 O ÔNIBUS KVA - 3311 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 75,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O ÔNIBUS PCB  1500 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 55,05 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 O ÔNIBUS LPH  2499 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 66,27 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O ÔNIBUS PGM  4782 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 55,39 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O ÔNIBUS PGM-6222 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 59,91 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 O ÔNIBUS LPG - 9446 FAZ EM MÉDIA 2,75 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 58,18 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 22 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KHC  2653 FAZ EM MÉDIA 5 KMPOR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 41,77 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1644 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 43,77 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 O MICRO - ÔNIBUS KLR  0145 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 49,86 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS OYR  8571 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 45,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 

 O MICRO - ÔNIBUS PGD  1294 FAZ EM MÉDIA 5 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 44,55 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 

 TOYOTA BANDEIRANTE KGW  7D90 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 38,18 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 TOYOTA BANDEIRANTE AHQ  0125 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 40,73 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.   

 

 CAMINHÃO VW PFS  2444 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 65,14 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 

22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - OUTUBRO - 2022) 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT KKI  7504 GASOLINA 478,43 R$ 5,07 
 R$ 2.425,64  

02 ONIX QYX  5E90 GASOLINA 694,0202 R$ 5,07  R$ 3.518,68  

03 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 586,1306 R$ 5,07  R$ 2.971,68  

 QTD. TOTAL DE LITROS 1758,5808 
 

VALOR TOTAL  R$ 8.916,00  
 

 

 

OBS.: 

 O FIAT KII  7504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,92 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS 

NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 O ONIX QYX  5E90 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 34,70 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 O ONIX QYX  5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,31 LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - OUTUBRO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR  

01 L 200 PCO - 2452 DIESEL 487 R$ 6,72 R$ 3.272,64 

02 L 200 PFC - 5447 DIESEL 413 R$ 6,72 R$ 2.775,36 

03 L 200 QYD - 3297 DIESEL 477 R$ 6,72 R$ 3.205,44 

04 S10 (AMBULÂNCIA) KII - 7304 DIESEL 596 R$ 6,72 R$ 4.005,12 

05 SPRINTER (SAMU) PFY - 9283 DIESEL 999 R$ 6,72 R$ 6.713,28 

06 MICROÔNIBUS IYR-1005 DIESEL 822 R$ 6,72 R$ 5.523,84 

07 SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 DIESEL 498 R$ 6,72 R$ 3.346,56 

08 SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 DIESEL 425 R$ 6,72 R$ 2.856,00 

09  VAN MASTER  OYX-4F37 DIESEL 456 R$ 6,72 R$ 3.064,32 

10 ÔNIBUS VW/COMIL (AGREGADO) KMB  8D60 DIESEL 2.547 R$ 6,72 R$ 17.115,84 

11 RANGER PEK - 1124 DIESEL 502 R$ 6,72 R$ 3.373,44 

12 RENAULT MASTER (AMBULÂNCIA) HNV  5B44 DIESEL 713 R$ 6,72 R$ 4.796,47 

13 TOYOTA BANDEIRANTE  MVM - 4901 DIESEL 401 R$ 6,72 R$ 2.694,72 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 9.336,87 
 

VALOR TOTAL R$             62.743,00  
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OBS.: 

 A L200 PCO  2452 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24,35 LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS 

QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 PFC  5447 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 20,65 LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS 

QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A L200 QYD  3297 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 23,85  LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, TRANSPORTANDO PACIENTES CIRURGIADOS 

QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A S10/DIESEL 4X4 AMBULÂNCIA KII-7304 FAZ EM MÉDIA 9 KMPOR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 22,92 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 A SPRINTER (SAMU) PFY  9283 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 38,42 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O MICROÔNIBUS IYR-1005 FAZ EM MÉDIA 7 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,14 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) PCM-3011 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 41,10 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A SPRINTER (HEMODIÁLISE) QYA-2E49 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 24,90 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  PALMARES TRANSPORTANDO PACIENTES 

PARA OS HOSPITAIS. 

 

 A VAN MASTER OYX-4F37 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 21,25 LITROS POR DIA, TRABALHOU 

20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  MARAGOGI TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 

 O ÔNIBUS/ COMIL VW - KMB  8D60 FAZ EM MÉDIA 2.75 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 115,77 LITROS POR DIA, 

TRABALHOU 22  DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ A ROTA BARREIROS  RECIFE TRANSPORTANDO PACIENTES PARA OS 

HOSPITAIS. 

 

 A RANGER PEK - 1124 FAZ EM MÉDIA 11 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 25,10LITROS POR DIA, TRABALHOU 20 

DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ O TRAJETO PARA OS DEMAIS ENGENHOS, TRANSPORTANDO PACIENTES 

CIRURGIADOS QUE NÃO PODEM IR NO ÔNIBUS. 

 

 A VAN MASTER HNV  5B44 (AMBULÂNCIA) FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO. GASTOU EM MÉDIA 27,45  LITROS POR 

DIA, TRABALHOU EM PLATÕES 24 HORAS POR 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.  

 

 TOYOTA - BANDEIRANTE MVM 4901 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 20,05 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO.   
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - OUTUBRO - 2022) 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR UNITÁRIO VALOR  

01 FIAT PDJ - 6224 GASOLINA 610 R$ 5,07 R$ 3.092,70 

02 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6828 GASOLINA 893 R$ 5,07 R$ 4.527,51 

03 MONTANA (AMBULÂNCIA) KII - 6498 GASOLINA 874 R$ 5,07 R$ 4.431,18 

04 ONIX QYX  5F20 GASOLINA 976 R$ 5,07 R$ 4.948,32 

05 ONIX QYX  5F00 GASOLINA 863 R$ 5,07 R$ 4.375,41 

06 SPIN (AGREGADO) QYA  0937 GASOLINA 873 R$ 5,07 R$ 4.426,11 

07 DOBLÔ (AGREGADO) PGP - 5577 GASOLINA 978 R$ 5,07 R$ 4.958,46 

08 COBALT (AGREGADO) PCB  7G34 GASOLINA 633 R$ 5,07 R$ 3.209,31 

09 FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 GASOLINA 692,57 R$ 5,07 R$ 3.511,33 

10 SPIN (AGREGADO) PTF-8838 GASOLINA 936 R$ 5,07 R$ 4.745,52 

11 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1D40 GASOLINA 872 R$ 5,07 R$ 4.421,04 

12 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C80 GASOLINA 876 R$ 5,07 R$ 4.441,32 

13 FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C50 GASOLINA 821 R$ 5,07 R$ 4.162,47 

 

 

QTD. TOTAL DE LITROS 10.887,57 
 

VALOR TOTAL  R$ 55.250,68 
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OBS.: 

 O VEÍCULO FIAT PDJ  6224 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,42 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 24 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. FAZ O TRAJETO BARREIROS  PALMARES, BARREIROS  RECIFE, REALIZA 

VIAGENS DIÁRIAS TRANSPORTANDO PACIENTES PARA HEMODIÁLISE, ESSES PACIENTES NÃO PODEM SUBIR NOS 

ÔNIBUS DEVIDO A SUA DEBILITAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6828 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,77 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO MONTANA (AMBULÂNCIA) KII  6498 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,13 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F20 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 37,54 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 O VEÍCULO ONIX QYX-5F00 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 33,19 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 26 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 O VEÍCULO SPIN QYA  0937 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 36,38 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 24 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLÔ PGP - 5577 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 40,75 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 24 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O VEÍCULO COBALT PCB  7G34 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,77 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O VEÍCULO FIAT VIVACE (AGREGADO) PEK  5A99 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 31,48 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O VEÍCULO SPIN (AGREGADO) PTF  8838 FAZ EM MÉDIA 12 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 42,55 LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 22 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1D40 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,07  

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C80 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 29,20  

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO EM PLANTÕES 24H. 

 

 O VEÍCULO FIAT FIORINO (AMBULÂNCIA) RZQ  1C50 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,37  

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO EM PLANTÕES 24H. 
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ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS (MÊS - OUTUBRO - 2022) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº VEÍCULO PLACA COMBUSTÍVEL LITROS POR MÊS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

01 FIAT (ABRIGO) KMA - 8504 GASOLINA 395 R$ 5,07 R$ 2.002,65 

02 SPIN (CONSELHOTUTELAR) OYV - 3719 GASOLINA 713 R$ 5,07 R$ 3.614,91 

03 STRADA PCE - 8001 GASOLINA 511,1 R$ 5,07 R$ 2.591,28 

04 ONIX QYX  5E60 GASOLINA 564 R$ 5,07 R$ 2.859,48 

05 ONIX QYX  5F10 GASOLINA 558,3 R$ 5,07 R$ 2.830,58 

06 DOBLO KFZ - 2304 GASOLINA 563 R$ 5,07 R$ 2.854,41 

07 COROLLA CROSS (AGREGADO) RZJ  0I43 GASOLINA 454 R$ 5,07 R$ 2.301,78 

08 RENAULT KWID RZR  2C93 GASOLINA 387,5 R$ 5,07 R$ 1.964,63 

 QTD. TOTAL DE LITROS 4145,95 
 

VALOR TOTAL  R$ 21.020,00 
 

 

OBS.: 

 

 O VEÍCULO FIAT (ABRIGO) KMA  8504 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,75 LITROS 

DIÁRIOS. TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. USO EXCLUSIVO PARA OS PACIENTES DO ABRIGO SÃO 

MIGUEL. 

 

 O VEÍCULO SPIN (CONSELHO TUTELAR) OYV  3719 FAZ EM MÉDIA 10 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 23,77 

LITROS DIÁRIOS, TRABALHOU 30 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. 

 

 

 O VEÍCULO STRADA PCE  8001 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 25,56 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5E60 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,20 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 O VEÍCULO ONIX QYX  5F10 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 27,92 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O VEÍCULO DOBLO KFZ  2304 FAZ EM MÉDIA 9 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 28,15 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 O VEÍCULO COROLLA CROSS FAZ EM MÉDIA 11,7 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 22,70 LITROS DIÁRIOS, 

TRABALHOU  20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

 

 O VEÍCULO RENAULT KWID RZR  2C93 FAZ EM MÉDIA 13 KM POR LITRO, GASTOU EM MÉDIA 19,38  LITROS 

DIÁRIOS, TRABALHOU 20 DIAS NO MÊS DE OUTUBRO. 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIROS-PE 

ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS �2023� 

Prestação de Contas da Prefeitura/GESTÃO/2022 

(Período de apuração - exercício 2022). 

 

 

Providências e declarações do Controle interno, conforme RESOLUÇÃO TC Nº 

189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022, ANEXO II (GESTÃO). 

 Item: 

28 - Declaração informando as medidas tomadas para 

saneamento das irregularidades, acaso encontradas, em 

relatório de auditoria realizada pelo controle interno. 

 

Esta Controladoria tem por hábito de trabalho cobrar informações e documentos rotineiramente 

e, mediante análise, abordar pontos em que podem ser melhorados ou exigir o cumprimento da legalidade 

que não fora observado em algum momento. Sempre procurou-se alertar e orientar para melhorias e 

ajustes no transporte escolar, no efetivo controle dos gastos de combustível e da frota, em relação à coleta 

e destinação de resíduos sólidos, bem como demais assuntos e pontos de controle de toda administração, 

até mesmo antes das auditorias, como forma preventiva, por meio de Comunicações internas e dos alertas 

e recomendações ao Prefeito. 

1. TRANSPORTE ESCOLAR (AUDITORIA N°001/CGM/2022): 

Conforme apontado em Relatório de Auditoria N°001/CGM/2022 em 30 de agosto de 2022, 

após análise �in loco� dos transportes, aliada às informações e documentos constantes advindos da 

Diretoria de Transportes do Município, conforme solicitado por esta controladoria através das 

Comunicações internas: nº 093/2022, n°112/2022, n°116/2022, n°125/2022, n°155/2022, 

n°167/CGM/2022, e demais pertinentes ao assunto. 

Além das comunicações internas direcionadas à Diretoria de transportes, também fazemos 

RECOMENDAÇÕES de melhorias e correções direcionadas ao Prefeito, onde prontamente as recebe, toma 

ciência e determina que o responsável pela pasta exerça as correções devidas e execute as funções dentro 

da legalidade, quais sejam: Recomendações n°002/CGM/2022, n°003/CGM/2022(reforma e 

melhorias dos automóveis), n°005/CGM/2022 (instalação de software GPS), n°017/CGM/2022 

(medidas corretivas para automóveis). 
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2. CONTROLE DE COMBUSTÍVEL (AUDITORIA N°002/CGM/2022) 

No que se refere ao controle de combustível, mesmo com todo empenho, boa fé e detalhamento 

na abordagem de números por parte da diretoria de transportes do Município, entendemos que há falta 

de maior embasamento de comprovação atinente a apuração exata do consumo de alguns veículos em 

virtude da ausência de hodômetros ou dispositivos de GPS nos mesmos. 

Bimestralmente são cobrados e enviados para esta Controladoria, relatórios, planilhas 

e comprovantes de pagamento acerca do controle de combustível realizado pela Secretaria de 

Obras, através da Diretoria de Transportes do Município, conforme documentos anexos. 

Sempre buscou esta Controladoria orientar e cobrar providências ao setor competente por 

executar a fiscalização e organização, qual seja, Diretoria de Transportes do Município, principalmente 

informando sobre o resultado da auditoria e a necessidade apontada na mesma, cobrando providências e 

um mais acurado controle, através de Comunicações internas: N°093/CGM/2022, 

n°094/CGM/2022, n°105/CGM/2022, n°196/CGM/2022. Além de cobrar providências da pasta 

competente, diretoria de transportes, esta Controladoria também, como de costume, FAZ ALERTAS E 

RECOMENDAÇÕES COSNTANTEMENTE AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO, acerca dos temas e 

pontos de controle, no escopo de enquadrar-se nos trilhos legais, o que foi feito através dos ALERTAS E 

RECOMENDAÇÕES: N°006/CGM/2022, N°024/CGM/2022(errata: ocorreu um erro de digitação 

e catalogação sendo ao certo recomendação n°025/CGM/2022 datada de 13/12/2022) e 

n°027/CGM/2022, pedindo e aconselhando determinações de providências para o que fora apontado. 

3. RESÍDUOS SOLIDOS/LIXO (AUDITORIA N°003/CGM/2022) 

Foi realizada auditoria em relação à coleta e destinação dos resíduos sólidos do Município, tendo 

em vista que existe a limpeza e escoamento do lixo da cidade é feita por empresa contratada NORDESTE 

COMÉRCIO INSTALAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELE, CNPJ N°13.347,399/0001-23 E DESTINADO PARA 

ATERRO SANITÁRIO GERIDO PELA EMPRESA CTR � EMRPESA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 07.926.655/0003-15, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE IPOJUCA-PE. 

Como ferramentas de controle, cobrando e fiscalizando as informações e documentos referentes 

ao assunto, utilizamos as COMUNICAÇÕES INTERNAS: n°106/CGM/2022, n°165/CGM/2022. 

Após auditoria feita, foi encaminhada recomendação e alerta ao Exmo. Sr. Prefeito, de 

n°024/CGM/2022. 

Vários outros pontos foram alvos de controle durante o ano de 2022, como fiscalização rotineira. 

Destarte, seguem anexos os documentos de providências adotadas pela Controladoria Geral do 

Município dos Barreiros, acerca das Auditorias realizadas.  

Ante o exposto, declaramos ter adotados as melhores e possíveis providências no 

sentido de melhorar o efetivo controle de vários pontos da administração pública municipal. 

Barreiros-PE, 22 de março de 2023. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

RESOLUÇÃO TC Nº 60, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre procedimentos necessários para a

contratação e controle da prestação dos serviços

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos

sólidos urbanos, pelos entes municipais

jurisdicionados ao Tribunal de Contas do Estado

de Pernambuco e altera a Resolução TC nº 03, de

1º de abril de 2009.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em sessão do Pleno

realizada em 25 de setembro de 2019 e no uso de suas atribuições constitucionais,

legais e regimentais, especialmente do disposto no inciso XVIII do artigo 102, de sua

Lei Orgânica, Lei Estadual nº 12.600, de 14 de junho de 2004, com suas alterações

posteriores,

CONSIDERANDO que, no âmbito de sua jurisdição, para o exercício de sua

competência, assiste ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE-PE o

poder regulamentar de expedir atos ou instruções sobre matéria de sua atribuição e

sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, obrigando os

jurisdicionados ao seu cumprimento, sob pena de responsabilidade, consoante artigo

4º de sua Lei Orgânica;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos necessários para a

contratação e controle da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e

manejo de resíduos sólidos urbanos, instituídos a partir da Política Nacional de

Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007) e da Política

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010);
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2

ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

CONSIDERANDO a Transparência Pública a ser observada pelas Unidades

Jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, com o objetivo de

assegurar o acesso a informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas

ou custodiadas, conforme estabelece a Resolução TC nº 33, de 06 de junho de 2018; e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 19, 20, 36, 37 e 38 da Lei Orgânica do

TCE-PE, e alterações,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre os procedimentos de contratação e

controle da prestação dos serviços públicos de limpeza pública urbana e manejo de

resíduos sólidos urbanos, instituídos a partir da Política Nacional de Saneamento

Básico e da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 2º Para fins desta resolução considera-se:

I � área urbana de prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo

de resíduos sólidos: compreende a sede do município, sedes distritais e áreas urbanas

isoladas;

II � área rural de prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo

de resíduos sólidos: demais áreas não compreendidas na área urbana, incluindo

localidades de pequeno porte, compreendendo, vilas, aglomerados rurais, povoados,

núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística � IBGE;

III � aterro sanitário: obra de engenharia cuja finalidade é garantir a disposição

ambientalmente adequada de rejeitos no solo, buscando evitar danos ou riscos à

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: bd08ac52-65a7-4fc9-a0f4-c26bf1971c72



3

ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

saúde pública, bem como minimizar os impactos ambientais adversos, confinando os

rejeitos à menor área e volume possíveis;

IV � coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados

conforme sua constituição ou composição;

V � comprovantes de pagamento: recibos acompanhados de comprovantes

bancários de compensação de cheques ou documentos de transferências bancárias;

VI � datum ou superfície de referência: modelo matemático utilizado para

representação da superfície terrestre em cartas e mapas;

VII � destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que

inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento

energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sistema

Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária

(SNVS) e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa), entre

elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais

adversos;

VIII � disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de

rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais

adversos;

IX � documento de autorização da despesa: empenhos, subempenhos ou

qualquer outro documento equivalente;

X � documento de pagamento: ordens de pagamento, ordens bancárias,

cheques ou qualquer outro documento equivalente;

XI � estações de transbordo: locais ou instalações em que os resíduos coletados

são transferidos de veículos ou equipamentos coletores, para outros veículos e/ou

equipamentos de maior capacidade, com a finalidade de otimizar e reduzir as
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

despesas com o transporte de resíduos ou rejeitos até o local de destinação ou

disposição final;

XII � GNSS � Global Navigation Satellite System (Sistema Global de Navegação

por Satélite): sistema de navegação por satélite que estabelecem o posicionamento

geoespacial autônomo através do uso de satélites artificiais;

XIII � georreferenciamento por GNSS: identificação de informações geográficas

por meio de sistema de referência ligado à Terra, em particular com utilização de

geoposicionamento por sinais de satélites;

XIV � geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas

incluído o consumo;

XV � gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão

integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos,

exigidos na forma da Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010;

XVI � gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a

busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões

política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa

do desenvolvimento sustentável;

XVII � guarnição de coleta: equipe de agentes de coleta que recolhem e

armazenam o lixo no caminhão durante a coleta;

XVIII � limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: conjunto de

atividades, infraestruturas e instalações operacionais de varrição, limpeza, coleta,

transporte, transbordo, tratamento e destino final ambientalmente adequado do lixo

doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;
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XIX � lixão: forma inadequada de disposição final de resíduos e rejeitos, que

consiste na descarga do material em vazadouros a céu aberto, diretamente no solo

sem qualquer técnica ou medida de controle;

XX � logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a

viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação

final ambientalmente adequada;

XXI � percurso improdutivo de coleta: trechos percorridos em que o veículo

não realiza coleta, servindo apenas para deslocamento de um ponto a outro;

XXII � plano de coleta: conjunto de elementos com detalhamento gráfico e

descritivo adequados, decorrente de estudos realizados para a otimização,

racionalização e execução de serviços de coleta em logradouros públicos, de forma

eficiente e econômica, com vista a preservação da saúde pública e do meio ambiente;

XXIII � plano de varrição: conjunto de elementos com detalhamento gráfico e

descritivo adequados, decorrente de estudos realizados para a otimização,

racionalização e execução de serviços de varrição em logradouros públicos, de forma

eficiente e econômica, com vista a preservação da saúde pública e do meio ambiente;

XXIV � pontos notáveis (exemplo para a coleta de resíduos sólidos): são pontos

georreferenciados por GNSS pertencentes a um itinerário, sendo o primeiro ponto

necessariamente aquele correspondente ao início do percurso de coleta. Os pontos

notáveis intermediários devem corresponder a locais específicos, tais como: garagem

dos veículos, delimitação dos percursos improdutivos, trechos de difícil acesso,

trechos de difícil trafegabilidade, grandes centros geradores de resíduos sólidos,

pontos específicos de coleta de resíduos que necessitem de registro, estações de

transbordo, pontos de descarga, centrais de tratamento de resíduos, aterros

sanitários, etc. Os pontos que caracterizam mudanças de revestimento da estrada,
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assim como, mudança do tipo de tráfego (urbano, rural e rodoviário, por exemplo),

devem, obrigatoriamente, corresponder a pontos notáveis;

XXV � reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve

a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à

transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões

estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;

XXVI � rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as

possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e

economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição

final ambientalmente adequada;

XXVII - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado

resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se

propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido,

bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem

inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d�água, ou exijam

para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia

disponível;

XXVIII � resíduos sólidos domiciliares: os originários de atividades domésticas

em residências urbanas;

XXIX � resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, raspagem,

capinação, poda, desobstrução de bueiros e limpeza em geral de logradouros e vias

públicas e outros serviços públicos de limpeza urbana;

XXX � resíduos sólidos urbanos (RSU): os englobados por resíduos

domiciliares e de limpeza urbana;

XXXI V � responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos:

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores,

distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos

de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de
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resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à

saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos;

XXXII � reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua

transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e

do Suasa;

XXXIII � roteiro: ordem ou sequência que um conjunto de serviços, tarefas ou

atendimentos é realizado;

XXXIV � roteiro de coleta: distância de coleta efetuada por um único veículo

coletor em um período/turno de trabalho, contemplando a saída e o retorno à

garagem, estabelecida de forma a minimizar o percurso improdutivo, podendo ser

realizada em uma ou mais viagens e sendo materializada por um conjunto de pontos

notáveis e trajetos georreferenciados, apresentados em sequência numérica conforme

são percorridos;

XXXV � roteiro de varrição manual em vias pavimentadas: distância percorrida

por guarnições de agentes, para a execução de serviços de varrição em vias

pavimentadas, dentro de um mesmo setor de varrição, sendo materializados por um

conjunto de pontos notáveis, apresentados em sequência numérica conforme são

percorridos;

XXXVI � serviço adequado: é o que satisfaz, na sua prestação, as condições de

regularidade, continuidade, funcionalidade, universalidade, eficiência, segurança,

atualidade, generalidade e cortesia;

XXXVII � setor de coleta: subdivisão técnico-administrativa de uma área a ser

atendida pela coleta regular, composta por um ou mais roteiros de coleta, levando-se

em conta parâmetros, tais como, geração per capita de resíduos, uso e ocupação do

solo (residencial, comercial, comunidades específicas etc), relevo, capacidade de carga

dos veículos, turnos (manhã, tarde, noite), densidade demográfica, composição
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gravimétrica do lixo, estimativa da quantidade de resíduos no setor, produtividade

das equipes de coleta, frequência de execução dos serviços, jornada de trabalho, etc;

XXXVIII � setor de varrição manual em vias pavimentadas: subdivisão

técnico-administrativa de uma área a ser atendida varrição manual em vias

pavimentadas, levando-se em conta parâmetros, tais como, uso e ocupação do solo

(residencial, comercial, comunidades específicas, etc), relevo, turnos (manhã, tarde,

noite), densidade demográfica, produtividade das equipes de varrição, frequência de

execução dos serviços, jornada de trabalho etc.

Art. 3º O serviço público de limpeza urbana e de manejo de RSU, para efeitos

desta resolução, compreende, dentre outras, as seguintes atividades:

I � coleta, transbordo e transporte de RSU;

II � triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por

compostagem, e de disposição final de RSU;

III � implantação e operação de aterros sanitários e de centrais de tratamentos

de RSU, compreendendo ainda, quando for o caso, os serviços previstos no inciso II

deste artigo;

IV � varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos, bem

como, outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana, tais como:

pintura de meio fio, limpeza de praia, coleta seletiva, coleta e varrição de feiras e

mercados públicos;

V � aproveitamento energético e/ou econômico de biogás e/ou efluentes

gerados em unidades de tratamento e/ou disposição de resíduos sólidos.

Art. 4º Os RSU obedecem à classificação prevista no artigo 13 da Lei Federal nº

12.305, de 02 de agosto de 2010.

Art. 5º A destinação dos RSU em lixão é considerada crime ambiental,

conforme estabelecido no § 2º do inciso V do artigo 54 da Lei Federal n° 9.605, de 12
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de fevereiro de 1998, podendo também o gestor municipal ser responsabilizado no

âmbito deste Tribunal.

CAPÍTULO II

Dos objetivos da prestação dos Serviços Públicos de Limpeza Urbana e de

Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 6º Na Gestão dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de RSU, os

entes jurisdicionados, deverão implantar e/ou estimular ações, com vistas a atingir,

dentre outros, os seguintes objetivos:

I � proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;

II � não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;

III � estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de

bens e serviços;

IV � adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como

forma de minimizar impactos ambientais;

V � incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;

VI � gestão integrada de resíduos sólidos;

VII � articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o

setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão

integrada de resíduos sólidos;

VIII � capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

IX � prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários;

X � integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações

que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XI � incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao
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reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento

energético;

XII � transparência das ações, baseada em sistemas de informações e

processos decisórios institucionalizados;

XIII � incentivo e adoção de medidas que viabilizem o controle social;

XIV � adoção, desenvolvimento e implementação de ações voltadas a educação

ambiental.

§ 1º Com vistas à consecução dos objetivos dispostos neste artigo, respeitada a

legislação ambiental em vigor, deverão ser observados, no que couber, as diretrizes,

princípios e instrumentos previstos na Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de

2010.

§ 2º Com vistas à adoção de medidas que viabilizem a transparência pública e

o controle social no que diz respeito à contratação e ao controle da prestação dos

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de RSU, os entes jurisdicionados

deverão disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, informações, inclusive relativas

a roteiros e horários de coleta, que assegurem o cumprimento da Resolução TC nº 33,

de 06 de junho de 2018.

CAPÍTULO III

Das etapas de contratação de Serviços Públicos de Limpeza Urbana e de Manejo

de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 7º A execução dos Serviços Públicos de Limpeza Urbana e/ou Manejo de

RSU deverá ser precedida de planejamento e de elaboração prévia de projeto básico e

de orçamento estimativo, contemplando os elementos técnicos previstos no Anexo I

desta Resolução, sem prejuízo de outros estudos e projetos que se fizerem

necessários.
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§ 1º Quando a execução dos Serviços Públicos de Limpeza Urbana e/ou Manejo

de RSU for avaliada por meio de índices e/ou indicadores de desempenho, estes

devem ser previamente definidos, de forma que:

I � os índices e/ou indicadores de desempenho sejam determinados para aferir

as condições caracterizadoras do serviço adequado;

II � os índices e/ou indicadores de desempenho sejam calculados a partir de

critérios objetivos;

III � em situações em que a execução dos serviços for contratada a particulares,

os pagamentos dos serviços medidos em cada período sejam condicionados ao

atendimento a determinados níveis dos índices e/ou indicadores de desempenho,

definidos em contrato, de forma que o não atendimento desses níveis implique

descontos nas medições, com base em percentuais definidos em contrato;

IV � em situações em que a execução dos serviços for contratada a particulares,

e como forma de incentivo, as eventuais prorrogações contratuais sejam

condicionadas ao atendimento a determinados níveis dos índices e/ou indicadores de

desempenho, definidos em contrato.

§ 2º Quando solicitados pelo TCE-PE, os documentos, planilhas, plantas,

projetos e demais informações, relacionadas ao planejamento e à contratação dos

Serviços Públicos de Limpeza Urbana e/ou Manejo de RSU, deverão ser

encaminhadas, inclusive em meio eletrônico, e:

I � em caso de documentos e planilhas eletrônicas, ter suas fórmulas

discriminadas, sem a exigência de senhas de acesso ou de qualquer forma de bloqueio

aos cálculos, e, quando for o caso, descrição do inter-relacionamento com outras

planilhas apresentadas;

II � em caso de informações georreferenciadas por GNSS, ser disponibilizadas

em arquivo eletrônico gerado por softwares de tratamento e manipulação de dados

de GNSS, com extensões *.gtm, *.gpx e *.kml, por exemplo;
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III � em caso de cartas e/ou mapas que venham a ser remetidos, deverão

conter informação sobre o Datum e a escala em que foram representados.

CAPÍTULO IV

Da gestão e gerenciamento de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 8º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, de forma a atender ao

propósito e objetivo síntese da Política Nacional de Resíduos Sólidos, deverá ser

observada, sempre que possível, a seguinte ordem de prioridade:

I � não geração;

II � redução;

III � reutilização;

IV � reciclagem;

V � tratamento dos resíduos sólidos; e

VI � disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Art. 9º Os entes municipais, no âmbito de suas competências, na gestão e

gerenciamento de resíduos sólidos, deverão ter como instrumentos de orientação,

planos de gestão de resíduos sólidos, que contribuam para o diagnóstico, o

planejamento e a contratação de serviços, voltados ao manejo de resíduos sólidos

urbanos, de forma eficiente e econômica, com vistas a preservação do interesse

público, da saúde pública e do meio ambiente.

Art. 10. Com vistas à racionalização na aplicação dos recursos públicos, bem

como, a adoção de práticas ambientalmente sustentáveis, os entes jurisdicionados,

deverão observar, no que couber, o estímulo à utilização dos sistemas de logística

reversa impostos a partir do artigo 33 da Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de

2010.
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Art. 11. A disposição final de resíduos sólidos deverá ser realizada em locais

apropriados devidamente projetados para o recebimento destes resíduos.

Parágrafo único. Respeitada a legislação ambiental em vigor, deverão ser

obedecidas ainda, no que for cabível, as resoluções e normativos do CONAMA, dos

Órgãos Ambientais Estaduais, Municipais e Normas Técnicas da ABNT, na concepção,

implantação e operação de projetos voltados a disposição final de resíduos sólidos.

CAPÍTULO V

Do controle interno dos Serviços Públicos de Limpeza Urbana e Manejo de

Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 12. Os Municípios, por meio de suas Administrações Direta e Indireta,

ficam obrigados a implantar e manter atualizados os procedimentos de controle

interno referentes aos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de RSU, que

consistirá no seguinte:

I � adoção de livros, fichas ou listagens computadorizadas para registro

individualizado serviços públicos de limpeza urbana e manejo de RSU realizados pela

Administração Municipal, contendo informações em conformidade com o modelo

proposto no Anexo II desta Resolução, devidamente numerados, rubricados, contendo

termos de abertura e de encerramento e nome e identificação do(s) responsável(eis)

pelo preenchimento das informações;

II � adoção de arquivamento, em separado e de forma individualizada, de

pasta, em meio físico e/ou digital, referente à prestação dos serviços públicos de

limpeza urbana e manejo de RSU, contendo:

a) cópia do Projeto Básico/Termo de Referência, que atenderá aos requisitos

definidos no Anexo I desta norma, e do Projeto Executivo, quando necessário;

b) cópia da documentação relativa ao Processo Licitatório ou Termo de

Dispensa ou de Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, devendo constar: edital;

comprovante de publicação; planilha orçamentária básica, elaborada pelo órgão;
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protocolo de recebimento, no caso de convite; atas; mapa das propostas; proposta

vencedora, incluindo cronograma físico-financeiro proposto; termo de adjudicação;

termo de homologação; planilha orçamentária contratada;

c) cópia do contrato celebrado e alterações posteriores;

d) cópia do(s) termo(s) de convênio(s), se houver;

e) ordens de serviço;

f) Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) de projeto, fiscalização e

execução;

g) cópias de documentos de autorização da despesa, documentos de

pagamento, respectivos documentos fiscais, boletins de medição, comprovantes de

execução de serviços (inclusive relatórios de controle eletrônico de pesagem, bem

como, relatórios de controle de roteirização de serviços de coleta, varrição e/ou

outros serviços públicos de limpeza urbana e manejo de RSU) e demais comprovantes

de pagamento;

h) termo de recebimento provisório e termo de recebimento definitivo, quando

for o caso;

i) registro de imagens, em meio impresso ou eletrônico, das obras e serviços de

engenharia, quando for o caso, caracterizando as fases: anterior ao início, de execução

e de conclusão dos trabalhos, sobretudo para os casos de difícil mensuração;

j) licenças expedidas pelos órgãos competentes e estudos exigidos pela

legislação vigente, inclusive aqueles referentes aos aspectos ambientais;

k) comprovantes dos recolhimentos fiscais, previdenciários e trabalhistas,

quando for o caso;

l) projeto atualizado (desenho �como construído�), quando for o caso, no qual

fique caracterizada graficamente a real execução física do projeto ou serviço;

m) planos de coleta e varrição (conforme previsão do Anexo I), e, de outros

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de RSU, no que couber;
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n) relação nominal de pessoal (atualizada) utilizada para a execução dos

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de RSU, indicando área de atuação

(varrição, coleta, capinação, operação de aterro sanitário, por exemplo) e a respectiva

função de cada profissional (agente de coleta, agente de varrição, agente de

capinação, motorista, operador de equipamento, fiscal, encarregado, etc.), com a

respectiva distribuição das equipes nas áreas de atuação e em cada setor onde os

serviços são realizados;

o) relação (atualizada) de máquinas, veículos e equipamentos (utilizados nos

serviços públicos de limpeza urbana e/ou operação do aterro sanitário), indicando

modelo, placa e capacidade dos mesmos (especificar o tipo de carroceria e a

capacidade em volume (m³), quando for o caso);

p) registro no Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente

poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, quando cabível;

q) registros de monitoramento ambiental e geotécnico, em casos de aterros

sanitários, ou de quaisquer outros empreendimentos em que haja a necessidade

destes monitoramentos;

r) em casos de consórcio público, cópia do contrato de consórcio (protocolo de

intenções depois de convertido), do contrato de programa e/ou contrato de rateio, no

que couber.

III � adoção de diário de obra ou livro de ocorrências ou registro diário de

ocorrências (RDO), em separado e de forma individualizada, para cada obra ou

serviço de engenharia, que ficará disponível na obra ou na prefeitura, caso não exista

escritório na obra, com folhas pautadas em três vias, numeradas e com papel carbono,

rubricadas, contendo termos de abertura e de encerramento, que serão assinados

pelo fiscal designado pela Administração, devendo constar:

a) todos os fatos relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra ou serviço,

tais como: início e término das etapas de execução de serviços, alterações,

paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, sugestões e advertências;
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b) a data e a assinatura dos intervenientes ao final de cada registro.

§ 1º Os procedimentos de controle, de que trata o caput deste artigo, deverão

ser adotados independentemente dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo

de RSU serem executados de forma direta e/ou indireta;

§ 2º Na realização de obras e/ou serviços, em que a aquisição de materiais

correr à conta da Administração Municipal, serão anexadas aos documentos de

autorização as requisições ou quaisquer outros documentos que identifiquem os

quantitativos destinados a cada obra ou serviço de engenharia específico;

§ 3° Constarão nas pastas mencionadas no inciso II deste artigo, cópias de

todos os comprovantes de despesas, inclusive aqueles não lançados no elemento

contábil de despesa relativo a Obras e Serviços de Engenharia;

§ 4° Os procedimentos de controle interno envolve todos os serviços públicos

de limpeza urbana, de manejo de RSU e de engenharia, inclusive implantação,

execução e operação de centrais de tratamento de resíduos sólidos, operação de

aterros sanitários, projetos e consultorias de engenharia e arquitetura, entre outros;

§ 5° O arquivamento de cada documento será realizado no prazo máximo de

cinco dias da data da sua elaboração e, no caso dos comprovantes de despesa, cinco

dias da data do pagamento;

§ 6º A documentação a que se refere o inciso II deste artigo, será arquivada, em

separado e de forma individualizada, nas dependências dos órgãos e entidades da

Administração Direta e Indireta Municipal responsáveis, em local específico para este

fim e que ofereça condições adequadas de custódia e conservação dos documentos, de

forma a evitar seu extravio ou deterioração;

§ 7º Os boletins de medição, que corresponde à fase de liquidação da despesa,

deverão ser emanados por representante da Administração, e vir, necessariamente,

acompanhados das respectivas memórias de cálculo, demonstrando detalhadamente

a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, bem como,

obrigatoriamente, conter a data de aferição/emissão, o período correspondente à
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realização dos serviços e as assinaturas de um representante da Administração, de

um representante do contratado e do responsável técnico pela fiscalização dos

serviços;

§ 8º A unidade jurisdicionada deverá, obrigatoriamente, fazer constar no corpo

dos documentos de autorização da despesa a referência aos respectivos boletins de

medição e comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a numeração do

boletim correlato.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 13. As contratações que envolverem a prestação de serviços públicos de

limpeza urbana e/ou manejo de RSU, sob a forma de Concessões Administrativas e

Patrocinadas (denominadas de Parcerias Público-Privadas � PPP), bem como, sob a

forma de Concessões Comuns, deverão atender também às disposições estabelecidas

na Resolução TC nº 11, de 30 de outubro de 2013.

Art. 14. Os resíduos de saúde, deverão ser acondicionados, coletados,

transportados e receber o tratamento e destinação final estabelecidos na Resolução

do CONAMA nº 358/2005 e alterações posteriores.

Art. 15. O manejo dos resíduos de construção civil, deverá seguir os

procedimentos de gestão e disposição final estabelecidos na Resolução do CONAMA

nº 307/2002 e alterações posteriores.

Art. 16. O não cumprimento do disposto nesta Resolução por parte da Unidade

Jurisdicionada poderá ensejar a aplicação de multa ao(s) responsável(eis), nos termos

do artigo 73 da Lei Orgânica do TCE-PE.

Art. 17. Fica revogada a Tabela 3.6 do Anexo II da Resolução TC nº 03, de 1º de
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abril de 2009.

Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º As Unidades Jurisdicionadas terão um prazo de até 180 (cento e oitenta)

dias para implantação dos procedimentos previstos nesta resolução.

§ 2º Ficam dispensadas da apresentação do Anexo II desta Resolução as

unidades jurisdicionadas que, em cumprimento às exigências contidas na Resolução

TC nº 33, de 06 de junho de 2018, disponibilizem as informações cabíveis em seu sítio

oficial na internet.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 25 de setembro

de 2019.

MARCOS COELHO LORETO

Presidente
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RESOLUÇÃO TC Nº 60, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019.

ANEXO I

1. CONTEÚDO TÉCNICO

Todo Projeto/Termo de Referência deve apresentar conteúdos suficientes e

precisos, tais como os descritos nos itens 5.1 a 5.5, representados em elementos

técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade da obra ou serviço de

engenharia.

As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação

contendo:

 Denominação e local da obra/serviço;

 Nome da entidade executora;

 Tipo de projeto;

 Data; e

 Nome do responsável técnico e empresa projetista, se for o caso, número

de registro no CREA e sua assinatura.

1.1 Desenho

Representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada de modo a permitir

sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões,

funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações,

esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes.

1.2 Memorial Descritivo

Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são

apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias
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ao pleno entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos

desenhos referenciados no item 6.

1.3 Especificação Técnica

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se deve seguir para a

execução da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os

materiais, equipamentos, elementos componentes, sistemas construtivos a serem

aplicados e o modo como serão executados cada um dos serviços apontando, também,

os critérios para a sua medição e avaliação da qualidade.

1.4 Orçamento

Avaliação do custo total da obra ou serviço tendo como base preços dos

insumos praticados no mercado ou valores de referência e levantamentos de

quantidades de materiais e serviços obtidos a partir do conteúdo dos elementos

descritos no item 6, sendo inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem

como a inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades.

O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários e

expresso em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração.

O valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado

no orçamento.

1.4.1 Planilha de Custos e Serviços

A Planilha de Custos e Serviços sintetiza o orçamento e deve conter, no

mínimo:

 Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo

unitário e custo parcial;
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 Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada

serviço e/ou material; e

 Nome completo do responsável técnico e empresa projetista, se for o caso,

seu número de registro no CREA e assinatura.

1.4.2 Composição de Custo Unitário de Serviço

Cada Composição de Custo Unitário define o valor financeiro a ser despendido

na execução do respectivo serviço e é elaborada com base em coeficientes de

produtividade, no que couber, de consumo e aproveitamento de insumos e seus

preços coletados no mercado, devendo conter, no mínimo:

 Discriminação de cada insumo, unidade de medida, sua incidência na

realização do serviço, preço unitário e custo parcial;

 Custo unitário total do serviço, representado pela soma dos custos parciais

de cada insumo.

Para o caso de se utilizarem Composições de Custos de entidades

especializadas, a fonte de consulta deverá ser explicitada.

1.5 Cronograma físico-financeiro

Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao

longo do tempo de duração da obra ou serviço demonstrando, em cada período, o

percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido.

2. ELEMENTOS TÉCNICOS POR TIPO DE SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA E/OU DE

MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

As tabelas 2.1 a 2.6 explicitam os conteúdos técnicos mencionados nos itens

1.1 a 1.5 por tipologia de serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
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urbanos mais representativos, não esgotando ou limitando eventuais exigências de

outros órgãos.

3. REFERÊNCIAS

 Orientação Técnica Nº 07/2018 do IBRAOP - Instituto Brasileiro de Auditoria

de Obras Públicas.

Tabela 2.1 � Projeto de Coleta de resíduos sólidos domiciliares � RSD

Elemento Conteúdo Detalhamento

Memorial Definição das áreas a

serem atendidas

Áreas urbanas, rurais, distritos, entre outros,

que serão contemplados na coleta

Estimativa da quantidade

de resíduos a ser coletada

Demonstração do critério adotado para

estimativa do quantitativo de resíduos, inclusive

descrevendo o peso específico. Caso a

estimativa seja baseada em serviços anteriores,

deve-se apresentar a série histórica.

Indicação da variação da geração de resíduos ao

longo dos dias da semana e da sazonalidade ao

longo do ano, levando-se em conta ainda

possíveis metas de redução de geração de

resíduos.

Definição dos setores e

roteiros de coleta

Concepção e metodologia adotadas,

apresentando:

a) quantidade e peso específico dos resíduos a

serem coletados
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b) critérios adotados para a definição dos

setores de coleta

c) estimativa da quantidade de resíduos por

setor

d) estimativa dos parâmetros operacionais dos

roteiros como, por exemplo: velocidade de

coleta, distâncias percorridas, extensão total de

cada roteiro

e) dimensionamento do número de roteiros

necessários para cada setor

f) definição dos roteiros, em cada setor de

coleta, disponibilizados em arquivo eletrônico

em formato acessível, gerado por softwares de

tratamento e manipulação de dados de GNSS,

com extensões *.gtm, *.gpx e/ou *.kml, por

exemplo

g) definição e indicação de local de destinação

final e/ou estações de transbordo

Definição das frequências

e turnos/horários

Critérios e justificativas utilizados

Dimensionamento da frota

e equipes

Concepção e metodologia adotadas,

apresentando:

a) capacidade dos equipamentos

b) frota total necessária
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c) número e composição das equipes com a

justificativa dos índices de produtividade

adotados para a mão de obra

d) quando houver a utilização de softwares de

dimensionamento da frota e equipe, deverão

ser disponibilizados os arquivos em meio

eletrônico em formato acessível

e) memória de cálculo

Especificações Especificações técnicas a) características técnicas dos veículos,

equipamentos, ferramentas e insumos que

requeiram especificação

b) descrição da forma de execução dos serviços,

bem como os critérios para a sua medição,

pagamento e avaliação da qualidade

Desenho e

Memorial

Desenhos e plantas Apresentação do projeto com detalhamento

gráfico e descritivo que contemple:

a) planta geral do município contendo todos os

logradouros e a setorização proposta (setores

de coleta) por turno de serviço (formato dwg ou

similares)

b) planta geral georreferenciada do município

contendo os respectivos logradouros e roteiros

de coleta em cada setor, por turno de serviço

(disponibilizados em arquivo eletrônico gerado

por softwares de tratamento e manipulação de
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dados de GNSS, com extensões *.gtm, *.gpx

e/ou *.kml, por exemplo)

c) planilha com a extensão dos roteiros de

coleta contemplando a relação de logradouros

atendidos em cada setor de coleta, com a

respectiva extensão dos logradouros, com a

indicação dos trechos produtivos e

improdutivos

d) quadro com detalhamento de pessoal e

equipamentos, por setores de coleta,

informando o número de viagens por veículo,

em cada setor, frequência e turno de serviço

e) quando houver a utilização de softwares de

roteirização para elaboração de planos de

coleta, deverão ser disponibilizados os arquivos

em meio eletrônico em formato acessível

Orçamento Planilha orçamentária Apresentação, no mínimo, dos seguintes itens:

a) detalhamento das composições de custos

unitários adotadas

b) planilha com a referência/cotação de preços

de veículos, equipamentos, ferramentas, outros

insumos utilizados na composição de preços

c) detalhamento dos custos fixos e variáveis,

com justificativa dos índices de consumo

adotados para os veículos, equipamentos,

ferramentas e outros insumos
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d) detalhamento dos custos de administração

local, quando houver

e) custos de mão de obra com detalhamento dos

encargos sociais adotados

f) detalhamento e cálculo do BDI

g) planilhas desenvolvidas para a elaboração do

orçamento estimativo em meio eletrônico, com

fórmulas discriminadas, sem a exigência de

senhas de acesso ou de qualquer forma de

bloqueio aos cálculos, e, quando for o caso,

descrição do inter-relacionamento com outras

planilhas necessárias e/ou existentes

Observação: As disposições acima se aplicam aos demais serviços de coleta de resíduos

sólidos urbanos, no que couber, tais como coleta de resíduos da varrição, da raspagem, de

capina e poda, de bocas de lobo, de praias, de feiras livres e parques, entre outros.

Tabela 2.2 � Projeto de varrição manual em vias pavimentadas

Elemento Conteúdo Detalhamento

Memorial Definição das áreas a

serem atendidas

Áreas urbanas, distritos, entre outros, que serão

contemplados na varrição

Definição dos setores e

roteiros

Concepção e metodologia, apresentando:

a) critérios adotados para a definição dos setores

e roteiros de varrição
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b) relação de vias pavimentadas por setor, com a

respectiva extensão, de eixo ou de sarjeta, a ser

atendida

c) definição dos roteiros em cada setor de

varrição, disponibilizados em arquivo eletrônico

Definição das

frequências e

turnos/horários

Critérios e justificativas utilizados

Dimensionamento das

equipes, veículos,

equipamentos e

ferramentas

Concepção e metodologia adotadas,

apresentando:

a) número e composição das equipes com a

justificativa dos índices de produtividade

adotados para a mão de obra, incluindo

equipamentos e ferramentas

b) número de veículos, quando necessários

c) quando houver a utilização de softwares de

dimensionamento de equipe, deverão ser

disponibilizados os arquivos em meio eletrônico

em formato acessível

e) memória de cálculo

Especificações Especificações técnicas a) características técnicas dos veículos,

equipamentos, ferramentas e insumos que

requeiram especificação

b) descrição da forma de execução dos serviços,

bem como os critérios para a sua medição,

pagamento e avaliação da qualidade
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Desenho e

Memorial

Desenhos e plantas Apresentação do projeto com detalhamento

gráfico e descritivo que contemple:

a) planta geral do município contendo todos os

logradouros e a setorização proposta (setores de

varrição) por turno de serviço (formato dwg ou

similares)

b) planta geral georreferenciada do município

contendo os respectivos logradouros e roteiros

de varrição em cada setor, por turno de serviço

(disponibilizados em arquivo eletrônico gerado

por softwares de tratamento e manipulação de

dados de GNSS, com extensões *.gtm, *.gpx e/ou

*.kml, por exemplo)

c) planilha com distribuição dos roteiros de

varrição, com os logradouros e as respectivas

extensões

d) quadro com detalhamento das equipes, por

setor de varrição/por turno e frequência

e) quando houver a utilização de softwares de

roteirização para elaboração de planos de

varrição, deverão ser disponibilizados os

arquivos em meio eletrônico em formato

acessível

Orçamento Planilha Orçamentária Apresentação, no mínimo, dos seguintes itens:

a) detalhamento das composições de custos

unitários adotadas
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b) planilha com a referência/cotação de preços

de veículos, equipamentos, insumos e

ferramentas utilizados na composição de preços

c) detalhamento dos custos fixos e variáveis, com

justificativa dos índices de consumo adotados

para os veículos, equipamentos, insumos e

ferramentas

d) detalhamento dos custos de administração

local, quando houver

e) custos de mão de obra com detalhamento dos

encargos sociais adotados

f) detalhamento e cálculo do BDI, inclusive com

indicação da parcela redutora do BDI em função

dos créditos tributários propiciados pelos

equipamentos, insumos e ferramentas

constituintes das composições de custos

g) planilhas desenvolvidas para a elaboração do

orçamento estimativo em meio eletrônico, com

fórmulas discriminadas, sem a exigência de

senhas de acesso ou de qualquer forma de

bloqueio aos cálculos, e, quando for o caso,

descrição do inter-relacionamento com outras

planilhas necessárias e/ou existentes
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Tabela 2.3 � Projeto de outros serviços de limpeza urbana

Elemento Conteúdo Detalhamento

Memorial Identificação,

localização e

quantificação das

áreas e/ou

logradouros

Áreas urbanas, rurais, distritos, entre outros

contemplados no serviço

Definição da

frequência

a) critérios utilizados

b) se executado a partir de ordens de serviço, a

estimativa de quantidade das ordens deve ser

justificada com base em uma série histórica ou

critério de dimensionamento adotado

Definição dos

turnos/horários

a) critérios utilizados

b) justificativa para os turnos/horários adotados

Dimensionamento das

equipes, veículos,

equipamentos e

ferramentas

Concepção e metodologia adotadas,

apresentando:

a) relação de vias e/ou áreas e/ou locais a serem

atendidas, com a respectiva extensão ou

dimensão

b) número e composição das equipes com a

justificativa dos índices de produtividade

adotados para a mão de obra, incluindo

equipamentos e ferramentas

c) número de veículos, quando necessários

d) memória de cálculo
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Especificações Especificações

técnicas

a) características técnicas dos veículos,

equipamentos, ferramentas e insumos que

requeiram especificação

b) descrição da forma de execução dos serviços,

bem como os critérios para a sua medição,

pagamento e avaliação da qualidade

Orçamento Planilha Orçamentária Apresentação, no mínimo, dos seguintes itens:

a) detalhamento das composições de custos

unitários adotadas

b) planilha com a referência/cotação de preços

de veículos, equipamentos, insumos e

ferramentas utilizados na composição de preços

c) detalhamento dos custos fixos e variáveis, com

justificativa dos índices de consumo adotados

para os veículos, equipamentos, insumos e

ferramentas

d) detalhamento dos custos de administração

local, quando houver

e) custos de mão de obra com detalhamento dos

encargos sociais adotados

f) detalhamento e cálculo do BDI, inclusive com

indicação da parcela redutora do BDI em função

dos créditos tributários propiciados pelos

equipamentos, insumos e ferramentas

constituintes das composições de custos

g) planilhas desenvolvidas para a elaboração do

orçamento estimativo em meio eletrônico, com
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fórmulas discriminadas, sem a exigência de

senhas de acesso ou de qualquer forma de

bloqueio aos cálculos, e, quando for o caso,

descrição do inter-relacionamento com outras

planilhas necessárias e/ou existentes

Tabela 2.4 � Projeto de Aterro Sanitário

Elemento Conteúdo Detalhamento

Especificações Informações

cadastrais

a) qualificação da entidade responsável pelo

aterro sanitário

b) qualificação da entidade ou profissional

responsável pelo projeto do aterro sanitário e

sua situação perante a entidade profissional

competente

c) titularidade da área do imóvel � registro de

propriedade

d) apresentação das licenças ambientais cabíveis

Memorial Informações sobre os

rejeitos

a) origem dos rejeitos

b) estimativa da composição físico-gravimétrica

dos resíduos, com indicação, no mínimo, das

frações de resíduos orgânicos, recicláveis e de

rejeitos

c) peso específico dos rejeitos

d) peso específico dos rejeitos compactados
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Estimativa da

quantidade de rejeitos

a) quantidade diária, mensal e anual de rejeitos

b) demonstração do critério adotado para

estimativa do quantitativo de rejeitos,

considerando, se possível, a série histórica

Caracterização do local a) critérios básicos utilizados para a seleção da

área

b) localização e caracterização topográfica

c) caracterização geológica e geotécnica

d) caracterização climatológica

e) caracterização e uso de água e solo

f) caracterização da área e da circunvizinhança

g) caracterização arqueológica, quando couber

h) informações sobre as jazidas a serem

utilizadas na implantação e/ou operação do

aterro, quando houver necessidade de utilização

desses materiais

i) prazo de operação do aterro sanitário por

etapa, estimado em função da quantidade de

rejeitos a ser disposta e capacidade da área

Concepção e

justificativa do projeto

Concepção e metodologia que serão adotados

para operação, justificando-os em face às suas

finalidades, considerando a vida útil do aterro e

das etapas de operação

Especificações e

Memorial

Descrição e

especificações dos

elementos do projeto

a) acessos e isolamento da área do aterro

sanitário
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b) locais de recepção/administração, pesagem,

células de disposição final de rejeitos, tratamento

de lixiviados, entre outros

c) terraplenagem, com volumes de

movimentação de terra, quantificação detalhada

e mapa de cubação

d) preparo do local de disposição

e) sistema de impermeabilização de base e de

cobertura final

f) sistema de drenagem e remoção de lixiviados

g) sistema de tratamento de lixiviados

h) sistema de drenagem e tratamento de gases

i) sistema de drenagem superficial

j) sistema de monitoramento ambiental

k) sistema de cobertura diária

l) sistema viário

m) projeto de estabilidade do maciço e taludes

n) procedimentos de controle operacional e

manutenção do aterro

o) plano de encerramento e monitoramento do

aterro

p) projetos complementares, tais como de

instalações

q) sistemas de proteção ambiental

r) indicação das áreas de preservação ambiental,

quando houver
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Células de disposição

final

Apresentação dos seguintes itens, no que couber:

a) metodologia de construção, implantação e

operação

b) indicação dos taludes, alteamentos, camadas

de impermeabilização do solo, drenos de

lixiviados e gases, entre outros

c) apresentação das hipóteses, parâmetros para

o cálculo da estabilidade de taludes, bermas de

equilíbrio e recalques diferenciais

d) memória de cálculo

Sistema de

impermeabilização de

base e de cobertura

final

Apresentação dos seguintes itens, no que couber:

a) tipo de impermeabilização adotado

b) dimensões e capacidades dos elementos, com

memória de cálculo

c) materiais empregados com suas especificações

e características

d) especificações construtivas

Sistema de drenagem e

remoção de lixiviados

Apresentação dos seguintes itens, no que couber:

a) estimativa da quantidade de lixiviados

b) dimensões e capacidades dos elementos, com

memória de cálculo

c) materiais empregados com suas especificações

e características

d) especificações construtivas

Sistema de tratamento

de lixiviados

Apresentação dos seguintes itens, no que couber:

a) estimativa da quantidade de lixiviados a tratar

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
L

D
E

N
IC

IO
 H

IPO
L

IT
O

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S, C
A

R
L

O
S A

R
T

U
R

 SO
A

R
E

S D
E

 A
V

E
L

L
A

R
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: bd08ac52-65a7-4fc9-a0f4-c26bf1971c72



36

ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

b) características física, química e biológica dos

lixiviados

c) dimensões e capacidades dos elementos, com

memória de cálculo

d) materiais empregados com suas

especificações e características

e) especificações construtivas

f) tipo de tratamento e sequência de operações

g) características do corpo receptor, quando

houver

h) parâmetros estabelecidos para o controle

tecnológico

Sistema de drenagem e

tratamento de gases

Apresentação dos seguintes itens, no que couber:

a) estimativa da quantidade de gases gerados

b) dimensões e capacidades dos elementos, com

memória de cálculo

c) materiais empregados com suas especificações

e características

d) especificações construtivas

e) destinação do gás gerado

Sistema de drenagem

superficial

Apresentação dos seguintes itens, no que couber:

a) vazão de dimensionamento, com memória de

cálculo

b) dimensões e capacidades dos elementos, com

memória de cálculo
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c) tipo de revestimento dos canais com

especificação quanto ao material utilizado

d) locais de descarga da água coletada pelos

canais

Sistema de

monitoramento

ambiental

Contemplando os seguintes sistemas, dentre

outros:

a) drenagem e tratamento dos gases e lixiviados

c) águas subterrâneas, com a localização dos

poços de monitoramento

d) corpos hídricos no entorno

e) geotécnico, quando couber

Sistema de cobertura

diária

Apresentação dos seguintes itens, no que couber:

a) tipo de cobertura adotada

b) materiais empregados com suas

especificações e características

c) procedimento de execução

d) indicação de áreas de empréstimo de material

para cobertura e/ou aproveitamento do material

escavado

Uso futuro da área do

aterro sanitário

Destinação prevista a ser dada ao aterro, após o

encerramento da vida útil efetiva

Desenho Concepção Geral Devem ser apresentados os seguintes elementos:

a) localização geográfica georreferenciada do

aterro sanitário

b) acessos principais e instalações de apoio
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c) cursos de água e poços existentes na região

d) caracterização do uso e ocupação do solo no

entorno do empreendimento com identificação

de áreas que sofrerão impacto ambiental

e) indicação georreferenciada das jazidas de

empréstimo, se couber

f) indicação da área de armazenamento do

material de cobertura, quando necessário

g) indicação das áreas de preservação ambiental,

quando houver

Áreas de disposição de

rejeitos

Apresentação de desenho planialtimétrico da

área do aterro sanitário em formato dwg ou

similares, contendo, no que couber:

a) indicação das áreas de disposição dos rejeitos

b) limites da área total a ser utilizada

c) vias internas

d) sequência de preenchimento da área ao longo

do tempo

Células de disposição

final

Apresentação de plantas em formato dwg ou

similares, contendo, no que couber:

a) levantamento planialtimétrico da área de

implantação deste sistema

b) plantas baixas, cortes longitudinais,

transversais e detalhes esquemáticos

necessários para adequada visualização dos

elementos das células (taludes, alteamentos,
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camadas de impermeabilização do solo, drenos

de lixiviados e gases, entre outros)

Sistema de drenagem

de lixiviados e gases

Apresentação de plantas em formato dwg,

contendo, no que couber:

a) elementos componentes do sistema de

drenagem e remoção de lixiviados das células

b) elementos componentes do sistema de

drenagem de gases das células

c) plantas baixas, cortes longitudinais,

transversais, e detalhes esquemáticos

necessários para adequada visualização dos

elementos dos dois sistemas

d) representação esquemática da interligação do

sistema de drenagem ao sistema de tratamento

dos lixiviados

Sistema de drenagem

superficial

Apresentação de plantas em formato dwg ou

similares, contendo, no que couber:

a) canais de drenagem superficial, com indicação

da seção transversal e declividade do fundo

b) plantas baixas, cortes longitudinais,

transversais, e detalhes esquemáticos

necessários para adequada visualização dos

elementos

c) indicação dos locais de descarga

Sistema de tratamento

de lixiviados

Apresentação de plantas em formato dwg ou

similares, contendo, no que couber:
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a) levantamento planialtimétrico da área de

implantação deste sistema

b) fluxograma do processo de tratamento

c) detalhamento dos elementos constituintes

d) plantas baixas, cortes longitudinais e

transversais necessários a adequada visualização

do sistema

e) locação dos pontos de descarga de efluentes

Representação do

aterro sanitário

concluído

Apresentação de plantas em formato dwg ou

similares, contendo, no que couber:

a) apresentação de planta da área do aterro

sanitário, onde esteja representado o aterro

concluído

b) apresentação de cortes transversais e

longitudinais do aterro sanitário concluído,

posicionados de forma a representar os detalhes

necessários à perfeita visualização da obra

Orçamento Planilha Orçamentária Apresentação, no mínimo, dos seguintes itens:

a) detalhamento das composições de custos

unitários adotadas, podendo utilizar referências

oficiais

b) planilha de quantitativos com

referência/cotação de preços dos serviços

c) detalhamento dos custos de administração

local, quando houver
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d) detalhamento e composição analítica dos

encargos sociais adotados

e) detalhamento e cálculo do BDI, inclusive com

indicação da parcela redutora do BDI em função

dos créditos tributários propiciados pelos

equipamentos, insumos e ferramentas

constituintes das composições de custos

f) planilhas desenvolvidas para a elaboração do

orçamento estimativo em meio eletrônico, com

fórmulas discriminadas, sem a exigência de

senhas de acesso ou de qualquer forma de

bloqueio aos cálculos, e, quando for o caso,

descrição do inter-relacionamento com outras

planilhas necessárias e/ou existentes

Cronograma Apresentação do cronograma físico e financeiro

da construção do aterro

Observação: Em casos de aterros sanitários de pequeno porte (com disposição de resíduos

sólidos urbanos igual ou inferior a 20T/dia), assim definidos na Resolução nº 404/2008 do

CONAMA, as disposições acima, podem ser compatibilizadas, de forma a atender ao que

estabelece a NBR 15.849/2010.

Tabela 2.5 � Projeto de Operação do Aterro Sanitário

Elemento Conteúdo Detalhamento

Especificações Informações

cadastrais

a) projeto do aterro sanitário (tabela 6.4),

incluindo o as built
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b) qualificação da entidade ou profissional

responsável pelo projeto do aterro sanitário e

sua situação perante a entidade profissional

competente

c) qualificação da entidade responsável pela

construção do aterro sanitário

d) apresentação da Licença Ambiental de

Operação

e) horário de funcionamento do aterro

f) indicação do prazo de operação de cada etapa

Memorial Informações sobre os

rejeitos

a) origem

b) estimativa da composição físico-gravimétrica

dos resíduos, com indicação, no mínimo, das

frações de resíduos orgânicos, recicláveis e de

rejeitos

c) peso específico dos rejeitos

d) peso específico dos rejeitos compactados

Estimativa da

quantidade de rejeitos

a) quantidade diária, mensal e anual de rejeitos

b) demonstração do critério adotado para

estimativa do quantitativo de rejeitos,

considerando, se possível, a série histórica

Concepção e

justificativa do projeto

Concepção e metodologia de operação adotadas,

justificando-as em face às suas finalidades,

considerando a vida útil do aterro
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Procedimentos de

controle, operação e

manutenção

a) logística de recepção e pesagem dos rejeitos

b) sistema de disposição e compactação dos

rejeitos em células de disposição final

c) sistema de impermeabilização

d) sistema de drenagem e remoção de lixiviados

e) sistema de tratamento de lixiviados

f) sistema de drenagem e tratamento de gases

g) sistema de drenagem superficial

h) sistema de cobertura diária

i) sistema viário

j) plano de monitoramento ambiental

k) plano de análise e amostragem de resíduos

l) plano de emergência

m) plano de inspeção e manutenção

n) monitoramento da vida útil estimada

o) infraestrutura operacional e de apoio

(edificações, instalações, paisagismo, cercas,

portões, etc)

p) manuais de operação dos sistemas

q) registros da operação e monitoramento

Especificações e

Memorial

Logística de recepção e

pesagem dos rejeitos

a) controle de recebimento de rejeitos

b) identificação e pesagem

c) controle da origem, características e

quantidade dispostas
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Sistema de disposição

e compactação dos

rejeitos em células de

disposição final

a) metodologia de operação e encerramento das

células

b) procedimentos e logística de descarga,

espalhamento e compactação dos rejeitos

c) procedimentos de movimentação de terra e

recobrimento

d) informações sobre as jazidas a serem

utilizadas para operação das células, quando

houver necessidade de utilização de materiais de

empréstimo

Sistema de

monitoramento

ambiental

Apresentação, no mínimo, dos seguintes

elementos:

a) monitoramento das águas subterrâneas com a

localização dos poços de monitoramento

b) monitoramento dos corpos hídricos no

entorno

c) monitoramento geotécnico, quando couber

d) monitoramento das áreas de preservação

ambiental, se houver
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Plano de Inspeção e

Manutenção

a) frequência da inspeção, que deve levar em

conta a probabilidade de falha do equipamento

ou componente do sistema e o plano de

emergência

b) situações que devem ser observadas durante a

inspeção, tais como:

- bombas inoperantes ou vazando, erosão nos

diques, drenos entupidos, etc.

- aparecimento de trincas, fissuras ou surgências

de lixiviados

- processos erosivos

- recalques e rebaixamento da camada superior

do aterro

- existência e adequação da cobertura

operacional

- condição operacional da frente de trabalho

- existência e adequação da cobertura vegetal

- condição operacional do aceiro

- condição operacional do sistema de drenagem

- carreamento de resíduos pelo vento, dentre

outros

Orçamento Planilha Orçamentária Apresentação, no mínimo, dos seguintes itens:

a) detalhamento das composições de custos

unitários adotadas, podendo utilizar referências

oficiais

b) relação de pessoal (com funções e

atribuições), máquinas e equipamentos
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dimensionados para a operação do aterro (com

as respectivas atividades previstas)

c) planilha de quantitativos com

referência/cotação de preços dos serviços

d) detalhamento dos custos fixos e variáveis, com

justificativa dos índices de consumo adotados

para os veículos, equipamentos, insumos e

ferramentas

e) detalhamento dos custos de administração

local, quando houver

f) custos de mão de obra com detalhamento dos

encargos sociais adotados

g) detalhamento e cálculo do BDI, inclusive com

indicação da parcela redutora do BDI em função

dos créditos tributários propiciados pelos

equipamentos, insumos e ferramentas

constituintes das composições de custos

h) planilhas desenvolvidas para a elaboração do

orçamento estimativo em meio eletrônico, com

fórmulas discriminadas, sem a exigência de

senhas de acesso ou de qualquer forma de

bloqueio aos cálculos, e, quando for o caso,

descrição do inter-relacionamento com outras

planilhas necessárias e/ou existentes

Orçamento Cronograma Apresentação do cronograma físico e financeiro

de operação do aterro
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Observação: Em casos de aterros sanitários de pequeno porte (com disposição de resíduos

sólidos urbanos igual ou inferior a 20T/dia), assim definidos na Resolução nº 404/2008 do

CONAMA, as disposições acima, podem ser compatibilizadas, de forma a atender ao que

estabelece a NBR 15.849/2010.

Tabela 2.6 � Projeto de transporte de resíduos pós transbordo

Elemento Conteúdo Detalhamento

Memorial e

Desenho

Definição da

quantidade de rejeitos

que serão

transportados para

disposição final

Demonstração do critério adotado para

estimativa do quantitativo de rejeitos, inclusive

descrevendo o peso específico. Caso a estimativa

seja baseada em serviços anteriores, deve-se

apresentar a série histórica.

Estação de

Transbordo

Apresentar:

a) local georreferenciado, disponibilizado em

arquivo eletrônico, gerado por softwares de

tratamento e manipulação de dados

b) elementos de projeto demonstrando as

instalações existentes, inclusive com a forma de

armazenamento de rejeitos adotado

c) capacidade de armazenamento de rejeitos

d) capacidade operacional (carga e descarga de

caminhões, entre outros)

e) licença ambiental da estação de transbordo,

quando exigível
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Local da disposição

final

Apresentar:

a) local georreferenciado, disponibilizado em

arquivo eletrônico, gerado por softwares de

tratamento e manipulação de dados

b) licença ambiental de operação do local da

disposição final

c) documento de autorização para a disposição

final dos resíduos emitido pela entidade ou

profissional responsável pelo aterro

Roteiro de transporte Apresentar:

a) critérios adotados para a definição do roteiro

de transporte, tais como distância percorrida e

tempo de deslocamento

b) roteiros georreferenciados, disponibilizados

em arquivo eletrônico, gerado por softwares de

tratamento e manipulação de dados

Dimensionamento da

mão de obra, veículos,

equipamentos e

insumos

Concepção e metodologia adotadas,

apresentando:

a) capacidade dos veículos de transporte

b) dimensionamento do número de viagens

necessárias

c) conformidade do tempo de armazenamento

com o plano de controle ambiental da estação de

transbordo

d) número de caminhões e equipamentos
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e) número de motoristas e ajudantes,

descrevendo a quantidade de horas trabalhadas

f) consumo de insumos utilizados para o

transporte (combustível, pneus, entre outros)

Orçamento Planilha Orçamentária Apresentação, no mínimo, dos seguintes itens:

a) detalhamento das composições de custos

unitários adotadas

b) planilha com a referência/cotação de preços

de veículos, equipamentos, insumos e

ferramentas utilizados na composição de preços

d) detalhamento dos custos de administração

local, quando houver

e) custos de mão de obra com detalhamento dos

encargos sociais adotados

f) detalhamento e cálculo do BDI, inclusive com

indicação da parcela redutora do BDI em função

dos créditos tributários propiciados pelos

equipamentos, insumos e ferramentas

constituintes das composições de custos

g) planilhas desenvolvidas para a elaboração do

orçamento estimativo em meio eletrônico, com

fórmulas discriminadas, sem a exigência de

senhas de acesso ou de qualquer forma de

bloqueio aos cálculos, e, quando for o caso,

descrição do inter-relacionamento com outras

planilhas necessárias e/ou existentes
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RESOLUÇÃO TC Nº 60, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019.

ANEXO II

01 (1) FICHA REGISTRO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (*) Fls.___/___

UNIDADE GESTORA: (2) EXERCÍCIO: (3)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: (4)

TÍTULO DO SERVIÇO: (5)

LOCALIZAÇÃO: (6) DIMENSÕES: (7)

FONTE DOS RECURSOS: (8) DATA INÍCIO: (9)

FORMA DE EXECUÇÃO: (10) PRAZO DE EXECUÇÃO: (11)

PROCESSOS: (12)

VALOR ESTIMADO (R$): (13) VALOR CONTRATADO (R$): (14)

VALORES ADITADOS (R$): (15)

FISCAIS NOME: (16) CREA: (17) CPF: (18)

NOME: (16) CREA: (17) CPF: (18)

NOME: (16) CREA: (17) CPF: (18)

RESPONSÁVEL TÉCNICO NOME: (19) CREA: (20) CPF: (21)

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

DOCUMENTO AUTORIZAÇÃO DOCUMENTO PAGAMENTO NÚMERO
DOCUMENTO

FISCAL

VALOR
(R$)

NOME CREDOR DOCUMENTO CREDOR

NÚMERO DATA NÚMERO DATA

(22) (23) (24) (25) (26) (27) (28) (29)
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

LEGENDA

(*) Preenchimento obrigatório por toda Unidade que execute Serviços de Limpeza Pública e
Manejo de Resíduos Sólidos

(1) Número sequencial para as folhas emitidas por exercício
(2) Unidade Gestora (Prefeituras, Secretarias Municipais, Empresas Públicas, Autarquias etc.)
(3) Exercício Financeiro
(4) Órgão ou entidade com competência para autorizar despesas ou empenhar;
(5) Identificação da obra/serviço de forma clara e concisa, com definição sucinta do tipo de

trabalho a ser realizado
(6) Área de execução da obra/serviço, indicando ainda a região (zona rural, zona urbana ou mista)
(7) Dimensões da obra/serviço
(8) Fonte dos recursos utilizados para a execução da obra/serviço (próprios ou de convênios),

informando, em caso de convênios, o número do convênio e os valores envolvidos a título de
repasse e contrapartida

(9) Data de início da obra/serviço
(10) Forma de execução da obra (direta ou indireta)
(11) Prazo de execução, indicando tratar-se de início ou conclusão dos trabalhos
(12) Informar todos os processos (licitatórios, de dispensa ou de inexigibilidade) realizados para a

obra/serviço
(13) Valor estimado para a obra/serviço
(14) Valor contratado para a obra/serviço
(15) Valores aditados para a obra/serviço, devendo ser informados individualmente todos os

valores aditados
(16) Nome do fiscal designado pela administração
(17) Número do registro profissional, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia (CREA), do fiscal designado pela administração
(18) CPF do fiscal designado pela administração
(19) Nome do responsável técnico pela execução da obra, designado pela administração (no caso de

obra/serviço realizado de forma direta) ou designado pela contratada (no caso de
obra/serviço realizado de forma indireta)

(20) Número do registro profissional, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia (CREA), do responsável técnico pela execução da obra

(21) CPF do responsável técnico pela execução da obra
(22) Número do documento de autorização (empenho, subempenho ou qualquer outro documento

equivalente)
(23) Data do documento de autorização
(24) Número do documento de pagamento (ordens de pagamento, ordens bancárias, cheques ou

qualquer outro documento equivalente)
(25) Data do documento de pagamento
(26) Número do documento fiscal comprobatório da despesa
(27) Valor do pagamento em reais
(28) Nome do credor
(29) Documento de identificação do credor (CNPJ ou CPF - na falta do CPF usar o RG)

Obs.: Constarão da relação de pagamentos do item 22, todos os documentos de autorização da despesa,
referentes à execução da obra ou serviço de engenharia, inclusive aqueles não lançados no elemento
contábil de despesa relativo a Obras e Serviços de Engenharia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS 
Sistema Integrado de Controle Interno 

Controladoria Geral do Município 
 
Comunicação Interna 196/CGM/2022.              
 

         Barreiros/PE, 14 de dezembro de 2022. 
 
À       
Diretoria de Transporte                                             URGENTE!!! 
A/C Dr. Oziel Marcelino 
M.D Diretor de Transportes 
 
 
 Assunto: Encaminhar a Recomendação CGM nº 

024/2022 - Controle de Combustível.  
Ilustríssimo Senhor, 
  

A Controladoria Geral deste Município, por intermédio de seu Controlador Geral, 
no uso de suas atribuições e deveres funcionais trazidos pela Constituição Federal/88 e, 
especialmente, pela Lei Municipal nº 794 de 30/06/2009, que esta subscreve, vem através 
deste, SOLICITAR de URGÊNCIA TODOS OS RELATÓRIOS DE CONTROLE DE 
COMBUSTÍVEL DO ANO 2022, tendo em vista que, apesar de todas as cobranças 
realizadas, não recebemos qualquer relatório de controle este ano.  

 
Ante a situação de omissão desse departamento de transporte durante o corrente 

ano, no que condiz com atender às solicitações de controle de combustível e peças, esta 
controladoria por algumas vezes alertou e recomendou ao Prefeito informando sobre o 
problema. O prefeito prontamente determinou, sob as penalidades cabíveis aos agentes 
públicos, que fossem imediatamente realizadas as ações necessárias para suprirem as 
falhas, quais sejam, relatórios de controle de combustível. 

 
Deste modo, aproveita-se o ensejo para também ENCAMINHAR a última 

Recomendação feita, a nº 024/2022, a qual versa acerca do controle de gastos com 
combustíveis dos veículos utilizados pela Prefeitura Municipal dos Barreiros. 

Certos de contarmos com vosso apoio, reiteramos votos de estima e elevada 
consideração. 

 
Atenciosamente,  

 
 
 
 
 

SEVERINO COUTINHO DA SILVA FILHO 
Controlador Geral do Município dos Barreiros/PE 

SEVERINO 

COUTINHO DA 

SILVA 

FILHO:05240683484

Assinado de forma digital 

por SEVERINO COUTINHO 

DA SILVA 

FILHO:05240683484 

Dados: 2022.12.14 

11:24:15 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DOS BARREIROS 
Sistema Integrado de Controle Interno 

Controladoria Geral do Município 
 
CI n° 112/CGM/2022        Barreiros/PE, 05 de maio de 2022. 
Às 
SEDUC 
Srª. Onilda Patrícia de Souza Belo 
M.D. Secretária Municipal de Educação. 
 
Diretoria de Transportes do Município 
A/C Sr. Oziel Marcelino da Silva 
M.D.  Diretor de Serviços Rodoviários 

Assunto: Diligencias para sanar as 
irregularidades apontadas na vistoria 
realizada pelo TCE-PE nos veículos 
do transporte escolar municipal. 

Ilmos. Secretária e Diretor. 
 

A Controladoria Geral deste Município, no uso de suas atribuições e 
deveres funcionais trazidos pela Constituição Federal/88 e, especialmente, pela 
Lei Municipal nº 794 de 30/06/2009, vem, através deste, ENCAMINHAR a 

Vossas Senhorias o Ofício TCE/GC03/e-TCEPE nº 115892/2022, que 

versa acerca do Relatório Preliminar de Levantamento � Transporte Escolar 
2022 e o gráfico com a taxa de inconformidade, oriundos do Tribunal de 
Contas de Pernambuco � TCE/PE, atinente às irregularidades encontradas 
nos veículos e condutores do transporte escolar municipal (em anexo) e 

SOLICITAR os bons préstimos no sentido de adotar URGENTEMENTE, 

medidas necessárias para adequação e extinção das referidas deficiências. 
 
Solicitamos que todos os esclarecimentos e/ou medidas corretoras 

adotadas sejam documentadas e enviadas com urgência a esta Controladoria 
no prazo de 04 (quatro) dias para que possamos atender ao requerido pelo 
colendo Tribunal de Contas do Estado em seu ofício supradito. 

 
Sem mais para o momento e certos de contarmos com vosso apoio, 

ensejamos votos de estima e elevada consideração. 
 

SEVERINO COUTINHO DA SILVA FILHO 
Controlador Geral do Município dos Barreiros � PE 

SEVERINO 

COUTINHO DA 

SILVA 

FILHO:0524068

3484

Assinado de forma 

digital por SEVERINO 

COUTINHO DA SILVA 

FILHO:05240683484 

Dados: 2022.05.05 

16:04:10 -03'00'
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